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ORGÃO DO PARTIDO REPUBLICANO FEDERAL 
ASSIGNATÜHAS 

Por anno T . . . . t . . 5$000 
N.° avulso do dia 100 
Do dia anterior i . . 200 

PAGAMENTOS ADIANTADOS ö d r e n t e © ïffißtor t e c h m c o - - A U G U S T O L E I T E 

ESCBIPTOBIO E TYPOGBAPMA 
5—Rua borreis Tel les—i. 

Ai publicações *«ato foifew* 80íei*jH* . 
linha « »aniincio« pêt ̂ jtiftU 

Os tnthojraphoa nâo publicafrc Bio aeráo rtMUtiÜM 
•U* 

M l VII , 5 de Setembro fle 1895 

Governo' do Estado 
Loi n. 66 do 29 de Agosto 

do 1895 
O Governador do Estado 

do Rio Grande do Norte 
Faço saber que o Congresso 
Legislativo decreta e eu 
sancciono a seguinte lei 

Art. r As licenças aos 
funccioriarios públicos esta-
doaes, que por lei tenhaui 
direito a esse favor, em hy-
potliese nenhuma darão .di-
reito á percepção das grati-
ficações de exercício; e as 
que não forqm emanadas 
directamente J do Congresso 
obedecerão ás seguintes nor-
mas : 

a) As licenças serão da-
das ou por moléstia prova-
da que inhiba o funcciona-
ria de exercer o cargo, ou 
por qualquer outro motivo 
justo e attendivel ; 

b) Não poderão exceder 
de seis mezes dentro de urn 
anno, contado do dia em 
que o licenciado entrar no 
goso da licença ; 

c ] Quando a licença for 
pedida por motivo de molés-
tia comprovada, poderá ser 
concedida até tres mezes 
com o ordenado, e, findo este 
praso, por outros tres me-
zes com metade do ordena-
do, uma vez que seja con-
venientemente justificada a 
continuação da moléstia ; 

d) O licenciamento por 
tnaís de seis mezes só será 
concedido pelo Poder Legis-
lativo; provada, porem, úvr 
gente necessidade, e sfimen-
te em caso de moléstia, po-
derá o governador pi*orogar 
a licença, sem vencimentos, 
atè a primeira reunião do 
Congresso : 

e) As licenças, por jputro dos n 
qualquer motivo, que não o § 1 
de moléstia, não dão direito 
a vencimento algum ; 

f) Na respectiva portaria 
marcar-se-ha sempre o pra-
so, que não será de mais de 
sessenta dias, para dentro 
deíle o licenciado entrar no 
goso da licença obtida ; 

g) Nâo podarão ser justi-
ficadas as faltas dadas entre 
o termo da licença, ou de 

depois de expirado o praso 
da licença, ou de sua proro-
gação, o funccionario licen-
ciado não houver reassu-
mido as respectivas func-
ções, será considerado em a-
bandono o vago o seo logar; 

i] ,0 praso da prorogação 
contar-se-ha do dia eúi que 
terminar a licença, ainda 
que seja ella concedida de-
pois desse dia ; 

j) Toda licença entende-se 
concedida com a clausula de 

bem os lentes do Atheneu. 
Art. 4' E' extincto o logar 

de Censor do Atheneu e cre-
ado o de Vice-Director d?a-
quelle estabelecimento, com 
as attributes do actual 
Censor e mais as que lhe fo-
rem conferidas no Regula-
mento, com os vencimentos 
annnaes de 2;4000$000. 
* Art. 5' Logo que fâgue, 
será declarado extincto o lu-
gar de Bibliothécario da In-
strucção Publica, passando 

poder o funccionario «ozal- as suas funcções a ser exer-
a onde lhe approuver 

k] E' permittido ao func-
cionario que entrou no goso 
de licença remincial-a pelo 
resto do praso, devendo nes-
te caso fazer a respectiva 
communicação à autorida-
de competente / 

1) O funccionario que per-
ceber simplesmente gratifi-
cação nao terá direito a el-
la, quando no goso de qual-
quer licença. 

Art., 2- Nãtf se concederá 
licença ao funccionario inte-
rino, nem também ao effe-
ctivo que, tendo 9Ído nomea-
do, ou removido, não houver 
assumido o exercido de seu 
cargo, 

Art. %òm Revogam-se as 
disposições em contrario. 

Palacio do Governo, 23 de 
Agosto de 1895.—t* da Re-
publica. 
Pedro Velho de Albuquer-
que Maranhão. Alberto Ma-
ranhão. 

Lei n. 67 de 30 de Agosto 
de 1895 

O Governador do Estado 
do Rio Grande do Norte : 
Faço saber que o Congresso 
Legislativo decreta o eu 
sancciono a seguinte lei: 

Art. 1' Serão de livre no-
meação do Director Geral da 
Instrucção Publica os Dele-
gados escolares. 

Art. 2* Logo que seja no-
vamente creada, ou vague, 
uma cadeira de oneino pri-
mário do sexo masculino, 
qualquer que seja a sua ca-
thegoria, só poderá, ser ef-
factivamente provida por 
alumnos-mestres diploma-

no curso profissional. 
Para reger interina-

cidas pelo Amanuense da 
respectiva Secretaria, com a 
gratificação addiccional de 
200$000 por anno. • 

Art. 6* A cadeira de Peda-
gogia, Sociologia e Moral, 
sempre quefôr possível, se-
rá regida pelo Director ou 
Vice-Director do Atheneu, 
com a gratificação addiccio-
nal de 1;000$000 por anno* 

Art. T E' o Governador 
autorisado a rever os vigen-
tes Regulamentos da In-
strucção Publica, comtanto 
que das alterações feitas nao 
advenha maior ónus : para 
os cofres do Estado. 

Art. Revogam-se as dis-
posições em contrario. 

Palacio do Governo, 30 de 
Agosto de 1895—V da Repu-
blica. 
Pedro Velho de A. Maranhão 
Alberto Maranhão. 

Thesouro 
Junta Administrativ* dà 

Faxend* 

Anna de Matos, Macau, An* 
gicos, Jardim de Angicos, 

aicót Serra-Negr«^ «Tanjim 
do Seridó, Acary, Iftoreae 
e Cutraep-IÍOV^B. Ä . M ' . StoMofermanente dc jc de Abrtí 

§ 3- As a r r e m a t a ^ * 8 d* M<»* dt i$9f 
anuunciadas pela à^ u hm* dp d i * * b r i * * « * 
coma antecedencia dc - * * * ' 
mezes, pelo menos, e 
rão realisarse successiva-
mente na capital, no Mar-
tins e no Aésu. 

Art. 2* O Governador ex-
pedirá o necessário regula-
mentocomplementar da pre-
sente lei. 

Art. 3' Revogam-se as dis-
posições em contrario. 

Palacio do Governo, 30 de 
Agosto de 1895.—7* da Repa-

m 

I a 
f blica. 
Pedro Velho de A. Maranhão 
Alberto Maranhão. 

Lôi n. 63 de 30 de Agosto 
do 1895 

O Governador do Estado 
do Rio Grande do Norte : 
Faço sab£í que o Congresso 
Legislativo decreta e eu 
sancciono a seguinte lei ; 

Art. r À arrematação do 
irado grosso do Estado far-
se-ha município por muni-
cípio e conforme as vigentes 
disposições regulamentares, 
na capital e nas cidades de 
Martins e Assú. 

§ r Na capital a hasta pu-
blica terá logar perante o 
Thesouro; no Martins e As-
sú perante uma commissão 
composta do respectivo col-
lector a do delegado do pro-
curador-fiscal, sob a presi-
de ncia de um commissario 
nomeado pelo Governador. 

§ 2' Os pregões far-se-lião 
mente a cadeira vaga, ou no Thesnuro para os rnunici-
recem-creada. o Governador 
nomeará pessoa idónea pro-
posta pelo Director. 

§ Os professores titula-
dos no curso profissional, 
quando próvidos nas cadef-

sua prorogação, e o dia em 
que o funccionario reassu-
mir o exercicio ; 

bj Si, passados trinta dias 

pios de Natal, S. José de Mi-
pibu, Papary, Arez, Goyani-
nha, Santo Antonio, Curiuia-
taú, Cisitezeiras, Nova-Cruz, 
Síuita-Cruz, Macahyba, S. 
Gonçalo, Ceará-mirim, Tai-

ras, terão de vencimeutos pu o Touros; no Martins pa-
2:000*000 na Capital e ra os municípios de Martins, 
1:80ü-t>000 nas demais cida-
des o villas. 

Art. 3* O professor da es-
cola model s annexa ao cur-
so profissional, terá os ides-
mo* vencimentos quo porce-

î atú, Port1 Alegre, Pão dos 
Ferros, Luiz Gomes, S. Mi-
guel, Triumpho, Apody, Ca-
raúb Mossoró e Areia-
Branca; e no Àssú para os 
municípios do Assú, Sant'-

Expediente do dia 29 de 
Agosto de 1895 

Officio : 
Ao inspector do Thesonro 

—Comraunico-vos, para os 
devidos fins, qüe o Juiz de 
Direito interino da comarca 
de Macáo participou-me, em 
offieio de 17 do mez proxi 
mo passado, haver nomea-
do n'essa data o Bacharel 
Monoel Xavier da Cunha 
Montenegro para exercer 
interinamente o cargo de 
Promotor Publico d'aquella 
comarca, visto ter o mes-
mo Bacharel deixado na-
quelle dia o exercicio do re-
ferido cargo, por ter com-
pletado o triennio de sua 
effectiva nomeação. 

—Communico-vos, para os 
devidos fins, que, n'esta da-
ta, requisitei do Inspector 
da Alfandega a quantia de 
60;000$000, por conta da ver 
ba destinada à açudagein, 
para se entregar ao Thesou-
reiro desse Thesouro. 

Expediente do dia 30 
Offieio : 
Ao inspector do Thesouro 

—Para os devidos fins com-
munico-vos que, no dia 27 
do corrente, falleceo o Ba-
charel Luiz Antonio Ferrei-
ra Souto, Juiz de Direito da 
comarca desta capital. 

:<gáftop na éãit das conferenct««, ®adc ^ 
d e v e * u e « d u n i a fWioptes os srs. «Icmbco« 

da o f r j k â m w é u a & z dt Fa»eç4a. 
' Lidá ̂ p r w r v t e » H d ^ á a s e * * » 

anterior • ^ , ̂  ràj] •' • z 
EspediWe í x I i Í n j ' ' < 

Offícios: ' ^ 
Oo E*m. Governador 

corrente, communicaudo que 
despacho de 24 defirio a petiçio da 
professor pnblico da vtlla do Trwiw-? 
pho Benvenuto Bezerra Pereira Ja» 
come para, ü'ora etn.diaáte, assígnar^ 
se Benvenuto Jacome. 

A9 Contadoria, 
Do mesmo. 
Recommendando que por inter? 

médio da collectoria de Sania Chis 
se forneça ao cidadão Joae Ricardo 
Lustosa da Camara a quantia de doia 
contos de reis, destinada i segurança 
e reparos do açude publico ^aquèUf 
município, devendo o encarregado 
dessas obras prestar sua^ cqtiX^ A à , 
Thesouro. ^ 

A'Contadoria. \ ! 
— D o mestno • / « v 
ScientiÇcándo ao Tliecòuro ^qne £ 

Tribunal de Justiça no dia 17 de a -
brii exonerou, a pedido, o cidadlo 

Canuto Ferreira da Fonse-
ca, pedindo pagamento da 
quantia de 22£$000 reis, pro-
veniente de seis bancos que 
fez para as aulas do Athaneo 
Rio Grandense—Ao inspec-
tor do Thesouro do Estado 
para rnnndar pagar. 

O Bach trel Lviiz Evange-
lista de Oliveira, promotor 
publico da Comarca do As-
sú, pedindo permissão para 
d\>ra em diante assiguar-se 
Luiz de Oliveira. 

Como requer. 

José Mendes da .Costa Fttho id<|o 
go de porteiro continuo da m p è c i u 
va secreuria, nomeanuo para aubs-
tituíl o o cidadão Aatonia ^ b a d ^ 
Barbosa. ^ 

A ' Contadoria. , , x ^ • <;•: 

PORTARIAS 
Thesouro do Estado do RÍé 6ran f 

de dó Norte, Natal, 6 de Maio de 
1895,—O inspector do Thesouro do 
Estado do Rio Graude dó N o ^ de-
clara ao Sr. collector de Rendas 
tadoaes do município do PatjS, que 
íica approvado o seo acto dé to dt 
abril ultimo, exonerando o escrivão 
da respectiva cçllectoriá, Maximino 
Ferreira Ramos e nomeando para/ 
substituil-o o cid^dáo )osé LeSo 
Saraiva de Moura.5— Joaquim 
lherme de Souza Citl3as% 

Thesouro do Estado do Rio Ôranv 
de do Norte, Natal, 39 de Abril, de t 
1895. O inspector do Thesouro dó * 
Estado do Rio Grande do Norte des 
termina ao Sr. coilectpr de rendas e^* ! 
tadoaes do municipió dc Lxxlt G o -
meà, que, quanto antes, reinçtta a 
esta Repartição os balancetes dessa 
collectoriwi coi respondentes ao semes-
tre de Janeiro a Junho e do met. de 

'Março do anno de 181)4, visto çomo 
a Contadoria do mesmo Thesouro, 
n£o pode realisar a tomada de Conta^ 
do mesmo Sr. collector, referentes , 
áquclle exercicio.r- Cumpra \ 
quiffi Guilherme de Souza Caldas. 

Thesouro do Estado do Rio Glran« 
de do Norte. Natal, 49 de abril de 
1895. O inspector do Thesouro do 
Estado do R i o Grande do Norte de-
termina ao Sr. collector de Rendas ' 
Estadoaes do município de Jàrdicá 
de Angicos que remetia, quanto aü* 
tes, a esta Rèportiçáo os balartceUs 
dessa coüeotoria, referente»' aos tri* 
mestre« de janeiro a março, julho a 
setembro e outubro a dezembro, 1 

bem como as dos meies de novem* 
bro a dezembro relativamente ao 
anno proximo passado, afim dc que a 
Contadoria do mesmo Thesouro pofc* 
sa tomar as coutas dessa mesma eol-
Icctoria relativa»» áquelle cjterttcto.—• 
Cumpra — Jajfaim Guilhermeie «Sm-
za Caldas. 

Thesouro do Estado do Rio Gran 
de do Norte. Natal, 2O de abril de 
1 8 9 3 . - 0 inspector do Thesonro do 

E »t i.! > d > Rí.) G rande do Norte, de* 
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termina ao : 
* H 

thesoureiro capit&o 
Franciscò Hefoûcio de Mello, que 
entregue *Q *0Ufad2o Jfrè Ricardo 
Lustosft d f C a n y u ^ a qiaptia de rrsf 

' (So$Qoò tt) citicowita d f c t t f c W-
pouinua i r ü i i i a w para "«pwr de 
custo do mesmo cidadão, encarrega-

« do dos reparos do açude publfco.do 
município de SantajCrift, 
determinada pelo4 ms*» ^ 
do Estado, em officio, n. 1084 de 25 
desferem—Cumpra—Joaquim Gut• 

$*V90 Caklas. y f 
Tbesonro do E$Ud$> do Rio Gran-

de do Norte, Natái; àe abril de 
1895, ©^Inspector< Tfcesouro do 
^mHo.do <5#*,de do Norte, de 
contormidade com as ordens do exm. 

contidas em officio de 
. A. unto por copi^ der 

JBr/ collector de R*nda* 
ffiate^ de Santa 
Cruz, qurforaeça ao cidadão José ; 

S & L L O S À D H F S I V O S 

Autorisou-se ao Sr. Thesoureiroa 
entregar com as necessarias formali-
dades as s e g u r e s irzportanchs em 
esjampiihíis de diversos valores : 

Àò collector de Àpody 100^000 
Ao administrador da 
eaa^ck ppndas d^ Mos-
Ifiy » íp • » • t • • • • ̂  • • * • • • 
Ão colector tíe Goy-

a n i n h a . • *»••»«•...» 
Ao collector do Tri-

umpho 
A o collector de Serra-

Negra • . 

200$000 

looSooo 

90$000 

5o$ooo 

15 Reposições e restitui-
ÇlK<î} > a t • • • • « • 

16 Eventuaes 
340S000 

99$I97 

44:39 i§G48 
Thcsonraria do Thesouro do K -

tado do Rio Grande do Noite, 1 ' de 
maio du 1^)5. 

O the'îour^iro,— Francisco Heron-
cio de Me!fi,—O cscrivd » da receita 
e despezz? 
Si/va. 

6 ' Jo!-J a :i ; a ' ai-î.r.ili va 1 ; 2 7 <$2 6 û 
7* Seuurnnç.i Pi'l/iicr... 5»>*o33v444 
S* Ply^ienu e «Jaridade 

Pablic \ l;ieo34#o 
9- Th :souro do Estado, 3:5065664 

M Aîr^emn '.ori e Ue-
iorma'u t: 2Î7 §654 
1 ». Exu-cidcs fr.K'os 

15 Reposições e ïtesti 

d i a s d o a V s 1 i • >1 c i ï a 'c-v 
d o o a b o r l o o m 
d a s u r r a q u o sotT-'èiVî, o qu^ 
ft à (30iTob.}V;iC.O p d l l v o z p;; . 
bVnyl n o p ^ l a l ^ i î l i ' 

îffonw Mu'gclùâcs du 1 tuiles 9033828 
j ' J l r a ï 1: m a s e P a s -

Nada mais haveudo a tratar o Sr. i sr^en* 

54o$ooo 

H A S T A P U B L I C A , r ' t • • 
' t Dizimo do gado- grosso 

Dè acbordó com edital publicado 
pela imprensa em 22 de fevereiro, pro-

Ricardo JLpftqsa ^a-Çamaia a qúan-1 çedço-se a arremataçao do dizimo do 
tia de rièia (2,0009000) J gado grosso do Estado município por 

rança e reparos do mtiuicipio, cujas basès farão calcula-

inspector levantou a sesxüo. 

P O R T A R I A S f 

Thçsouro (lo Estado do ítio Graa-

destinada a segurança 
açud< pnbltpo de«e município; de-
vendo o encatrtgad^da obra passar 
aodit^ Sr. collector os competentes 
recibo^ dâs^importancia^ parciáes 
que lhe fenren* requisitadas por meio 
de folhas par* & pagamento dós tra 
balhadorts t do materiat. que for 
neceástrto. O encarregado da obra 
do fcçwto* arpresejatarà ao mesmo Sc. 
Coileètor ietas documentos de despe* 
xa eo4 duplicata, assignados por elle 
e comojttcibo deHe. Umá via ficará 
em-petfer dacollectoria e a outra se-
r f entregak ái|deile empregado com-
missionado no serviço de que se tra-
ta t tudo 5 copa «lareza e em ordem a 
quc,ua «prestação e tomada dessas 
contas» náo^ppareça a «íenor duvi-
ú&^w^ts^ftaçmm Guilhertnt de 
Sousa Caldas. ; 

Thesonro do Estado do Rio Grat) 

do Rio Grapde 
termínâ ao ISr. ifaesoureiro capltao 
Ftinéiàcfo^ ííeff^faeiò iWtellb q.üe 
pifre {knr empreêtimo da caixa gerai 
dò ^elc^tlcid de 1895 pará o de ign àl 
otíkèiíx'àb eierèíció dê 1894 âfim rde 
o à v o t m âs deste1 exercício 
dt 1894, a importancia de sete coutos 
pe reis (7 :ooo$ooo).—Cumpra—Joa-
qum (guilherme dc Souza Caldas. - í* y 

A P O L I C E S 

TbèéòtitX) do Estado do Riò Gran-
de flòlíôrte, Natal 30 de Abril de 
1805;© St* mbttoZò da Receita é 
d S ^ é S i o Sr. tbesérfreiro 
capitSo Francisi Heroncio de - Mel-
lo, no Caixa Geral do exereicto de 
1895 a quantia de quatorze contos 
ccuto e cincoema mil reis - (u^S^S) 
™ 4lvid^ : MbUca 
estaac^l. einitüdas em viftude dos, 
deç^elo^ n s ^ i i « de 28 de agosto 
do a n ^ j>ass^io e de janeiro do 
co^çi^e^nno^a saber 61 da i° serie, 
na importância de 3.700^000 sob ns. 

111, 114, 249,251, 
^ 3^2, «31. 386, 388, 

4 0 5 f f c 4 0 8 , 4?3,, A24, 425, 42C, 427 
42B, 429, 430, 431. 432, 433, 434, 
43?,i39,4tí7, 469, 471, 472, 502, 
503^ 510. m .285, 586, 589, 591, 

6^3, 674, .69,9, 705, 71Í, 
712, $00, 814» 8Ö0, 891, 890, 897, 
898,&l i 9S&; 0 125 d à 2* serie de 
n i B i ; Í2;,33. 34, 52, 5â, 54„55 59, 
61,62,65.73» 135, 137, 142, 145,i46 
147.148,1^4, 161,162.. 163, 172,173^ 
174, l&l^ 183. 184,186,190, 221,224/ 
238, á4Ç. 846, 247, 248,249, 253, 256, 
2Ä), 363,^264, 266, 271, 274, 279,280, 
28Ï; 203,284» í?99, 304, 305, 307 
31?, à m 320, 321,329, 331, 332,341, 

dás em 96;2$t$óoó. 
\ Habilitarão-sii 12 concurrentes 
caucionando nos cofres do Thesou-
to, e m . dinheiro 4355008000 
e em apólices . . . . . . . . 32;ooo$ooo 
• Oõttcederao-se diversos rebaixa-

de Nortí N:,lal, 31 de agosto de 

Müi;te-Pio 
4696U; 
lll^tll 

Q * . 

^Thesouraria do Thesouao do Es-
tado Rio Grande do Norte 3 c:e 

fvmî-M^r.-.:* (! K*l::rou 
d o í lo m "s a o 
• p o c t i v o á^í ' f-pilo í 

clia-̂ e pioc:y!-tndo 
sarhts avovign; 
fius le^ae .̂ 

i * e O -

1895.^-0 jnspiictor do T l i0 :3ro do Setembro de I895. 
Estado do Rio Grande do Norte j o ThcmutMo^Francisco Heron-
determina ao Sr. escriptuvano, | à0 de Mcüo. — O escrivão da recei-
ef.crivão da receita- e desj-eza da j t a e d c s p M a g a ? m i e s da 
mesmo Tht-souro, que correj^ue -o j 
Sr. thesoureiro c^pî i. Fraacinco I 
ITeroncio de Mello, no caixa ^eral I f ( ! 
do co.rente exercício, a quantia de ! C f l p w f n y\\r\ /^q PhIÍpÍ^ 

605000^000) sie^entn contos de j W w u l W JCU I& i U l i u i C l j 

Dia 28 de Agosto 

D i a V <1:> S . - t e l i b r o 

Foi detida em e u ® ' f i o 
ordem do r d^legadil poli-
cia da C:i;)it .d, Liiii.rlt Â rati-
celiiia, por abus.) do iU*Vidas 
alcoolicas sendo n o / i n o s m o 
dia posta qui libor̂ afdv\ 

D i a ^ 

Foi detida em cu st od ia, do 
[« 
rei:-, qus acaba de roceber cia a l- ! 
fandegu desta capital, p^r conta da! í - i j i i i t « . 
verba do ( :o»;ooo$ooo ) d f entos j F o i p o s t o á ^ ^ d o ^ S U M d o g a / l o d e P 0-

- conceduln pelo Go- , <la>1 e s c o l a d e Vr 5 1 f i ^ ^ ^ contos ae reis, 
veruo da União e;n favor do servi IÂ WJJJ.1 XlCii J.» i I t'ö VLCI: V̂ ^ -«r 1 T _ * 1 >• ; 

aprendizes marinheiros cies-1 J n v i n o , por dBtav-mentos nas bases organisadas, e ain- j ço de a^uidagem dente o^tauo? con 
.(Ja 4ssim, não havendo animado por j forme a communieuç^o <io exm. g o - j t e E s t a d o , - O d e s e r t o r d a j 
parte d os concurrentes, fi ze rão^se ou- \*c r n ad o r d ̂  u i do e^v officio de jo | m p c j m p ^ r o b m ptí ov V i CPTi - í 

DbnS. 

se a hasta publica até o dia 8 d e j Cumpra. Joaquim GuiUurv^ ^ i'^'!1 í p o s t o O Ml l i b e r d a d e 
tras concessões legaes, prorogando-1 d^.-te niez sob n. i : 75. 

i Gui Ih rir rt) a de . , , , 
* * * 

A P Ó L I C E S R E S G A T A D A S | m u n i c í p i o 
rri r ^ A . , „. ! tido a esta Repartição por 
fiieí=ouro do Estado do Rio Gran- 1 . • 1 1 1 

D i a 

maio corrente. 
r Afinai» nesse dia^ derão se por con-

cluidos os trabalhos d^arremataçao de 
todos os municípios cada um de per si, 
produzindo a quantia de 6757478334 do Morte, Nata], 31 de agosto de 
rs» como tudo conota dos quadros de- 13!)5.—O Sr. c^cnv.iü da receita e 
mpnstrativos 
ficíos da inspectoria 
governador 
463 e 464. 

No dfa 
Fazenda, erft 
estava desde 
lanceou os 

?gado de policia ^ ; Manoel Juvino. 
10 de Taipu e remec-^ D e ordem do Dr Ohefo de 

policia, foi recolhida á cade-
ia da Capital o ièo Manoel 

; Frmiok'oo.de Oliveira, vïiuïo 
; aquella autoridade, com orn-
eio da 25 do corrente. 

minpu^escripturAçûo dos re?pecti- j 1 u e ^ 110 

385, 386,387, 388, 

i l l , 1 41,i, jklcL 418, 419, 426, 427,430, 
4o2, 403, 404, 4Ö8, 410, 

430, 432^33; 424, 435, 440, 441,442, 
443, 451. 463, 455, 456,400 
461,4<& 46$, 466, 476, 492, 493, 
499,. 500, 504, 51Í, Sl8, 519, 528, 
55$,j ètOj p y j , 578, 585 ; ficando 
assim resgatadas/ nos termos das 
instrucçSeft deste Thesouro de 5 de 
dezéfabro db anno passado. — Joa-
quim Ghtilfyrme de Souza Caldas, 

Thesou^ do Estado do Rio Gran» 
de.dp Nortiv em 2 de maio de 18D5. 
— d inspectpr do Thesouro do Es-
ta^odo Í 1 9 Grande do Norte, de-
termina aç Sr. collector de rendas 
esíadoapf do município de Caicó 
que remetu, quanto antes, a esta re 
partição os ^ttestados de exercício 
do carç^reiro da cadeia dessa cida-
de^ Joaquiç) Gervásio Diniz, relati-
vamente aos mezes de janeiro a ju-
nhado anno passado, para que a 
Contadoria do Thesouro, possa to-
mar as sua« contas, referentes áqu el-
le semoti^-^Jumpra—/«f«/« Gui* 
Ihtrm 4$ S*f$* CêMtv, 

vos cáixasr verificando um activo na 
ipiportancia d*e 2o'9;82o$4õi. 

1 A despeza effectuada no mez dc 
abril» Ultimo : attingió a 44;39Í$Ó4$» 
como tudo se demonstra no quaaro 
seguinte : : 

: 1894 * Parcial 
C À I X A G E R A L : 
Em dinheiro 
C A I X A D E L E T -

T R Á S : ; 
Ém lettras 
C A I K A D E DEPO-

i S I T O S POR 
C A U Ç Ã O : 

Bm^dinheW i;3t3§553 
Era apólices 27:5008000 
Em acções do . 
Banco de Per-

nambuco 4:000^000 
Em lettras 2:622^885 35:49^84 
C A I X A D E DI-

V E R S A S ORI-
G E N S : 

Em dinheiro *:153$3S4 
Em lettras , 2:ooo$ooo 

1395 
C A I ^ A GEHAL ; 
Em dinheiro 
C A I X A D E DE- ' 

P O S I T O POR 
C A U Ç Ã O : 

Em dinheiro 415500^000 
Em apólices 35;6oo$ooo 77;ioo$ooo 
C A I X A D E LET-

T R A S : 

Em lettras 
G A I X A D E DO-

N A T I V O S : 
Em dinheiro 
C O N T A CORREN-
| T E D E S E L L O S : 
Em estampilhas 

vaicr de rt/ss; tnnta e uma di: 
2a j-erie de ne. :loo, 

âíiO, 24^,289, 3S1, 3 3, 480, 
481, oüO, Cõ3t C54, GÕO, Goí», 
005, OíjO, 075, 070, 733/701, 7<ft S33 

Manoel Luzia. 
D i a 20 

Foram exonerados, á pedi-
do, João Francisco Freire 

j&anlindo Mh-

• craquelk Vil!h em officio de 
31 da Agosto ultimo. 

das aulas do 
ndoasn do accor* 

into vigente 

deste Thesouro de 5 de Dezemoro 
j de I894, sob n. 35. 

Cumpra— Joaquim Guilherme de Z e a , d o 021111 ic i LM O d e Trillin- Mario Ribcùv, D;iutas 
4oo$ooo Soma Caldas. 

« n n n l p n f p ç 'In P n m l rl^ Vav- J o S o C a d o s d o A m a r a i 
s u p p i e n t e s a o <^11141 c u v a i - A p o l o n i o S e a b r û d e 

B A L A N Ç O 

No dia 2 do corrente, primeiro dia 
utii de setembro, a funta da Faz:n-

p h o , e l i o i i i e a d o s , p a i ' a subs- i Joaquim Leonidî.is Seabra da Costa 
t i t u i l - o s , OS c i d a d ã o s J o a o ! Gothai^o Emercncir.ao Netto 

i.îT ^̂  i r A i , ' A 1 iVlauoei Lucas I i i ho 
a n t ' I a g o d e M e d e i r o s , J o a o | J ( j e l -0 vii iar S e z a n a n o B e z e r r a , v 1 c o n t e j pauio de Arruda 

4» 153^3^4 

I2,83Ï§S67 

{centos quarenta e utn reis \ a In o v a CrUZ, Beg'UÍO, r]evi:j?> » Geogr.\phia 
1(2 1̂ .475̂ 440' ^ v ^ I jn^ílto £Sf*oltâido, naiVl 0- Vi 1-1 ríonorio Hermctto Barbosa Tinoo.í 
1 A d j - p e z a efteetnada durante o i i ^ * • ' t . ! • T-. 

mez d , ^osto elevou-se a j ̂  ^ ' ^ O i a i i m í i a , a d H p o r ç ã o | Histona 
85,943^9-6 reis', como tedo se ; íi.O r e s p e c t i v o ÓVAZ j Manoel Cavaicanfi Ferreira de MeV.o 
dencia aa'seguinte demonstração ; j o p u e s o do . iu^tioa H o r á c i o j Alv^bra 

to;o62§ooo 

67;32506oa 

209;S20Ç46i 

Pagamentos effectuados no dia 
i* a 30 de Abril ; 

7:6715408 
12509Í*3T5 J 

1S;9I^3449 

4:295^^0 

2 Instrucçâo Pubiica.. 
3 Congresso tio Estado 
4 Goverr.n do Estado. 
$ Magistratura 
6 Policia Aunjiiiistra-

V cl • * • 1 
7 Segurança Pubiica.. 
5 Hygiene e Caridade 

Publica 
9 Theaoürodo Estado. 

is Obras Publicas 
18 Aposentado« e refor-

mados, 4:7008569 

2:2425723 
3Íó3 l$472 
3:6600 700 

Exercício de ISqTi 
C A I X A G E R A L : 
Em dinheiro 
C A I X A D E L E T -

T R A S : 
E m lettr.is 
C .vIXA DE DEPO-

SITO S POR 
C A U C Ã O : » 

Eni dinheiro 2:209^540 
Era a pol i ce.̂  õ 2;40o§ jor> 
Em acções 

do Banco 
Emissor <ie 
Pematn b. U .ooovooo 

Em 

C A I X A DE niVi^íl-
SAS OR!<;í;KO : 

Em 
p ^ v ) j . j ; 

Em V îíri-s > ••v-oo 
C O N T A O O X ^ N T ^ 

T E SELLO.j: 
Em esivíí-viüris 

jií^ndes da Silva, afim doser 
j alí submetido a jal&anieiito. 

D H no 

Sergio I?a-js Barreto 
Tn 

Alfredo Ant'-ninc Pereira do L'^'0 
, Toòí dc Ar.uíp Viiiar . 

De ordem ao D r . C h o i e a e ! Manoel Cava:ca*ni Ferreis -íe Mello 
Ge.^mttiLi 

A'mario Abílio Soares da Camara 
L í:n 

16:172S000! policia, f(HW:m ro^olhido:=í A j 
; cadela da Capital o^ reosj 
I Alvaro da Silva e João i M*, t, U ' i K t JW.WjW ^ I 1/ L'.liil 

hi Coztã, p r o m i n c í a d o s poi-1 j a n u ä r i o pi:!;K:iva 
; ! ' i ,no d e i i o i a i c i d i o n o d i s - i 1 1 4 V J 

i d a 
|ct 
I t r i c t o de tíajlta Cruz, d o n d e Apolonio Senbra de Meil^ 
regressaram, reiner t i d o s ' 
lo reí?TX)etivo Jai^ Di.stvict.al, * i 

t c o m o f i l c i o d o 21 d o c o n v i t e , ; 
'>>373 : î l o qvio] (i(;ol-irou d o i ~ ! 

A i i d o d o írer a l i s u b m e t ü d o - ; i 
' a i n ] ram'.into poi* n ; I t a <1>! 

o o n i n a r e o i m e u t o ac . c . . m^..:,., : : I -J j - i l (IS. ̂  I. J O. . i» j » i./s. . .. . ' uo eîiCaTi'ea'lulo do OS doiea- 5 V/ nù C r-cir, i 1> .iVuCo 
i 

Din 3 1 « 

-'A n 1 * t ri 
B o i e - m n ) o o : i g r e : : : o 

Jji- ^ «Ivî A:;*'.>'vV;i 
Ao ir.y.o p' -;-*;:^ : > i.;. S//, fv.1.* 

1 ri'1* » Ki c Cl 
c r c11 i i> 

t. i i. tic ci t'̂ t .-/.si.) 
i' So O 

iîo (!ûi f> do oxolraute m I — 
L . 

1 

• il ; 
C < 

i \> 

c fioctilados J«» ».« : • i • 
a de íir̂ Or t<j : 

ss 
24 InFtrucçuo 11 
.3* Congress j du Ksta-

do 7123^^719 
4* Governo do iv-tiul >.. «M^.v^SJ-

e:: j J;c;icv': : 

va t 11. 4 
I i J 
. t 

ofi')ida.do Jo io Ki'aîiiîisoo. do ' 
de^tao-inv^ifc ' ) (v^::i.cion:;do ; 
n a Y a : a o e n a a V o Alitor:-'1». ! 
a r o ' t n r a , r o m 11m cu)liUr.*o 
a >J;ivia ta) , nralîv.H' d o 
v i d a , d u r i d o s a , a l i r e s i d e n t e , ^ , , 
a q u a i , a e h a n d o - s o c m e.-t ji- ; 'Í*1,'; 

! j": i ' «-I 
CA j ;. -

\ .1 i 

f 

Ml J 
KV ; . 

1 »:C'U 

i-.io 
; \ r.c. î O ao 

ou-.io -cur.4/r;.', o 
O 

C ' il ; i 
»5' Magistratura 6 :^;>8o7 d o d e g l V i v i d e z , a b o r t a r a i ; ! j ( i J V ; , ! , f-i: - \ d" > dia c :î 

P A ; I I . A R_I;CIIADA ILEGÍVEL 



m 
reru acto d« presença. § u n t o - | 
vez presente á sessão, ncnh^n «).-•! 
putado poderá ausentar-se, | 
via iiccnçu <io Congresso, por ' 
de dea òi is seguidos, sob ; »'ti;* ' 
perder o direito ao subsidi) u d , a . « , j 
que excederem áqueile numero11. E*r j 
discussão e approvada sem debate,! 
na forma do regimento, vai a indica-
çílo àconmnssuu ce policia. 

—Projecto rie lei, ussignado pelo 
mesmo deputado, declarando extin-
Oto, logo que vagu \ por qualquer 
motivo, um dos iogares de aiuanuen* 
se da Secretaria do Superior Tribu-
na) de Justiça; ficando, desde entâo, 
elevados a l;$oo$ooo os vencimen-
tos do amanuense restante e a 600$ 

tr- gratificação aos ofíiciaes de justiça 
do mesmo Tribunal. — Considerado 
objecto de deliberação, vai a impri-

* mir para entrar na ordem dos traba-
lhos; 

—Parecer da commissão de redac-
ção sobre o projecto n.' que fixa 
em dez contos de reis o subsidio do 
Governador. — Approvada a redac 
ção, vai o projecto á sancçâo do Go-
vernador, 

Ĵ  -Finda a leíuira do *.:xpedie$te que 
sé achava sobre a mesa, pede 

é ^ p a l a v r a o Sr. Aderaldo e süb 
/ ;>te á "cotvsidnrsçslo da casa um 
V ^rçjecto, dispensando ao» actuaes 

devedores d Fazenda Kstadoal, que 
atè 3L de Dezembro de 1S96 salda-
rem os sco3 débitos—do pagamento 

ItrCi?» respectivos juros e multas.— 
Considerado objecto de deiiberaçao, 
vai a imprimir. 

Ordem da dia — Entrando em 2a 

discussão o projecto «. 11, que alte-
ra em algumas de suas disposições a 
lei municipal, são successivauaente 
approvados sem debate os artigos 
de i a 0. 

A o discutir-se o art. lo , que diz : 
4íDas resoluções da Inteudencia, 
quando ferirem direitos outhorgados 
ou garantidos pela Constituição e 
Leis do Estado e da Repnblica, cabe 
recurso para q Governador, intenta«, 
dv» pe-a parte prejudicada, seja ella 
individuo ou collectividade, raunici-
pio ou Estado, ficando nesta parte 
revogado o disposto no art. 27 let-
tra D da lei n. 5 de 24 de Maio de 
1892"; o Sr. Pegado pede a palavra 
e manda á mesa a seguinte emenda, 
que justifica : "Supprima-se desde 
a palavra ficando até a palavra 

Em discussão com o artigo, falia 
contra a emenÜa o Sr. Correia. 

Em seguida, pede a palavra o Sr. 
Lute Fernandes e, depois de largas 
considerações contra o artigo, con-
cilie declarando que vota pela sua 
total rejeição e contra a emenda, 
por ser deficiente. 

Ninguém mais pedindo a palavra, 
procede-se á votação e é approvado 
o artigo e rejeitada a emenda. 

Km discussão o art. 11, é também 
approvado, depoitf de falíarem con-
tra o Sr. hmz Fernandes e a favor o 
$r. Correia. 

'.a . -
deputa-

'.ia .»cs 

• a a f ^ M M M M 

Di * 24 
.V hora nul, teita 

•la e comp;uv*.:en'lg 15 Si*. 
abre m: -j ststtlo seb a j 

- i • do Sr. M^r^iia 
K' licla ' iM.-. i a a::n 

süò anterior, 
O Sr. r - S-.ícrv^rio dA do 

seguinte 'ixpeu imite : 
—Ofticio do Governador,remetten -

do, devidamente sanccionados, os 
projectos n° 2, que concede seis me-
mezes de licença a 1>. Maria Emilia-
na Pereira do Lago, professora pu-
blica de instrucçao primaria da c a -
deira do sexo feminino da villa de 
Nova*Cruz ; e n° do antio passa-
do, que auctorisa o Governo a cun 
tractar com quem melhores vanta-
gens offerecer o estabelecimento nes 
ta cidade de nova fabrica de papel, e 
o de moinhos de grãos de trigo e mi-
lho e fafc ricaça o das respectivas fa-
rinha?.— Inteirado, a archivar-se ; 

— Projecto <Je lei, assignado pelo 
Sr. Correia, estabelecendo que os 
funcctonarios públicos mio residen-
tes na Capital, eleitos Go\rernauor, 
•Vice-Governad«>r, ou Deputado« 
quando hajam de deixar o exercício 
de seus cargos para assumir o man-
dato e vice-versa, continuarão a per* 
ceber o respectivo ordenado, durante 
os dias necessários ao seu transporte 
á Capital e regresso aos iogares de 
sua residencia, que esses dias serão 
contados conforme a distancia kilo-
meirioa, de accôrdo com a tabclla que 
regula as ajudas de custo aos deputa-
dos e á razão de 30 kiloinetros por 
dia : que pelos dias excedentes não 
terá o funecionario eleito direito a 
vencimento algum. 

— Considerado objecto de delibe-
ração, vai a imprimir; 

— Parecer da commissão de esta-
tística, divisão eivei e judiciaria so-
bre o projecto n. 6, que lhe for pre-
sente E ' do parecer a commissào 
que si adopte o projecto com a se-
guinte redacçíio : Art. i ü . Logo que 
vaçue, por fallecimento, abandono, 
disponibilidade, romoção ou renun-
cia do respectivo Juiz de Direito, 
qualquer das comarcas de S. José de 
Mipibü,f Canguaretams, ou Curuma 
taú, será declarada extineta ; e os 
oito districtos judiciários de que ac-
tualmente se compoem passarao a 
constituir duas comarcas únicas uma 
uma com a denominação de S. José 
de Mipibii e séde na cidade do mes* 
mo nome, compr-hendcndo os d is-
trictos de S. José de Mipibü, Papa-
ry, Arez e Goyaninha, outra com a 
denominação de Canguaretama e se-
de na cidade do mesmo nome, com-
prehendendo os districtos de Can-
guaretama, Cuitezeiras, Nova-Cruz e 
S. António. 

Avt. A o Promotor da comarca 
extineta será garantido o respectivo 
ordenado emquanto não lhe for de-
signada comarca em que continue o 
exercício até completar o triennio, 
para cujo completo se contara o tem-

Depois, são successivamen^e appro- j po em que estiver estadq em dispo-
vários os arts. 12 e 13, sem depate. 

Entrando em discussão o art. 14. 
mie diz : ff A o presidente da Inten-
cer^cia corppete nomear, demittir e 
eu^pêpí^r os pmpregados piuniçipàes 
As nomeações e demissões, porem, 
dependem da approvaçSo da Inten-
dência e as suspensões não pode-
rão ser por mais de sessenta dÍ3S"; 
o Sr. Correia lê e justifica a seguin-

nibijidade. "íApprovadq o parecer, 
fjea o projecto sobre á mesa para 
ser dado para orden^ do dia ; 

Parecer 4a conui)iss5o de redac 
ção sobre o projecto n. 4, que aucto-
risa o Governador a fener a refor 
ma da Secretaria do Governo, 
-p Approvada a redacção, vai o 

projecto á sanção do Governador. 
Finda a leitura do expediente, o 

te emenda : "'Supprima-ss das p a l a - j S r . Eloy pede a palavra e inauda a 
vras—as nomeações até o íun". j niesa a seguinte indicação, sobre a 

O Sr. Luiz Fernandes manifesta- j qual occupa por muito tempo a atten-
se contra a emenda e o Sr, Pegado f ção da casa ; "Indico que a mesa do 
a favor. Congresso telegrapho ao E^m 

A votos, é approvado o artigo e 
também a emenda. 

§ao, em seguida, approvado? sem 
discussão os arts. 15 e ió. 

Discutindo-se o art. o Sr. 
Pegado justifica e matida^ à mesa o 
seguinte additivo para ser collocado 
onde convier ; disposto no art. 
40"da lei n. 5 de 24 de Maio de i8í)2 
não comprehende os contractos de 
aforamento e arrendamento de pró-
prios municipaes, quando sobre es-
tes já houverem direitos adquiridos 
as pessoas incluídas na prohibiç;*o 
pre^cripta no mencionado art. da ci-
tada lei". 

Ninguém mais pedindo a palavra, 
6 approvado o art. t j e o additivo c 
taixibcm, successivan-tente. os últimos 
arts. do projecto, que passa à djs 
cussão. 

Entra, finalmente, em 3a discas-
gão, è approvado sem delv.tç ç yai á d 
co ai missão de redacção o pr:/jejL<> p 

dente da Republica,congratulando-se 
com eJle pela pacificação do Rio 
Grande do Sul, interpretando assim 
o jubilo immenso de que se acha pos-
suída a alma norte rio grandense/' — 
Apoiada e em discussão, falia q £>\ 
Filgueira, que justifica o. $eu voto a 
í-ivor da indicação, que, ninguém 
mais pedindo a palavra, è posta a 
votos e approvada. 

Ordaß da dia,— Entrando ei*} 
discussão o ajt. iínií;o do projecto n. 
l j , que proroga por tnaís 10 mezes o 
praso concedido a Moura Borges e 
Comp*, para o estabelecimento de 
uma fabrica de sabão nesta Capital, 
e ningupm pedindq a palavra, encer-
ra a ^l^cwss^í deixando'de ser 
votado por jà não haver na casa nu-
mero legal de deputados. 

O presidente levaní^ r.-sessão, 
dando para oçdem do d u : votação 
do proj x to n. I3 ; I a dkcuss.'Io dos 
proj-Cto» ns. 14. I5 e 16 ; 2' do de 

do n n. 10, que providencia sobre a arre n. 6 e 3 
matação do gado grosso do Estado j 

O presidente levanta a } 
dando p a r a ordem do dia ; V dii ! 
Cttft&ão do projecto n. 13. i comparecendo 14 S n . 

n , 

lJia 26 

Ao meio dia, feita a ch.mada e 
d.jputidos, a -

I>re.$e a sob a presidencia do 
í>r. Mproira Dia^. 

K' lida e sem c»b«vrvaçJo approva-
da a acta d.i sessã » anterior. 

Pelo Sr, l • sfv:r urio è lido o se-
guinte expeoitntc : 

—Petição de Fr«. ire a Filhof pedin-
do prorogação por mais u mezes do 
praso que lhes foi.concedido para o 
estabelecimento de uma refinaria de 
assucar no Estado. Vai á commissão 
de commercio e industria ; 

—Petição de Manoel Onofre Pi-
nheiro, i# escripturario do Thesouro 
em c^mmissão na meza de rendas de 
Macào, pedindo cinco mezes de li-
cença com todos o«?- vencimentos. A ' 
coinmissão de justiça e legislação ; 
. —Parecer da commissão de con> 
mercio c industria sobre a represen-
tação da Associação Commercial des 
ta cidade, solicitando do Congresso 
a creação d3 uma junta commercial. 
A commissão è de parecer que, n ã j 
obstante a utilidade incontestável 
da creação, Importando ella encargos 
pecuniários não pequenos para os co-
fres do Thesouro, seja por ora adia-
da a execução da ideia,aitenta a nos-
sa precar\a situação financeira. Em 
discussão, e ninguém pedindo a pa-
lavra, è posto a votos e approvado o 
parecer ; 

—Parecer da commissão de redac-
ção sobre o projecto n. 5, que appro-
va o Dec. n. 3.3 d« 15 de setembro 
do anuo passado e auctoris« o go-
vernador a fazer a consolidação das 
leis vigentes n > Estado.—Approvada 
a redacção, vai o projecto à saneção 
do governador. 

Ordem do dia. — procede-se à vo-
tação do projecto n. 13 em 2"* discus-
são, è approvada e passa a 3*. 

Entra também em 2* discussão, è 
approvado sem debate, de accordo 
tom o parecer da commissão de es-
tatística, divisão eivei e judiciaria, e 
passa á 3* o projecto n. 6. 

Submettidos em seguida á tft dis-
cussão, são sem debate approvados e 
passão à 2a os projectos ns. 14, que 
fixa a força publica esUdoal para o 
anno de I895 ; n. 15, que supprirae 
um dos lugares de amanuense da se-
cretaria do Superior Tribunal de 
Justiça, logo que vagar, ficando des-
de enfcão, elevados a 1:500^000 os 
vencimentos do amanuense restante 
e a 6oo$oo a gratificação aos officiaes 
de justiça do mesmo Tribunal ; 
o n. 16, que dispensa os actuaes de-
vedores à Fazenda Estadoal, que até 
31 de dezembro de 189S saldarem os 
seos débitos do pagamento dos res-
peetivos juros e muitas. 

Finalmente, entra em 3* discussão 
0 projectou. 11. O Sr. Pegado pede 
a palavra e manda à mesa a seguinte 
emenda, que justifica : Redija-se o 
art. Io de seguinte modo ; f í Das re 
soluções das intendências, quando 
contrarias á Constituição e leis da 
Republica e do Estado, cabe recurso, 
para o Governador, intentado p,ela 
parte prejudicada, seja çila individuo 
ou collectividade, r^ijrçicjpio ou Ea 
tàclo". E accfe§ÇQn|e-*«e onde con-
vier ; " A n . As posturas municipaes 
que forem contrarias ás leis federaes 
ou estadoaes poderão ser suspensas 
peio Governador, até que o Congres-
so resolva definitivamente. — Art. 
Compete ao Superior Tribunal de 

j Justiça conhecer e decidir dos re* 
1 cursos iuterpostos dos actos do po-
j der municipal, quando ferirem direi-
I tos privados, outorgados ou garanti-
I dos pela Constituição e leis ua Uni-

ão e do Estacjo/^ 
ApqUqa 0 discussão com o pro-

j jecto, falia o Sr. Luiz Fernandes, jus-
I tificando o seo voto a favor da e -
! menda. 

O Sr. Aderaldo faz coflaiderações 
contra os arts. \ ç. I4, que são defen-
didos p.elo âr. Pegado. 

Continuando a discussão, pede a 
palavra o Sr. Correia e, declarando 
que vota pela emenda do Sr. Pega-
do, por sua vê? submette Á conside-
ração da casa t?mendas aos arts. 7 e 

j 14 do projecto. 
O art. 7* dispõe : A s intendeacias, 

independente de convocação, farão 
annuahnente seis sessões ordinarias, 
funccio^ändö o tempo necessário pa-
r^ a solução das questões que tenham 
a- resolver.—§ unioo. Taes seasões, 
que deverão começarás i r horas da 
ma-nhãj reulisar-s ô»hio a Ia logo de-
pois da posse, a 2 \ 4a, 5* e 6* nos 
primeiros dias meia dos mezes de 
Març<\ Maio, jui:v>. Setembro e No-
vembro'*. A emenda a este art man-
da suprimi no § único as palavras— 
a logo depois da poss?, * 2% 3a, 
4a, 5* e 61-— e accresceruar depois cíc 
—raez';s—palavra—Janeiro. 

A emenda ao art. 14, que diz : f"Ao 
presidente da intendência cornoete 

nomear, i'c niftir e suspender os em-
gados municipaes", manda accrts-* 
sentar-»-* üceuciat-os até tfo dias. , 

Apoiada as emendas e continutn-1 
do a discu4$lov o Sr. Aderaldo falia 
ain^a c m a o art. 14, que è susten-
tado pelo Sr. Correia. 

Ninguém mais pedindo a palavra, 
procede-se a votação e é approvado o 
projecto com as emendas cfferecidis. 
e vai à commissão de redácyão. 

O Sr. presidente ievunta a sessão, 
dando paia ordem do dia a t* dis 
c«ssdo do projecto n. 11. 

Raymmdo de 
toureiro Camar», 9 y w W 

A REPÖBLIGA 
T e l e g r a m m a i i 

do* Correctora» por * 
Syndico;] Antoniò Ptrtira 
Leitão (ÍUdâctor Ghéftí 4o 
Jornal do Oommereio;) Jo*é 
do Patrocínio (Reaactor 
Chofe da Cidade do JEp;) 
Dr. Fernande* de Almlid> 
(Redactor Cheft» do Jornal 
do Braàfy . , 

Nota oorrMpoadsa.̂  
cia deve sçr nfi 
Secretario dá | 
rua do Hospioio âí 

a 
»I 

OFFICIAB» 

Rio, 1* de Setembro. 
Circular—Cidadão Gover-

nador do Estado. 
Tendo os abaixos assigna* 

dos acceitadò o honroso eir-
cargo de promover em to-
da a Republica uma de-
monstração que symbolise 
a gratidão nacional pelo 
relevantíssimo serviço pres* 
tado a nossa patria pelo seo 
beneraerito Presidente, Dr. 
Prudente José de Moraes 
Barros, levando a effeito a 
paz e o congraçamento da 
familia brazileira por tanto 
tempo enlutada com a guer-
ra civil no glorioso estado 
do Rio Grande do Sul. Ca-
be-nos a satisfaçõo de vir 
á vossa presença solicitar o 
concurso do vosso alevan^ 
tado prestigio junto ao pa-
triótico povo desse Estado 
afim de que, nomeando nes-
sa cidade e no interior com* 
missões parciaes, estas pro-
movam a subscripção pu* 
blicamente a auxiliar-nos 
com a quantia que dictar 
o patriotismo e com tal ele« 
mento operarmos a acqwsi-
ção de um briixde nacional, 
que será* a lembrança de tão 
asâigualàdo serviço. E' nos-
so intuito comprar por esse 
meio um prédio que relem* 
bre amanhã ao cidadão Dr: 
Prudente de Moraes, em 
modesto retiro, a obra íhh 
gente elaborada no palacio 
Itamaraty Ha auspiciosa 
data de 23 de Agosto de 
1895> parecendo-nos j usto 
dar á subscripção publica a 
maior latitude possivel, pa-
ra que de sua grandeza mo-
ral resulte a solemnidade 
oonsentanea com o acto . a 
commemorar. Contando que 
a nossa idéa merecerá vos* 
so pleno apoio e dedicado 
concurso desde já nos con* 
fessamos agradecidos e nos 
assignamos vossos concida-
dãos e admiradores. -

A commissão — Marechal 
J. de Almeida Barretto, 
(Senador); Presidente, Dr. 
Innoceneio Serzedello Cor-
reta (Deputado Geral;) 1# 

Yice-Presidente, Dr. Xa-
vier da Silveira Juniori Pre-
sidente do Conselho Muni-
cipal ;) 2 • Vicc-Presidcnte 
Carlos Leite Ribeiro (Di-
rector da Caixa Geral das 
famílias;) Secretario, Capi-
tão de Fragata Joaqnim 

Ssrvlç» Especial 

Rio 1* de Setembro. 
—Falleceu ò Seti*d*r Üt* 

nha Júnior. ^ 
—Foi muito iiftponevt» • 

concorrida a sessSo do Hlmiat 
do. Ramiro Barc^iloirsOfoii 
no sentido de exúfoir^ ll* 
amnistia os 
chefes da revttltirç n ^ u u « 
Rachado deffadéúii ^ 
tia incondicwwVr*" 0^^ 

'A .•— 

bozá pronunciouHif. #m ̂ fin» 
vor da % 
discussão foi fcdlM" 

—Rio 2. 
—Foi 

Geral dos oorroUm i» 
ArSo Reis. 

—No senad» oaotii»4a 
discuaàSo dá amittfl^ 
será votada anufiíttlii. 

deràl coãcedett üttBlgfî étfrv 
pus aos coronel -iTà̂ bwfiŜ  # 
Ftrra*. 

—Rio 3. 
0 sanado approwfc*^««-
nistia incondieioi^ 31 
T o U » e o n t r n 

a camâra Votar!-
amntsiia mcWodicloiMll. A 
maioria dos <lèii)t»iãfQi«.' ^ 
convite do general 0 1 t o o t « # , 
realisará ama 
tratar do assumpto. 

B R I N D E N A 0 È O m * i * 

Pelo q n * 
própria, hoje publiciitiio^ m i o ^ W 
leitores que um* c ç m & m ] áiih 
ItQCtos cav4lbc>ro#. a o b ^ tlü^ifiimQi^ 
do honrado »coador «»areçlij&^y* 
racida Barrtto; c dm XsMMPt (par* 
11 quase todos o» f t d * * U m ç M « 
dos jornaca do Rio, >«J|a 
subscripção n^çioqa), pafâ 
de um brinde 
Pradente de Motaear^rtleií|)>fãí, 
Exc. o muito que o a ^ i r ^ e 
máo oi seo» eoficidina» 
a seo* altos méritos 4e estadisu e çin 
gratidSoao» seoa nobr^a *tn|i*aç*« 
tos de republicanp e patriota Y 

Pobres t , alem dis$<^ a so&er oa 
effeito» de uma deaaauruaa np» 
budjets goTçruamenuiU • dçfMffioQfr 
nào podeiuoí, eotretaiHo, jf^fír a 
sympathica manifrarayio a qoe asso-
ciamo nos com imeira soUdâriedade « 
sinceros appiaoaès, l^uéèclb lambeot 
o concurso« embora peqaon^ da* 
uossas contribuiçôfa. Pacia fim 
acha*se nomeada cu^a 
composta d e : 
Desenibar^ador Çhavca P i i ^ 

sidente. 
Major Pedro scçfttatio. • 
Inpector da Alfandefa Joa^u» ^ 

grino—Thesoureiro, 
Capitão Tenente ArthafrLUboa 
Tenente Coronel Romualdcú 
Dt. Costa Liou 
Tenente Coronel K o d r i f ^ . V í a i ) ^ 
Dr. Pinto de Abreu 
Dr. Alberto Maranb&o. 

Essa cominisbio central jtfejtciari» 
os donativos na capital e n j ^ c a r i 
commisdões locaes, para profaet t f 
KUbscripçôes nos município^. 

Nâo julguem oa oossoè c w ^ d m y 
que a questão i de briUiarr^eio aru|» 
tado da toiMMw^leidadé «Hffritf m u 

P/tOii.A r.;i;cmDA 

/ 
HEMEL 



.ft 

• \ ' 

ft. J0UL4 11 .IMP»' . A . E B P U B L I C A 
MHOMPRRM na« 

i n r m f rorirr e. alU», valeudo rue-
« T ^ ^ i t ^ w t o n t a n e i d a . ! « «Sa 
*tflhe*ílotio pdttaméutû que/iîiaou a 

ß l * jWjcc t »da . 
I aqj o qup Dpder. O b n p 

wrsmnénié á inn 
'tetiM doa votou dn sympaUiia do i*>-
rfo^benmerito chefe d^ Nação. .0 

pretenJe nfto è urna colurnpa 
dè-wiro, usas Uma jfyrafaiüc d e c o ~ fc m * - v 

4 /.-uA, o b 

OCWi aítA^Âlíoarià pompa e grau 

Hrf'fnterwr.'1 ícauwH-Wi 
j do e a t e d t t , ^açspietoio e^iaqe/iip 
n o s s o Ulentoso^CPlrega dr. Alberto 

a gentil demoiselle I -
ijeftát fio nosso 
o,coronel Jovino Bar 

* v* í 

c i t e de residência do ijlustre pai da 
noiva achava-se repleto* tíe fcòntrida^ 
Íotip9^t«â8allordd9d&^dos saldes, 
eachiamM abundas dpv jardim, a-
fem ae uma ^hipâpfô multidão de 

{Afferá^ife, fcôèí ote opèrarios da 
' • Teoidos,; davam ijuque-
çqes p aspeç^o festivo è j ubiloso 
js^pcâiradoV esigntòcàtivò de ai-

tf.á^ft^iTieapbttUneas .sytnpathias. 
o r Ç ^ f i f c 1 ^ 0 ! ^ fccto;^vily em que,<>^ 
âcioíonowrado*j i i í i de direito intc-
tifo;Ú^fíZQtÍm&térhàtiâitíi, ten-
4^potSestfpupÍ|iÀ > o ' Çxm* Gover-

a ^ ^ t e ^ w í t ó ^ r , Juftó Barren-
to, e n c a m i i ü i b i w i b btílhbftte cbrtéjò 
para o chalet da Escola-da>;Fabrica de 

>$*t»nsfc*niado zm capèlla e of 
r J d b H maié risonha 
igâbtejâUlrjcrteh(Pou $> Eev&Migia' 

rio João Maria o casamento) Jçeljgiop, 
sendovparanymphos os 'mesmos dó a". 
A o m t i m ^ m ^ m h b ^ d d 
ttftm a p ^ m ^ r A j j f r ^fcrant iâf t 
irmaes do Mhfp1SçÃuíramrse çprdiaes 
feücitaçõtís^ cTO àó "dítò 

tàntas e 

das decincasf aue ornavam o tecto e 
% fiftWMlra^ "tiA 
ambiente a sua luz branca x r s u i r f i 
dando ao recinto sagrado ^nt' aspe-
cto deslumbrante e feefico. 
- t i t f t v « M r t ó t b n e l 

qtoh fefWde: püoFtts^ 

mcÍ»è<Mttitqfct»téi^iaA»3:> m m at 

Hospedes e Yhjantss 

( Achavsc nesta cidade o 
nosso prosado amigo c dis-
tineto correligionário, capi-
tão Raymuudo Nonato Fer-
nandes. honrado presidente 
da Intendencia municipal de 
Macau. 

Cutopriuientamol^o. 

Mi V il O ' 

bandeias aue incessantemente c: 
l U f W ^ f ^ l Ä a s é ^ & d M ò 
. . l i W Â O w í Í j i i s n v r j ^ ^t; v, 

brica de T O â ^ t p g m â â ú <Mtfctâ»Í 
j i i S S ^ ^ P ^ J t o 

DéCasTre seu rer>ertorio. 

sffacnaas^tlo «spIendidtdrfBSthh àiè 'pe 
4 i s l ^ H o W ^ à n d d foram os' rtoi-
voè aeditt^anhadcH^ á^ciasa; 'graciosá. 
«íôtít«'déôo»adacque lheö era destN 

» .i - ^ - . - i » .V» . , » • * 

i trabalho, ^aiiida 
WÒb& M&èbs&Úo*' agrkâàv^iè-itiò-
làentéf'i^^ntô'ifontëtii^^-go^anios, e 

^t iëéttoèi f tè ' laUéfei tes »ptft Vet»avos 
fcnroÄdi-ètto veôturt)sö á sfl'pifà^ 
çâb d*r dfcùfc' jovens còrações táo-di-
góòs 'tft»'dÒotit<%>, enviamos ao nos-
Bb^ßoÄ aifflfeoÄÖIri Albértíb -Maranhão 

- r Â ^ k ^ ^ í í ^ a W Í á Ç o é a ; ' péôin-
do^tietlÄ apWsefitàr - à ^hà 
gentil éòtts^rtie ^homèfiageiVs dos 
tto^^re^feitb^òí; comprimentos/ 
^ s ílfdittéííàmiHás d^fe'hôívos,a cu-
iáé áWgtós aos àssofciatôos, igualmen-

t e ßflYftbetis.^ - • "Xi^- « * - - *»• . - J X t 
r 

^ A operoso industrial, 
Çj&adíb-Vfaticeüftõ Móuiray pròprie-
tartoldi^SâbÓíria Natftléiísè, dirigi-
ram-se ao Refoles.^onde é sita a T a -
brica, e ^ x m ^ ó v e r ò à á o r do' Estado, 
vários congressista^ e grande numero 
ácl tíaWáftWíWS.^âLnf- cÜegando,. einn 
l u x u b ^ t r t Â ^ è c i a l <1ue fôra posto 
á sua dispo^ijâò, passarám os itine-
ranteí ra fa2er ;a visita do eJificio e 

da maiof solidez 
e perfeição, senc\o depois obzeQuVk-
«ys^omi 6f>iparo lunch, em que 
se trocaram diversas sAudayoes qualsi 
todas encomiasstteamfehte refereines 
âtfe feliftoá do digno empresário. 

* rfofcá1 parte, gratos ao convite 
qúé •nòtf foV Feitd, manifestamos os 
nossos applausos á laboriosa ínciatú 

SrtfÚlf 'Si .Prancblirio Mònra e as 
bòS^asfttMàdás, esòeránçaâ dfe veNá 

blWWbroddadé «rilhatlté tXitó 

B^ud^mos ao uos^o bom 
amigo ' José Cesário ' das 
Chagas, residente em Macau, 
e que, a passéio.acha-se en^ 
tre nós: 

noel Qn.-ir«;«, Campas Snl)?^ C«rrda 
de AiMiij i Ramipi liarcsilos. 

Ostros f-rad'.»n!̂  tOm fe c.-forva^o 
por n: ^trnr a ucassi-\t.!c pf'-jc-
çiOjtambMU c<nn grande brilhaniismp 
i! fntidatiHMiir». Suo i'lles o> Sr;. Iao-

Mo rie Dulhôes, Ucnça^es Chaves 
Coelho e Campos?, G. Chaves (a1 vex), 
etc. 

Como quer que seja, si o Congresso 
está disposto n legislar sobre o pre 
ceito constitucional que vem auct'»ri-
sar a acçào directa da Uniuo nos Es-
tados, o melhor caminho a seguir é 
a solução p ttchl dos casos occorron-
tes, npiniao epta j;i plenamente jns 
tiíicada pelo Dr. Junqueira Ayres, 
incarno por que as effervesceucias 
das paixões partidarias nfio perníit-
t'.i que n.v^'niipto de tar»ta tuw íiín-
dy ai^ora stx resolvido dofiniti 
vcuneriU com cai in a e Lnoücra«;ào. 

Garta do Rio 
^ |tio, 1.8 de Agosto de 1895. 

' - : SB. REDACTOR : 
,Nó empenho de regulamentar as 

dfepqsições cònstitncion ies.cuj t pra-
tica item dado l o g a r a duvidai o 
Poder legis lat ivo tem sido na actu-
al sessão do Congresso tíe uma fer-
tilidade admiravel. 

Os eícessos na. applicação das 
medidas decorrentes .do estado de 
sitio, a inconstitucionalidade de que 
çêra side* arguidos alguns impostos 
cre.acjps apelos Estados, 4 como o. de 
esíátistica, os desvarios da imprensa, 
qütt̂ fem algemas * partes tem descido 

S' íoaats bai^a, porupgrapliia, as (Ínvi-
as t suscitada^ na rapplieagao do çOr-

dfgo Pqna!, t Cl do teiii provocado a 
attençao dos nossos legisladores, 
d a n c e m , r e s u l t a d o a apresentâ(;ão 
de projectos de incontestável utili-
dádè.' ' : J : ' 

Sirvam de exemplo os projectos 
de leit sobre o- e3tad0.de siuo, suas 
tót^ícções, medidas que durante eiie 
pódeto^er tomadas, responsabiíida-
d e q u a Relias «advêm ao executivo; 
còmpetencia da União e dos estados 
no'4ánçatáento doí impostos ; liber-
dade dçf imprensa ; legislação cri-
minal. ,Çtpj<jne tem sido assumpto dje 
serias .òògítaçoes por parte dos re 
pteáéniíantes da nação. 1 

Já vai íulinntcuia na Camara a ciis-
cussôo dos orçamentos' que devem 

, vigorar no exercício financeiro vin-
douro. 

Em primeiro logar entrou o ún 
marinha, a proposito do qual, em 
resposta a alguns oradores, pronun-
ciou dous importantes discursos o 
dbtineto deputado Augusto Severo, 
na qualidade de seu relator. 

O do exterior j;i foi cpprovado em 
sègunda discus«ao e o da guerra em 
tercoira. Sobre este fallaram muitos 
oradores que. aproveitando-se da fa-
culJade que lhes concede o regimen-
to, trataram com largueza da prisúo 
do capilao Gomes de Castro. 'Por 
essa' cco^siuo o Sr. Herculano de 
Freitas, com o laiento que todos lhe 
reconhecem, fez uma b^liissima defe-
sa do Ministro da guerra e do emi-
nente estadista a quem a Republica 
entregou, em boa hora, a direcçad 
supfema dos negocios públicos —6 o 
Dr. Prudente de Moraes. — 

O do interior tem- dado logar a 
grande 'debate na segunda discussão 
e o da fazenda entrara breve na or-
dem do dia. • 

Tendo chegado na camara eni fins 
de Junho as tabeliãs explicativas da 
proposta do governo, não ha duvida 
que esra casa do Congresso tem tra-
balhado com assiduidade e esforço 

1 parabém desempenhar os seus deve-
res com a maior brevidade. 

< 1 r. t ,1 

T*» 

-ÍA;apxiedade com que muitos cs-
l ^ a q í ,dq Congresso Federal . prp^i-
denfias, ènergicas e immèdíatas para 
ó^ooiitíictòs que têm "oòcprridb èm 
alguns Estados justifica o. interesse e 
o desejo da regulamentarão do arti-
go '6 da Constituição.' 

iNá Câmara,' já na kçtúál sessão, 
vienam á baila da discussão .ires pro^ 
jectos á esse respeito. Resolveô 
^fêm^ apõs'oL discurèo dó l>r. Jun-
queira Ayres, jllustr^do a eloquen-
tíssimo, .deputado jjpr.esse Estado, 
que'^questão devia ser addiada para 
(Juáhdt^se tivesse de tomar '"conheci 
mentç dp -projectò que a cojun>issão 
mixta :de t debutados e senadores ti-
A i r a l d e ' apresentar, resolvendo o s 
gpaflictos de Alagoas, Sergipe, etc. 

v.Esta' commijsap, desempeniiando-
se da 'incumbência' que lhe havia sido 
còáimetfídá, ^ concluiu realmente o 
seuíesíudp pòr um projecto, - especií . 
cand«7 os casos em que ò licito ao g>-
VernO fedeVal intervir nos 
ptbjecto .^ue nad p£d<jndó deixar dc 
Jer, no naomentq, uma alta »significa-
ção política, atteatas as raz3es que 
bccásiònarám 'a sua . apresenuça«;v 

T.cse na "Cidade do Rio1', de 15 
do corrente, folha de propriedade e 
direcção do Sr. José Patrocínio : 

O Sr. Junqueira Ayres, u:n dos 
mais pujantes oradores da Camara 
dos deputados, mentalidade que se 
impõe, exforço qué fe laureia por 
tantos triumphos quantos trabalhos 
em'prehende, redigiu voto cm separas 
do, em ôpposiçío ao projecto do iilus-
tre Sr, LÍueno de Andrada, relativa 
mente a Estrada de"Ferro Central. 

O parecer foi a imorfrnir e d'elie 
nns oceuparemos detidamente, logo 
que seja presente d Camara. 

Como a ^Cidade", todos os de 
mais jornaes desta capital referem-
se nos termes mais honrosos ao emi-
nente e digno deputado rio gnnden-
Çü 
• ' w • 

O trabalho é realmente mereer -
dor dessas lteongoirn« r-of<;rendias e 
consulta interesse^ gvancleni:i.ntc sa-
crificados pela cri-e Ú2 transportes 
dá Estrada de Ferro Central do Bra-
zil. 

Adoptado que srja, como c de es-
perar da sabedoria do Congresso, o 
projecto q:n: em ap^io da sua opini-
ã o, Ion ga mente f u n d a m e n t la no 
seu* luminoso voto em seoarado. o f -
íereceu ao estudo da Camara, o no?ne 
do Dr. Junqueira t^rá p.r.is um titule 
& 5fraf,Í<lrK> doí b^azüoircí; eserá mais 
um motivo de orgulho para o parti-
do republica!*} do Rio Grande do 
Nrrt'-% q::e honra-se de tel-o como tepi'provocado um largo, debate nu SíH! di:,tinctissia§o representante. 

^eio.do S^na io, ondu catruu emdio-S 
Cu^aó ar8 CÍo corrente. Dc tal î^nortancia para a Rcnubli-

•AláuiíS oradores, eutend-'n-io q;:e 
elle n^o poderá deixar <ie trizer uma 
nova liaiioaçuo ao direi.o que 
abs Estados de se. g • ; v e r n a r : ;n c o.=-, 
íís suas leis proprias, (com ta :to 
não offandam cilas as uíspo :iço.;^ 
da Constituição Feder: 1} garrotean i 
ni^snio muitas das liberdades que 
nos foram asseguradas peio regi mm 
federativoti manifestaram-se contra 
quríiquer tentativa do interpretação 
do uirL 6. % 

Acliam elles que na lettra fria 
e insophismavcl dè.*se artigo er.tâo 
perfeitamente comp^ndiulos os ca.̂ os 
em que o governo da Uniáo deverá ^ 4. 
intervir na economia interna dos Es- w r â t l J j j O G b G n i A 
tados, sendo o projecto uma l imiu- r> A ^ ^ li^ ^ 
ç í o nova 4 sua avtinemia. Esta op> . R ^ r a n C l S C O ConSD U > 
niàofoi muito i m p o t e n t e e hrllv.n- Costa, JuLãO Dento 
temente sustentada já pelos Sr$. Ma- ,da Oo.sta, M i v i ? i d u Jezu* da 

ca. até h-íi^ trab'dhada de innumeras 
íllfficul-'! íd'j;*, cs assurnptc-s que 
t6ra pr3")rc;:pado a attenção do Con-
gresso, o qu.il volve ií-r e confi-
antes as vistas d^ todo o p-dz, duran-
te a setu .1 sesslo, qiie descidpar-me-
heis ter transformado a correspon-
dência de lioje quasi que n'um bole-
tim parlamentar. 

Um riõ-zrcjidcnse. 
s n á 

Costa a Amelia I^abol da 
Costa, veem trauzi 'I da 
m a i s <lor, a & T ; u l e o o r 

i ;d(>j con truida nindeira 
• 'o ' .p ' îOMWuut — .Mpprwh'ii idi-
! i D'ii' Á K í x a u i l n ? Gorila.-, d e 

do intimo d'ahim a tucla^ ;is, j'rolt.; s d i as do inox io 
pessoas, quo fizeram 'o c:iVi-j Jalho ultimo,a qa.d 
(lozo obsequio do a<;omu.i- va fiituo na rJtuiM da nrnu qmo cio a<:omp 
aliar o (vidaver de s^u sem-
pre lembrado a indiofcozo ir-
mão Louron<;o Gloydhorih 
da Costa o do assistir a mis-
sa no sétimo dia. 

Agvn decora ospeĉ  ahnonte 
a aquelles que no Hotel fídUj 
prestar: 11 n se u s obzequios, 
liypothecando a todos a sua 
eterna gratidào. 
Natal, H de Setembro de 1895 

E D I T A E S 
S U P E R I O R T R I B U N A L 

D E J U S T I Ç A 
Pela terceira vez convido 

os srs. drs. habilitado? á ma-
tricula de Juiz de Direito a 
virem ou mandarem receber 
nesta Secretaria os seus res-
pectivos diplomas. 

Dado e passado nesta Se-
cretaria do Superior Tribu-
nal de Justiça, em 27 de 
Agosto de 1805. 

O Secretario,# 
Joaqiiim Bernardo Falcão 
Filho: \ ' 

Alfandega 
Pela Inspectoria d'esta Re-

partição faz-se publico que, 
à porta da. mesma, no dia 20 
de Setembro proximo vin-
douro, ao meio dia, serão 
arrematadas pt#r conta e ris-
co de quem pertencer, as 
mercadorias seguintes, na 
forma do disposto no artigo 
257 da Consolidação das Leis 
dat 'Alfandegas : 

Marca — A D C — Uma 
M C D C 

caixa, sem numero, conten-
do quinze kilos de livros bro-
chados, encadernados c >m 
capa de papelão. - . 

Cinco Ics. de perfumarias. 
Dez dúzias de escovas para 

calçados. 
Tresentas gr; 1 mm as de fi-

tas de sêdn, lisas. 
Mil e quinhentas gram-

mas de agulhas d'aço nao 
especificadas. 

Um mil e setecentas gr ani-
mas de obras de ferro, (pen-
tes), batido, gãlvanisadas. 

Mil oito contas e quarenta 
grammas de cabos para pen-
nas d o escrever. 

Marca — NB — Outra cai-
xa, sem numero, contendo 
trinta o dois kilos cie oleo de 
Imh-i.ça. 

1 

Alfandega do Esto do do 
Rio Grande do Norte, 2 2 de 
Agosto de 18-J5.— 

O Inspector em cominis-
são, 

Joai?!im Peregrino da R. 
Faanndes. 

ülílllldGíía o 
Pela Inspectoria d\?sta Al-

fandega faz-se publico, para 
conhecimento de quem pos-
sa interessar, que á porta da 
mesma, no dia 20 de Setem-
bm proximo vindouro, a o 
meio dia, se ha de arrematar 
por conta e risco de quem 
pertencer, como abandona-
da, uma canoa em bom e -

praia 
da ^Ponta Negra". 

Alfandega do Estado do 
Rio Grande do Norte, de 
Agosto de 1895.— 
O Inspector em cotnmissão, 

Joaquim: Peregrino du tí 
Fagundes. 

Pela Inspectoria d1esta/ 
fandega faz-se transcreverá 
edital a baixo declarado do 
Sr, Coronel Coinmandante 
da Guarnição cVeste Estado, 
em virtude de sua requisi-
ção contida em officio n. 7MlA 

de hontem datada ; 

EDITAL 
j 

Para que chegue ao conhe-
cimento de querjaJ.̂ teressar 
possa, se faz publiço | .... 
imprensa que, por Decreto 
de 8 do corrente, são indulta-
dos todas as pragas do Exer-
cito, Armada, Guarda Naci-
onal e Policia da Capita* Fe-
deral, que commetterão o 
crime do primeira e segunda 
deserções simples, que se a-
presentarem dentro do pra-
zo de sessenta dias ; bem 
como todos os presos senten-
ciados e por sentenciar pelo 
mesmo crime, como tudo 
consta da ordem do dia do 
Cominando do Districto Mi-
litar 11. õO de 9 do corrente. 
Quartel do Cora mando da 
Guarnição do Rio Grande do 
Norte em Natal, 19 de Agos-
to de 180Õ. 

Eugênio Augusto de Mello. 
Coronel. 

Alfandega do Estado do 
RioJGrande do Norte, 20 de 
Agosto-de 1S95 — 

O inspector em commissão, 
Joaquim Peregrino da Ro-

cha Fagundes.' 

ANiSnXNTJIOS 

u u i i j r t r Formulário t-ara o A 

Obra de recente utilidade, contan-
do legislação e doutrina, formulas e 
marcha processuais no Juiso Sec-
cionai e Tribunal Eederal. 

Dr. Cavalcanti Mello 
Acha-se á venda nas principais 

livrarias, no escriptorio da Cidade 
do Rio e deposito á rua dos Oari* 
ves 53, i" andar. 

Preço 3:000 por exemplar brochado 

O - A - I L i 
N;i parada do Pequirv da 

via-ferrea Natal a Nova-
Cruz, vende-se cal de ópti-
ma qualidade e em grande 
quantidade a 1:250 roK o 
barril; quem quizer dirija^e 
ao Sr. Fausto Freire, do eu. 
genho Mangueira, que satis-
fará todos os pedidos com 
promptidão. 

ILEGÍVEL 
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A S S I G N A T U R A s ' ^ ^ ^ ^ 
Por anno,. • 5$000 
N.° avulso do dia i(X> 
Do dia anterior. ; . , . . . . 200 

p a g a m e n t o s a d i a n t a d o s 

S i i - i i i l i l l S Ï L m s W i s soi 
Gerente e Director technico-ATJGUSTO LEITE 

E 8 C B 1 P T D B I O B TYFOGEâJflHá 
5—Rua Correia T«U*»-4 • 

As «̂bliet̂ &BB Mtfo folttf« ü l»fcft* 
linbi a futiimWi yiy i jmti 

Os tttthogrephos ato publieUss rim ssrA* imUMèm. 
\ ' « 

I 

Estaflo flo Bip grande tio Norte-Hatal-Terga-feira, 10 He Setemliro ûe 1895 . : 

orierno do Estado 
89 do 3 Setembro 

de 1895 
O 0Ofernador do Estado 

do. Bio ^Grande -do Norte. 
Faço saber que ò Congresso 
Legislativo decreta e eu 
sancciono a seguinte lei : 

Art. XJnico. Fica proroga-
do por mais dez mezes 6 pra-
so dentro dq qual Mqúra 
Borges & C?, cessionarioá do 
privilegio para o estabeleci-
mento de uma fabrica de sa-
bão nesta cidade, são obri-
gados a estabelecer a dita fa-
brica ; revogadas as dispo-
sições em contrario» 

Palacio do Govertto, 3 de 
Setembro de da Re-
publica. ' " - — " 7 
Pedro Telho <fe,A+ Mamnhãó 
Alberto Maranhãor r ' 

Decreto n* 49 de 6 de Se-
tembro de 1895 

O Governador do Estado 
do Rio Grande cio Norte 

Decreta: 
Art 1* Fica designado o 

dia 15 de novembro para pró-
ceder-se a eleição de um de-
putado, afim de preencher-se 
a vaga existente no Congres-
so Estadoai. 

Art, 2- A eleição far-se-
ha simultaneamente com as 
dos intendentes ejuises dis-
trictaes, observando na vota-
ção e apuração o disposto no 
decreto n. 45 de 13 de abril 
deste anno. 

Art. 3" Revogam-se as dis-
posições em contrario. 

Palacio do Governo, 6 de 
Setembrode 1895.—T da Re-
publica. 
Pedro Velho cie A. Maranhão 
Alberto Maranhão. : 

O governador do Esta-
do resolve destinar da verba 
de 200:000$ü00, votada pelo 
Congresso Federai para açu-
Jagem no Estado ; 
Para o municipio 

de Mossoró 
Para o município 

de Nova-Cruz.. 
Para o municipio 

cie Santa Cruz. 
Para o municipio 

de Santo Anto-
1110 • • » • • » • «»• 

Para o municipio 
de Angicos 

Para o município, 
de Jardim de 
Angicos* *. 

Para o municipio 
de Taipú 

Para o município 
de Pau dos Fer-

ros •«»«• •«> • 
Para o municipio 

de Luiz Gomes 
Para o municipio 

de S. Miguel.. 
Para o municipio 

do Martins 
Para o municipio 

de Caraúbas., 
Para oimuaicijrio 

d ê A p ó d y _ . r _ 

Commurlicou-se. 

EDITAL 

8:000$ 

3:jK>0£ U * 5:000$ 
-« fc^ * 

2;000$ 

4:000$ 

2;000$ 

3;000$ 
2;000$ 

1;500& 

2;500$ 

10;000$ 

1:000$ 

3;OÒO$ 

f 0 
•a. ' 

ACTOS OFFICIAES 

Joaquim Soaras Raposo da 
Camara, Secretario interino 
do Governador etc. 

De ordem do Exm. Dr. Go-
vernador do Estado, faz sa-
ber que üca prorogado, até 
o dia 30 do corrente, o prazo 
para apresentação de pro-
postas para extracção de lo-
terias do Estado. 

O contracto, a realisar com 
o proponente que melhores 
vantagens offerecer, será fei-
to pelo praso de trez annos. 

* 
Secretaria do Governo do 

Estado do Rio Grande do 
Norte,6 de Setembro de 1895. 
—Joaquim S. li. da Camara. 

testemunhas, que jurarão a 
verdade de acharem-se os 
mesmos ausentes em luga-
res incertos e não sabidos, e 
sendo a justificação migada 
por sentença,o referido cida-
dadão Cesário Martins Pe-
reira requereo a intimação 
por edital dos supra men-
cionados co-proprietarios au-
sentes, dos incertos, ignora-
dos e desconhecidos, que por 
ventura existão, pelo que 
manda passar o • presente e-
ditals por meio do qual cita e 
chama a todos co-proprieta-
rios auzentes, incertos, des-
conhecidos e ignorados, e a 
quem mais possa interessar 
a divisão do dito Sitio Zan* 
garelha, para, no praso de 
noventa dias, comparecerem 
á primeira audiência deste 
Juizo, que se effectua ás 
quartas-feiras pelas onze ho-
ras, para nomearem e ap-
provarem aggrimensor, ar-
bitradores, abonarem reci-
procamente as despezas da 
cauza e ficarem sciantes do 
dia. hora e lugar què forem 
designados para o começo 

; J k I o s trabalhos^ ficando todos 
intimados aí<T flnàl sentença 
e sua' execução. - Dado e pas-
sado n'esta Cidade do Jar 
dim, aos 22 de Agosto de 
1895—7* da Republica. Eu, 
Florentino de Azevedo Cu-
nha, Escrivão no civil e au-
sentes o escrevi—Mamei Jo-
se Fernandez. 

Conforme com o original : 
dou fè. Escrevi subscrevo e 

dros que acompanharam ao vosso ct 
tado officio n, 463. Saúde e frater-
n i d a d e . — P e d r o Velha de Albuquerque 
Afaranàãe. 

Ao cidadão .inspector do Thesouro 
do Estado. A ' Estação do Conten 
cioso para os fins convenientes. The* 
sourodo Estado, í i d e Maio deMÍtyj, 

Joaquim Guilherme. 

Do inspector d*A1fandega, 
Alfandega do Estado do Rto O. 

do Norte, Natal, i l de Maio de: 1S95 
N 118—IUustre cidadão— Partici-
po-vos, para vosso conhecimento e 
devidos fins, que por despacho does-
ta data e de accordo com o officio 
n. t<5o do Governador deste Estado 
de 6 do corrente mez, mandei entre-
gar ao Thesoureiro dessa Reparti« 
ção, Capra. Francisco Heronciò ds 
Mello, a quantia de 3;ooo$ooo reis: 

para ser remei t ida por tntermedio 
dessa mesma Repartição á Mesa 
Estadoai da cidade de Macau, afim 
de ser applicada ao pagamento das 
despezas efectuadas com os estudos 
e exploração referentes ao serviço do 
abastecimento d'agua daÇueUa ci-
dade. Saúde e Fraternidade. A o U 
lustre cidadão major Joaquim Gui-
lherme de Souza Caldas, D. inspe-
ctor do Thesouro do Estado.—S. de 
inspector, Francisco âe Salles da Sil 
z/a Barres. 

A* Contadoria e ordens expedidas 
ao Sr. Thesoureiro para recc&er a 
itüportancia de qv:e se trata. 

Do mesmo : 
Alfandega do Estado do Rio G. do 

o assumpto, a Coaiad t " Ota Sobm o assump1 

emittio o seguinte parecer 
NT. 13 t — Ctâtdào l o s p e e t o r ^ p t « 

ticionaria Felisbina C a r o l i n úe fJ*r( 
ma Vieira» viuv^jlf j o ^ ^oo^aide 
Vieira Burrinb^^odeia uùndar p a -
g a r aquantia 8ç (Rs . Íó$qoô) tÀuéê 
mil reife, importância da gratitsaç4>, 
do me* dé /tgosto do anna páwrfa, 
que ficou o Thesouro a 

I \ *, 

mj f 

(allecido marido, ex servfpte d i 
macia do Hospital de Cartdàm^díéi 
ta Capital, como consta de dòcàfctt ' > 
«os existéntes úeste; mesmo TtvtimEg- ^ 
A despexacomesse pag^me^fp deve ,,, 
ser escripturada por conta étótf-*J 

gnaçâo I da verba "Hygieètó é Q W ^ " ' 
dnde PubUcá" § dd o r ç a m è M t t ^ 
regeu e efcefciciò fiuanceirt^de 
em liquidação onde ha Cop-
taria, em. 15 de Kaio de 1 0 
Contador. Pedre Soares dli Arêâjè. 
Pague-se, ertí vista da iafaròia^é 
da Contadoria ti. 131. SesOo da 
ta, em i6 <t<t Maio 4* 
qtiim Guilherme. 

P Ò B T A R t A 
Thesouro do Estado do Rio Ckaé* 

de do Norte, Nata! u de Maio d t 
1895— O flr. Escrivio Receiu t 
Despeça carregue ao Sr. Tbes^iHfeiro 
Capitão Francisco neroQcio d f c l f ç U 
Io, no caixa gerai dó e*etífèlãdÇ 
1895, a quantia de tr«x> coaloi d« 
reis (j:ooo$oo6 rs) importaueia 
elle rec bi^a hoje dos cofres ' 
fandega desta Cidade, para ser 
tada ao Sr, Administrador 
de rendas estádoaes da Cidade d& 
Maciu por conta dc so^ arfeis 

T33—illustre aaaaaô—fart icnK^ ^ de entregat: d i u impöttaada 

assigno. 
O Escrivão, 

Florentino de Azevedo Cunha 

EDITAL 

Dia 6 de Setembro 
O Governador do Estado 

resolve encarregar dos traba-
lhos deaçudagem no muni-
cípio de Nova-Cruz uma 
commissão corriposta do J uiz 
de direito Firmo Antonio 
Dourado da Silva, do vigário 
Thomaz de AquinoMauricio 
e do presidente da Intendên-
cia, José Ignacio Moreira, a 
qual, em tempo, deverá pres-
tar as respectivas contas. 

O Doutor Manoel José Fer-
nandes, Juiz de Direito da 
Comarca do Jardim, na for 
ma da Lei etc. 

Faz saber aos que o pre-
sente edital virem ou delle 
noticia tiverem, e aquelles 
a quem interessar po>ssa, 
que pelo cidadão Cesário 
Martins Pereira, coudomino 
do Sitio Zanga relha n'este 
districto judiciário do Jar-
dim, de cuja divisão ora se 
trata, fri requerida a justi-
ficação d'auzencia dos igual-

Thesouro 
Junta Administrativa da 

Fazenda 
Sessão õrdinaria âe 16 de Maio 

de 189$ 

A*s 11 horas do dia, reunidos em 
conferencia os Srs. membros da 
Junta Administrativa da Fazenda, o 
Sr. inspector abrio a sessão. 

E* lida e apprcvacia a acta da ses» 
sao anterior. 

O Sr. secretario, Miguel Raphael, 
procede á leitura do seguinte 

Expediente : 
Officios : 
Do Exm. Governador. 
Estado do .Rio Grande do Norte. 

Palacio do Governo, Natal, i l de 
Maio de 1895. N. noo—Tomando 
etn considera-lo as razoes por vós 
expendidas em officios ns. 463 e 464 
de 8 e 9 do corrente, á cerca do re-
sultado da arrematação do dizimo do 
gado grosso dos 2t municípios não 
licitados, conforme trouxestes ao meo 
conhecimento em officio n. 462 de 
4 deste mez, declaro-vos, para os de-
vidos fins, que fica approvada a de-
liberação da Junta Administrativa 
acceitando a offerta de 19;8os§334 

vos que nesta data assumi 
cio do cargo de inspector em com-
missão d'Alfandega de.«te Estado, 
para o qual foi nomeado por Decreto 
de de abri) proximo findo. Prera-
leço-me da opportunidade para apre-
sentar-vos os meos sinceros protestos 
de estima e consideração. Saúde e 
fraternidade- A o illustre cidadão ma-
jor Joaquim Guilherme de Sòuza 
Caldas D. inspector do Thesouro do 
Estado.—O inspector em commissão, 
Joaquim Peregrino da Rocha Fa* 
gundes. 

Accusou-se a recepção« 

P E T I Ç Õ E S 
— De D. Lourença Miranda de 

Andrade Mello, viuva do Dr* Braz 
de Mello pedindo o pagamento do 
que o Thesouro ficou a dever á seu 
finado marido. 

A Contadoria prestou a seguinte 
informação: 

N. 130 — Cidadão Inspector, Ao 
fallecido bacharel Braz de Andrade 
Mello, lente de Sociologia Moral e 
Pedagogia do Atheneu Rio granden-
se, ficou este Thesouro a dever a 
quantia de (Rs. 54^38 reis) cinco^ 
enta e quatro mil oitocentos e trinta 
e oito reis, proviniente de seus Ven-
cimentos contados do i° a i3 de Mar-
ço ukimo, conforme as notas lança-
das na respectiva folha de pagamen-
to. Habilitada como se acha a suppli-
cante, na qualidade de viuva desse 
funccionario, de conformidade çom 
a Cir. n. 4La8 de 12 de Setembro de 
1862, podeis mandar pagar-lhe a su-
pradita quantia, devendo ser escrip-
turnda a despeza por conta da con-
signação II da verba "InstrucçdO Pu-
blica". 

§ 2* do orçamento vigente, onde 
ha credito, sendo : 

Ord 41,935 
Grat "«903 

54*838 
Mandou se pagar. 
— De Felismina Carolina de Lima 

Vieira, requerendo o pagamento da 
iue o 
nado 

j veira 

ao Sr. Administrador da rèsfttcftif« 
meta de rendas fedetae* ptt* (fftgfe 
mento de despegas ft£ecta&44ft 
estudos e exploração* ccf?reotq4 aio 
serviço de ^oasticimento dragua 
quella méataü Cidade» cómò iuãó'foi 
ordenado pelo E x » . Govtroator 4 » 
Estado eai officio d* $ *io corçentt.. 
Cumpra— Jtàqvitn Guilhtrm* ̂  Sm-
ta Caldas« r ' ' ; 

Nada ritais havtudo 4 U a U t l w a ^ » 
tou se a sessão. 

+T 

P e r e i r a ; e p r o d u z i d a s s u a s 

Boletiádo 
D i a è í d á A g o s t o 

a o m e i o d i a , p r e s e u t ^ I f í 
s r a d e p u t a d o s , a b r a > s e - a 
B ã o s o b a p r e s i d e n c i a 4 f > 
M o r e i r a D i a s , v. * 

O Sx\ Xo S e c r e t á r i o c í à c o ^ * 
t a d o s e g u i n t e * è x p e d i e i r f e : 

— P a r e e ó r d a c o m m i a á & o 
d e r ô d a c ç á o s o b r e o p r o j e ç t o 
n . 9, q u e xGgalçL az a í ^ p ^ l é 
a o s f u n c c í o n ^ r i o s p t i o h c p a 
A p p r o v a d a r e d 
o p r o j e c t o á a a n o ç A o 
v e m a d ò r . 

N ã o h a v e n d o t ç a i a a x p e 
d i e n t e , o S r . h u u 
p ô d e a j > a U v r a e , ç Q ^ í n u m 
c a n d o a c a s a o í a u e c M v é i i t o 
d o d r . , L u i z S o m » , U a % m 
p o u c a s p a l a v r a s a exposiçf t(> 
d e s u a s q u a l i d a d e s c o m o a o * 
m e r a p u b l i c o , s a l i ô u t a u d o $ 
p a r t e a c t i v a q u e t p m o u i^a 
c o n f e c ç ã o d a C o n a t i t u i ç â p 
e s t a d o a i e le i» o r g a n t o á s â k 
p r i m e i r a l e g i s l a t u r a , e c o ú ? 
c l u e m a n d a n d o á m e a » a 
s e g u i n t e r e q u e r i m e n t o , que» 
s e m d i s c u s s ã o , è u n a n i m e -
m e n t e a p p r o v a d o : " J S e q u â l -
r o q u e s e i n s i r a n a a c t a u m 
v p t o d e p e s a r p e l a m o r t o d ^ 

ILEGÍVEL I PAGIIÍA IL.KCIIADA 
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r 
T. 

> n & F < 
j d l t t e 

d r . L u ü s 
S o u t o , i 
t o d e s t a c a p i t a l e e x d e p u t a 

Ordem do dia : 
2* d i s c u s s ã o o p r o j e c t o ri. 1 2 . 

A o d i s c u t i r - s e o a r t . 1° , q u e 
d i z : ^ O i t t M o t W* 
d e n u n c i a n t e ç f l j s u c u l a r p o d e 

s e r a d e c i s ã o d o j q p y 
. p r o t y » d o s arç-

a*| toSf n ã o p o d e r ã o a s p a r t e m 
. p o r e s t e m e s m o m o t i v o , o u -

« v u d o o s u m n i e í p i o s d o C u i -
t o z e i r ; r -, C a n ^ u ; ir <)tm m a ? G o y -
a n i n h a , S . ' A n t o n i o , xV-
r o z , P a p a r y . S . J o s é d e M i e i -

d e S e t e m b r o de 1871"; apre 
senta o Sr. Luiz; Fernande 

ç a d o j t t i z ; o B r . Ïaxiz F è r 
n a n d f i í ^ e d ú p a l a v r a e u l t i i > i a p a r t e d o £ r>- d o 
m a n m « s e g u i n t e 1 7 d a l e i h . 2033 d e 20 

:"Accre6-
c e n t e ^ e , o n d e m e l h o r c o n v i e r 
4 r ^ ^ ^ ^ . t e r m o B d o 
a r t . « » d a l e i oau d e 9 d e 

j n n h < H à * i S & 5 S A v 
A r i o i a f l ^ A « t û e n d a e n i u -

g a e m M ^ ^ ^ 0 a p a l a -
v r a , v o t a ç ã o e è 
a p p i s t a d a o a r t i g o e t o m b e m 

E ' d i s c u s -

s ã o a a r t ^ S r . I ^ .v 
S u b m e i t t d o á dkscu^SíA) o 

a r t q í t i ^ d i * : 4 1 O s j u r a d o s 
q u e í M è C ^ f e g 8 0 8 - ' o l t 

t i r a » * 6 * a n t e s d e u l t i m a d a s , 
s e r ^ ' t à t t l t á d 0 9 p e l o J u i z d e 

a t ^ í l l t a d e c i n -
c o > e i s p o r c a d a 
d i a i f c t e e s s ã o ; H p e d e a p a -
l a v r i ï ^ S r e j u s t i f i c a a 

Juift-de'CKreitOt d i g a « e ~ C Q i j i a 
m u l t Ä Ü ô - 1 0 $ a Q0$000, p o r 

t f a vfüz i n t e i i t a h i n o s j n l g a - j b ú . N d í d , S . G o n -
riientos s u b s e q u e n t e s " . 

A o a r t . 7 \ q u o : " P a r a 
a i n t e r p o s i ç ã o da appeUaeiu> 
d a s decisões do j u r y ri Ho h a 
o u t r o praso alem do 
n o art. 75 da lei n . 12 de 0 
d e J u n h o d e 1892, revogada 

«•filo, 0-a 'íVrniriiTi e Taipú.— 
Colidi-.'oiv.ido objecto d-> deli-

o, v ; d a ; A p ^ i m í r . 

(h'-ái.-~ Entrando 
era 2\ discussfío o projecto 

—Officio do ttov^rnad'T 
do Estudo, ;\eaettendo devi-
damente sahecionado o pro-
ject Ui* 4, (jue autorisa o go-
vernado? a ^anisar a 
Ö ' . c i v t a v i a d o í : ;overn: .>.—Jo-
teirado. a ruebivar-se : 

— P a v e l e v d i coramissão 
de redacção sobre o projecto' 
n . l o , q u e ] a a r r e m a -

n. 14, que íí.\m a fovea publi-j tw-ßo d o gado . ' .»tusso do &s-
ca estadont para o anno do tßdo.— Approvada. a redac-
1896, foram sem debata ap-
prov&dos os quatro primei-
ros artigos e encerrada a dis-
o i j s s h o aos demais, que. níio 

çflo, vai o p r o j e c t o à smicção 
do governador. 

Ordem do dia, S 3 o a p p r o -
^ . v a d o : ? o s a r t s . 5* e (Y d o p r o -

a ^ s e g u i n t e e m e n d a , q u e ? s e a i j f o r a u i v o t a d o s p o r j á n ã o j e o t i ) n . i iT c u j a d i B c a s s a o 
d i s c u a s a o , é a p p r o v a d a j u n - f h a v e r n a c a s a n u a i e r o l e g a ] Vico a e n c e r r a d a i i a s e s s ã o a n -

; t u m e h t e c o m o a r t i g o : " D e - 1 d a d e p u t a d o s . t e r i o r . 
r p o i s d a p a l a v r a ^'interposi- j S u b m e t t i d o t a m b é m á 2 \ E n t r a e m I a d i s c u s s ã o o 
ç ã ó r a c c r e s c e n t e - s e — è j d i ^ c a s s à o o p r o j e c t o n . l õ , p r o j e c t o n . 1 7 , q u e es fcaba le-
i o à . O m a i s c o m o e ; s t a u . j q n o s u p p r i m e u a i d o s k i g a - j o e q u e o s f u n c c í o t á r i o s 

F i n a l m e n t e , é s e m d e b i t e | i v s d e a m a n u e n s e d a s ? c r e - p ú b l i c o s nar> . r e s i d e n t e s n a 
a p p r o v a d o 0 8 * e u l t i m o ar-1 t a r i a d o S u p e r i o r T i i b u n a l i c a o i t a l , e l e i t o s G o v e r n a d o r , 

_ , que pasmarajde Justiça, elevando os ven-j Yk :e - G o v e r n a d o i \ ou Depti- „ 
ii discussão , ; ciiaento-. do restante e a gra- j tado, qaando hRjam de dei- que autorisa o governador t 
, O presidente levanta a s e s j t i f t e a e í o aos ofticiaos dejusti^ i xar o exí^ício de S(M)S 1 Jnan<iar doinavcar o v e n d e i 

s a v i c c H i a d o , o p v í ^ o c t o 11. 7. 
q u o r e ; ; i i i a r.s i : e o i v \ u ; 
. u z i c c í o i í J í - j O ) p u b l i c o u — l a « 4- .--i? 1, \ * *•.*]•> * Ví I J • 

—Yiivwiv da 
•Io e o YKpr v d o O ô i d n - t r i a 
b r o a ) d ^ Fi ' r ' .va i t 
K i l b o . p r d i i K î o d o 

j í u r a o t ^ t a b ' i l e o i m e n t o d e i e 
n j a r e f i n a r i a d o í ^ s u o a r n o 
Jíst iaJo. O p a r i . r c r é f a v o r a -
v e l e 'con-
c l u e p o r u m p r o j e e t o d e 
q a o , c o n s i d e r a d o o b j e c t o d o ' 
d e i i b o r a e a o , va, i a i i o p r i i a i r ; 

— P a r e c e r d a c o o . i m i s . s n o d e 
r e d u ç ã o s o b r e o p r o j e c t o n. 
l a . T - A p p r q v a d a a r e u a c ç f i o . 
v a i o ]>iVíji-eto à s a u e ' ; n o d o 
g o v e r n a d o i \ 

Ordem do E n t r a e m 
V! d i s c u s s ã o , ò s e m d e b a t e ap-
p r o v a d o e p a ^ s a a 2 a o ])ro-
j e e t o - o;- d o a n n o p a s s a d o , 

a 
t* 

i d e n . 1 3 . 
Ó S r . P e d r o A m o r i m , 

o r d e m , r e q u e r q m : 
r a o r d e m d o d i a o i-- - ; ̂  * - v»^^ f î ufj í ; uvai-
32 do aimo pagado ; 0 0 Sr.jquor n:ot.ivof uru ciô  luares; tados iw.-y* dias, o >níorme a combate o parecer, que, posto 

c h a m a d a e c o m p a d e c e n d o 141 v c n c - i a i e u i - ; ^ d o I giv.Mu nediridv^ a o d a v r a . ü m v e z d e v e n c i m e n t o s 

e a i è d à o r S r ; - E l o y . 
(e^db^se à v o t a ç ã o , 

e r e j e i -è a p v m m à 
t a â * a ? ëmfBUdsL 

E t t l í H é é u B s à o o a r t . 4% q u e 
é a s s i ^ r 0 d f e i d < ) ' u F i c a a b o -

' O S r . 1 ° S e c r e t a r i o p r o c e d e Içclo d o q a o f o r c o m s ^ r v s d o . ; truc^-A:> p r í m ; r í \ d e s ^ x o f e - j d r ^ u d i s c u s s ã o , 
á l e i t u r a d o s e g u i n t e e x p e d i - [ " A p p r o v a d o s s e m u i s c u ^ a o j m i n i i í o , a p o s e n t a d a w a e ^ F i n a l m e n t e , e n f r a o b u c 
e n t e : - • |os dousáiti^s do subsfcitu-j dêira do Cáavá-mirira. D. Ma- oessivãmente em .r 

l i d p í h â . J u r y ^ ó t e s ü p i Q d o s 
d e t e t e f t - p e l o j n i ? , d e d i r e i t o , 

selflü 
s i ã o d a v v o t a ç ã o d o s 
q u f e J H r m u l a ? , . 
c i a r e c i m e n t o s s o b r e o s p o n - p a r a o estabelecimento dejtos — d o s r e s p e c t i v o s j u r o ^ • j / r ^ j j - ^ o r P e d r o de A r a ú j o 
t o s d e d i r e i t o ; / ' .0 - S r . Luiz um a saboaria nesta', cidade j e m u Itas. | (.b.rt, 1, req uer o at iia i ueuto 
F e m a p d œ a p ^ e s e p f e i a s e r 

b a t e , e ^ o j ^ a j[unt2M?ien-
t e . c o m o a r a g o S u p p f i t i i a m -

^ ^J " èiitretan-
t o t y ß , ^ t e o ran flo a r t . -

E n ^ d é g f t ó ê a ? è > p p r o v á d o 
s e m d i s c u s s ã o o * 2 

" o a f s t ó o w p d l í k f e ò g a / s ë -

» f c â h ; Í S d a 
l ^ ^ B W ô e ^ ^ â e S e t e m b r o 

s è m 
i r n p u ^ à á ^ õ / ^ l ò s e g u i h t è , 

as industrias de estearinas ei Finalmente, entra em 8\jda discussão por 24. horas, 
extracção de oíeos vegetaes.1 discussílo, ò s,.;a debate ap-| p:,và ineílior examinar <> o-ie 
—: luteirado, v&> a archivar- -provado e vai á :iia a r o s n e i — Eai di-:eus-

dere iacça ) o projecto n. i;i, jsao o re ^erimeuto, è appro- provarão; 
— O í í i c - . o d o 1 ' s e c r e t a r i o 

d o C o n g r e s s o d o A t u a s o n a s , 

t ^ ^ ^ à í ^ i l a ^ S ò dató d e c i s õ e s 
y^i i^ q u e n ã o s e 

^ r t í W m c o t í i é l l a f t > a ) p o r 
c o ^ H f t m à s à i e i e x p r e s s a o u 
á ^ f f t ó í f â í o (Î00 j u r a - d ö s r b ) p ô r 
( ^ r i t r a Ã à a ^ p r o v a s d t ó a u -
" í ? . n â é terem ^ i d o 

^ m t à t x o j u l g a t ù e n t o a s 
i l à S 1 è u b s t a n b i a e s . § 1 ' 

i H à pát$i o P r o m o -
Ä i c o , e s ó p o d e t à s e r 
í f & í t r a ã vef f , a a p p e l -
í f e e f i t e n ç a a b s o l u t o ^ 

ï r i m e à ^ u e è á t e j a i m -

se; 
— Officio ainda do Gover-

nador do Estado, conimuui-
c a n d o t e r scieútiíicado ás In-
tendencias. de Papary, Área 
e Macau o que foi resolvido 
em sessão de 16 sobre as re-
soluções münicipaes das mes-
mas intendências, sujeitas à 
à p p r o v a ç ü o do Congresso. 
^ — Inteirado, a archivar-se ; 

— Parecer da commissao 
de redacção sobre ò projecto 
n. 9, que faz algumas refor-
mas na instrucçao publica.— 
Approvada a redacção, vai o 
projecto à sancçaode Gover-
nador; 

— Projecto de lei, assigna-
do pelos Srs. João Filgueira, 
José Rufino, Tito Jacome, 
Joaquim Correia, Ferreira 
Pinto e Oliveira Junior, pro-
hibindo, de SI de Dezembro 
de 1396 em diante, a criado 
•de gados soltos, nao p í i s toro-
ados na zona agreste do E-; 

p t í n á p r i v e d i li-
â & ^ d t ^ i û t é o u m a i s 

a n n o s . § 2 ' P r o v i d a a a p p e l * 
a ^ ä o o a i n s t a n c i a s u p e r i o r , 

são, dando para ordem do 
dia : ^ discussão do projecto 
ri. 17 e 8a do den. 14.' 

D i a o l 
I S f a o h o u v o se^s^o a f a l t a 

d e n u m e r o l e g a l d e d e r a i t a -
u o s . 

E 7 l i d o o - s e g u i n t e e x p e d i -
vTite, q a e n ã o d e p e n d i a d e a p -

que proroga por m a i s iü me-j,vado s e m d e b a t e , 
zes o prc<zo cour^edído a Finaliuente, submettido 
r a B o / g e s e O o i e : » \ p a r a o e » - : a 2a d i s c u s s ã o o p r o - e o m m v i n i e n n d o a i n s i . a l - r ^ o 
t a b e k c i i n e n t o d o u m ; . t t J a b r i - ! j ^ i t o n . i o d o a n n o ] ? a s s a d o s o l r u i a e d a V ses^-;5o o r d i í i a -
c a d o s a b a o n e ; ; t a C a p i t a l . ^ i q a h r e c o n h e c e o d i r e i t o d o ; r i u d a s u a 2* l e g i s l a t u r a e i v -

O p r e s i d e n t e i e v a v i t a a s e s - ; c o ü e c t o r d o r e n d a s e s r a d o a e s l u i e t t ^ n d o o s a n n a e s d o íp.es-
•stlo, dan-..io p a r i o r d e m d o í d o m u n i c i p i o d o O o a r á - m i - J m o C<>ngreís:> c o r r e . s p o n d e a -
d i a : v o t a ç i o d o s a r t 3 . 3 ' e (Vj r m i e r e s j a c t i v o e s c r i v ã o a j te ^ a o ^ a ' u i i o « d:e í)3 e ü L — I n -
d o p r o j e c t o 11.14 ; l a . d i s c u s - j c e r t n s p o r c e n t a g e n s q u e d e ; - t e i r a d < \ a n r e b i v ^ r ^ e : 
s ã o d o d e n . ] 7 e 2 a . d o s d e i x a r a m d e - r e c e b e r ; p e d e a j — O f . i c i n d o g o v e r n a d o r 

ns. 22 e do amio passado. ; i);d ivra o Sr. FiLcrivnvu c Esfcat lo. 
d o 

Ti » 

D i a 29 

- n i o a 
I c o m b . - i t o o a r t i g o ú n i c o d o j p : - ; s t a o r o - i i m v t ; \ r i a par 'd. o 

. |p*ro jecto , q u e , n i o ^ í i e í u í m a ^ ! e x e r c í c i o d e u^n Vui a 
A o m e i o d i a f e i t a a c b a - | p e d i n d o . a p a l a v r a " , è p o s t o a | m i s s ã o d e F c ^ e n d a o O r c a 

' m a d a , c o m p a r e c e m U ksrs. : :voío,s e r e j e i i a d o . - I m o s r o . 
D e p n u A o * e ahre>se a scts--!-: (•) p r e s i d e n t e l e v a n t a a s e s - j F i n d a 'a i n e i a h o r a 
s a o s e b a j w 4 d e n c i a d o B r . ; suo 7 d a n d o p a r a o r d e m . u o j m e u ^ J / o p i v ^ i u e a t e d e c l a r a 
f l o r e i r a í>kv ' . ; | d.i;i ^ V d i s c u s s A o o j v r o j o c t - i l h a v s á i a b : a 
_ E ' ' i ida e ; - : ) : >rovada. a a c t a d o a u n o ]»asKi/io : • a i a n e r o o . d d p:.ira o r d e m d o 

d e 11. 22 t a i a b o m d o a n n o | d i a # a. r n - s m a d e s n u d a v.a 
s s a d o ; o s d e n s . ír» e Ni s o A s a o a n t e r i o r . 

da í-es: ão an^-i ior. 
O Sr. 'i * -Se/retario ím o so- ! pa 

guinte e::dedieu!e : jde^teanno, 
—reî'V;;r,iînma do Exm | Dia 

Presld da Kepnblica, a - j 
( ii> íeiioita<;òes j Ao meio lia, abre-se a Se.s-
! quo lho dirigio o Congresso Isfui sob a |av- idencia do Sr. 

cr; 71T--

tado, ii'uma facha de terri to- pela p:: ela -;ao do Eio Gran-i Honira 
rio comprehendida entre o 
mar e uma linha que, par-
tindo. do angulo sudoeste do 
município de Cüitezeiras, và, 

de do »Sa!," ;,or sua vex ena- E'hdae aporovada a acta í 
grr.t.nlurviO-s.e com o Estado! da sessdo antèrie.r. 
eor t . r ete que nreieu df4- O Sr. 1 * Seeret irk» dá con-
íinitivameate a \n\z entre a ta do .-e^ainre e;:eedieote : 

t e r m i n a r n a s n a s c e n e a s do jiamdia Br;;/Jieirar-- I n tira-
n o ' M a x a r a n g u a p e , a b r a n - 1 do, a a r c h í v u r - s e ; | r e m e u e i K 

U^deio do governador, 
e t i e n d o , d e n d u m e n t o 

u ü : u à U i i i u â 

**' pt 1 • r^. ; - r-r. ^rrvti »w « ^ « 

] » * V w 
i>CíCia. i. 

« 

Hi's. í í o v v r i ! . ' ! d o r e s l i s t a d o s 

X o p a í a c i o d o í r o v e r i i o 

r e a l i s o u - s e f n a n o i t e 2 0 Á * 

(LEGÍVEL 



1. V 

r r u j i î j 

»!«> Rio a i\ v da armada. 

• ! 3. 

• I t.: 

que enrrvî no* h ' i-v> da mais in 
:o Uíst-it'a i-.utheiUií:iJa-Jí! hi-.l^i tf-nr 
alem qt;e a luta civil do Ri-, 
Grande teve f;.v*iorcj< diverso«, po-
derosos elementos de c:-tr:v,h\ r»ri-
gem, q' esforçadamente èm punha vfto-
se n a s ti a ct\ní i r* u <;à \ n do \ >oucos, 
talvez, revendo em criminosa aposta 
sia o descrcdito da Repubiica e p 
desmembramento da nossa naci:>nn~ 
lidade. 

<*osto s i ^ s à o c í v i c a c m L u -
^ n i o m ò r i a d o n i a -

rechai Floriano, salviui«d 
da rtfjwblicH coneom 
extraordinária, Foram pro-
nunciados muitos discurso*. 
A noticia da pacificaçío do 
Rio Grande foi recebida a~ 
qui com geral alegria. 

Man aos,* Sete m bro de ÎJ5. 
Pedro Freire. 

Serviço Especial â"A BepoliHca" 
Rio, 4. 

—O Congresso foi -provo-
irado até 4 do Outubro. Fo-
ram rejeitai]as—por 40 vo-
tos contra 4 — a emenda 
do Sr.. Moraes Barros sobre 
amnistia e, por 20 contra 
21, a do Br. Ramiro Bar-
ceiios. Eoi .exonerado- o co^ 
ronel Wolf de Secretario do 
G Districto Militar. Pru-
dente sanccionòü lei sobre 
seguros de vida, prohibln-
do companhias estrangeiras 
no Braxil. Cambio a 11 d. 

K Í O — 

— O Supreino Tribunal 
Federal confirmou a decisão 
do Tribunal de Justiça desse 
Estado, negando ordem de 
hibeas-çorpm a Manoel Bes 
zorra de Medeiros e Anto-
nio Bezerra Cavalcanti, pro-
nunciados por tentativa de 
homicídio contra o des-
embargador Ferreira cie 
Mello— 

— Rio — 5 
— Foi aoreseiltado no Se-. j caminha a humanidade e 

nado projecto creando cor^ re : 

pó especial para os officia cs 
revoltosos, condição impôs«» 
ta pela Camara para appro^ 
vaçao da amnistia plena, 

— Naufragou, sahindo do 
Rio, o vapor "Britania." 

I 
m 

3 
i.."i.> ! P1'»" * afinas. I cuv.it«; » 

1 l'.»i mediar, te as 
;overno da 

Miuiiçocs ïe-r - », a j s qi;«« r- m h i T ? %* ' » » t. : v .»» v, tt 
«•• - ' - .unhado a «•volaçfu, da iden :v jguiuu-s: 

na no li ;.>• !, un ultimo u i garant'"» ia etfectiva posse d ;s 
ra q<u << |,;s) . •: direitos c gau.iUi.m »vie a Constitui-

• I.* pai N V ív i; I; -̂t'!,»».. '.lida • ' I » y 
'j !nntuçÀ.í ri^imen í c e 
m.'iîs îe.ita o d f'ied (laboração d-> 

çào confore a to a, i;;.luts;lo brasileiro; 
rteonctiuiiç:lo do estado do 

Rio Grande dc accordo com a Con-
situiçuo Fedçril ; 

rosaiva do direito do requerer 
indemnisaçào por prrjcisos que :íof-
freram cora o abastecimento das for-
ças tio governo, e outros, em suas 
pr,j|>ricilades. 

Uomniunico-vos que o Sr. Prcsi* 
dente cia Republica examinou essa 
proposta e resoiveu o seguinte : 

Quivjtfl d iXi condição—lv dever do 
poder publico, fedtral e e.niadonl. 

Republica ttraziieira. Lão jeven ^'^egurar a todos os brasileiros obc-
ainda, <\ ;»p s;,r de trabaiiiacia se- à lei a passo effective on o li-

vre extircicio de todos os direitos e 
garantias que a Constituição lhes 
confere e a shicericlade do regimen 

rirt.s dílTictíI^aclt.K iuhereníes ri sna 
nova vid.;, d ifilc li idades que tòaj re* 
tardado a mMitos respeitos o seo ré-
gular drsenvo!vif 11 ento. et là, entro | r c ! l i í b i i r a a o 

tanto, offerecendo ao mundo o beüo a p o s t a s as a raias pelos tebeldfs. 
extmulo dos altos bencficios de que c o i n a submissão á lei, o governo 
c capãz o regimen da Kepiil»!ica | cuaipnrá esse dever em relação a ei 
deraViVi. ' j l t t s e uao consentirá que seja illudi 

ment-> da paz nrr.He Estado, media o* 
te submUftáo dos rebeldes, nos ele-
vado* termos vossa dignai decisfio9 

determina imircuso regosijo no Rio 
Glande do Sol, <m?e, como theatro 
principal da cítracteri^da tentativa 
contra as iriSiituiyõe? republicanas, 
soffre deade íevere ro de 1S93 
r estos effeitos da lucta armada 
4 Ao in- smo tenipj Uo auspicioso 
successo envoive vossa justa e nobre 
benemcrencia, attenta a situação 
honrosa em que se conservam pres 
tigiados os poderes publico*. Faço 
votos para que aqueila submissão se-
ja definitiva. Pela minha parte, tu-
do envidarei w» sentido de auxiliar* 
vos a. tornai effectivas as garantias e 
direitos constitucionaes. 

Em nome do Rio Grande do Sul 
dirijo-vos sinceras congratulações, 
extensivas ao vo&so governo. 

Acceitai minhas cordiaes saudações. 
—Julio Castilhos. 

V 
Aos 23 dias do mez de agosto de 

1S95, da Republica, no Quartel 
General do commando do 6\ distric-
to militar e de todas as forças ém o-

Kntre nos « a paz do Ria Grande ! ü o : perações no estado do Rio Grande 
do Sui <2 a solução pnr.ifica que ha a intenção dos rebeldes, estabe-j do Sul, na cidade de Pelotas, reuni-
p-mico uíÜT.oa o secular litigio do i^-^ndo esta condição, é iscuta^em-se j dos os generaes bacharel Innocfericiò' 
territorio das Missas , sào factos de í i o Pr«cesso e das penas cm que" in. j Galvào dp Queiroz, commandante 

aí magnitude e iniportancta mjcí \\ | como criminosos politicos, j em chefe, e João Nunes da Silva Tà-
|ue, seai outros comir>tr-:tí\\\o±t basM- i S(> cooscguii-Jo obtiverem anv vares, chefe das forças revolucionaria 

riam p:»ra firmar a' excdlencia do re- ! a pode ser concedida as contra o governo do Dr. Julio d 

trias do augmento notável das ren-l Qmhío á cou dição-— NJlo pode j te da Republica : 
das publicas c da exj;an.^o prodigio- \ s c r acceita condição. j — Q u e o governo lia Uniào, tornando 
sa de rossas forças productives, qnc 1 ^ governo federai não assume, i em consideração a proposta da paz 
cada dia -e descuvoivirm com uma c- í n c m poderia assumir, o compromisso que, por intermédio do commandante 
nWni i àdmiraveî. deixando tm triste | i n t e r v i r n a reconstituição do es- das forças legaes lhe fora presente, j 
•penumbra a rotiaa em íjiie t:.ntos íj«- í tarjo do Rio Gr 
nos so .nonteve a mon-irchia. 

dô . ( id.iduos br?«üeir^; qu^ t,s 
reb-».'. • n:To ftzeram qttet'lft) i&4 In-
den • de urrjnjW ^ ^ 
freranMie*q te i^mh fatof'hu eonert*- A 

sso o i ;iif o ur<iferno |»m«icttf ^ t p 
dos-neuicos « «m qvte lyqtaram-ie 
q-ic dcn.rre da^nn^f^ 'cort . i^o' f le^ ' 
brazüeirtfs; qtie nio »credit* qtfe ® r 
g« vcjnu de«*:je d e ^ n n j j ^ para pu^ 
tnl-os, j e lo iacto de.se haverem re- : 

bfcllado cotitra o'gHvernö Vl^'Miritt^^ -
porooanto/ietia isso <x reqi^ntftiuia^i 
ma f6 e da JoiquidaOe;| q«e W 
ltaldade e corrccgao do exeroto bra-
zileiro 
jes para ndb t w o i k a m m ^ V ^ ^ m ^ , 
homba^ade P^raijte eH* as ÄfitjaH de 
qae lancaräm ixi%6, nto tfefe- dörifi^^ 
tel-o, m is p^a Snctii?crtlfläjidFi p U t t ^ b ^ 
sario« politjco« do « « t ^ o j . i f l M , , r 

el l f chefc dos revolMcionarioi <Bö 
pode, porem, prefetiHitfi^krti 

das: arnrag qp-e o comuiiwvarjlf ^ % k , • 

s ä ä s •• v 
governo ds U\i\$df peil^do t 1: ^ v i 
da constituivvao^ 4 o ä^^ « * 
Grand* que vae^ enpontro i Jei 1 ** 
federaK ß 6 'tfiteM'M' chi(£> ir } 
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r r r « 1 4 

res 

neral deßMWilx ^ > 
Qeneral Jpä> da Sthij Tarn ' ' 

- ' a -Ol')} l u v i í j i í ^ 
' i-'^i ith tónn 

• -X&tqràlàmtl 

Capital! FederaK i s à&itgpgü; 
XB95 Ao commanding ' 

! tritíto m i l i t a r i — P e l o t é v 
4p 5"* , 

• cum4o seio dc Abrahäo,ao qu«i sc en-
etu busca de 

À * J r ' ^ b i V̂\ 

F.iba, a consoladora visão das nos 
sás esp^remças.—1\ paz honrosa, hu-
nianitavia, consuinmada em meio das 
expansões enthbsiasticas do mais sin -
cero jubilo. 

A <ilma nacional desenliicta-se ; e, 
já »goralivre do mortal pesadelo que 
a opprimia, empecendo as 
çoes de ?«.eo vasto org-mismo. ve rea-
lizada a obra ingente e beneme-
riia do restabelecimento da solidarie-
dade de seos filhos. 

O nobre estado do extremo sul está 
pacificado. Es;á feito o congraça-
mento dafamilia brasileira. 

A chamma devorante do od;o fra-
tricida—que lavrava assoladora nas 

Acta da conferencia que, em 10 
de julho 'de 1895, teve o general dtí 
divisão, Tnnccencio Galvão de Quei 
roz, commandanté em chefe das for-
ças em opsraço s no Estado do Rio 
Grande'do Sui, com o general ho 
norario, João Nunes da Silva Tava-
res. chefc dos revolucionários con-
tra o governo do estado, em Piratiny. 

O general Silva Tavares declarou 
em nome de teos coinniaudados que 
nunca luctou,ncm lucta contra a Re-
publica, nem contra o governo da 
União, que é e sempre será susteu* 
taculo das iwítituiçõjs republicanas: 
que somente o governo do Dr. íulio 
de Castiíhos o levou a p^gar em ar-
mas com seos comprinheiros, para de-
feca de seos direitos poüt.iccs e evi-
tar violências de qu.- foram victimas. 

Deciara mais que está prompto a 
depôr as avinptranre o governo da 
Jniao,viesde que este lhe garanta c a 
seos companheiros efíuctiva posse 
r]e t-.i d ris ris Min tias ^ :í irei tos que a 

ver; porem este só poderá oceupar- o livre exercicio de todos o^ di-
reitos c garantias que a Constituição 
lhes confere e a sinceridade do regi-
men republicano impõe ; que, depos-
ras as armas pelos rebelde«? com a 
sua submissão á lei, o governo cum« 
prirà esse dever em íelaçãu a elles e 
não consentirá que seja iliudido ; que' 

se do assumpto e resolve!-o como en 
j tender em sua sabedoria, ou por ini 
[ dativa de unj de seos membros, ou 
j por meio tie petição ou representa-
ção dos interessados,mas não por exi-
gencia de rebeldes, que indicam o 
sentido em que querem que sej:i to-
mada a deliberação, como condição tacs garantias não importara amnte-
para deporem as armas e submette-
rem-se ao dorftinio da lei. 

Quanto d 3*. condição—Cessada 
a lucta armada no sul, não só os re-
beldes como os que luctaram pela 
legalidade e os que nào tomaram 
parte na lucta, ficarão todos com o 
direito silvo para reclamar, pelos 
tramites legaes, de quem de direito, 
a inde.rtniáüçao dos prejuiz :s que 
houverem so ff ri do. A autoridade 

» 

competente julgará si as reclamações 
são procedentes e si estão devida-
mente provadas. 

Si os rebeldes não luctam contra a 
Republica, si desejam sinceramente a 

tia, que só o Congresso ^Federal pôde 
conceder e concederá provavelmente 
desde que os rebeldes dèpuzerem as 
armas, visto jà lhes . ter negado por 
se acharem elles com a* armas na 
mão ; que, cessada a lucta armráda 
no sul, não os rebeldes, como os 
que luctaram pela legalidade e os 
que não tomaram parte na lucta» fi-
carão todos com direito pará recla-
marem pelos tramites legaes, de quem 
de direito, a indemnísação dos pre-
juízos que houverem soffndo. 

E, imposta a decisão do governo 
federal pelo commandante em chefe 
das forças etn operações no Rio 

—extîngu'.o-se 
v e n t l a v a i ir 

tu i l 

planícies doá pampas 
ao sopro potente desse 
resistível formado do poder de 
vontades, crista usadas n/uma aspira-
ção uuizona, felismente interpretada 
pt lo espirito superior do eminente 
«aagi>trado que dirige a nação 

Ainda bem No templo da o?.-/ ce 

se às instituições adoptadas pela Na 
ção, e nos poderes por ella couàtitui-
doá, o; :;;ne>, desde que aquelles en-
trem no regimen le^ai« toraarão effe-
ctiv*;j o livre exereicio de todos os se-
us direitos e garantias constitucio-
naes. 

Re-tabcdecida a paa no Rio Gran* 
de. os poderes públicos procurarão 

Constituição confere a todo o cida- ; teparar os grandes males causadcs 
dadão brasileiro, procedettdo-se re- j P«1» guena civil àquelie estado, au-
constituição do estado do Rio Gran- xdiando a restauração e o desenvolvi-
de de aecordo c vn a Constituição mento de suas industrias. 
Federai, e fuando-lh«-; odirsiio salvo | ^ a deliberação do governo, 
drt requerer indemnis-icfio oor pre i ' v o s communioo para vosso co-
jeivas que soffreram cem o óbaste-1 nherimento e deviJos eííeitos. 

' ' uc!e e fraternidade.—Bernardo cimento das forças do governo e ou-

III 

ccnquist.t d i civilisação. 
Es-e íuC o, tão siga ficarivo. o aiv> 

picioso p;ira os créditos do novo sys-
tema, e mais tuna prova de que a Re-
publica brasileira é chegacta ao perío-
do hrttorico de sua consolidação se-
gura e indesí-ructivel, por ter se nr~ 
raiji^do solidamente r î consciência 
popular, deixando ahi, nítida e in;le 
levei, a convicção dc que, na pratica 
do regimen iiv.e que adoptamos a 15 
de novembro, repousam os nusso:í 
futurtjsos destinos 

Si ao observador leviano parece 
paradoxal este concebo, e u relação 

ca«o actual do Rio Grande, por ra! Suva Tavar s, consta 
ter^sido na vigência da Republ ca 
que ali rebentou .i revolução c na bü-

{ 7 c Urr.iwMa) 
tel em { elotas. 23 de agosto— 

dons referidos generaes' assigJ Presidente da Republica. 
n ; n ] C a i r ã o dr Queiroz, : assigiutda a paz cio Rio G r a i -
—General. João Nunes da Sih* Ta- j ^ d j accordo com vossos desejas e 

! dei.i^ao. Tavares está aqui. Pelo-
II j tas em regosijo indescrijitivel. Ac-

Gabinete do ministério da guerra—! Raceros parabéns pela glorifi 
Canitai federal. 31 de julho de KS95 d o vosso nome, acatamento da 
— R e s e r v a d o — A o Sr. general de di- ! vossu aaton kiJ^ e paz do estado do 
vi -•"ir. I n n w n c i o Galvão de Queiroz,! Grande. ^Viva a Republica ! — 
C i^imandaiít- do 0' dMrict.> mintar e j Genend Gahao. 
d.as forças cm opeiv.çòes no me-.im> i 
di>tricto ! (Tcligramnv.i) 

} 

Da acta que acompanhou o vosso j Pa i . a c i o P o r t o A L K g b e , 23—Dr. 
c>íiic :odel2 d3 correc.te. relativa á Prudc ate de Moraes, Prf->idcnte da 
c» à»f -T- p.i i 1 «jne livestes com o gene- Re, ublica—Acabo de receber vosso 

pax, deponham as armas, submettam ! Grande do Sul,consultado a respeito 
* " o general João Nunôs da ,Silva 

Tavares,respondeu este : Que a con-* 
dição da revisão, da Constituição es 
tnduâl, exigida pelos revoltosos para 
deposição das armas, não foi com 
vistas ao governo executivo da R e -
publica; espetara os revoltosos qu*, 
tendo delia conhecimento, o Congres-
so resolva acerca do assumpto afim 
de firmasse reale duradoura a paz! 
no Rio Grande do Sul, esperança 
que ainda nutrem, porquanto quaes-
quer que sejam os bons desejos e a 

sincero jupilio, foi logo transítfn 
a todos os estados e ao estrangeiro. 
Cora u telegramma de hontem trans^ 
mirtistes, como vos foi rççpmme^dj-^ 
do, a intrega da acta da pàcííí(ia^>; { ' 
Por ella vimos terJes a f t i r i í B a i ? ^ « & í 
governo recusiW • a ^ a m e i f í OdVitXif t 
çilo, po^tòtar fora das nttribuições 
Poder Executivo determinar a revi- * ** 
saO das Constituições dos estados e 
ser isso da conipetencia exclusiva 
do Poder Legislativo. O g a y f t Ç í o t í ^ t i 
deral n a » f i r m o ^ j e i x v v t â ^ J t w á . 
mar èt" : u^ísao esses conceitjtó 
que Ihe atttibuistes.O aviso 
julho â h : " Qu&Hío t c J ' a t à t f t o / r ^ 
N^o ptide ser ^cçeií^; ^fca^c^fí jiga^,- : 

O governo federal não ássume, nén 
poderia assumir o compromisso de 
intervir na reconstituição do estado 

der competente ^^pajT1 ̂ recõnTtitulr 
um estado. reforinaMidUa s u a ^ r A y y i ^ ' 
titiçào, è o seo PQ^SÍ ^ o j ^ t i i i j t á r 
sem intervenção 0?* "antoríuac« w 

traiiha.—O Rio Grande do Sul <f um 
esta Jo constituído " 

A acta termina assim t^tfc ellet f * 
chefe dos rmdueionartos, nup ; ^ 
rem, prescindir\ para defifsffâp das àr^ 
mas, que o COM mandante em clufe Jas, 
forças legaes tome também o. compro, 
tniiso de dirigir-se ao governo da Oui* i 

I ~tõ. pedindo o exame da constituição 'do* , 
Cat ulo do Rio Grande, que pae de en- ' 
contra d lei fcderat.É que o gengal m " 
chefe das forças legaes annuiudó á \eisii *, ~ 
exi^encia^ lavrm+se a p&senU* àcÍa. %K * 
etc. • ? • V 

A^nuindo à exigeaciq dp chefe y 

j - v 

qv.e rste i u. legnmm i, ou* conlialment^ agra-
Jecl iron tpte eí!e c s'm:s coinpúiih^i- [ <Ie;ot c.»nf?ss,-.nd >-aie peiihirado pe-

r> s dc rebe-íii» c>»tãj pro-nptos a j k s v«;ssas oxprc^rôii» Restabeleci 

dos revolucionários,, toinartes com-
promisso que t> governq» çoi s^a de-
cisão, declarou não a^suniiri ném ixí- ' M""' "J'*'" •wj»... — — - - J . . 4.' rn. 'i .!. 

sinceridade do Presidente da Repu-: der assumir. Com estas restricçp$s o 
blica affirmando a effectividade dos i governo ratifica o qup se contem na , 
direitos e garantias permittidas, se-1 acta, estando coito de que o. rest^be^ 
rao taes direitos e regalias illusorios \ lecimento da pai e ^cpqgraçminento 
deante da impossibilidade de uma j dos brazileiros nao «erâo perturbados 
fiscal isação permanente e effectiva \ por esse motivo. 
sobre justiça e governo que se ba^ j O governo federal cpnnarido, como . 
seiamem uma constituição com traria | confia, nasineendade republicana do 
á lei federai; que, confiantes no pa-i governo vlo Rtp Grande do Sul, nâo . 
triotismo e lealdade do Chefe do go- itetn duvida de que todas as garan-
verno d i União, váo depor as armas, j tiaa indivjduaes e politicas se torna- ; 
para que o facto de se acharem era j rão efftcuvas. Ja o presidente 
lucta armada não seja empecilho a \ Estado, em sua recente circular i * r 

que se lhes reconheça a justiça da! autoridades Ipwçs, deo te^emuiíhü ^ 
causa pela qual até hoje se bateram, i do empenho qu? tem -parf giie aejá ^ 
que outra nao foi sinao a necessidade | Sincera a pai e ; isso <íev* lt^ptrur 
de repellirem, pela força, as violen- j plena confiança. Sob essn* ^ n u a s , / 

c iase o arbítrio de um poder in- pelas quaes repondera 0$^yvfynos . 
constitucional e discricionário; que da Republica e do Estadò, todas as 
acredita no critério e justiça do Con- j idéas e aspirações poderão d^ei». 
gresso Federal para o qual vae, em j volver-se e procurar triuaphar. 
nome dos rebeldes, appellar no mo- ; Acceitai nossas saudações. tJ 

mento em que estes se submettera ao í ^ „ 
regimenda lei, o que, no dizer do I p d ^ ^ t c nr IIa>am 
governo da Republica, lhes permitte! 1 R ^ ^ Ç P E B ! l o R A l s -
gosarem dos direitoi e regalias que o j 
poder publico deve assegurar a to-

* < 

iiernariítí Vasquez 
fK 
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E B P T J B L I O A 
Honroso 

T e m o « ! a j a t U f k ç i o d e 
p a s s a r p a r a m n o s s a « c o -
f i u a t ^ s o s e g u i n t e o f f i c i o , 
d i r i g i d o p e l o fixm. G o v e r -
n a d o r d o E s t a d o a o n o s s o 
i l l u s t r e a m i g o D r . C o a t a L i -
m a . B ' u m j u s t o g a l a r d ã o 
a o c o r r e c t o e b e n e m e r í t o 
p r o c e d i m e n t o q u e s e m p r e t e -
re S . 8 . wrto ftmcoionario. 

— " A f i d e i x a r d e s as, f u n ç -
ç 5 e s d e i n s p e c t o r d a h y g i p -
n e p u b l i c a Cf d i r e c t o r d o 
H o s p i t a l d é C a r i d a d e , c a r -
g o s e m c u j o d e s e m p e n h o 
TOS h o u v e s t e s c o m l o u v á v e l 
p r o f i c i ê n c i a e< i n c o n t e s t á v e l 
z e l o , p r e s t a n d o á s a l u b r i d a -
d e p u b l i c a e . e s p e c i a l m e n t e 
a o s i n d i g e n t e s r e c o l h i d o s <4 
q u e l l e e s t a b e l e c i m e n t o o s 
m a i s a 8 S Í g n a W o 3 e b e n e m e -
r i t o s s e r t i ç © » , a p r a a - m e s e -
g n i f i c a r v o á q u e o g ó v e r n o 
g u a r d a d e v o s s a g e r e n c i a 
e m t S o i m p o r t a n t e framo d a 
a d m i n i s t r a ç ã o a m a i s g r a t a 
l e m b r a n ç a , c o m o f ü n c c i o n a -
r i o i n t e l l i g e n t e , p r o b o e d e -
v o t a d o q ú è ' f b w e s ? — . 

M o v i m e n t o d e d i e t a s n o 
h o s p i t a l d e c a r i d a d e , d u r a n t e 
omezdeAgosto. 
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Sr. Redactor : 
" A Koticia," importantíssimo e 

conceituado jornal destã Capital, es-
tampou em sua primeira pàgihá os 
retratos dos Drs Pédro Velho d'Air 
buque rque Maranhão e Joaquim Fer-
reirá Chaves Filho, actual e futuro 
governadores desse Estado, acompa-
nhando-os dos seus principáes traços 
biográ^hioc». * < 

Homenagem justa e merecida, a 
consagração que fez o criterioso or-
gSo da imprensa fluminesse é, ao 
mesmo tcínpo, ama prova das sympa* 
thias e do apreço que lhe merete o 
partido republicano riograndense. 

E, diga-se com orgulho, prestou 
um giande serviço à causa publica, 
relembrando os merecimentos dos 
dou$ eminentes e notáveis cidadãos, 
cuja vida i mais bello exemplo de 
dedicação á causa da liberdade e cu-
ja correção e patriotismo podem ser-
vir de modelo aos nossos homens 
políticos. 

Tornar conhecida a marcha da 
politica republicana nos diversos Es-
tados da União é, ninguém ousará 
contestar, uma necces&idade ; e " A 
Noticia,"que tornou a si essa tarefa, 
*oube fazer justiça ao Rio Grande do 
Norte, salientando os serviços inesti-
máveis que os Drs. Pedro Vetho e 
Chaves Filho têm com tanto desinte-
resse e abnegação prestado á nossa 
terra. 

A (fectftcfcçso do Su1, ha tanto 
tempo annunciada e tfio anciosamente 
esperada, transformou-se em realida-
de« '* • 

hoje,' naquella terra tão rica de 
gloriosas tradições, não empenham-
st mlis vtá gflerra Út eitçnoínio ir-

ttãos contra irmãos : foi estancado o 
derramamento do sangue brasileiro* 

K, para honra nossa, nAo foi preci-
so nenhum sacrifício : salvou s* a lei 
e evitou-se a continuação da hta. 

Os revolucionários sulnnettcram-se, 
reconhecendo a'legitimidade dos po-
deres constituídos, e satisfizeram-se 
com as garantias dos direitos que lhes 
são assegurados pela Constituição//-
sendo o benemerito Dr, Prudente de 
Moraes na sua decisão, que o governo 
federal não assume,nem poderia assumir 
o compromisso de intervir na reconstitui• 
fâo do Rio Grande, porque o único po-
der competente para / cconstitnir tem es-
tado% reformando a sua constituição, é 
o seu poder constituinte, sem interven-
ção de auctoridade estranha ; e o Rio 
Grande do sul / um estado constituído. 

Mediante as bases que foram ajus-
tadas, os revolucionários podem vol-
tar sem humilhação ao seio das suas 
famílias para dedicar, nas lutas fe -
cundas do trabalho, os seus esforços 
ao engrandecimento da Patria» 

Acontecimento de tanta significa-
ção politica não podia deixar de pro-
vocar as maiores demonstrações de 
regosijo publico. E era todos os 
pontos do paiz têm sido dadas provas 
inequívocas do que vai pela alma na-
ciònal, devido a 'confraternisação de 
todos os brasileiros. 

Sesta Capitai, desde 23, quando 
foi conhecido o resultado das nego-
ciações entaboladas entre os generâ-
es Galvão ç Tavares, começaram as 
manifestações populares, que foram 
imponentes no dia immedíato e se-
guintes. . 
A camara approvou unanimemente o 
seguinte requerimento do General 
Glycerio : M Proponho que a Camará 
dos Srs. Deputados, interpretando o 
jubilo nacional pela pacificação do 
Rio Grande do Sul, envie uma cora-
missão ao Presidente da Republica, 
que o felicite por esse auspicioso 
acontecimento e levante a sessão." 
O Sr. Nilo Peçanha apresentou uma 
emenda additiva nestes t e r m o s : / 
que se felicite pelo telegrapko o emi-
nente governador do Rio Grande, e-
menda que foi também approvada 
por mais de 15o votos. 

Nomeada a com missão qne devia 
dar cumprimento à resolução da Ca-
mara, e que ficou composta dos de-
putados Sá Peixoto (Amazonas), A. 
Montenegro (Para), B. Leite (Mara-
nhão), Anisto de Abreu (Piauhy), 
João Lopes (Ceará), Tavares de Ly-
ra (Rk*G. do Norte), Mariz (Para 
hyba), M. Pernambuco (Pernambuco) 
Araujo Gois (Alagoas), Olympio de 
Càmpos (Sergipe,) Dionizio Cerquei-
ra {Bahia,), Torquato Moreira (E. 
Santo), Julio Santos (Rio), Serzedel-
lo (Capital Federal), Glycerio (S. 
Paulo), Lamenha Lins (Paraná), T o -
lentino (S* Catharina), Victorino Mon-
teiro (Rio G. do Sul), Pinto da Fon-
seca (Minas), Urbano Gouveia (Goy 
az), é Mariano Ramos (M. Grosso) 
dirigiu-se ellaao Itamaraty,onde orou 

•o Sr. Glycerio* respondendo-o illus-
tre Dr. Prudente de Moraes. 
— O Senado approvou unanimemen-
te um requerimento do Sr. Vir-
gilio Daroaeio e outros senadores 
mandando-inserir na acta a declara-
ção de que 0 senado congratulava-se 
com a nação e com o presidente da Re-
publica pela pacificação do Rio Grande, 
suspendendo 0 sessão, dirigindo-se de-
pois incorpor^do ao Palacio do Go-
verno, onde fatiaram o eminente Dr. 
Manoel Victorino e fo Presidente da 
Republica.. 
— O Supremo Tribunal, a oíficialida-
de do exercito e armada, as . congre-
gações das faculdades de Medicina, 
de Direito e da Escala Pclytechini-
ca, associações particulares, einfi m 
representantes de todas as classes 
sociaes porfiaram em significar a sua 
grande alegria pelo restabelecimento 
da paz. De tôdas as manifestações, 
porém, £8 que maior brilhantíssimo 
tiveram foram a da imprensa e a das 
senhoras. 

A primeira teve logar a 24— Os re-
presentantes de todos os jornaes, 
a companhados de mais de dez mil 
p essoas, dirigiram se ás 7 horas da 
n oite, em marche aux flambeaux ao 
\tamaraty, e abi, depois de orarem 

Olavo Bilac, Coelho Netto, José do 
Patrocínio e outros, fizeram entrega 
ao Dr. Prudente de muitos bouquets 
e ramos de flores, com largas fitas 
pendentes em que se liam significati-
vas dedicatórias pelo relevantissU 
mo serviço com que elle acabava de 
recommendar, mais uma vez, o seu 
nomeá gratidão nacional. 

Foi extraordinariamente com mo-
vente o discurso em que o Dr. Pru-
dente 0e Moraes agradeceu a Jus-
tiça que lhe sabiam fazer os seus 

com:>dUiutas, que (k-.quella forma 
bem mostravam avaliar a somma c 
norme de sacrifícios e esforços que 
cmpipgou para chegar a Victoria da 
lei, evitando ao mesmo teinpo que 
continua«seni etn luta os filhos de um 
Estado grande e prospero, e que pu-
niam de hoje em deante procurar, 
denfro da ordem e da paz,contribuir 
para p progresso de sna terra, tran-* 
quillos e segui os, porque os gover-
nos da União e d o Estado lhes ga-
rantiam todas as liberdades,lhes asse-
guravam todos os direitos que a cons-
tituição lhes dà. 

No seo lcngo discurso foi S Exc. f 

de instante a instante« interrompido 
pelas mais enthusiasticas acclama-
ções, sendo ao terminar cobeito de 
applausos e delirantemente victorin-
do. 

A manifestação das senhoras rea-
lisou-se a 25. 

Do Club Simphonico seguiram el-
las, com um estandarte á frente, para 
o Itamaraty, onde a Exrna. D. Vi-
turia dei Castillos Teixeira, filha do 
general Teixeira Júnior, pronunciou 
um bellissimo discurso, passando, ao 
concluir, ás mãos do Presidente da 
Republiea uma linda caixa forrada de 
velludo vermelho, com um rico car-
tão de prata, onde lia-se a seguinte 
inscripção : " A o Dr. Prudente de 
Moraes, symbolo da paz, as senhoras 
brazileiras11. 

Fallou ainda Jose do Patrocínio e 
por ultimo o Dr. Prudente de Mo-
raes. 

" A Cidade do R i o " assim dá noti-
cia desse discurso : 

Um grande silencio pairou pelo 
ambeinte illuminado do salão. 

S. Ex\ ia fallar ao povo, com a so-
lemnidade que caract<?risa o seu ele-
vado espirito, e o seu caracter purís-
simo. 

Religiosamente foram ouvidas as 
palavras lavadas em uneçãoe patrio-
tismo do honrado presidente da Re* 
publica. S. Ex. agradecendo commtf-
vidissimo o discurso que por parte município 
das senhoras brasileiras acabava de 
ser pronunciado, assegurou ao povo a 
grande verdade da Constituição da 
Republica, que, S. Ex. salvará em-
quanto lhe resj^r o ultimo alento. 

O alevantaio discurso do Sr. pre-
sidente da Republica causou grande 
sensação de enthuziasmo. 

As festas pela pacificação tem con-
tinuado até hoje. 

Nâo podendo dar dellas.em uma li-
geira correspondência, descripção 
minuciosa e completa, limitar-me-ei a 
dizer que têm sido brilhantíssimas e 
que affirmam eloquentemente quanto 
o povo, cançado dc luetas intestinas, 
sente-se feliz pelo inicio de uma nova 
era de paz, em que as instituições 
republicanas trarão certamente ao 
Brazil os maiores e os mais fecundos 
benefícios. 

Exercício 

3,105 $000 
3.850^000 

1 

M u n i c i p i o de P a p a r y 
, CHRONTCA M E N S A L 

a g o s t o 

Limites : Uma vez que a questão 
dos limites intermunicipaes está pce-
occupando í.s Intendências e que o 
proprio Congresso nomeou uma com 
missão para estudai-a, parece a pro-
posito fazer públicos os limites de 
Papary, constantes da Acta do ex-
tincto Conselho dc Pr ovin fia, réalisa-
da em lo de março de 1S34. (a) Leo-
?e o parecer da commissào nomea-
da para marcar os limites da fregue-
sia de Papary com a da villa de S. 
José de Mipibii, pela forma seguin-
te : —Pegará da margem do rio Cu-
jupiranga, pela parte do sul, e estra-
da geral que vai dnsta cidade para 
Goianinha, ate o marco do Puxi, e 
d'ahi, procurando a nascença do rio 
Mipibú (que fica para leste) e por elle 
abaixo, atè a passagem da estrada 
que vai da villa de S. José para Pa-
pary; da mesma estrada «<>guirá pelo 
que cKahi sabe p.va a Fktïba a en-
contrar-se na estrada jjeral de Per-
nambuco, c por elîa e n seguimento 
até o rio Urucarà, que divide a fre-
guesia da villa de Arez, e pelo mes-
mo rio abaixo, até findar, ficando 
pertencendo á freguesia de Nessa 
Senhora do O' de Papary tudo quan-
to fica dentro dos limites marcados 
para a parte do leste, inclusive ün-
rurii; e ornai* que fica pela divisão 
dos termos competindo ao município 
da villa de S. José, pr>r ficar perten-

cendo é freguesia da viila de S . José 
tudo quanto fica a oeste dos sobre 
mencionados limites. 

Fica limitando a freguesia dc Pa-
pary, pelo norte, com a desti cidade 
pelo sul, co n as freguesia« de Are/, e 
G;>yauinha, pelo leste com o oceano 
no e pelo oeste com a villa de S. 
José ; cuja divisão foi approvada, e 
se n-tíulveu que fosse communicada 
a camara municipal da dita villa,para 
fazer constar aos parochos das duas 
freguesias. Estavào assignado* o pre 
sidente Torreio o conselheiros Cas-
tro, Rocha, Mello, Garcia e Nunes. 
O secretario da presidencia Joí io 
Carlos Wanderley. 

Installdção : A d l villa de Papary 
foi nu dia 7 de janeiro de 1S53, pelo 
modo seguinte. N'aqueíle dia, pelas 
duas horas da tarde, reunidoi os ve 
readores eleitos, cm uma cas.\ a rua 
do Fogo, ahi compareceo o presiden J 
te da camara municipal da cidade de 
S. José le Mipibú, Tenente Coronel 
Antonio Basilio Ribeiro Dantas, a -
companhado do respectivo secretario, 
Alexandre Francisco de Salles e Sil-
va, e, nos termos do decreto dc I3 
de novembro cie 183*5 e resolução pro-
vincial n. 242 de iS de fevereiro de 
1852 (b), deferio juramento aos mes-
mos vereadores. Tenente coronel Ur-
bano Egide da S. C* G. C. de Albu-
querque, Luiz Bezerra Augusto da 
Trindade, Francisco de Araujo Cor-
reia,. Francisco Fernandes Lima, 
Francisco Lopes Galvão, Lourenço 
Joaquim de Barros e Antonio Ma-
ximiano da Cruz, a cada um de per 
ü ; e em seguida declarou o mesmo 
presidente instalhda a villa e muni-
cípio, assumindo logo o exercício de 
suas funeções 03 vereadores juramen-
tados, lavrando se a competente acta 
em que todos assígnarão. 

Orçamento municipal: 
corrente : 

—Receita 
—Despeza 
Divida activa do 

9,555-5539 
Inverno : Durante omez cahiram-

copiosas chuvas,causando novos dam 
nos á lavoura. 

Ponte da Ilha : Desabou comple-
tamente. perdeudo o município este 
grande beneficio, cora o qual disp-n-
deu a província, hoje estado, a quan 
tia de vinNs contos de reis ! 

Ruas c estradas : Estão em mi-
sérrimo estado ; novamente pedimos 
ao illustre governo municipal que 
mande fazer o serviço indispensável, 
visto como o transito se torna Gada 
vez mais difficil, e em breves dias se-
rá impossível ! 

Feira : No dia 4 (domingo) por U 
niciativa particular foi inaugurada 
uma no lugar Porto, affluindo um 
bom numero de pessoas, com merca-
dorias e generos, nlo obstante o pe-
sado inverno que atravessa uos. 

Apottta mentos úteis : La Ni si a Flo-
resta Brazileira Augusta, filha legiti-
ma de Dionísio Gonçalves Pinto Lis> 
boa, advogado provisionado e Antó-
nia Ciara Freire, nasceo 110 sitio Flo-
resta, do município de Papary. 

Na casa de sua residencia, fez seos 
estudos litterarios sendo leccionad.a 
pejo velho Manoel Mendes.Leal, que 
por seos paes fora mandado vir da 
Parahyba do Norie ; e cultivando 
co:n gosto o natural talento, pode 
colher uma certa somma de erudição. 

Desejosa ainda de saber, partiu 
pai*a a corte do Rio de Janeiro, on-
de chegando deu logo a conhecer o 
?;eo eUivado quilate intellectual, jà 
collaborando em varias revistas lit-
terarias e scientifieas, jà publicando 
obras poéticas,*, nas quaes revelou se 
artista de invejável mérito. 

Depois dc residir muitos annos no 
Rio, f.egnio para a Europa por do-
ente. Falletren em Rouen, no dia i>4 
de Abril de 1888, legando a sua terra 
natal o seo nomt4, que é uma gloria 
noite-rio-gnndease. 

Guarda Nacional — O governo da 
União acaba de nomear Tenente 
Coronel e officiaes para ó Batalhao 
deste município ; cjs nomeaçoes tem 
sido muito applaudidas por que re-
cahiram em cidadãos dos mais dis-
ti netos. 

Chegada—O capitão Joaquim F e -
lismino regressou com a Exma. fa-
mília de sua fazenda Bom Pasto, on-
de se achava ha dois mezes. 

Felicitação —No dia U ás fj horas 
da tarde, alguns amigos do professor 
publico Joaquim Taurino de Moraes 
Navarro, acompanhados de uma boa 
orchestra, dirigiam-se á casa de sua 
residência e o felicitaram pelo seu 
anniversario natalício; e, aproveitan 
do o ensejo, deram a S. S parabéns 
pelo acto dc sua nomeação para o 
posto de Capitão da guarda nacional. 

O Sr. Tnriino, drpuM il ag-n^t 
cer. as congratulo« ,õdr .s auiigog 
rffereceu-lhes um copo d'alun, t(o' 
c.uido se diversos brinde*. Sertão 1* 
hora* da noite, qvando se dissolveu 
a comitiva n.t melhor ordr-n p«nsívcI, 

Pacificação do Sut — NVvte muni-
cípio foi recebida a faustosa noticia 
coui indescriptivci enthusiasmo. 

Até o mez vindouro. 
O chtonista papariense% 

Vagas endechas 
a * e LMANO, iNDIANO, 

Hcide nao vet-tc, extar.dn de li perto ; 
Neide fugir de th jwr ti morreu do. 

A . M . PE VASCONCLLLOS. 

MinVnlmn pc-la« trevas divagando 
Já não podo encontrar a fè perdidn, 
— Esta luz q\ fupiu-me com as rontuni» 
Que constante frui de amor na vida. 

E' bom triste pairar risos nos lábios 
Crestadas pela dor cruenta, amarga ; 
Mas triste ê da mulher a quem se adora 
O odlo com que fere e nos esmaga. 
Quando os olhos se tem fito no unjo 
Que á vida jà nas deu puz e ventura. 
O coração palpitiv em denespero 
Na masmorra sombria da tristura. 

E quando osso anjo mais inílammu. 
A dôr que nos arranca d'alma a croirça. 
Com o gélido sorriso de desdem, 
O despreso e a negra indifferença, 

O espirito mergulba-se no pego 
Da loucura infernal, íisshí horrível, 
12 a alma em seus brios oifeudida 
Morre.. .e aviltar-se é impossivol !... 

,.. Amei-te I sim, amei - te: os meus nffectoe 
Compensaste com fera ingratidão ; 
Meus sonhos do ventura desfizeste. 
Mataste-mo p'ra sempre o coração... 

Embora ! Na minli alma lia dupla imagem 
Que faz-me delirai-, soffrer e amar, 
— K' uma—a sombra do teu vão despreso. 
— E' outra — a luz do teu divino olhar t 

E soffro.. .porem'nunca curvarei-me 
Senão dos teus olhares á belleza ; 
Ao desprezo jamais ! altivo sempre 1... 
De mim longe, bem longe a vil baixeza l.,. 

Compr'ude ! 0 meu amôrè umdelyrio... 
Entanto d*esse amor heide viver ; * 
E' fugindo de ti que cada dia 
Mais sinto esta mi nh'alma te querer. 
E. . .amo-te, bem sei. Mas sempre altlvg 
Despréso os tens sorrisos de desdem : 
Se a msão ao amor venefer não pôde. 
Não pôde este à rasa o também. 

Natal—Julbo de 180. 
Edgar Qninetê 

Especialidades de sinetes da 
casa • 

Sinetes de metal para lacre. 
u rápidos com e sem 

data. 
Excelsior grande podendo 

marcar também de 2 cores 
de 15$ — 20^000 

Excelsior [>eqneno podendo 
marcar também duas co-
res de 12$ — 15&000. 

Relógios com sinetes de 
0$ — 1(>$000. 

Caçoletas 30A000. 
Monogrammas de 2 lettras 

6^000. 
Lapiseira com Sinete 4*000 

44 com dobras para o 
bolso 4S;)00. 

Maqninasinha Tip. Pop. pe-
queno (ÍSOOO. 

Maquinasinha ^ u maior 
Sinetes elegantes com cabw 
de metal, caixa, tinta e al-

mofada 25^000. 
Amostras em casa do único 
. agente para o E. do Rio 
tirando do Noî tc.— 

Fortunato Aranha 
N a t a j 
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uDYsmo do Estado 

L e i n . 7 0 d e 4 d e S e t e m b r o 
do 1895 

O Governador do Estado 
do Hia Grande do Norte. Fa-
ço saber que o Congresso 
Legislativo decreta e eu sane-
cio no a seguinte lei : 

Art. 1- Nt> dia 31 de De-
zembro do ultimo anno do 
triennio municipal, retinidos 
no edifício da Intendencia, 
ás 11 horas da manha, os 
novos intendentes diplo-
mados sob a presidência 
provisoria do mais votado, 
ou do mais velho, havendo i-
gualdadede- votaçífe), proce-
der-se-lia ao reconhecimento 
das puderes uos eleitos. __ 

§ único. Simuítãneainenr 
te com o reconhecimento dos 
poderes dos intendentes far-
se-Iia o dos juizes districtaes, 
os quaesnão deverão, entre-
tanto, tomar parte nas dis-
cussões e votações, podendo 
apenas apresentar protestos 
e reclamações escriptas. 

Art. 2* Exhibidos os res-
pectivos diplomas, tanto dos 
intendentes como dos juizes, 
o presidente designará d'en-
tre os primeiros o que tenha 
de d Hr parecer sobre o reco-
nhecimento dos poderes dos 
demais e dos juizes e o ;:fará 
a ms peito daquelle em quem 
haja recahido essa designa-
ção. 

§ T Lavrados e discutidos 
os pareceres, proceder-se-lia 
a votação separadamente a 
respeito de cada um dos e-
leitos, cujos poderes devem 
ser reconhecidos, não toman-
do parte nella, alem dos jui-j 
zes, o intendente de que se 
tratar. 

§ 2* Proclamados os nomes 
d'aqnelles, cujos poderes te-
nham sido reconhecidos e la-
vrada a respectiva acta, que 
deverá ser assignada pelos 
que houverem tomado par-
te nos trabalhos, o presiden-
te, annrneiando que a posse 
terá lugar no dia seguinte, 
f a r á imniQdiatamente publi-
car por edital o resultado do 
reconhecimento de poderes 
e por officio o communica-
rá* ao presidente da inten-
dência, cujo mandato termi-
nar. : 

Art. 3- Nos caso^ de vaga 
de intendente ou de juiz' 

districtal, o reconhecimento j 
dos novos eleitos far-se-ha; 
pelo Conselho dez dias de-
pois de apurada a respecti-
va eleição. 

Art. 4* No r. de janeiro do 
anno seguinte ao da eleição 
da nova intendencia, na sala 
das sessões do governo mu-
nicipal, á uma hora da tar-
de, reunidos o presidente e 
mais membros da intenden-
cia, cujo mandato tenha ex-
pirado, e os novos eleitos re-
conhecidos, o referido presi-
dente, ou quem suas vezes 
fizer, tomando assento no to-
ppda mesa, tendo á sua di-
reita os novos intendentes e 
à esquerda os outros, rece-
berá daquellas o compromis-
so legal, depois do que, de-
clarando empossada a nova 
intendencia, cederá a ca-
deira em que aciiar-se ao 
mais votado dos empossados 
ou ao mais velho destes em 
igualdade de votação, e, oc-
cupando outra á direita do 
mesmo, fará a leitura do 
relatorio da gestão municipal 
durante o triennio findo. 

único. Concluída a lei-
tura do rçlatorio, lavrar*se-
ha a acta especial da posse, 
assignada pelos empossantes 

dos. e empossac 
Art. 5' A posse da nova 

intendência terá logar ain-
da qitando só haja compa-
recido o presidente da in-
tendencia anterior, ou quem 
suas vezes fizer, e a maior* a 
dos novos eleitos. 

Art. 6* Em seguida á pos-
se, a nova intendencia, sob 
a presidência provisoria do 
mais votado de seos mem-
bros, ou do mais velho, em i -
gualdade de votação,celebra-
rá a primeira sessão ordina-
ria, na qual, antes de tudo, 
elegerá por maioria relativa 
de votos o seu presidente e 
vice-presidente, que servi-
rão durante o triennio. 

Art. 7 * As intendências, 
independente de convocação, 
farão annualmente seis ses-
sões ordinarias, funccionan-
do o tempo neccessario para 
a solução das questões que 
tenham a resolver. 

§ único. Taes sessões, quo 
deverão começar às 31 horas 
da manha, reaiisar-se-hao 
nos primeiros dias úteis dos 
mezes de janeiro, março, 
maio, julho, setembro e no-
vembro. 

Art. 8' A' sessão extraordi-
naria precederá sempre con-
vocação pelo secretario, de 
ordem do presidente, por 
carta official dirigida a cada 
um dos intendentes e sup-
plentes em exercício, men-
cionando-se expressamente o 
motivo que a tenha deter-

minado e a, hora ein que de-
verá ter logar. 

Avt 9• íía ultima sessão 
ordinaria de cada anno, será 
confeccionado,sobre as bases 
apresentadas pelo presidente, 
o orçamento aa receita e des-
peza que tenha de vigorar 
no seguinte exercício. No ca-
so contrario,o presidente con-
vocará tantas sessões quan-
tas forem necessarias para 
tal fim. Si. apezav disto, o or-
amento não estiver formula-
do e publicado até 31 de de-
zembro, por acto da presi-
dência sè mandará vigorar 
0 anterior. 

§ 1' Uma vez em vigor o 
orçamento, nao poderão as 
intendências, dentro do res-
pectivo exercício, decretar 
novos impostos e contribui-
ções. 

§ 2* E' vedado às inten-
dências imporem tributo es-
pecial sobre a venda de ge-
tieros fabris e agrícolas de 
procedencia do Estado, sob 
fundamento de não serem 
produzidos no respectivo mu-
'nieipio. -
... Ari. 10 Das rwwuivoes das 
intendências, quando contra-
rias á Constituição ou leis da 
União ou do Estado, cabe re-
curso para o governador, in-
tentado pela parte prej udi-
ciada. seja ella individuo ou 
collectividade, município ou 
Estado. 

§ único. Tal recurso, sem 
effeito suspensivo, poderá 
ser interposto dentio dopra-
so de t riu ta dias da data da 
publicação da resolução, e 
sobre elle será sempre ouvi-
da a intendencia recorrida. 

Art. 11 As posturas mu-
nicipal qu^ forem contra-
rias às leis federa.es ou esta-
doaes, poderão ser suspensas 
pelo Governador, até que o 
Congresso resolva definiti-
vamente. 

Art. 12 As intendências 
enviarão ao Governador e ao 
Congresso Legislativo co-
pias, imprensas ou manus-
criptas, de suas resoluções e 
post u ras, i m mediatamente 
depois de elaboradas, para 
os eífeitos do n. 18 do art. 
18 e do n. 15 do art. Soda 
Constituição. • 

Art. 13 Compete ao Supe-
rior Tribunal de Justiça co-
nhecer e decidir dos recur-
sos interpostos dos actos do 
poder municipal, quando fe-
rirem direitos privados, ou-
thorgados e garantidos pela 
Constituição ou leis do Esta-

» do ou da União. 
Art. 14. Nas faltas e nos 

1 m pedi mentos teus porarios 
dos intendentes em numero 
tal que não perrnitta haver 
sessão, serão chamados a 
servir os supplentes r e s p e -

ctivos na ordem da maior 
votação, convocados tantos 
quautos sejão precisos para 
prefazer a maioria dos mem-
bros de que se compozer a 
intendencia. 

§ 1* Nos casos em que a 
lei determinar que as vota-
ções sejam tomadas por 
dous terços da totalidade 
dos intendentes, convocar-
se-hão tantos supplentes 
quantas sejão precisos para 
completar o numero de nove 
na Capital e de sete noa de-
mais municípios. 

§ 2- As votações em que 
se tenha de resolver sobre a 
perda do mandato de um 
ou mais intendentes serão 
sempre tomadas por dous 
terços da totalidade dos 
membros da intendencia, e 
nellas não poderão tomar 
parte os interessados, que 
deverão ser substituídos por 

| outros tantossupplent.es. 
Art. 15 Ao presidente da 

Intendencia cumpre fazer as 
necessarias convocações pa-
ra as eleições de intendentes 
e Juizes districtae3. 

Art. 16 Ao presidente da 
Intendencia compete nortear 
e demittir os empregados 
municipaes, suspendél-os e 
licencial-os atè sessenta dias. 

Art. 17 Quando o presiden-
te da Intendencia retirar-sé 
do município por mais de 
dez dias, não achando-se es-
ta reunida paia dar-lhe a 
competente licença, passará 
o respectivo exercício ao seo 
substituto legal. 

Art. 18 As vendas dos im-
rnoveis municipaes e as ar-
rematações de impostos se-
rão feitas perante a Inten-
dencia em hasta publica, 
com annuncio prévio de 
trinta dias, pelo menos, em 
editaes impressos ou maaus-
criptos. affixados nos loga-
res convenientes da sède do 
município e districco. 

Art. 19 Os contractos de 
arrendamentos, fornecimen-
to, obras e outros semelhan-
tes serão feitos perante a 
intendencia, mediante con-
curso de proponentes e com 
a publicidade do artigo an-
tecedente. 

Art. 20 O disposto no art. 
40 da lei n. 5 de 24 de Maio 
de 1892 não comprehende os 
contractos de aforamento e 
arrendamento dos proprios| 
municipaes, quando sobre 
estes já tiverem direitos ad-

âuiridos as pessoas inclui-
as na prohibição prescripta 

no mencionado art. da cita-
>da lei. 
! Art. 21 Nas infracções das 
posturas municipaes o auto 
livrado pelo fiscal, com a as* 
signatura de duas testemu-
nhas, será immediatamen* 

t e a p r e s e n t a d o a o p r e s i d e n -
te} q u e e x a m i n a r á s i efetá, 
o ü n ã o , e m d e v i d ^ íqvw* e 
s i a m u l t a f o i b e m , o u m a l 
a p p l i u a d a . N o p r i m e i r o c a s o » 
istjo è , a i o a u t o e s t i v e r e i a 
d e v i d a f o r w ^ e s í f a p i u l t a 
p a r e c e r b e m i m p r ó t â , o pré* 
s i d e n t e o r d e n a r a q ü e / g r i à 
r e m e t t i d o a o p r o c t á r a ^ c r , 
p a r a p r o m o v e r a ' e x ô c ú ç â o 
j u d i c i a l ; n o s e g t i n d ò , c à s o , 
i s t o è , n ã o e s t a n d o o a u t o 
e m d e v i d a f o r m a *>u n f ó p a -
r e c e n d o a m u l t y b e o i i tü> 
p o s t a , essa, o r d e i ^ ^ M ^ f ó i r à 
d e d e l i b e r a ç ã o d ò j O o n s e i h o . 

§ V S i a p e n a íôt s o m e n t e 
p e c u n i a r i a , o p r o c u n v s o r t 

a n t e s d e i r c q u e f è r a « t f é c u -
ç ã o j u d i c i a ^ a v i s a r á à " p á r t e 
i n f r a c t o r a p a r a B a t j s f & z e k i 
d e n t r o d e 24 h o r a s . ; , ^ 

§ 2* N a f a l t a d e p ^ g s u t l ^ 
t o d a m u l t a , n a c o n f ò r m i d ^ 
d e d o § a n t e c e d e n t e , o u q u a n -
d a a p e n a n ã o f o r s Q m t í h t e 
p e c u n i a r i a , a e £ e c u ç á ó J a -
a i c i a i s e ç á p r o m o v i d a pecais* 
t e o j x ú à d i s t r i c t a l , n o s ter-
m o s d o s §§ 2* 3- e 4' d o a r t 
4 5 d o D e c r e t o n . 4824 d e i % 
d e ^ 

§ 3 - 0 p r a s o p a r a a i n t e r * 
p o s i ç ã o d a a p p e l l a ç ã o . i e r á 
a e 24 h o r a s , 

p u -
b l i c a ç ã o d a s e n t e n ç ^ è ^ t ^ i v 
d o i^ireseiiteâ á s pairoéè, fâ fa 
s u a i n t i m a ç ã o , n o ç a s o c o u -
t r a r i o . 

§ 4# L a v r a c t c f o titítfttó d e 
a p p e l l a ç ã o , i t n t ^ e d i ^ n k é o j U i 
o e s c r i v ã o f a r á o s a u t o s c o n -
c l u s o s a o j u i z d e d i r é i t o 9 s e 
e s t i v e r n o l o g a r o u o s retitót» 
t e r á a o e s c r i v ã o d o d i s t r i o t o 
e m q u e a c h a r - s e o m ^ s m o 
j u i z , a f i m d e l h è s e r é k ^ a ^ 
p r e s e n t a d o s . \ 

A r t . 22 N o s c a s o s d e d f t e 
t r a t a o a r t . 4 7 d a l è i u . o^de 
24 d e M a i o d e 1 8 9 3 o prooés* 
s ó c r i m e a i n t e n t a r - a e 4 e r á 
o d e r e s p o n s a b i l i d | M Í e r e s t a 1 

b e l e c i d o n a l e g i s l ^ ã ó v i g e i í -
t e p a r a o s e m p r e p i d ò s p ú -
b l i c o s n ã o p r i v i l e g i a d o s * 

A r t . 23 C o n t i n h a en» v i -
g o r a l e i n . 5 d e 24 d e fitais 
d e 1892, c o m a s a l t e r a ç õ e s 
c o n s t a n t e s d a p r e s e n t e l e i ; 
r e v o g a d a s a s d i s p ò s i ç C e s p m 
c o n t r a r i o . 

P a l a c i o d o G o v e r n o , 4 d è 
S e t e m b r o d e 1 8 9 5 — 7 ' d a R e -
p u b l i c a . 1 

Pedro Velho de A. Maranhão 
Alberto Maranhão. 

o 
Ifti n. 7 1 d« 6 de B t m M e o à é 1 M I 

O Governador do Es 
do Bio Grande do Norte, 
ço saber que o Congresso 
Legislativo decreta e et) sane-
c i o n o a s e g u i n t e l e i : 

Art. 1' Loge que v a g u e , 
por qualquer motivo, VLtáât» 
logares de a m a n u e n s e d a se^ 
c r e t a r i a d o S u p e r i o r T r i p t t -

I PAOII.A íja:cvl\ba 



». .•r 

* 

V 

do Estado, 
ixtinqfo, fica 
ele 

ve: 
d o a m a n u e n s e e a í a o o t o o o 

tincto u m dos logares de of• 
â a í a l d e .-ãustiea do m e s m o 
« M f t t S t f S ^ * ' 600*000 
r s . a g r l k t í ô ô a ç a © d o q u e í ô r 
c o n D W w d y • - • dis 
^eeãçõeaômjpontmrio. 

fo; Governo, 1 fr de 
Us 1895—7-

V . 

_ Yélho da A. Maranhão 
kfió*Maranhdo. 

M n ; 7 » d e « d ê S e t e i n b r o 
u.iti , v .{ífle 1 B 9 5 ' ' 

' Ö ' ï & v è r i W l d r do Estado 
Jraiátle do N o r t a Fa-

ïf&fàt éae 'ó Congresso de-
^tä e' eu 'öätöciöno a se-

í lèi V .. V,:V. f 

' r E' reçonhebido o di-
f é i U f os> profèssotà publica 

róçSç» fàrimàtia ' d ò 
sexo j e a ? m m o , D . Maria1 À -

Lett f fe^d^ .ßochä; ápósén-
Í 4 a ' r i a óadèiifâí da cidade do 

m - t n i n m , &0 otdenado de 
'' ' " iprôjfQ, (jüe deixou dè 

ír .̂1 correspondente ao 
d e l Y dè a-

_ de agostò dé 
t ' ô ' g o f ^ m â d o ï - do E s -

tadíràticAôrfe^do à mandar 

a apj*>llaç?lo de sentença ab-
soluiaria e m crime a que es-
teja lipposliik^ena qtie prive 
de^4i)Üérdaa» ^ o r v m t e ou 
mais annos. e tiver sido ven-
cida a decisão do jury por 
maioria inferior a nove vo-
tos. 

§2-Provida a appellação 
nft instancia superior, por ter 
sido a decisão do jury contra-
ria as provas dos autos, não 
poderão ás partes, por este 

Palacio do Governo, 10 de 
setembro de 1895. 7- da Re-

publica.—Bedro Velho de Al-
uqtierqiie Maranhão —Al-

berto Maranhão. 
I 

Expediente do dia 3 de 
Setembro de 1895 

nu g080 de uma licença de 
tres mezes, que lhe concedi por 
portaria de hoje datada. 

Expediente do dia to 

Officio : 
Áo inspector do Thesouro — 

Por conta das verbas destina-
das ao trabalho de açudagem 
nos municípios do Estado, man-
dai entregar ao Pr. Juiz de Di-
reito João Dionizio Filgueira a 
quantia de 4,-000$000, para o 

Officio : 
Ao inspector do Thesonro 

—Remetto-vos para os devidos 
fins a inclusa folha para papa-

„ J í í e i l t o d o s s u b s i d i o s ã o s jde Pdu dos FerrosI a de 1 jOOüA 
mesmo motivo, outra vez ltl- j Deputados, correspondente ao a o Coronel Antonio Fort im 
teoital-a nos julgamentos sub j ( \ e Agosto ultimo. 1 ( I o n e l A n f c ° m ° * e n w a 

sequentes. : 
. A r t 6 ; Para a i n t e r p o s i - j Expediente do dia «; 
ç a o e e i ïe i i tos d a a p p e l l a ç ã o | o f f i c i o . s : 
d a s d e c i s õ e s d o j u r v n ã o h a A o i n s p e c t o r d o T h e s o n r o 

—Por conta da verba d c . . . . 
ó ;000$000, destinada polo de-
creto desta data para os traba-
lhos de açudagem no uiunicí-

I pio de Nova-Cruz, maudai en-
de setembro de 1871. ! tregar ao Dr. Juiz de Direito 

Art . 7* N a superior mstati- j ( l a c o r a a r c a (1e Curimataú Fir-
cia, as partes so poderão 3un- J m o A n t o n i o i ) o u r a d o d a Silva, 
tar documentos ern quanto j m e r a b r o d a c o n u n i g s a o e n c a r . 
os autos estiverem e m poder, d a d o s referidos trabalhos, 

outro praso alem do fixado 
no art. 75 da lei n. 12 de 9 
de iunho de 1892, revogada a 
ultima parte do art. ;>' do art. 
17 da lei n. 2033 de 20 de 

è t o « ^ n l f ö r i o . ; 
ic id d ö ' G o v e r n o , G d e 

' o 1 d e Ï 8 0 5 . 7 - d a t t e -

I t ^ f a f â ffi Aßuquer-

ifüiäol Âïbérfà Ma-í » » ' .. . i » 

L e i i i . #3*- d é ' 6 d è S e t e m b r o 
••zriai *• ; Ä e i 1 8 8 5 t ' 

E s t a d o d ó 

íkLi 

•leiS 
1- O. autor, ( quèiiosò 

'dèvnmciaíitè páíticular, 
._ rTÉTOios do art. st da lei' 
^ l â j d è ^ d e s u n h o de 1892, 
^ " i ser rrej^resentadò por 

íürádor, indepèndeiité de 

te * jurados que 
Líein às- sessões dò jury. 
lue,^ tendo comparecido, 
tifttfeta antes de ultima-
pk trabalhos, serão tnnl -
«pélp^t i iz^e direito cdm 

[ ú t ^ de cinco a dez mil 
>r ' dadà diá de sessão. 

i Pica' abolido n 
türy tí resümo dos debati 

* Í»í4 de direito. 
L é - ^ j í t í z , 'que houver 
l id^ad julgamento de 

processo . pedante 
0 ' iu jy ,ê copapétente para pre 
sidif aós. píigáthentos sub-
^quenjtes , do mesmo pro-

• 4uér se trate de appel 
lâ^sb, qüer dè pròtestò. 

A r t 5' E ' voluntaria para 
tà l ltttà* a appellação dias 
decisões dtí jOí^y, sempre que 
nilQse conformem com ellas: 

p r ^ a ou á decisão dos jura* 

" ^ ^ r jlíílf'contraria ás provas 
á t i t o è . 

;j'pornfto!terem sido ob-
servadas n o jrrlgamento as 
ÍOrrrihlas ^ubstaücíaes. 

^ ' í * W neôesàaria para o 
publico, e so pode-

frtterphéia uma w z t 

do juiz relator e este não a-

{>resentar em mesa o feito re-
atado e o passar ao 2* revi-

sor» 
Art. 8- Em todoe qualquer 

acto judicial em que, pelas 
leis vigentes, seja exigido o 
juramento, será este substi-
tuído pela affirmação ou so-
lèmne promessa do bom e 
kal cumprimento dos deve-
res relativos ao mesmo acto. 

Art, È' abolida a actual 
classificação das comarcas 
emí entráncías, ficando consi-
deradas todas de igual ca-
thegoria7 e, no ca«?o de vagas, 
só podendo ser providas nos 
termos do art. 48 da Consti-
tuição, ou mediante remoção 
solicitada. 

Art. 10 Revogam-se as dis-
posições em contrario. 

Palacio do Governo, 6 de 
sèteinbro de 1895. í* da Re-

ilblica,-—P^círo Velho de Al-

uqiierqj(& Maranhão — A l -

bertõ Maranhão. 

a quantia de 3;000$000. 
Ao mesmo—Para vossa sei-

eneia e devidos fins remetto-vos 
'as inclusas copias dos actos des-
ta data. pelos quaés vereis as 
quantias destinadas para os tra-
balhos de açudagem em tliver-

Pinto, para o do Apody e . . . . 
! 1 ;000$000 ao cidadao José 
j Joaquim de Oliveira Júnior, 
para o de Santo Antonio. 

j Expediente do dia 12 
Üfficios; 
A o inspector do Thesourò— 

Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o juiz de dirfcito 
da comarca de Macau, bacharel 
Pheiippe Nery de Britto Guer-
ra,reassumio,no dia 24 de agos-
to ultimo, o exercicio de seo 
cargo, visto ter se findado a 
licença, em cujo goso se acha-
va. 

— A o mesmo : 
Conimunico-vos, para os de-

vidos fins, que o dr. Juiz de 
direito da comarca do Apody, 
João Gurgel de Oliveira, reas-

renunciando assim 
licença. 

o resto da 

sos municípios do Estado, e a i s u m m ' n 0 d i a 2 2 cio méz pas-
commissao nomeada para se en- sado, o exercício de seo cargo, 
carregar dos respectivos traba-
lhos no município de Nova-
Cruz. 

A o Presidente do Superior 
Tribunal de Justiça—-Para vos-
sa sciência e devidos fins, re-

EDITAES 
O Doutor Alberto Mara-

metto-vos ^ a fncVusa" copia l a Inhíl0^ Secretario do Gover-

"Lein/80 do lo de Setembro 
de189S 

O Governador do Estado 
do Rio Grande do Norte.* Fa-
ço saber que o Congresso Le-
gislítivó decreta e eu sane-
ciono a seguinte lei: 

Art. r E^ concedido a Hen-
rique Falck, José Joaquim 
Dias Ferreira e Julião Bar-
bosa de Souza, ou quem me-
lhores vantagens offerecer, 
privilegio por vinte annos 
Î Etíra exploração nas terras 
piibiicas,comprehendidas nas 
comarcas dè Mossoró, Assü 
eMacáo, as minas de plios-
pbato de cal que hajam des-
coberto. 
" Art:^* Os concessionários 
dêverâo iniciar os trabalhos 
dà e\h preza dentro do praso 

Lei n* 71» de hontem datada, 
que declara, desde já? extincto 
um dos logares de official de 
justiça desse Tribunal. 

Expediente do dia f> 

Officios : 
Ao inspector do Thesouro— 

A o negociante Fortunato Ara-
nha mandai pagar a quantia de 
50^000, proveniente de um si-
nete que vendeu para o Supe-
rior Tribunal de Justiça, con-
forme vereis da inclusa conta. 
< Ao mesmo — Por conta das 
verbas destinadas para os tra-
balhos de açudagem nos muni-
cípios do Martins e Mossoró, 
mandai entregar ao Dr. Juiz de 
Direito Manoel Moreira Dias, a 
quantia de 4;00Ü$000 para os 
trabalhos de avudagem do Mar-
tins e ao cidadao Aderaldo Zó-
zima de Freitas a de 3;00ü$000 
para os de Mossoró. 

A o mesmo—Communico-vos, 
para os devidos fins que, por 
acto de hoje, designei o 1" o f -
ficial da Secretaria do Governo, 
Antonio Climaco Rodrigues 
Machado, para se encarregar 
dos trabalhos de açudagem nos 
municípios de Angicos e Jar-
dim de Angicos, com a gratifi-

de tres annos, a contar da p5*?30 ^»sal de cem mil rew, 
datada; presente lei, apresen- alétudeseos vencimentos; abo 
tando previamente ao gover- »ando-lhe mais a quantia de 
no a planta dos terrenos que 
julgarem necessários á ex-
ploração e sobre os quaes te-
rão preferencia para compra 
ou aforamento. 

Art 3* Da data da assi-
gnaturado contracto atè a 
extineçao do privilegio, paga-
rão os concessionários áo the-
sonro do Estado, em benefi-
cio da instrucção publica, a 
contribuição annnual de 
1;200$000 rs. 

Art. 4* Revogam-se as dis-
posiçfies em contrario 

cem mil reis, como ajuda de 
custo. 

Outro sim, recômmendo-vos 
que, por cònta da verba desti-
nada A açudagem, mandeis en-
tregar ao mesmo encarregado a 
quantia de 2;500#0ü0. da qual, 
em tempo, prestará as respecti-
vas contas. 
— A o inspector do Thesouro— 
Comniunico-vos para vosso sei-
eneia e devidos fins que, nesta 
data, o bachírel Francisco Pin-
to de Abreu, Director Geral 
da Infttrucçiio Publica, entrou 

no etc. 
De ordem do Exm. Gover-

nador do Estado e de accor-
' do com a lei n. 60 de 22 do 

corrente, que autorisa o Go-
vernador a contractfar com 
o Tenente Coronel João 
Quintino de Menezes Ga-
lhardo e Francelino Rodri-
gues Moura, ou com quem 
melhores vantagens offere-
cer, o estabelecimento deu-
ma fabrica de papel e o de 
moinhos de grãos de trigo e 
milho e fabricação das res-
pectivas farinhas, convida 
aos interessados para, den-
tro* de sessenta dias, a con-
tar desta data, apresentarem 
suas propostas. 

Secretaria do Governo do 
Estado do Rio írran^^ do 
Norte, 26 cie Agosto de 1895. 

Alberto Maranhão. 

O dr. Alberto Maranhão, 
secretario do governo etc. 

De ordem do exm. gover-
nador do Estado e de accor-
docomalein. 80 de 10 do 
corrente, que autorisa o go-
vernador a contratar com 
Henrique Falk,Josè Joaquim 
Dias Ferreira e Julião Bar-
bona de Souza, ou com quem 
melhores vantagens offere-
cer, o privilegio para explo-
ração de minas de phos-
phato dé cal nas terras pu-
blicas, sitas nas comarcas cie 
Mossoró, Assúe Macáo, con-
vido aos interessados para, 
dentro do praso de HO dias, a 
contar desta data, apresen-
tarem suas propostas. 

Secretaria do Governo do 
Estado do Rio Grande do 
Norte, 12 de Sete ua Oro de 
1895. 

Alberto Maranhão 

Thesouro 
Janta Administrativa da 

Fazenda 
Sessão orditiaria dc 23 de Maio 

de iSds 
—A*s 11 horas do dia e depois de 

preenchidas as formalidades legues, 
o Sr. inspector abre a rossu-.». 

Lida é approvada a acta da ante-
cedente. 

Expediente : 
Officios : 
Do Commandante dõ batalhão <le 

Segurança. 
Cotnmando do Batalhão de Segu-

rança em Natal, 22 de maio de 1890 
N. 52—Cidadão—Faço reculher ao 

Thesouro a importância de re i s . . . . 
(4,090^000) quatro contos <t noventa 
mil reis, importancia das etapas ti-
radas para as praças que se achavào 
e se achao destacadas na comarca 
de Páo dos Ferros, sob o cominando 
do capitão Joaquim Lustosa de Vas-
concellos, referentes aos mezes de 
outubro, novembro e : Dezembro do 
anno passado, conforme vereis da 
guia junta. 

Sande e fraternidade— A o illustre 
cidadao major Joaquim Guilherme 
de Souza Caldas-^M. D- Inspector 
do Thesouro deste Estado.—Manoel 
Lins Caldas Sobrinho, major com-
mandante interino. 

— A ' Contadoria para os devidos 
eífeitos. 

Do mesmo : 
Cominando do Batalhão de Se-

gurança em Natal, 23 de maio de 
1S95. N. 53. 

Cidadão — Pelo alferes quartel-
aiestre deste Batalhão, faço recolher 
aos cofres do Thesouro do Estado a 
quantia de cento e 'vinte mil reis 
(12c$ooo), vencimento da ex pra;a 
da l 8 companhia Pedro Honorato da 
Costa, dos mezes de novembro e de-
zembro do anno passado e janeiao do 
corrente anno, porque tendo a refe-
rida praça desertado do destacamen-
to da cidade do Assú naquella epo* 
cha lhes forao cobrados ditos venci-
mentos indevidamente, por nãb ter 
chegado em tempo acommunicaçíío de 
sua deserção—Saúde e Fraternidade. 
Ao ijlufctre cidadão major Joaquim 
Guilherme de Souza Caldas, M. D. 
inspector do Thesouro do Estado— 
Manoel Lins Caldas Sobrinho, major 
commandante iufcirino. 

— A ' Contadoria para os fins con -
venientes. 

R E S T I T U I Ç Ã O 
N. 144—Cidadao inspector — -^m 

vista da deliberação da Junta Ad-
j ministrativa da Fazenda Estacioal, to-

m ada em sessão de 21 de março ulti-
mo, dando provimento, de accordo 
com o parecer do dr. Procurador 
Fiscal, ao recurso interposto pelo pe-
ticionário Palmerio Augusto .Soares 
de Amorim do despacho do Sr. col-
lector de rendas estadoaes do muni-
cípio do Assú a respeito da colleeta 
de seo estabelecimento dp pharnn-
cia para pagamento do imposto dc 
gyro c mmercial no corrente exerci* 
cio ,ie 1395, deve-se restituir ao mes-
mo peticionário a quantia de (icgooo 
dez mil reis cosrespoudeute a ciuas 
quotas, rebaixadas na mesma collecta, 
uma vez que, tendo recorrido do ai-
ludido despacho, recolhera o colie-
ctado a importancia integral da nova 
collecta nos termos do Regulamento 

Igual importancia deverá ser a;i-
nullada na receita do § 2 • art, 1 da 
lei n. 54 de 12 de fevereiro ultimo, 
nada tendo a repor o collector recjr-
rido, em consequência de ter sido 
a quantia questionada recolhida di-
recrarnente aos cofrps dL-sta Reparti-
ção, sem qüe tivesse ei lo auferido 
porcentagem alguma. 

Contadoria, em 22 de maio de 1805 
No impedimento uo Contador João 

^sepomueeno Seabra dc Mello. 
Despacho : 
Restitna-se a quantia de io§ooo rs. 

de accordo com a informação da 
Contadoria, sob n. 144. Sessão da 
Janta Administrativa da Fazenda 
Estadoal em dc maio de 18D5. 

Joaquim Guilherme. 

P O R T A R I A S 
Ao Sr. Thcsonreiro, 
Thesonro do Estudo do Rio Gran-

de do Noite. Natal, 20 de maio de 
ISíiS. 

O inspector do Thesouro do Es-
tado do i^io Grande do No.te de-
termina a.? Sr. thesoureiro capitão 
Francisco Heconcio de Mellc, ĉ ua 
pague ao cidadão José Ildefonso Pe-
reira Ramos ph.uuuceittico do lios-
piul de caridade dc\-»U capital, a 
quaiina d/ (317^100) trezentos t de-
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sesete mil e cem reis, por conta <!h de 
um conto quihentos e quarenta a il <* 
cincoenta e sete reis. importarei« do 
mercadorias e dietas fornecida^ ao 
me*mo hospital durante o mea » r a 
bri) ultimo* conforme as ordens d.i 
exm. governador do Estado em o f -
ficion t i o i de 14 do corrente, e in-
formação da Contadoria sob n. I37 
de 17 do mesmo tnez. Cumpra— Joa-
quim Guilherme de Souza Caídas. 

Thesouro do Estado dc Rio Gran-
de do Norte.az de maio de 1895. 

O inspector do Thesouro do Esta-
do do Rio Grande do Norte deter-
mina ao Sr, Thesoureiro Capitão 
Francisco.Heroncio de Mello que por 
meio de guia. entregue ao collector 
de rendas estadoaes do municipio de 
S. Jose de Mipibú a importanoia de 
cento e vir te cinco mil. reis em es 
tampilhas de se lios adhesivos do ess 
tado de diversas valoresf levando a, 
seo credito th: respectivo livro de 
conta corrente a mesme. impo tancia, 
assim descriminada : 

200 de duzentos reis 40^000 
25 de quatro c«?nt.>< rs. io$ooo 
25 de um mil rs 25^000 
25 de dois mil rs 50^000 

*7s i*5$ooo 
Cumpra 

Joaquim Guilherme dc Souza Caldas, 

The-ouro do Estado do Rio Gran» 
de do Norte, 20 de maio de '895. 

O inspector do Thesouro do Esta-
do do Kio Grande do Norte deter-
mina ao Sr. thesoureiro capitão Fran-
cisco Heroncio de Mello, que, medi-
ante guia, entregue ao collector da 
cidade do Ceara-thirim a importancia 
de duzentos ed' .z mil reis em estam. 
pilhas de sei los adhesivos do estado 
de diversos valoies, levando no res-
pectivo livro de conta corrente a re 
ferida importancia, assim descrimina-
da : 

80 do 400 rs 32^000 
60 de 600 rs .» y $000 
40 de 800 rs 32^000 
26 dé 1:000 rs 26§ooo 
15 de 2:000 rs 30S000 

4 de õ,ooo rs 2o$ooo 
4 de io ;ooo r s . . . . 40$ooo 

2tO$OOQ 

Cumpra 
Joaquin Guilherme de Souza Caldas 

Nada mais havendo a tratar levan-
tou se a sessão, 

P O R T A R I A 
Papary 

Thesouro do Estado do Rio Gran-
de do Norte em 12 de setembro de 
1S95.O inspector do thesouro do Es-
tado do Rio Grande do Norte deter-
mina ao Sr. collector de rendas esta 
do-^es da villa de Papary, que reme 
ta, quanto antes a este mesmo the-
souro, o recibo de 3588157, impor-
tando que uiz ter pago dt^ porcenta-
gem d? 52» ao dr. delegado do Pro-
curador Fiscal da comarca de S. 
José, sobre a taxa de heranças e le-
gados afim de que a Contadoria possa 
tomar as contas do dito Sr. collector, 
relativas ao trimestre de abril a junho 
ultimo. 
Cumpra— Joaquim Guilherme de Sou• 
sa Caldas. 

nolioia da ribeira, Antonio 
Manoel, por ufiensas à mo-
ral publica, sendo no mesmo 
dia posto em uberdade. 

DiU 6 

De ordem da mesma auto-
ridade foi detido <-m custo-
dia Lindolpho Cyriaoo de 
Palhams, por uso de jogos 
probibidos. 

Dia 9 
Foi posto em liberdade 

Lindolpho Çyriaco de Falha-
res. 

Die 10 
Foram exonerados Fran-

cisco de Borja Soares de A-
morim e Francisco Cabral 
de Oliveira, dos cargos de 2* 
e o- supplenfces do delegado1 

de policia do municipio de 
Macào; Chrispim Joaq ui rn 
da Silva e Felippe Ferreira 
Dultra, dos de supplentes 
dos subdelegados de Campos 
de SantfAnna, do municipio 
de Papary, 0 da cidade do 
Caicó, e nomeados,para sub-
stituídos, bem como para o 
lugar vago de V supplente 
do delegado de policia daquel 
la cidade, os cidadãos José 
Cesário das Chagas, Antonio 
Carlos da Silva, Manoel Ba-
silio da Silva, Joaquim Fer-
nandes Paul e Pedro Paulo 
Pereira de Britto, na ordem 
em que se achao os seos no-
mes collocados. 

Dia 10 
Nenhuma occurrencia. 

Dia 11 
Foi detida em custodia, de 

ordem do subdelegado de 
policia da inbeira, Miguel 
Faustino Leite, por distar 
bios. 

Foi exonerado Manoel Ben 
to Rodrigues, do cargo de V 
supplente do delegado de po-
licia do municipio de Santa 
Cruz, por assim haver elie 
pedido em officio de V do 
corrente,é nomeado para sub 
stituil-o, o cidadão João Jo-
sé da Silva. 

o ^ciente M u *el Paulino da Silva. 
N, 55— G .y,minha — Impetrante, 

Rozendo Gfí')»>'s »lo Uma em favoi 
de seo irmão Camillo Gomes de Ll-
ma.—-Para a p imeKi c onferencia or-
dinaria. 

APPILLAÇÀO CÍVEL : 
N. 8—Caicó—Appellante, o Juiz 

de Direito—AppelUdj>s, Luiz Anto-
nio dos Santos e D. Adelvina Gur-
gel Valente. 

RECURSOS CRIMINA Es ; 
N. 50—Santa Cruz—Recorrente, o 

Juifc de Direito—-Recorriao, Bernar-
dino Teixeira. 

N. f>i— Mossoró— Recorrente, o 
Juiz de Direito—Recorrido, Joaquim 
Soares da Siiveira. 

N, $2—Goyauinha—Recorrente, o 
Juiz de Direito—Recorridos, Fran-
cisco José de Oliveira, conhecido por 
Francisco Lunga e Francisco dc tal, 
conhecido por Mulatinha. — Tudo 
para a I a conferencia ordinaria. 

Levantou-se a sessão. 

Sessão ordinária em 11 de 
tembro de 1895 

se 

Presidencia do Desembargador Je-
ronymo da Camara, Secretario, Lu-
ciano Filgueira. 

Áo meio dia, na sala das conferen* 
cias, prementes os Desembargadores, 
o Procurador Gsral e o dr, Meira e 
Sà? juix de direito com jurisdicção 
parcial, foi aberta a sessão. 

Lidas e sem debite são apprjva-
das as actas das sessões anteriores. 

Foi lido o expediente. 
Distribuições ; 

Jardim de Angicos» comarca de Ma. 
cm que «do appellnntea* Manoel 

Leopoldo ftjpjto da Camara e sua 
nultisr, e Alados, l o ^ o D a n u s c : 

no Bezerra e 'nitro* : 
Vistos, n i imUos e discutido* estes 

intos entre partes autores, appeiían-
ces, Manoel Leopoldo Kapozo da Ca-
riara e sua mulher. réos, appeiUdoi, 
/o;ío Damasceno Bezerra, FijucÍíCj 
Damasceno B-zerra e Feliciano Ma 
ria Maciel e suas mulheres — 

Accordam em Tribunal dar provi 
mento á appellação, afim de se refor-
mar, com~> refjrnião, a sentença ap-
pellada em vista da improcedência 
das uullidades reconhecidas pelo juiz 
a quo, e , passando a conhecer dà me-
riíisy considerando que as testemu-
nhas produzidas pelos autores appel-
lante* s;lo contradictorias entre si e 
cada uma dellag contradiz-se comsi 
ço mesma^ confrontadas as suas res-
postas, aos artigos da petição inicial, 
com as que deram ás perguntas do 
procurador e advogado dos réos ap-
pellados, e, atém disso, considerando 
que ditas testemunhas depõem vaga-
mente e, por ouvir dizer, alguuias ao 
próprio autor appellánte, manifestan-
do não terem conhecimento proprio 
das posses questionadas ; consideran 
do que não procede a affirinaçao^ que 

filh n ua peaslo anniuí de nove* 
etrn o^mU reisf ptojtCtááút coaw-
dtr .W > cbjòcto de dcltbêKdb f ê U 
i i n p i n r ; 

—Parecer da opmmlsálo de fa 
senda c orçamento aobre as basas 
orçamentarias apresentadas ao Con-
gresso peío Governador. A comatis-
s.lo é de parecer que>é!am icceiUs 
as referidas base> com as seguintes 
modificações : O § sobre Imposto de 
exportação serà assim redlgiqòr--lo^ 
sobre todos os generòi' dè' c&borta-
çào produzidos no Ê&ad&? itiblusive 
os manufacturados, á e ^ f i c á è do 
algoduo em. pluma è 
das pelles que serão^ ' fatào de mH 
reis por couro tle b o f « c t b Óü *aIga--
do, quinhentos feisj ídrn^to: 
e cem reis por pe\\k dé ^ l i^ l ô^ou 
caprino; 
por 
muar 
tos e barreiras do Está<fô5{ ~a'fta*a 
de 2^ sobre o gyro Copímcrciai fica' 
elevada a 3^; depois das; pa(aVrás (fi 
zimos de pescado, ac^flcente-áe— 
no mar; súpprima»sé o írnf^iâW so -
bre aguardente; ito ir^pdstòsobre 
heranças, lpgfados e :dáaçôeá üVééès-
Cente se—sen Jo 
necessárias.—Vai á lmplíímifi 

—Patecer da coramissáò 'Üe tçáac 

as 

Secretaria' de Policia 
Dia 4 de Setembro 

Nenhuma occurrencia. 
Dia 5 

De ordem do di\ chefe de 
policia foi recolhido ^ cadeia,, 
da capital o rèo Manoel Lu-
zia, pronunciado na comarca 
do Üearà-mirim no § único 
do art.304 do cod. penal, con-
forme participou o respecti-
vo dr. juiz de direito em of-
ficio de 3 do corrente, com o 
qual o remetteo a esta Re-
partição afira, de aguardar 
na prisão em quo se a-
clia a epocha de seo julga-
mento, visto não offerecer 
garantias de segurança a 
cadeia daquella cidade. 

Dia 6 
Nada occorreo. 

Dia 7 
Foi detido ein custodia, de 

ordem do subdelegado dei 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Sessão ordinário, em 4 de Se-

tembro ãe 1895 

Presidencia interina do Exm. D e -
sembargador Vitaí— Secretario, o Ba-
charel Falcão filho. 

Ao meio dia, na sala das conferen-
cia. presentes 05 Exms. Desembar 
gadores, á excepção do presidente 
que faltou com causa participada e 
do Desembargador José Clímaco, 
sem ella, estando mais presentes os 
Srs. Drs. Freire e Meira e Sát Juizes 
de Direito com parcial jurisdicçâojfoi 
aberta a sessão. 

Lida a acta e o expediente, foram 
proferidos os seguintes despachos : 

Vista ao Procurador Geral ; 
a p p e l l a ç à o c r i m i n a l ; 

N. 22 — Martins — Appellante, a 
Justiça, — Appellado, Manoel Mari-
nho do Núscimeato. 

Pedidos e designações de dia para 
julgamento : 

a p p e l i . a ç a o cr imk : 
Pelo Desembargador Vital 
N. —Macau—Appeliante, a Jus-

tiça—Appellado, João Rodrigues de 
Mello—A primeira conferencia. 

Pelo Dr. Meira 
APPELLAÇÃO CÍVEL : 

N. 5 — Macahyba — Appellantes, 
D. Urcicina Ribeiro Dantas e ou-
tros—Appellado, Dr. Francisco de 
Paula Salles—A primeira conferen-
cia. 

Julgamentos adiados : 
Para uma sessão extraordinaria, 

marcada para o dia seguinte : 
Petições de habeas-corptts; 

N. 53— Goyaainha — Impetrante, 

RECURSOS CRIMINA ES : 
N. 54—Goyaninha— Recorrente, o 

juiz de direito—Recorridos, Lmz An-
t >nio de Mello e outros—Ao Desem 
bargador Jose Climaco. 

N, 56— Cearà-tnirim— Recorrente, 
0 juiz de direito— Recorridos, A f -
fonzo Texeira e Bonifacio Vieira de 
Gouveia—Ao Desembargador Olyna-
pio Vital, 

APPEM-AÇXO CIVKL ; 
H. 9—Triumpho—Appellante, Mi-

guel de Paula Calvalcante—Appella-
do, o juiz de direi to—\o Desembar-
gador Chaves Filho. 

J U L G A M E N T O S : 
RECURSOS CKIMINAES : 

N. 50—Santa Cruz—Recorrente, o 
juiz de direito—Recorrido, Bernardi-
no Teixeira—Relator, o Desembar-
gador Olyn>pio Vital. 

Negou-be provimento. 
N. 51—Mossorò — Recorrente, o 

juiz de direito—Recorrida, a justiça. 
—Relator, o Desembargador Chaves 
Filho' -Nt-gou-ee provimento. 

N„ 52—Goyaninha—Recorrente, o 
juiz de direito—Recorridos, Francis-
co José de Oliveira, conhecido por 
Francisco Lunga e Francisco de Tal 
conhecido por Mulatinho—Relator, o 
Desembargador Olympio Vita l—Ne-
gou se provimento. 

Petição de habeas-corpus 

SS— Goyaninha — Impetrante, 
Rosendo Gomes de Lima, em favor 
de Camillo Gomes de Lima—Foi a-
diado para a conferencia seguinte,rei-
terando-se o peviido de informações 
ao delegado do Espirito Santo. 

Processo de responsabilidade : 
N*. 3—S. Miguei—Autora, a justi-

ça—Reo, Gervásio de Oliveira Maia, 
ex-juiz de direito interino da ex-co-
marca de S. Miguel—Relator, o Des-
embargador O l y m i i o Vital—Julgou 
se extineta a accusação por ter falle-
cido o denunciado. 

APPELLAÇÕES CÍVEIS ; 
N. 8— Caicb— Appellante, o juizo 

de direito—Appellado, Luiz Antonio 
doí Santos e D, Adelvina Gurgel Va-

1 lente — Relator, o Desembargador 
Chaves Filho—Negou-se provimento 
à appellação, confirmando-se a sen-
tença appellada. 

N. S—Víacahyba—Appellantes, D. 
Urcicina Ribeiro Dantas e outros— 
Appellado, o*dr. Francisço de Paul^ 
Salles—Relator, o Desembargador O-
lyrnpío Vital — Dco-se provimento 
para rttform^r-se a sentença somente 
na parte em tjue julgou aacçàoim«» 
procedente contra a \iuva. 

Para a primeira conferencia : 

APPF4-LAÇÃO CRIME ; 
N. ai—Macau—Appellante, a jus-

tiça—Appellado, João Rodrigues de 
Mello. 

£ nada mais havendo a tratar en-
cerrou síí a sessão. 

D E C I S Ã O 
Accordam proferido nos autos de 

I appellnçao eivei n. q do districto de 

tura particular de fls. 42, que, quando 
tivesse algum valor, apenas prosaria 
o domínio los appellantes sobre a ter-
ra nella mencionada, e aâõ a jiosse 
d:̂ s lugares questionado.* ; conside-
rando que á referida escriptuta de 
doze de Janeiro de 1870 não pò le 
referir se o conhecimento de íls. 43, 
de 6 de Março de 1877, porque nfel-
le declarando o agente fiscal que o 
imposto, pago pelo autor appellante, 
de 3$">oo de siza, correspondente a 
5o$ouo, por quanto tem de comprar 
a Vicente Ferieira Nobre cerca de 
600 braças de terras na data Tan-
ques, conforme a guia qué apresen-
tou, fica patente que a compra nSo 
estava ainda effectuada e o respectivo 
titulo devia ser da mesma data, ou 
de data posteiior ao pagamento do 
imposto ; considerando que, não pro-
vando o autor suas allegações ou pe-
dido, deve o rèo ser absolvido : "ai-
legare nihii et allcgatum mn prob.ire, 
paria sunt" "auctore nan probante, 
reus absolvitur 

Por tudo isso e pelo mais, que 
consta dos autos, julgam os autores 
appellantes carecedores da acção e 
os comdemnam nas custas. Natal, 14 
de Agosto dé 1395. — Olympio Vital\ 
P. S. — Ferreira de Mello. Votei 
pelo não provimento da appellação 
por considerar de toda a proCedencu 
a nullidade relativa a insfufficiencia 
dos poderes da procuração de âs 5, 
Quanto—ao merecimento de accordo, 
com os fuadamentos do accordão — 
Meira e Sd— Theotonio Freire — 
vencido. — 

Boletim do Congresso 
Dia 2 de Setembro 

A o meio dia, presentes 13 Srs. 
Deputados, abre-se a sessão sob a 
presidencia do Sr. Moreira Dias. 

São tidas e sem debate approva-
das as actas da sessào ordinaria Üo 
dia 30 e da reunião do dia 31 de 
Agosto. 

O Sr. i ' Secretario dá conta do 
seguinte expediente : 

—Oíftcio do Governador do Esta-
do remettendo,devidamente sanccio-
nado,o projecto de lei què reforma a 
instrucção publica,—Inteirado; a ar-
chivar-ss; 

—Outro officio, também do G o -
vernador do Estado, remetténdo, de-
vidamente sancionado, o projecto de 
lei relativo à arrematação do gado 
grosso do Estado.—Inteirado, ã ar-
chivar-se; 

Parecer da commissào de justiça e 
legislação sobre a petição de D. 
Louvença Miranda de Andrade 
Mello, em que pede permissão para 
completar uo Thesouro do Estada e 
preencher as formalidades necessá-
ria* á constituição do monte-pio que 
seo marido iniciou. A eommissão n«-
ga a permissão,de conformidade com 
o art. 12 § 2- da lei n, 52 de 21 de 
Sote.nbro de 1S94, em virtude de não 
ter o Dr. Braz concorrido com mais 
da metade da joia, facuítanJo, po-
rem, a indemnisação da importancia 
com que contribuio, nos termos do 
citado art. § i\ Mas, tendo a mesma 
eommissão em consideração os rele-
vantes serviços prestados pi>r aquelie 
cidadão ao Rio Grande do Norte, 
fina lisa seo parecer por um projecto 
de lei, no qual marca a sua viuva e 

Governad >r. 
Ordem do dia. ~ Entrando 

discussão o projecto tf. 17. !lfbí stm 
debate approvadó e {iasSOu à ' dis-
cussão. " " • 

Entrando tem 3* ditóu^sàb tt ^rojé-
cton. 14 o Sr. Fi^gàeirà l^resentou 
a aeguinte embnda qút; apoiada, ett-
trou em discussão ; còifc à -projecto : 
Emenda i tabeliã ti. V rfo ^jrtbjecic 
a. 14 : " N a grati/tcaçlo ãb"rmaj6r 
fiscal, onde se diz <p;ooo diga-se. . . 
705000, e na dos alferes ajudante e 
quartel-mestre, Ortd» « d\% 000 
diga-se 40^000. • ' .r •> 

Ninguem pedindo a palavrá proee-
de-se a rotação e è âppròvado Jo 
projecto coo) a emendá é vit £^Eom-
missão de redacção. • •? • * * 

Nada mais havendo ã tratar o Sr. 
Presidente levanta á sessãOr dándo 
para ordem do dia : t* âtàúà&b dos 
projectos %S é] 19-, é do de 
n. tt. • ' ' • 

Dia 3 ' 
Ao meio dia, feita a chamada e 

comparecendo 15 Sr& Beputadós, 
abre se a sessão sobiâ prrsidetlcta do 
Sr. Moreira Dias. 

E' lida e sein òbse^va^ò ^ a p r o -
vada a acta da sessão aníferiòc. ^ s 

O Sr. 1- 'Secretaria <û c^tnt do «e-
guinte expediente : ^ ^ tr 

—Petição de Henrique Falck, Jo-
sé Joaquim Diaa^Ferreira £ jfultào 
Barbosa dc Souza, pediudáprivtfegio 
para exploração neste E^tádo de 
phosphato de cal « s e o s 'corjg^nefnes. 
—Vai á eommissão *ie eommtM» e 
industria; 

—Petição de D. Antoní^ Jíarques 
dó Valle Carneiro, professor* * jubila-
da da cidade de Macahyba,^ pedindo 
melhora de aposentadoria. ^Vai' á 
commissào de justiça e legisFàção; 

aparecer da eommissão d e jastiça 
c legislação sobre a repròsfentaçãio da 
intendencia municipal de Ctfrraes* 
Novos, pedindo a èievação dó res-
pectivo município á cathegoria de 
comarca. A commissãor en5>qra re-
conheça a procedencia das cottside-
rações expendidas na reíiérid^ repre-
sentação, é todavia dç parecer; em 
vigta de nossas condições: financei-
ras, que sé indefira o pedido ..da re-
ferida intendencia. Em disotusão, e 
ninguém pedindo a palavraf é po8to 
a votos e approvado o parooer; 

—Parecer da caaxaàssSiO <d» redac-
ção sobre o projecton. l5, qn&dimi-
nue o numero de empregados da r $e* 
cretaria do Superior Tribunal de Jus-
tiça do Estado t augmenta os ven-
cimentos dos que ficarem. Approva-
do, vai a saneção. 
- Ordem do dia<- —-. Entrâado em r% 

discussão o 'prejeçte I8f pro-
hibe a creação na zona çompcehen-
ilida nos municípios dé Guitezeiças, 
Penha, Santo Antonio / f lArez, 
ry, S. José, Natat̂ V Ktoh^ba , S. 
Gonçalo, Ceará-mirim e TaipüK tra-
vou-se sobre elle longa discussão, 
manifestando-se contra soa otíHdftde 
os Srs. Felismino DantA, Jpfc>)Pe-
gado e Luiz Fernandes* e a favóí os 
Srs. Fabrício Maranhão, J o i o ' F i l -
gueira, Eloy Cascricianó t Joaqüim 
Correia Tendo o Sr. Felismino Dan 
tas requerido votação ftomíiiar/ d^ 
projecto e sendo approvado o seo 
requerimento, procedeu ce a Chamar-
da, respondendo sim Srs^ v^ftblri' 

ILE Gf V EL 
I P A 0 I V . A U U I C I U D A 

I 
I 



cio MafiahlOt Joio FUmeir», Joté 
Rufino, ioaquuü Correia* Ferreira 
Pinto» Aderaldo Zoiimo, Elojr Cas-
trlciano, Antonio Martins, Oliveira 
Jontoc e Joaé Antonls, e nfto oa Srs. 
Lnif Fernandes, Felismino Dantas, 
Joio Pegado e Martíniano Pereita. 
Assim approvado passou o projecto i 
9* dtecusslo. 

—Foi sem debate approvado em 
discusslo do projecto n. 19, 

—Entrando em discussão o pro* 
tecto*. is* pedio a palavra o Sr. 
Filgueira e submetteo à considera-
ção da casa as seguinteti emendas ; 
Art addltivo—<4B> abolida a actual 
ctassificaçlo das comarcas em en-
traríeis*, ficando consideradas todas 
de igual catbegoria, e, em caso de va-
gas, podendo ser providas nos termos 
do art. 4S da Constituição, ou roe-
diante remoção solicitada11. Aceres* 
cente-sé ao final do g 1* do art. 6 :— 
" e tiver sido Vencida a decisão do 
jurjf por maioria inferior a nove vo-
tos". "Supprima»8e o art. a*". 

Apoiadas e em discussão com o 
projecto falia o Sr. Luiz Fernande* 
contra as referidas emendas, apre-
sentando por sua vez a seguinte que, 

* apoiada, entra também em discussão 
cpm o projécto: Additivo para ser 
coUocado onde melhor convier. "Art. 
E^ntodo e qualquer acto judicial em 
que9l pelas leis vigentes, seja exigido 
o jurafnento, será este substituído pe-
la affirmaç&o ou solemne promessa 
do bom e leal cumprimento dos de-
veres mherentes ao mesmo acto". 

Ninguém mais pedindo a palavra/ 
procede-se a votação e è approvado o 
projecto com as emendas offerecidas 
e vai á commissio de redacção. 

O Sr. presidente levanta a sessão, 
dando para ordem do dia 1* discussão 
dos projectos tis. ao e al e j 6 dos de 
ns. 17. 

D i a 4 
A'hora regimental, feita a chama-

da, e comparecendo 18 Srs. deputa-
dos» abre-se & sessáo sob a presidên-
cia do Sr. Moreira Diasl 

E' lida e approvada, com uma e -
menda do Sr. Aderaldo Zozimo, a 
acta dasess$o anterior» 

: 0 Sr. v Secretario faz a leitura 
do seguinte expediente * 

—Officiq do Dr. Francisco de Sal-
les Meira e Sá, accusando a recepção 
do officio acompanhado do diploma 
de Vice-Governador do Estado, con-
forme o reconhecimento feito pelo 
Congresso. Inteirado, a archivar*se. 

^Parecer da commissão de justi-
ça e. : legislação sobre a petição de 
Manoel Onofre Pinheiro, v escriptu 
rario do Tbesouro, em commisslo 41a 
Mesa de Rendas de Macáo, solici-
tando cinco mezes de licença com to-
dos os vencimentos . O parecer con-
cine pelo indeferimento, attenta a 
disposição legal que, em nenhuma 
hypothese, dá direito á percepção de 
gratificações aos empregados licen-
dados, .podendo o peticionário reque-
rer, se quizer, ao Governador a licen-
ça a que tiver direito. 

Posto em discusslo o parecer, foi 
adiada, ficando com a palavra o Sr. 
Correia. . 

—Parecer da commisslo de redac-
ção sobre 6 projecto n. I4 que fixa a 
força publicà egtadoal» Approvado, 
vai i sancçlo. 

Ordem d* dia—Foi approvado, em 
x» discussão, o projecto n ao. O Sr. 
Eloy requereu e foi concedida à dis-
pensa do intersticio. 

Foi lido e approvado, em i% dis-
cussao^ o projecto n. ai, sendo, a 
requerimento do Sr. Filgueira, dis-
pensado o intersticio. Foram, sem 
debate» approvados em 3a discussão 
oà projectos n. 17 deste anno e 22 
do anno passado, os quaes foram á 
commissão de redacção. 

O Sr. presidente levanta a sessão, 
dando para *>rdem do dia—a8 discus-
são dos projectos ns. 18,20 e ai, des-
te anno, e n. 33 do anno passado. 

Mrucçao Publica 
No dia 4 do corrente mez houve 

distribuição de prêmios no Atheneu, 
com as devidas formalidades, sendo 
ptemiados com - prêmios de 1* 
classe os alumnos seguintes : 

Pedro Soares d'Araujo Amorim 
Gabriel A . de Souia Santiago 
Rmt Fernandes cTOIiveira 

Odikm A . da Costa Barros 
FfMCisto José da Costa Barros 

{osé Gervaso de A. Garcia Filho 
Flysaca Pereira «do Lago. 

•• classe 

Alfredo Francisco Cordeiro 
Jlartholomeu M. de Vasconcello* --

Abel Paes Barreto 
Antonio Foarea d'Araujo 

Íoáo Walfredo Alvares 
fervendo Mar/ano de Souza 

Sergio Pacri Barreto 
Pedro d'Alcannsra Pe?son dc Mello 
Alfredo Cetqueira Carvalho. 

»'• î Dr, S 'j'ci '.'s M'.is t?; 
h ni» * m s;••» «!< y |"vîm» á causa da ro 
p«d)!:c » corn tii-M-i•» »nvt j .vei* »wdi 
c a r u * . ; o r . ^ . ^ r ' c i « ri 

t^j.'i c:d".il.io c-mo fuuccio-
J: io 

Hospede: 2 Yiajaiit www 

T o l o g r a m m a s 
OFFICIAES 

R i o , 1 3 , 
A o G o v e r n a d o r E s t a d o — 

A s s u m i n d o h o j e a s f u n e ç õ e s 
d e D i r e c t o r G e r a l d o s C o r -
re ios d a R e p u b l i c a a p r e s e n -
t o a V . E x c , c o m a d e v i d a 
p e r m i s s ã o d o E x i n . S r . M i -
n is tro , o s m e o s r e s p e i t o s o s 

, x 1 ! conquistar a estima e consideração 
c u m p r i m e n t o s , c e r t o a e ( ] i i e j p u b j i c n t p e I o bem e oatríoticamente 
V . E x c , n ã o d e i x a r á d e fa-iquesouberâo desempenhar os seos 
c i l i t a r - m e O d e s e m p e n h o d e ! d e £ e r e s representante« do Estado 

, , 1 « , I Boa viagem. 
m e o s á r d u o s d e v e r e s f e d e - i 
r a e s nesse E s t a d o . — 0 D i r e - | Depois de alguns dias de perma-
c t o r G e r a l d o s C o r r e i o s , A a ^ j n e n ( á * c a j ) í l a l amaram passa-
-ir- £ e m F 3 r a nossos préstimo-

i sr-s amigos. Raymundo Ncnato, E-

NoKsn.p; affrctuoKas despedidas aos 
d í cr nos cniiirre^^i-tis d rs, Mfjrcira 
í >::-.s e Dyonisio Filgueini, e coronéis 
Ferreira Tinto, Joaquim Correia, An-
tonio Mv rtins, Joré Antonio, Ade-
ra!<:o Z »̂ im \ Joaquim Martiniano a 
José Iíiain.), » retiraram-se. para o 
interior, r-^idem e oude consti-
tuem elcmenfctis republicanos de no-
tável pp sti^io e exemplar .sincerida-
de. Os iÜu cavaiiieiro-í deixam-
nos a reais grata impressuo de sua 
estimável cordialidade, tendo sabido 

.Sofvptnriiu Muuuvtml do Na-
1, l : i fcCítciulíío d e i« U 5 . 

Eu, Jyaquini Sovorino da Sil-

sec retario n c.scrovi. 

Fabrkfo Gomes pedrosa 

mrm mmsv 

mygdio Ave l ino , Francisco Q . ^ e s e 
José Cesário. 

vão Reis. 

Serviço Especial d"À EeBüWica" 
R i o , 1 0 . 
— 0 D r . P r u d e n t e d e M o -

r a e s e o s m i n i s t r o s r e g r e s -
s a r a m d a I l h a G r a n d e , s e n -
d o m u i t o v i c t o r i a d o s , 

— N o S e n a d o f o i a d i a d o 
p o r 4 8 h o r a s o p r o j e c t o a 
r e s p e i t o d o s o f f i c i a e s r e v o l -
t o s o s . E s p e r a s s e a c c o r d o en -
t r e o s s e n a d o r e s e d e p u t a -
d o s n o s e n t i d o d e s e r v o t a s 
d o o s u b s t i t u t i v o a o p r o j e -
c t o . 

R e c i f e , 1 1 . 
- - - I n t e i r a m e n t e f a l s o s o s 

b o a t o s q u e c o r r e r a m h o n -
t e m . 

R i o , 1 1 . 
- D e u - s e g r a n d e e x p l o -

s ã o n o q u a r t e l d e B a g é , r e - | ° . S u P ^ ° r « amanuense Ln. 
, * j 0 ' . (Ciano Vírejao, fenccionano mteui-

t i r a n d o - s e d a s « r u m a s m u i - o pratico, cujos bons serviços 
t o s c a d a v e r e s d e o f f i c i a e s e j o to:nar-:,m lesiiimrimente merecedor 
s o l d a d o s . • ^ | d a ( 1 ! t £ l -e 

— F a l l e c e u o m i n i s t r o d e ; A c h ^ : e , hadias, entre nós. tratan 
E s t r a n g e i r o s d e P o r t u s u a - l . I do de negocio de particuua- ^ in-

tere^^í. ocapittio Theophilo F.lpúlio 
de Sousa. Rei^o, u;.i dos no.-sos jnaift 
dî i-inotoç c-rr^licioncirics da cornar-

nn-% • fivU de líarnu coív.cço tvn- • iunn<ivi ) jv.-Va i im;tnns: i 
haihosd.i w p i n j a k m i o do p u f i i vnr na i r i rm i lo cVlifif-iu 
r'jnvi pura arvieile inesnx» t . . • •• • • * 

4 9 S » foram rccfbWos por c w i h lWn^n<•. :> *Ui»t. lO il, 
t!o numero de c.:v.:lhcir 

V ^ í , 1 e . * JiutUCMílU «1U 
> o dia <Uf'îgnadn— fe.U a rn• , . 0 , , • 

da dos jurados c n&> hav^nJo numv- t a í > ^ fcCítciliuíO Uc i « U 5 . 
ro legal, foram os tr ibalUos adiado-j 
para o dia seguinte em qu<\ ivimprv j 
recendo 38juizes de f icto. nbrio s- a; 
sessão O juiz di-t.ïctal, em cxerci- j 
cio, cidadão Francisco Ro lrig^e- C - í 
clho Fi!h.\ api-e^enum trex procxfh j 
devidamente pr:jparud(is. i 

Aberta a sessão o illustre D r . Le-s 
mos profcrio, c< \n a mearia facun- ! 
dia que lhe suo proverbiais, brilhante ÛL í \ ! \[ ( J fSj ( J f ( ) Q 
íillociTÇilo, exalçando o cumprimento v^ v ^ - i - V / O 
do dever a n.is sociedades nd-
tr.s, é iodo o cit.lad^o, pr: i-
cipalmente CJIKUKiO S^ trata de impor 
tantes funeçoca coino as (jue incumbe 
10 tribuna! do jury e, mostraudo ;ts 
depvantagt-iis e j eriges a rjuo ficam 
expostos os que uio lhe dão de 
desobedecer á lei, chamou especial-
mente a attençào de seus jurisdiccío 
nados para os darunos resul-antes da 
inobservância das Íeis que reguíao o 
casamento civil e o ngistrode niisci-
mentos e obitos, citando facto-J occor- c [ -n a| 
ridos ne ste e em outros Estados Con- ' v " 
clnindo em elc*quente peroração,conci-
tou os seus com^rçao ao cumpri-
mento do dever e obediencij & lei, o 
oiu% aíèm da satisfação intima, tor-

i&i! 

r o r n u í a n o p?ja ' a Juízo 

daral 
Obra de i-ecent^ utilidade, contcn-

^ do legislação e doutrina, formulas e 
» maroha pn wjeŝ uaos no Juiso Sec-

e'Tribunal Ecderai. 

PELO Br. Cavalcanti Mello 
Acha-se á 'veada nas 

Tivemos a satisfação de cumpri-
mentar em sua passagem por esta ci-
dade o respeitável comnierciante e 
capitalista, nosso amigo coronel Fran-
cisco Tertuliano de Albuquerque. 

Para Angicos, incumb do de diri-
gir e fiscalizar os trabalhos de açuu;\-
gem r.aqnelle município, seg^io o 
nosso probidoso e devotado correli-
gionário, Autoitio Climaco Rodrigues 
Machado. 

Nomeado promotor publico da co 
marca doCr.bo eu: lVrn:mjbuco—dei-
xou as fiUicçoes que nestn Estado ev-
eixia, como secretario do Superior 
Tribunal de Justiça, o nosso amigo 
dr. Joaquim Bernardo Fdcão Filho» 
qtie n a c e 1!e iw porta t;»e em p rego 
sempre se houve com louvável zelo e 
probidade. 

Que em sua nova collocaçâo seja fe^ 
li-^como ív.ercce, silo os nossos votos. 

Pt-.ra substituir o dr. Falcão nomeou 

piar brochado 

, pnncioaes 
nal oíi-hia dignos da f.ttíma publica e j a nas, 110 escriptono da " Cidade 
applausos geraes. j do Rio <f e deposito á rua dos OurU 

^Nodia 3 foi submetido a jnl^amen- j ves 5,5, 1* andar. 
lo*o reo Horacij Mendes da Silva, Preço 3:000 por exempla 
tendo per defensor o Dr. TliomcZ 
Landim sendo condemnado no médio 
do Art. 330 § 4*. do Cod. Penai. í 

No dia 4 foram jul̂ acU?s os ròos 
Manoel de Pontes e Jotfé de Pontes, 
q* íoram absolvidos das penus do A^t. j 
304 do Cod. Pena), no qtiaí esiavno 
pronunciados, defendendo os o Lh\ 
Joio Carlos da Sdv.z Guimarães. 

No dia «5 foi julgado o rè > Kloidio 1 
Joaquim de Olíveira. s.n ío sou de- I 0 r a ^ ^ ^ V ' 0 d e 

fensor e curador o Dr. Thomaz m a ({VyUvhiÜO e OTl gTííTule 
dim : foi absolvido das penas do Art j Q u a n t i d a d e ã 1 :25ü reis O 
304 do Cod. Penal jbarH!; qiiem qui^ruinCso 

h tendo o Distríctal apre^en - c»^ -m 
tado e oreparadoo procedo de Mano- a o ^ ^ ^ t O F l ^ l V e , d D e ü . 
ei Jose Gomes, conhecido por Mano. g e n j i o M a n g u e i m , qUé satlB-
el Luiz Caju, reo affiauçado, foi eüe j f a r á tc los» OS pedulo8 CO Hl 
submetido h julgamentos, sendo seu nrODintidãO 

Nu porá da dr> Pequi rv da 
via-ferrea Natal & 

— 0 S e n a d o r B a r c e l l o s a -
p r e s e n t o u s u b s t i t u t i v o c r e -
a n d o u m a r e s e r v a d e 2 a n -
n o s p a r a o s o f f i c i a e s r e v o l -
t o s o s s e m d i r e i t o á p e r c e p -
ç ã o d e s o l d o s a t r a s a d o s . P a -
r e c e q u e a C a m a r a a p p r o -
v a r á a a m n i s t i a g e r a l c o m 
essa c o n d i ç ã o . 

— E s t á r e s o l v i d a e m f a v o r 
d o B r a z i l a q u e s t ã o d a í l l i a 
d a T r i n d a d e / 

— 0 D i r e c t o r G e r a l d o s 
T e l e g r a p h o s a u t o r i s o u o e s -
t a b e l e c i m e n t o d e l i n h a s t e l e -
p h o n i c a s n e s s a c i d a d e . 

defensor o Major Antonio Pinheiro 
da Camara : foi «?bso!vklo das penas 
do Art. 303 do Cod, Pen rd. 

"Nao havendo mais processos a jul-
ga r, í:oi encenai;-, a s 

^ C i p e d k í a 

ca cie. Pa o do? Ferros 

S e g u i n d o n o v a p o r Jahoa-o i 
ião para o Estado de Per-
nambuco, onde vou fixar 
residencia, e não podendo, 
por falta de tempo, despe-
dirMne pessoalmente de to-
das aquellas pessoas, que 

X 

. I—* 

>' / / T l Wim H. îîlliïso2 
do Vi^.iiii: 

TT V:í\ s ò e único 
p i o f c i o a a l que 

v.; r^fm w 
VáVí. Yf torneoe 

cari"-b-^-í de 
b^nrlr. em 6 j 

horas ; 

bbl honradez 
Noisas cordiaes saudações. 

uilli os 
viços. 

m e o s fracos Especialidades de sinetes da 

De sua villégiatura na aprssivel 
Villa de S, Gonçalo» acha-se restitui 
do à convivência de seus numerosos 
amigos e admiradores o iilustrado e 
respeitável desembargador Oiympio 
Manoel dos Santos Vital, que. por 
seu saber e caracter, constitue um 
dos mais brilhantes ornamentos da 
nossa ma gistratu ra. 

Nossos cumprimentos. 

Por acto de I 2 do corrente foi no-
meado Vice-Director do Atheneu r 
incumbido da direcção da Instrução 
Publica, no impedimento do T)r. Pin-
to de Abreu, o Dr. Joaquim Homem 
de Siqueira Cavalcanti. A S. S. e ao 
Governo damos parabéns por t i o 
acertada escolha. O s honrosos prece-

Joaqnim B. Falcão filho. 

Seguiu para o P^ecife, itcenciauo 
por incoTpfrodos de saúde, o 
trado dr. Pinto de Abreo. muito dí-
Jin.'j director da in»n*ncção publica, 
importante ramo .administrativo 0,11c 
já muito devo à energia e capacida-
de de tao du tincto funccionario. 

Com igual destino e em companhia 
de sua exin. famiiia tomou paisagem 
a" bordo do uUimo costeiro vindo 
Ho norte, o iiSustre cidadac J u l i o ' n 

Barbetto, c^nceituíulo negreiante na F a b r í c i o G o m o s r c - a r o s a , pre-
praça do Hecife. O honrado cavidhei- s i d e n l e d o G o v e r n o M u n i c í p n l 

''tirante a mia permanência entre 1 ^ 
nos. demorou-se a maior parte do 
tempo no manieipio de ( 'anguareta-
mr., cnílr, í-.?^»ciado ao c< ror.el Fa-
brizio Maraimíío, f::.ndou unrt impor-
tante iiziv,?* 0«? fabricar ^í-surar, a pri-
quo £e uo Ivetado. 

ist íometes de metal p^ra In 
i i ius- ! Natal, 10 de Setembro de 95 , ^ rapàlos com e êra 

Goyaniniui, 6 de Setembro de 1S95 
X > dia 2 tio eorr-ute, vii:dos da 

cidade de iJan^ua^et-jma, t)o horário 
das 8 c.c mr-nhâ, checaram a 
ta vilia o ii>;ma lo i)r. Viee?ue Si-
moes iVreha de Lemes, tligno e 
>ympc-.thioo j'.ii/: de direito da c o -
marca,. c o cidí.'<hro Jo/,q,;;in Jorge 
de Carvalh a promotor pVoÜco inte-

F a z p u b l i c o p a r a c o n h e c i -
m e n t o d o e l e i t o r a d o d e s t e m u -
n i c í p i o q u e o d r . G o v e r n a d o r i j a p i . f e i r a c o m JSin> 
d e s t e E s t u d o , p o r d e n r e t e n. 4 9 
d e 6 d a c o r r e n t e , d e s i m i o u o d i a ' o 

15 d e n o v e m b r o , p a r a p r o c e d e r -
se a e l e i ç ã o d o u m d e p u t a d o , 
a f im d e p r ^ o n c h c r - s e a vnp:?: 
e x i s t e n t e n o C o n g r e s s o E s t a d o -
al. 

O u t r o s i m , a e l e i ç ã o far-~se-
h a s i m u l t a n e n m o n t e c o m as d e 
i n t e n d e n t e s e j u i z e o d i s t r i e t n o s 
o b s e r v a n d o - « © n a v o t a ç ã o e ap-
p u r a ç s i o o d i s p o s t o n o d e c r e t o 
n. 4 5 d e 1 3 d e a b r i l d o c o r r -
r e n t e a n n o , E p a i a c o n s t a r 

0 o f.o 
E x f í e M o r g / a n d e podendo 

1 vi arear do 2 cores 
d' j — 20Ç-000 

Exeessior prq?ieno . podendo 
marear t o m b e m co-
res do — l õ $ 0 0 0 , 

E e ] n g i o , s - c o i v i s i a e t e s u o 
(>$ — i í ^ o m o . 

O a r o i ^ t n s oOÍOOO. 

M o n o g r a m i n r i s de 2 lettras 

La Di seira coin Bine te 4f>C 
paru o 

b o l s o .-5 
MaritTin^^iídv-?. Tip . Pop. po-

q n ^ n o 
Maquiuasi-ih:-«. u inaior 
Sinetas í-j^^uifo^ com 
de n i - t ( ;;ixn, $nta e al-

mofada Hĥ úOO} 
Á i u n M C L ? . s a do uni«w 

np;ovito r>ova E . do .uio 
Graíiue do Norte.— 

F o r t u n a t o A r a n h a 

H s t s l 

p A a i r . A iL'.nciL\DA 

i i 
- L 



ORGAO DO PARTIDO REPUBLICANO FEDERAL 
sagg—-w>rr 1 fi '-it. 

A S S I G N A T U B A S 
PorjUMo 5*000 
N. f avulso do dia 100 
Do dia anterior 200 

PÁOJJIENTOS ADIANTADOS 

M K - i n SETEEO Jfflg M HÜ I IT IE M 
Gerente e Director technico-AUGTJSTO LEITE 

E S C R I P T O R I O E T Y P O G R A P H I A 
5—Rua Correia Teliçs—5* 

As publicações Hortla ftfltu a 90 reis por 
linhn e anntmuioB par • ajusté r 

Os fiuthographos nâo publicados nipt wrilo destituídos. 

Estaflo do Rio Rranfle do Norte-Natal-Sexta feira, 20 fle Setembro Ab 1891 
•V-rr 

> "M, 

, I 

ç r a d e c a v a l l o s e a r r e i o s q u e 
á q u e l l e s o f f i c i a e s ficarão c a r -
r e g a d o s e m a i s 3 t í 0 $ 0 0 0 r s , 
a n n u a e s p a r a f o r r a g e n s . 

A r t . 6 R e v o g a m - s e a s d i s -
p o s i ç õ e s e m c o n t r a r i o . 

P a l a c i o d o G o v e r n o , 6 d e 
s e t e m b r o d e 1 8 9 0 — 7 * d a R e -
p u b l i c a . 

Pedro Velho de A. Maranhão 
Alberto Maranha/x 

i i i m m i 

I 

Goyprnp do j Estado 
^ * j!. * • • t > . • í *.n 

D e o r e t o í i - 5 0 Ü é 1 1 d e 8 6 -

A * • ; - ; . 

Q ^ v ^ ^ í i o r d o E á t a d o 
d o K i o . G r a n d ^ d ò ; N o r t e , 
u s a n d o d a s a t t r i b u i ç ó e s q u e 
l h e p Q o f ç p e a l e j , -

A r t r E m q u a n t o n â o f ô r 
d e f h r i t i v a m o n t e r e f o r m a d o 
o r e g u l a m e n t o q u e b a i x o u 
c o m o j D e c r e t o n . 2 1 d e 4 d e 
a b r i l d è 1 8 9 3 , a V i c e - D i r e c t o r 
d o A t h e n e o ^ s e m p r e j u i s o d a s 
r e s p e c t i v a s f u n e ç õ e s , s u b s t i -
t u i r á e m s ô o ç i m p e d i m e n t o s 
o D i r e c t o ç - i l a i l n s t r u c ç á o 
P u b l i c * . •-í:i O ; . r. 

A r t . 2* O s v e n c i m e n t o s d e 
* «tf«' i' Vti ' • i «V* 

u t u l í t m 

Quadro do pessoal 
IÉV I ' — mi 

Classificares 
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Companhia..... 
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Estado completo.. 
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q u e ' ' t r a t a b d a í M u . 
6 7 d e 3 0 d e a g o s t o d e s t e a n 
n o s e r ã o < a s s i m d e s c r i m i n a -
d o s : 1 " h 

Ordenado * 1:600$ 
G ^ i f i r a ^ o . , . u ,800$ 
ÁrfcV S ' B e v o g á m - s è à s d i s -

p o s i ç õ e s e m c o n t r a r i o . 
B a l a a i a ^ <atoyewio» 4 1 d á 

S e t e m b r o ^ * d a B e 
p u b l i c a . 

Pedro Velho de A. Maranhdp 
Aibfertò Maranhão. 

y ' ' ••••;' - ' • •: j 
Iioi n. 74 do 6 do Setembro d^ 1805 

< •' ' : • i • • * ^ . ! 

X ) G ó v e r n a d o r d o E s t a d o 
d o R i o G r a n d e d o N o r t e . F a -
ç o s a b e r q u e o C o n g r e s s o 
L e g i s l a t i v o d e c r e t a e e u s a n c ^ 
c i o n o a s e g u i n t e l e i : ^ 

A r t 1 ' A f o r ç a p u b l i c a es-
t a d u a l c o n s t a r á d e u m c o r -
p o r e g u l a r d e i n f a n t e s s o b a 
d e n o m i n a ç ã o d e B a t a l h ã o d e 
S e g u r a n ç a . 

A r t . 2 - 0 B a t a l h ã o d e S e -
g u r a f t $ » l ^ f á H ü í i e f Ê e t í t i v o d e 
309 o f í i ç i a e s ? p r a ç a s , d i s t r i -
b u i r i a s e n i ' q u a t r o c o m p a -
h i a b , e õ n f o r m e o q u a d r o <n. 
1 e o s v e n c i m e n t o s c o n s t a n -
t e s d o q u a d r o n . 2. 

A r t . 3- O g o v e r n o p o d e r á , 
e n x c a s o s e x t r a o r d i n á r i o s e 
d e u r g ê n c i a , e l e v a r a t é o d o -
b r o o e í í e c t i v o d o b a t a l h ã o , 
l i c e n c i a n d o o s o f f i c i a e s e p r a -
ç a s e x c e d e n t e s d o q u a d r o fi-
x a d o e m l e i l o g o , q u e c e s s e m 
o s m o t i v o s q u e d e t e r m i n a -
r a m t a l a u g m è n t o . 

- A r t . 4- O E s t a d o f o r n e c e - 1 ! 
r á f a r d a m e n t o á s p r a ç a s de| 3 9 9 1 
p r e t f / {. ' 

A r t . 5- A o s o f f i c i a e s m o n 4 " i - , , — 

t a d o f l « e r á a b o n a d a a q u a n 

'Palacio do Gòverno do Estado do Rio Grande do Norte» 6 de Setembro del.895. 7 
da Repubiíça—Pedro Velho de Albuquerque MaranM*% Alberto Maranhão* 

V. 2 

Batalhão de Segurança 
• ' • . • * V • ^ 

ÛluacLta dad fienjcinzentaA 

V e n c i m e n t o s 

Soldo Grat. Etapa 

Tabeliã j Tabella 
dvs vcnci< desve/hi-

me?itos vunlos an-
men sacs \ nuaes 

T°. coronel Coramandante 
Major fiscal 
Alferes ajudante 
Alferes Quartel-mestre... 
Capitães i . . . 
Tenentes 
Alferes 
Sargento a j u d a n t e . . . . . . . 
Dito Quarttl- mesLre. 
Corneteiro-mór. 
Cabo cometeiró 
Cabo tambar 
Mestre de musica 
Contra-mestre 
Músicos de classe 
Ditos de 2a classe 
Primeiros Sargentos 
Segundos Sargentos 
Forrieis 
Cabos 
Anspeçadas 
Soldados. . . 
Corneteiros 
Tambores.. 

20o;ooo! ioo;ooo 
í5o;oooj 7o;ooo a • • • • 

• • a • . . 

... •*.«».... 
I 

IOO;OOCÍ 
ir>o;ooo! 
I40;oooj 
120:000! ' « 
loojoooj 

2o;oooi 
2o;oooi 

ft;000: 
8;oooí 
8;ooo! 

305000; 
20;000: 
0; _>ooi 

14:000! 
9;ÍV:>O; 
8;ooo; 
7;ooo-
G;ooo! 

. « • • a « 

7;ooo; 
7 ;ooo ; 

4o;ooo 
40:000 
40.000 
3o;ooo 
2o;ooo 
io;ooo 
io;ooo 

5:000 
5;OÜO 

2o;ooo 
lo;ooo 
io;oao 
6: :-00 
6;ooo 
555^ 
5 :ooo 
4 
4;ooo 

4 ;$oo 

4í5°° 

• • * » a • • • « 

• • • • 

3o;ooo 
3o;ooo 
3o;ooo 
30:000 : 
3o;ooo 
3o;ooo i 
;o;ooo : 
3o;ooo ; 
Í5O;ooo 
3o;ooo 
3o;ooo 
30:000 
30;ooo 
3o;ooo • ••• « • • « 
30; 000 
3o;coo 

O G o v e r n a d o r d o E s t a d o d o R i o G r a n d e d o 
N o r t e ; FMÇO s a b e r q u e o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o 
d e c r e t a e e u s a n c c i o n o a s e g u i n t e l e i : 

Art. 1* A receita do Estado do Rio Glande 
do Norte, para o anno financeiro de 189«. èOrça-
da em Rs. 800;000$000 e consta dos §§ següirítes: 

§ 1' Imposto de 10% sobre iodos os ggtteros 
de exportação produzidos no Estado, inclusive 
os manufacturados, à excepção dó algodão em 
pluma, que pagará 6%, e dás , peiíes, que paga-
rão à razão de í§000 por couro de boi, secoo ou 
salgado, õ00 rs. por .meio de sola e 100 rs. por 
pelle de lanígero é caprino; 

§ 2* Imposto de gyvo cjvnnievcial sobre os 
estabelecimentos que exposereiná venda merca-
dorias de qualquer natureza e procedenciá, co-
brado o imposto k ra/ao de 3% e por quotas de 
conto de reis. 

§ 3' Imposto de 3&000 rt. por cada animal 
bovino, cavallar, muar e jumonto sahidó'pelos 
portos e barreiras do Éstado. / 

§ 4* Dizimo de gado vaccum, cavallar, 
muare jumentos. 

§ Idem de pescados no mar. 
§ 6* Taxa de 3$000 rs. sobre cada rez abãti-

da para o consumo publico/' ' 
§ 7a Imposto do'sVuo: ' , , , 

Idem de custas 
§ 9" Emolumentos das r-3 ?̂ rfeo;3s;püblicas1." 
§ 10 Multas por infracção de Iv!i3 e; rè^ula-

mentos. r T 
§ 1 1 I m p o s t o d e 1 0 % ; i í e i i o v o s e v v é l h i B d i -

r e i t a s o b r e n o m e a ç õ e s , a c o e s s o s e o u t r a s q a a e s -
! q u e r v a n t a g e n s . , ; / V 

§ 1 2 R e n d a s , d o s p r o p r i o s d p E s t a d o / i n c l u - ' 
s i v e a s t e r r a s p u b l i c a s . ' : 

§ 13 Decima de heranças, legarlo.se doações. 
§ 14 J uros de w 

vencidas dos devedores Fazenda. . í*H m 
§ 1 õ I d e t n d é 18 */. a o a u n o s h b r e a r e t e n -

ç ã o cios d i n h e i r o s p ú b l i c o s ^ i n p o d e r d o s e x a -
c t o r e s d a F a z e n d a . ; ' S : 

§ 1 6 I m p o s t o d e 1 0 / . s o b r e t r a p s f e r ^ n c i a 
d e c o n t r a c t o s o u e m p r e z a s 4 o E s t a d o . . 

§ 17 Idem de 5 y. sobre contractos, Rua; râ  
novação, ou prorogação, e sobre concessões ou 
privilégios. , • . • 

§ 18 Idem de 10 •/. sobre transmissões de 
bens immoveis, pago pelo adquirente no munv-
cipio do immovel. 1 

§ 19 Idem de 50&000 rs. sobre ciurral de a-
panliar /peixeí^no littoral : . - ,; 
' § 20 Idem de 3 ' / . sobre o producto .de lei-

loes e de 5 "/. sobre o de salvados. 
§21 Idem âe 400 rs, por tonelada de navio 

ou vapor de longo curso, carregado ou descar-
regado nos portos do Estado, pago o imposto 
por cada vez que carregar ou descarregar* ex-

43;ooo - 5i6;ooo 
8i.»;ooo « 9605000 
6Í:;ooo ; 7^0,000 

500;000 ; Ĝ OOOJOOO 
45O;-:JOO ; 5 , 4 0 0 5 0 0 0 
2t o;ooo ; 2.400:000 
3505000 .4,272:000 
1725000 ; 2,' ói;ooo 

I,3285000 115.9035000 
II,840,000 1142,80:000 

i io2;ooo; 40550 ô 

tia de 300^000 T8. para çom\querque M*r*nhho% Alberto Maranhtf. 

Palacio do Governo, 6 d« sett-fnhtv 5 7' da Republica-*Pedro d( Alho • 

3005000 ;3,(joo;ooo 
2205000 j 2.640:000 
1405000 j i,6 8e;ooo 
125/000 í J,6So;ooo 
7205000 18,6405000 
6005000 j 7.2005000 
4^°;ooo \ 5,7605000 

tío;ooo I 72o;ooo „ _ _ . 
co;ooo I 7205000 ceptuados os vapores que fizerem viagens; regu-
445000 ; 5285000 jiares, os quaes pagarão este imposto á razão de 
43ÎOOO i 5I6íooo |100 rs> por tonelada. ^ m - - t 

§ 22 Idem de 50$000 rs. sobre ' barcaças 
grandes ou hiates de um ou dous mastros, e 
15^000 is. sobre barcaças pequenas, lanchas ; ou 
cutteres. i » 

§ 23 Idem sobre equipagens e cascos de etû-
barcações, 

§ 24 Idem de 20$000 rs. sobro práticos das 
ibarras e costas do Estado. ^ 
I § 25 Idem de 50&000 rs. sobre agentes, pro-
curadores ou prepostòs de companhias de segu* 
ros de qualquer natureza. 

4805000 18.2845000 219.948.0 > : , 2 6 I d e m d e !0;000§000 rs. sobre agencia-
dnrosde voluntários para as niilicias estadòaes, 
ou de trabalhadores para fora do Estado. 

» * . » « 

33? 5000 ; 3,9845000 
i6t>;ooo »9 9205000 

§ Beneficio de loterias. 

s I L E G Í V E L I P A G I I . A I ^ I ; C I L \ D A 



§98 Divida activa. 
§ 29 IdQP& 4a vepda de generes, utensílio» e 

immoveis do Étetade, 
§ 80 Passagem do rio "Salgado".. 
é 81 Reposições e restituições. § 32 Receita eventual. / í , 

DESPEZA 

Arfc. A despeza para o mesmo anno é fi-
l a d á m . . . . . . . — . 788; 170̂ 716 

§ l-Resgate e juros • 
• • ' » de apolices.... . . . . 

§ " 8 ' l n s t r ü o g ä o 
P u b l i c a : 

I.DkMtoria e Se-
cretaria, inclusive im-
pressöesr «spediente, a-
gua e siseio. 

II Öirpodooentedo 
Athenen 

III Ensino prima-
rio, inclusive agua e as-
seio das eschöläs 

. IV Mofciliä das au-
ias e mat&rial de ensino 

V Bibß&heca Pa-hlir» • • • 

§ 3* C Ö F T & r e s s o d o 
Î E S Â O : 

H;3d0)|000 
u • ••• 

27;800$000 

75;784$000 

2;OOO$0ÔO 

1;000|00D 117;8Ö4$000 

Jhifisporte 2UjlXM*Wlf) 
g a s 6 üfiBdiO ' »OOfcOOO 

III Publicação dos ' 
l l . . v «QV&000 

: i 
; i ^g^alhos do Tribuna ^ 

XV Justiça de l? in- """ 
stancia 76;200$000 113;400$0G0 

Tranipqt*\ 

Qio. « 

* 

•J J , 8|ftOO$0OO 75 

§ 6' PolICIA ADM!-1 

i f t h t r a t i v a : v 

I Vencimentos do 
Chefe de Policia é do 

jt i 

pessoal da Socretar a,.. 10;800$0<)0 ''-M 
v H Aiujguëldë a sa; : ' • 1 ' * 1 f 

1Î A. - î v— -»».V. 1 - 1..W*- -

5:40P$000 
• * ' 

300$000 

42;000$00p 31;700$pp0 

I Subsiuio e itine-
rário dos Deputados... 24 ;000$000 

IX $tórétaria do 
Congresso..... 1 

H l Impediente, a-
guaé assèiò../. 

IV; Publicação dos 
trabalhos legislativos.. 

§ 4 - G o v e r n o ík> 
E s t a d o : 

I Subsidio do Go-
vernador... . 

iLSecret^iía do Go-
verno 

III Expediente, a-
g u a e ^ $ 8 0 1 0 • •. 

IV Publicação dos 
actos administrativos.. 

V Aluguel da casa 
para Palacio... 

BA 
i justiça 
cia,inclui 

soai da Secretaria do 
Superior Tribunal..... 55;̂OP$O0O / 

II líxpediènte a - ^ 

; " . } j • .»' 

10;i 

1 3 ; 6 2 0 | 0 0 0 ' . .* . " » * . J 

1;800$800 . ; . 

4j0<tó$000 , ! J 

2;000$OOQ j M;4?0$0ô0 

I Justiça de 2? in-
stancia, inclusive p pes-

T 

2 1 1 ; $000 

expediente, luz, agua é 
assei o .««•»• 

III Impressões e 
ÇUblicácões. . .V. . . . . . 

IV Serviço mariíi-

V Diligencias poli-
ciaes. • <«• 

§ V S e g u r a n ç a 
P u b l i c a : 

IPefssoale materi- ? 
al do Batalhão de Segu-
rança. 230;000$000 

II Vencimentos dos 
carcereiros. — .<-

IITiVledica mentos, o 
dietas ás praças 

§ 8" H y g m e n e e q á -
~ b i d a 1 > b p ü b l i g a : 

I Pessoal 
II Material — . . . . 
III Dietas aos do-

entes pobres— 
IV Pharmacia do 

Hospital . . . . . . . . 
V Lavagem de rou-

pa e enterramento. . . . . 
VI Diaria aos pre-

sos pobres á razão de 
320 rs.».••« 

§ 9 - T h b : s o u b o d o 
E s t a d o : 

I Vencimentos do 
pessoal de Fazenda.... 45;340$000 

II Material, inclu-
sive expediônteT» aeçua* 
asseio e aluguel de casa 
para as repartições lis-
caes* « . . . 

III Impressões e 
publicações 

IV Porcentagens 
aos exactores da Pa-
<5í?nda * >*«««•«»* w 

V Serviço mariti-

e pwwawiiiw m j i i i u o — — — — ^ * 
publico ^ 8;500$000 

l ' I te-piirïô ŒûE '".O A n}j 4:000̂ 000 
Í512 Obras Publi-

cas ."..... ...-v-i ., 4. r „ . ÍQ̂ OOKHH) 
. I ß Aposentados e A * * A 

T * m « I * A . . . . . . . . - MTFFLV 
§14 Exercícios fin- • . . .. • t 

ÛQS L . Ï I fco- >:ÍWKW|000 
§ 15 Reposições © - -

* i-ú í ^ Â m f i k í N í ^ l 1 
V. ' Ai 

{«008000 
I ' 

1;200$000 18;700$000 

.'tMat. 

( J 

<f
 v * f1 

l 

" « ' ' ' • : 5 Î ; ; \IV\MT\ : ? S í ? i í 

DISPOSIÇÕES GERAES 

í i 
ii i i i f 1 

• ' i i 

* - 4 
õOÔOOO 938;260$000 

12;600^000 
4;000$000 

18;000$000 

6;000$000 

... 900^000 

12;000§000 Ô3;500$000 

ofl 

do art. 
'm o Go-

.V, (4 ..V.TA 

• Art: 3 - Cóiitítíüatil em vig< 
4- da lei n. 30 de 13 Seteml 

Artv4* Para oaoíf îtos dos' 
l^ftthí|n contíaoít^^erá celel 
Htfiõ especificação do seo valor real ou 
estimativo. j 

Art. 5* Os direitos á& ^tpor^ç&ó, 
psigtis,' nftii "pû Bt fUnaais ser restituídos, mesmo 
no caso de naufragio, <m 

Art 6- Na arrecadação ( ^ ^ ^ ^dí?^011^ 
çast legados e doações CQmpateroi ao Delegaaodo 

, Procurador Piscai õ 
va 8 7., sendo g// patób Ooirétfto^ '̂èfV/ípâWo f̂ 

. r escrivão. ' * v ^ 
Art. Os creadoíes quenãa 

títàuiente 10 ou o mulitipio d^ i^lanimaes sujei-
tos ao imposto de diziteo; nésí teíraos»do^ §í4: 
art. 1% pagarão em diiiikaiirot á̂  e^^ 
decima parte do valor erida* i íimj Bfî uüdo o 

Êreço estipulado pelo aiTéufátahte^ oU)xedèl-oa- c 
a 

•Pt 7. ' - T -y v.jtv-VWV - Ü * 

2;400$000 

3;000$000 

21;000$000 

a este, médiantè a tcííma^ ôe 9/i0 díò xeierb 
do valor, ^uë 1Ö0Ö'sér^ ^iw^esitenK^dinlieF-

Àrt, 8* Às procura$^4«^piíD punbúvpto 
ia IJioduJBLiqúi w ilq t Idogrefletto^nosi negobiò&de 
economia do Estßdo, pagarão 1$00D rs. de sello.yj 

Art. Revogatn-3e a^»c^pa^iç^ s 
trario. 

634;864$00) 

Palacio do Governo, íe äefetn^ro ̂ e;1^^ . ; 
7° da Republica. 

Lei n. 96 de 9 de Setembro 
úe 1895 

O Gk>veimador do Estado 
do Rio Grande do Norte. Fa-
ço saber qüe; o Congresso1 de* 
creta e eu sancciono a sé̂  
guinte lei ; : ^ 

Art. único. Os devedores á 
Fazenda Estadoal, anteriores 
a data da presente lei, que, 
atè »1 dè' dezembro de <189/3; 
saldarem os seos débitos, se-
râò dispétís^dòs dos respecti-
vos juros e multas; revoga-
das as dispô^çõeB em con-
trario. 

Palácio do Governo, 9 de 
setembro de 1̂ 95. T da Re-
pubHca,—Pedro Velho âe Al-
ouqueróue Maranhão — Al-
berto Jmrüfthõú. 

Loin. 77 de 9 de Setembro 
í í de 189S 

O Governador do Estado 
do Rio Graáde do Norte; Fa-
ço saber que o Congresso Le-
gislativo decreta e ea xsanc-
ciono a seguinte lei: 

Art. ntóoo. Fica prorogado 
por mais um anno o pra-t 
so deattfo dp qual Fréire & 
Filhe, dfcSBiariariosr do ^pri vi-
legio para o estabelecimento 
de uma refinaria de assu-
car njoTEstâ o, ̂  o^yig^dos 

as quaes deverão ficar deft. 
nitivamente ooüçlu4dás ; ko 
práso de tres annos^ á ^ n " 
tár da data da presente lei; 
revogadas ás disposições em 
contrario. r ' 

Palácio do Governo, 9 de 
setéinbro de 1895. da Re-
publica. T^Pêdro Velho de Al 
buquêrquê Maranhão — Al 
befto Maranhão,. 

Lei TL 78jde 9 de Setembro 
de 1695 

O Governador do Estado 
do Rio Grande do Norté. Fa-
ço saber que ' o Congresso 
Legislativo decreta e eu sane-
ciono a seguinte lei : 

Art 1' Os funccionarios 
públicos não residentes na 
capital, eleitos governador, 
vice-governador, ou deputa-
do, quando hajam de deixar 
o exercício tie seus ' cargos 
para assumir o mandato, e 
ivicê rersk, continuarão a per-
ceber o respectivo ordenado 
dúranté bs dias necessários 
ao sêo transporte á Capital 
e regp&kso aos logares de sua 
iresifl€fflcia. v -

§ l̂ íEsses dias serão con-
tadosj çqnÊqrrne a distancia 
kUo êt̂ ic3{>de accordo com 

regula as aju-
deputadose 

à razão,.de 30 kilometros por 
o i , 

§ 2' Pelos dias excedentes 
não terá o funccionario elei-
to direito a vencimento al-
gum. 

Art. 2* Revogam-se as dis-
posições em contrario» 

Palacio do Governo, 9 de 
setembro de 1895. i - da Re-

?ublica. 

*edro Vélho de Albuquer-
que Maranhão, Alberto Ma-
ranhão, 

Lei n. 79 de 9 de Setembro 
de 1895 

O Governador do Estado do 
Rio Grande do Norte. Faço 
saber que o Congresso Legis-
lativo decreta e eu sancciono 
a seguinte lei: 

Art. uuico. E' permittido a 
D. Lourença de Miranda An-
drade Mello, completar a joia 
e tornar effeotivo^ati a data 
da presente lei, o pagamen-
to das contribuições mensaes 
referente ao monte-pio de 
seo finado marido, ficando, 
desde entriòjjuntamenfe com 
seos fil ht )s menores, com <li-
reitf̂  á pensão corresponden-
te, no^ termos da lei ; revo-
g a á u ^ ^ . d i s p o s i ç õ e s e m c m^ 
trario. 

Palacio do Governo, 1» de 

Pedro Velho 

Alttèrfê Jfqmji/^, .fti'tiV liTÍj'> iliv • 

Pedro Velho de Albuquerque 
Maran]\apiy Alberto ilIara-
nhao. v'' 

».'I 

OÉficios.J ^ . 
ÔrrèÜiàr ads jüires de direi 

tò—Remetteiídõ-vas ás ihclii-
sias instrucçõe^sobre, matri-
e m áè "menòròs tiá escola 
de ^aprendizes marinheiros 
destè Estado—utilíssima î in-
stituíçâa ameaçada de extin-
guir^se -̂  á mingua de fre-
quência, espero! que diligen-
ciáreis no-sentido de coadju-
var. nos termos da lei, òs es-
forços do digno commandant 
te da rëferidà escola. 

i \ 

Expediente do 12 dia de 
Setembro de 1895 

Officio: ' j 

Ao inspector do Thesouro 
—Communico-vos para ós d6 
vidos fins que o cidadao João 
Tiburcio da Cunha Pinhei-
ro Junior assumio, no dia 
10 do corrente, na qualidade 
de lente mais antigo do a-
theneo rio-grandense, o ex-
ercício do cargo de director 
geral da Instrucçao Publica, 
deixando-o nesta data por 
ter o vice-director bacharel 
Joaquim Homem de Siquei-
ra Cavalcante assumido o 
respectivo exercício, confor-
me participou-me em offi-
cio de-hoje datado. 

—Ao mesmo ; 
Em vista dos documentos 

juntos mandai pagar-ao ne-
gociante, Manoel Joaquim da 
Costa Pinheiro, a qudntia de 
12$000 rs. por elle fornecida 
para as despezas de frete de w w 
seis bancro-^iiduB' da1 riila1 "A t̂oniQ Clitnaco Rodrigues 
de Papary para o Athçneo 
Rio Grandense. 

A C T O S OFFICIAES 
V Dní 9 de Agosto 

. O governador do Estado, 
nos termos da lei n. 69 de 30 
de agosto ultimo* resolve 
considerar extrnetò o lugar 
de censor do Atheueo Rio 
Grandense e determinar que 
o 1* official Antonio Clímaco 
Rodrigues Machado, que o 
exercia,assuma o exercício de 
seo logar^ça-Secretaria cio 
Governo/ » , » 

Communiooívse.'' •••• 
—O Governadèr̂  do Esta-

do resolve designara i- offl-
ciai da Seci*etaria do governo 

Machado , p^ra - ! ae t eucarre-
gar 4os . tfabijtlèos »de açu-

ILEGÍVEL I PAGIÍÍA IIAKCIIADA 
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J A deliu-dftgpm 4)08 municípios (telbâUiosde uvuríngçm, no ?mi-j diligencias legae*. 
Angicos e Jardim de Angi-inicipio de Luiz (tome*. num quente «ao foi prosa, 
cos tt gratificaçfto iueri-|commÍ8Bfto composta dos oi- Dia 12 
sal d<? lOOfOOO re. aleai deldadSos Jukj Germano Mo- De ordoui do subdelegado 
s e o s Vtncinieutos ; íicanüCMivira da . S i U v i r a , Antonio 
lhe abobada a quantia de {Fernandes de Oliveira e A-
lOO$O0Ors. como ajuda, deldelino Maia, a qual, em tem-
cuftto.j po> deverá prestar as respe-

C o ^ n t j u n i c o u s e . " l e t i v a s c o n t a s . 
— 0 Gpvernadpr do Esta-I Communicoivse. 

do resolve encarregar dos! —O Governador cio Esta-
trafcftflw*1 de acudagem, noldo resolvo encarregar dos 
municjpio de Mossorô, uma (trabalhos de açudarem, no 
commiskâo épmposta dojuizl município de São Miguel, u 
de direito fà: Joaquim Má-ltna oommissão composta do 

de policia da rit>eira foi detida 
em custodia Maria Onofre de 
Andrade, por embriaguez c 
distúrbios, e' posto em liberda-
de Miguel Faustino Leite. 

De ordem dp dr. chefe de 
policia, foi recolhido á cadeia 
da capital, para os fins conve-
nientes, o réo Moysés Furtado 
de Lacerda, remettido pelo Juiz 
Districtal do município de S. 
Gonçalo, onde está processado 
por crime de homicídio. 

Dia 13 
Foi posta em liberdade Ma-

3 

qui 
noel Vieira dô Mello, e c|os| padre Cosme Leite e dos co 
cid«dã<iy Aderaldo Zoaimo de I rpneis José Antonio de Car-
Freitas^, Silvio; Policiano dej valho e Antonio Joaquim 
MirAndft* iífmoel Cyrillo dos Ide Oliveira Costa, a qual, em 
Santos e João Mendes, a!tempo, deverá prestar as res- ria Onofre de Andrade, 
qual, em teçnpo, deverá pres-Jpectivas contas, 
tar respectivas contas. 1 Communicou-se. 

Commünicòú: se. ' I ~ 0 Governador do Esta-
—O Governador do Esta-Ido resolve nomear, nos ter-

do réklívc i^ücj&réjgar dos mos da lei n. 67 de 30 de a-
trabalhbs tie ;rt^àdagemT no [gosto deste anno, e do de 
mtinidipío í)^ Páu doe Ferros jcreto n. 50 desta data, para 
uma' i commsssão composta] exercer interinamente o car-
do de direito dr* João J go de vice-director do athe-
üifíniíáp ̂ Ugueivai do p*esi-|néof o bacharel Joaquim Ho-
dent? da intendência Thep-lmeiii de Siqueir^ Cavalcan-
phitp l$pi&o de ;Soqp Re-lte. 
go è dò collector Facincõ Se-1 Communicou-se. 
verianO, â  qual, enj tempo, I For acto de 14 dó corrente 
devfe^^fèétarr ̂ k respectivas I foi nomeado o Bacharel Euti» 
COntáSí̂  O * : i jchío d'Aibuquerque Autr&i pa-

<?0méninic0U-sei Ira exercer o cargo de Pro mo-
—O Çrovernador da E»ta- jtor Publico da comarca desta 

do t£Sotv#e)lcatreg&r dps tra I capital, ficando-lhc marcado o 
b ^ o s ^ ç t açudageta,nG mu- praso de 15 du*s a coutar desta 
ni^piò 4o lM^r^ipStuma com- [data, para solicitar o competen-
mi^uo çomposta do Juiz de I te titulo e assumir o respectivo 
dtf e^odr. Manoel, Moreira [exercício. 
DiaS'v cidadão Gétiüinol Por acto de 1<Lfoi removido 
Fernandas de Quéi^ò^ e prO-j^artt a comarca ao Natal, cou 
motor DUblico bacharel Fran-1 fôrtae.s»Iic*tou & nos termos da 

Al ÍM U.AÇAO c i v í l ; 
N. 9 - T o i.npho—Appellanu-, Mi-

guel de PJUI.J Cavalcanti — Appclla-
d o , o Juiz ele Direito. 

AM:L| ,AÇAO OTJME : 
N. de M pibú— Ap -

pcilante. Bernardino Vieira da Süva 
—Appcliadsi, a Justiça 

Julgamentos : 
Petições de habcas-ccrfui \ 
N. 55—Goyaninha — Impetrante, 

Rosendo Gomes de Lima e m favor 
de seo irmão Camillo Gomes de Li-
m a — N e g o u se a ordem impetrada, 
contra o voto do Desembargador Es-
pirito Santo. 

KKCIÍRS09 CRIMINAS*: 

N. 54—Canguaretama—Recorren-
te, o Juiz de Direito — Recorridas, 
Luiz Antonio de Mello e outro—Re-
lator, o Desembargador Espirito 
Santo—Negou-se provimento. 

N. 5—Ceará-mirim—Recorrente, o 
Juiz de Direito—Recorridos, Bonifa-
cio Vieira de Gouveia e Affooso Tei-
xeira — Relator, o Desembargador 
Olympio V i t a l — Deu se provimento 
na parte referente ao Juiz Districtál 

Alumnos 

tireito da comarca do As-
sa e para esta tf Juiz de Direi-
;q da de Pdu dos Ferros João 
Dionísio Filgueira. 

respectivass contas. .. > [marca de Canguaretarna. 
v Gointaujwcoursé. I Na mesma data foi removi-

~0:Governador do Esta-jdo para-a ĉomarca dè Cangna-
do re«olve> encarregar dosjretama^ cònfonne solicitou e 
tmbafòòs de a^dagem, no nos ternrod da lei 11. 73 de 6 do 
município de SantO Antonio, [corrente, o Bacharel Agrigio 
un^a coffi^issào composta Augusto Ferreira Chaves, Juiz 

joaquim de |de I)i 
Gliveir^f Júnior, do presiden-
te dçti intepd^nciaRodopiano 
Fernandes de Azeredo e Ce-
cilio Çqriçe^ d^ /OliveirÉi An-
drade, a qual, em ifceínpo, de-

pçest̂ jr as respectivas 
c o Q t a á . 

Çommuijiicou-se. 
v —O jÔovernador do Esta-

dó i*esolve nomear, de con-
formidade com a proposta 
que lhe fez o dr. directorge-
ral ^á Iristrucção Publica, 
nps tenros da lei, n. 67 de 30 
àe agosto î ltimò, o cidadão 
Jofr) Francisco do V âlle, pa-
ra reger interinamente a ca-
deirf dó sexo masculino da 
víllá de Areia Branca, com 
os vencimentos da tabella 
annexa a lei n. 6 de »0 de 
íhaio de 189?. , 

COPIMUNICQU-SE 
^ Dia 10 

O Governador do Estado re-
solve encarregar dos traba-
lhos de áçudagem, no muni-
cipio do Apocfy% uma com 
missão composta do juiz 
de direito dr. João Gurgel 
cie Oliveira, do presidente da 
intêhdéncia Joáo Zozimo de 
Oliveira« Pinto è coronel 
Antonio Ferreira Pinto, a 
qual, em tempo, devera pres-
tai as itespectivas contas. 

Commtintóou-se. 
Dia 11 

O Governador do Estado 
jresolve encarregar dos tra 

Dia 14 
O subdelegado de policia da 

ribeira, aegundo communicou 
em officio desta data, obrigou, 
na forma da lei, Maria Onofre 
de Andrade a assignar termo 
de bem viver por se achar com-
prehendida nas disposiçoes do 
art, 12 § 2- do Cod. do Proc. 
Crim. e art. 111 do Reg. n. 120 
de 31 de Janeiro de 1842. 

Foram nomeados para os 
cargos de delegado de policia 
do município de Jardim, de 1' 
supplente do subdelegado do 
Periquito e de subdelegado doj. 
Espirito Santo, que se achavao 
vagos, os cidadãos José Barbo-
za Teixeira, Siiimo^Gomes de| Allgust0 Carlos de Vasconcellcs 
Mana e Joaquim Teixeira da Monteiro 
Silva, na ordem em que se a-| Horácio da Costa Queiroz 

c h n o o s 6eos n o m e s c o l l o c a d o s . 1 * rancisco Cordeiro. . . . . . . 
ta- + ̂  I João da Cruz Seabra de M e l l o . . . , 
Via 10 I ßartliclonieo Medeiros de Vascon 

De ordem do dr. chefe de celios 
policia foram detidos em custo- Apolonio Seabra de Meho». w 

dia Manoel Francisco d o Nas- Lniz Marinho Simas . . . 
, T » T • js v 1 rertuiiano Bráulio de Mello 

aumento e Jouo Ignacio do Äas- Arisu>tclea E«equiel Rodrigues da 
cimento, por embriaguez, e de Costa 
orderet do subdelegado da ri- Abél Paes Barretto 
beira, Manoel Antonio, Manoel E r n eí° dí SiIv.a'" 
t> i 1 j o r i • T I Pedro Soares de Araujo Amorim . . Barboza de Souza elaquim I - Antonio Soares de A^;ujo 
7 orlo. estes por distrubios, e José Gothardo Emerenciano Netto 
aquelle por embriaguez. j Francisco Vieira de Vasconceiloe.. 

D ] a j g I joão Walfredo Alvares 
^ Antonio Nunes de Oliveira 

Foram postos em liberdade, Hervencio Mariano d e Souza 
Manoel Francisco do Nascimen- Luiz Ribeiro Dantas 
to e João Ignacio do Nascimen-j João Cavalcanti Ferreira de Mello 

I Sergio Paes Barreto 
De ordem do 2- subdelegado de Souza Sant': 

de policia da capital, foi detida Raul Fernandes dê ÒtiVeirâ 
dm custodia Maria de tal, por Odilon Amyntas da Costa Barros.. 
embriaguez, e postos em liber- Francisco José da Costa Barros . . 
dade Manoel Barbosa de Sou-1 J o s / £ r v a s ' ° de A o i o n m G a r m 

inr-i ; r«aunc{al-o no art. 21 d o C«>d. 
mbinado com o art ^07 n.10 e 

1 vse re«!)'msib:liarira auDridade 
jv»l:-iv,d quü h's;jguo!t .> auto d ti iia-
gr:t«»Uí confirmou o d o « ; » 
eixo \r\ j> trte em q\is u,v> jiroiíuruiou 
a autoridade policia! contra quem M: 
insiaurn.i Dioceís>'\ Foi w t o ven-
cido o . rg.ulor Chaves Fi-
lho ctÍKmr.o segunda pur-
te da decisão, * 

AmXlfAÇXOHÇUlAIK ; 
# N. 21 — MaciUi—Appelluiit^, ^ 

t ir .a—Ap ; r )laOo, Ji.uo I i í u ú i g d t V V r 
Mello — Rekitor, o Oweniija-sfadi-T 
Chaves Deo-sçj rr. vi.yOMt:.) ú 
apptiLiyi.o p:\ui anpuiU: il,do o 
proco* vído. 

de hrtruinvato 
N. S — ?;io 1 

te, Ant, 
gravado, 
teu-se o jüígaine -i j CM d^ifTc i. ui â-

N. 9—WoíÍMS Ferroe;— 
te, Manoel Bezeira * Mejeiro-i—» 
A^gravado, o Juiz de J ) i m í o — C >a-
verteu-Süo julgamento cm diligencia. 

Nada mais havendo a tratar, en-
cerrou se a sessão. 

m^inunvato : 
— ?áo \ . > Fs;rr..>,:—rA^tí^^a^* 
...n\B ,: -r a C.v ̂ ' xixil\ 
o, o Jui:; Dl; .v .-i,—Conv.-;. 

Instrucção Piiblica 
Bâletim- de informs ção mensal . 

Soífrivel ;nenhutna 
Pouca 
Alguma 

nenhuma 

Bom 
m 
h 

u 

Pouco 
h 

•I 

Mau 
Bom «« 

i Alguroa 
nenhuma 

Alguma 

Sofírivel 
Bom « 

Algum 
nenhum 

Pouco 

Pouca 
Bastante 

Ponca 
exemplar Bastante 

za, Manoel Antonio e Joaquim | Ulisses Pereira do Lago 
Izidoro. 

Secção Judiciaria 
SUPERIOR TRIBUNAL BE JUSTIÇA 

Sessão ordinaria em 18 de Se-

tembro de Í8 95 

Presidencia do Exm. Desembarga-

DESPACHOS 
Dia 9 de Setembro 

Q Bacharel Francisco Pinto 
de Abreu, Director Geral de 
Instrucção Publica, pedindo 3 
mezes de licença na forma da 
lei em vigor.—Como requer. 

Dia 17 
Augusto Cezar Leite, admi* 

nistrador da Typographia da 
Republica^ pedindo paga-

mento da quantia de 300$000 
pela impressão de projectos e 
pareceres occorridos na sessão! por J. dà Camara. —Secretario, o ei-
ultimamente finda do Congresso I dadào Luciano Filgueira. 

Legislativo deste Estado. — Ao I A o meio dia» na !5la confe-
. 0 , 1 m, , c, . rencías, presentes os Desembarirado-
inspector do Thesouro do Esta- res e o Procurador Geral, foi aberta do para mandar pagar. a sessão. 

Lida, foi sem debaie- approvada a 
afeta <ia sessão anterior. 

Foi lido o expediente. 
Distribuição 

APPELLAÇÃO CRIME ; 
N. 23— Páo dos Ferros — Appel-

lantes, o Promotor Publico e o 
queixoso,Desembargador Ferreira de 
Mello—Appeilados. Manoti Bezerra 
de Medeiros e Anoinio Bezerra Ca-
valcant i—Ao desembargador Chaves 
Filho. 

Passr.gt m : 
Do Desembargador Chaves Filho 

ao Desembargador Jusé Climaco : 
APPKLf.AÇÃO crVFi, ; 

N. 6—S. Jose de Mipibú— AppeU 
lante, o ' lencnte Coronel Prescilia 
n o T i t o d i i Co^ta Rego—Appeilados, 
Joaquim Antonio új. Silva Leitão e 
outro*. • 

Com vi^ta ao Procurador Geral : 

Bom 
A4 

«4 

«tf 
«f 

Mau 
Bom 

« 

exemplar 

u 

Secretaria de Policia 
Dia 11 de Setembro 

Pelas 11 horas da noite de 
Hontem á rua do Triumph«, no 
bairro da ribeira desta cidade, 
Maria Onofre de Andrade, era 
sua própria ca*?a, fez com u-
ma navalha diversos ferimen-
tos leves na pessoa de João Go-
mes da Costa, trabalhador da 
estrada de ferro "'Natal á Nova-
Cruz*, na occasiao em que rece-
bera deste uma bofetada. 

O respectivo subdelegado dc 
polwa procedeo, á respeito, ás 

Homero Gonçalo do Amaral V a -
relia •««»»»•»••»• 

José Gomes de Maia Monteiro. .». 
Cornélio da Silva Leite 
Sebastião Fernandes de Oliveira . . . 
Pedro de Alcantara Pessoa de Mel-

lo 
Themiscocles Evaristo de Alboqner-

que 
Alfredo de Cerqueira Carvalho 
Alfredo L ima . » • . . 
Pedro L i m a . . . . 
Vestremundo Arthemio Coelho F i -

iho 
José Nunes Monteiro 

Gonçalo Virgilio d e S. Saut'lago.. 

íi 

»I 

Bom 
4i 

ti 

Soffrivel 

Bom 

it 
« 

Soffrivel 

Soffrivel 

Pouca 
nenhuma 

Pouca 
Bastante 

Pouca 
Bastante 

>t 
Pouca 

Bastante 

Muita 
Bastante 

Muita 
•t 
»» 

f» 

Pouca 
tt 
ti >9 

Alguma 

nenhuma 
Bastante 
Pouca 

>> 
»» 

nenhum 

1» 
Regular 

Po44co 
Regular 

»* 

Algum 
a 

Regular 
Alguui 

Pouco 
Algum 

Regular 

u 
«« 

At 

»» í* 

Algum 
ft Pouco 

Regular 

nanhum 
Pouco 

>9 

ft 

Aîgum 
neuhnm 
Pouco 

i o 
i 
t 

8 
9 
i 
6 

2 
1 
2 
.0 
0 
9 
3 
1 
o 

16 
3 

33 
»> 
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o 

* o 

0 

12 

1 5 

7 
4 
5 

21 
8 

Secretaria da Instrucçuo Publica do Estado, em 2 de setembro de ig9S« 
O Secretario, 

Francisco Thccphilo Bezerra d* Trindade. 

j uma saboaria nesta Capital. — Intei-
rado, a archívar se ; 

— Petição de Pardino Jos^ Ribei-
r o , pedindo para se lhe mandar pa.-
g a r 240^000 rs. q v t diz lhe estar a 
dever o Th >ouro do Estado, restan-
ta da quant;a p n que se obrigou a 
ûzer na "Redinii u m a casa de pa-
lhas p?.ra r--colÍTmento de r h o l í r i -
c o s . — V.ii á 00 ; .missão de Fazenda 

i e Grça«n<*i:U> ; 
— OlTu-io do (i^Vi-rnridor. remet- 1 — 0;:k:ÍO da D'û  c .oria ro G r c m i n 

lendo, devidamente sanccionaihi. o j Lïtt.ïrario " L e Alond . M a r t h e . " o n -
(>rí;jecto d'; lei ÍJUC c o n o ' d e a Mou vidando os Srs. depu ados p ua ar.si.s-
r a , B >rges& i>ror< g p»»r j tirem a naia mag^a q^e tt-in 
mais n> «n'./^s tio pr .2.» qt^e «lie- fui Í de celebrar no dia 9 d o cornr.tr» e:n 
•îoorftdido p a n o t-vta!»eleeim«.nt.o <u 1 um dos saiões do Athenco Ri o-G r an, 

Boletim do Congresso 
Dia 5 de Setembro. 

.Ao mri » di.i, prc f .nt» s 17 Srs. De 
;.?utadoF, í;bre se a sessão s b a pre-
sideni da Sr. Moreirn Dias. 

V/ lida e sem ob^eivaçâo approva 
da a iu.ta (*u sessfio anterior. 

O Sr. i° S-crct-.iii'> prt/< e à íc.i-
íura cio segumfe cNjxidi^iite 

Ü 

v. 

P AO I U A I INCHADA 
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dense. —Inteirado, aarchivnr se ; 
— Pareceres da commissao de re-

dacção «obre os projectos n. 22 do 
anno passado, quo reconhece o direi-
to da professora publica aposentada 
D. Maria Àraethy&ta da Bocha ao or-
denado de seu emprego que deixou 
de perceber durante um certo perío-
do ; e deste anno n. 12, que faz al-
gumas reformas na lei j u d i c a r i a . — 
Approvadas aí» redacções, vão os pro-
jectos á saneção do Governador ; 

— Parecer da commissao de com-
mercio e industria sobre a petição 
de Henrique Falk e outros, reque 
rendo privilegio por vinte annos para 
exploração dê minas de phosphato 
de cal nas comarcas de Macáu,,Mos-
soró e Assú. — A commissão pensa 
que se deve conceder o privilegio aos 
peticionários, ou a quem melhores 
vantagens offerecer, e conclue o pa-
recer por um projecto de lei, que, 
considerado objecto de deliberação, 
fica sobre a meza para ser dado. para 
ordem do dia, por ter a casa dispen-
sado a impressão respectiva requeri-
mento do Sr. Aderaldo; 

— Projecto de lei assigitado pelo 
Sr. Correia, fixando em 8408000 a 

; gratificação aos contínuos do Th usou-
ro do Estado. — Considerado obje-
cto da deliberação, na forma do 
mento, vai á commissão de Fazenda 
e orçamento. 4 

Em discussão o parecer da com-
missao de justiça e legislação contra 
a licença de 5 me^es com todos os 
vencimentos requerida pelo éscriptu-
rario do Thesouro Manoel Onofre Pi-
nheiro, ffesisté' 'da palavra o Sr. Cor-
reia e é, sem debate, approvado o 
mesmo parecer. 

Ordem do dia. — Entrando em 2a. 
discussão o projecto n. 21, que orça 
a receita e fixa a despeza para o e x -
ercício de 1896, é sem debate appro-
vado o art. A o discutir-se o art. 
2o , o Sr. Pegado justifica e manda k 
mesa uma emenda áugmentandó para 
3;ooo$ooo os vencimentos do Conta-
dor do Thesouro, emenda contra a 
qual f&£ algumas observações o Sr. 
Correia. O Sr. Presidente declara não 
cceitar a emenda por ser contraria as 
disposições do regimento. 

Ninguém mais pedindo a palavra, 
procede-se á votação e é approvado 
o art. 2*. Em discussão os arts. das 
disposições geraes, pede a palavra 
o Sr. Filgueira e apresenta uma e-
menda, qne justifica, no sentido de 
que se \liga — exactor da Fazenda, e 
não — Coüector, como está no proje-
cto,o funccionaiio a quem se concede 
5 tf de porcentagem ua arrecadaçãò 
do imposto dè heranças, legados e 
doações. Ninguém mais pede a pala-
vra et procedendo-se à votação, è re-
jeitada a emenda fc approvados os 
últimos artigos do projecto, que páü^ 
sa á 3* discussão. 

Submettido também à 2a discussão 
o projecto nj r 8 , que prohitíe a cria-
ção de gadd não pastoreado nà zona 

' "•agreste do Estadò, pede a palavra o 
Sr. Pegado ú manda a mesa o seguin-
te requerimento, que justifica : R e -
queiro que 6 projecto n. 18 seja pré-
sente á commissão de commercio e 
industria, aflui de que essa, ouvidas 

. as intendências dos municipids, cujas 
circumscriçoes se achaa^m compre 
hendidas na- zona defeza à criação, 
interponhaoj seu parecer com os fun-
damentos qàe o estudo do a sumpto 
e as informações ministradas lhe pos-
sam suggerir "Faliam contta o r e f e -
rimento os Srs. - Felismino Dantas, 
que declara continuar a votar contra 
o projecto e lê ..uma represa mação 
de moradores do município de Jar 
dim de Angicos, protestando cont a a 
separação de zona, é Virgilio Bandei-
ra ; a favor 05 Srs. E«oy de Sousa. 
Luiz Fe;nandes, João Filgueira, Joa-
quim Conreia e Aderaldo. A votos, ê 
approvado o re juerimento e vai o 
projecto á commissão de commercio 
e industria. 

Entrando ainda em 2% discussão o 
projecto n. 20, que consigna uim 
peesuo á viuva e filhos do Dr. Braz 
de Mello, o Sr. Correia pede a pala-
vra e submette á con.-kierrei > da 
casa o seguinte substitutivo ao art. u-
nico do projecto : " E ' permittido á 
D Lourença de Miranda À:ulrade 
Mello completar a joia e tornar effecti -
vo, até a presente data, o pagamento 
das contribuições mensaes referentes 
ao monte-pio de seu finado marido, 
Bacharel Braz de Andrade Mello, fi-
cando, desde então, juntamente com 
os seus filhos menores, com o direito 
á pensão correspondente, nos termos 
da lei ; revfegadas as disposições em 
contrario. " O Sr. Luiz Fernandes pre-
fere o projecto ao substitutivo, que é 
sustentado por seu autor. Proceden-
do se ^ votação, e este approvado, 

Ija^ando D discusslo. c MU dNpcn. 
sa do interstício req.u ida pelo Sr. 
Fcnnndes. 

Fiu.\l'.nc?V'Cf entrando tombem oni 
dUcussão o projecto n. 33 <1 > 

anno passado, que regula o afora-
mento ou venda das tetras devolutas 
do Estado, ê approvado em iodos os 
seus artigos com diversas emendeis 
apresentadas paio Sr. Pegado e passa 
á 3a discussão, com dispensa de in-
terstício a Requerimento do Sr. L u u 
Fernandes, 

O Sr. presidente levanta a sessão, 
dando para ordem do dia : 3a discus-
são dos projectos ns. 20 e 21 dôste 
anno e 33 do anno passado ; 2a do 
de n. 19. e 1* do de n. 22. 

Dia 6. 

A ' hora te^imental, feita a chama-
da e comparecendo deputados ein 
nu itero legal, abre-se a .sessão sob a 
piesidençia do Sr. Moreira Dias. . 

Litia, è sem observação approvada 
a acta da sessão do dia 5. 

O Io. Secretario <âá conta do ,se~r 

guinte expediente : 

Dia 7. 

A o m r i o d i a , f a z - i - c a c h a m a d a , e , 
.yim;>:iro<vhi!o 1 3 í ? r . iiep'.p iÜo.-j, a 

a sessão s u b a presidência do 
S r . M o r e i r a D i a s . 

IV lid.4 c acta da sessão 
antfcrior. 

O S r . S e c r e t a r i o l è o s e g u i n t e 
' e x p e d i e n t e : 

— T ^ c ^ - a m m a d o c o m m e r c i " ) d 6 
A * ' - s ú , r e c l a m a n d o c o n t r a o a u g m e n t o 
d o i m p o s t o d e f i y r o c o m m e r c i a l , c o n -
s i g n a d o n o p r o j e c t o d e o r ç a m e n t o . -
V a i à c o i m n i s s à o d e F r e n d a ; 

— Oflicio d o G o v e r n a d o r , r e m e t -
tendo sançcionado o p r o j e c t o d e lc» 
q u e s u p p r i m e u n i d o ^ l n g a r e s d c a -
m a n u e n s e d a s e c r e t a r i a d o S u p e r i o r 
T r i b u n a l d o J u s t i ç a c a u g m e n t a o s 
v e n c i m e n t o s d o a m a n u e n s e r e s t a n t e 
e d o p o r t e i r o d o m e s m o Tribunal.— 
I n t e i r a d o , a r c h i v a r - s e ; 

— P a r e c e r e s d a ' c o m m i s s a o ' d e r e 
d a c ç ã o s o b r e - • o s p r o j e c t o s n s . 2 0 , 2 1 
d e s t e a n n o 0 3 3 d o a n n o - p a s s a d o . — 
A p p r o v a d a s r e d a c ç õ e s , víío o s p r o -

d ' J e c t o s á s a n e ç ã o d o G o v e r n a d o r . 

tf m tf//«£<? 

N i 

o f f i e i a e s r e v o l t o s o s , c a h i o , I , J i e r t t c e f n < c o f t « « " « * » h ^ a do, 
« irw ' tiíiiueas tor criie.iueuttó mutuKada í, 

n o b e i u u l o , p o r 4 0 v o t a ò 

(••outra l l i e o s u b s t i t u t i v o 

p o r 2 3 c o n t r a 

R i o , 1 0 , 

— I i c i m i o - s o h o n t e m a 

C o n v e n ç ã o d o p a r t i d o r e -

p u b l i c a n o f e d e r a l . 

— S e r z e d e l t o p e d i u i t r f o i ^ 

m a g o e s s o b r e o s m o t i v o s d a 

d e m o r a d o p a r e c e r a r e s p e i -

t o d o p r o j e c t o à e a i u u U t i a . 

— F o i d e s c o b e r t o u a A l -

f a n d e g a d o P a r á n m d e s -

f a l q u e d é 9 8 5 c o n t o s , t e n d o 

f u g i d o O í h e s ò ü r e i r ò . 

R i o , 1 7 , 

Continuáhrío a discussão do 

— E m p a t o u à v o t a ç ã o d o 

a r t . G ' d a G o n s t i t u i ç ^ o , ' / 

- F o r a m p r o m o v i d o » ' a t c a -

— Officio do Governador remet-! T ' i / ' V « " í ' " r " " : f p i t ä e s A l v e s M o i i r a C R o c l l f l v/iuuju uu vjruvciua .ut, Icujci- \ c e r oajcomniissao de razeuda e o r - V . ' - , 
tendo .sanccionado o proj-cto que al- j ç ; u n c í ) U > 3 .»brp o-projecto u. 2 3 

o o Sr. Correia e, terás algumus das disposições da lei : 
com 

nin&uem o n. 5 de 24 de Maio dç 1892.— Intöi- pedindo a palavia, é posto a vo. 
rado, a archivar-se? ; ; tos e approvado. 

— Telegrauimas ao commercie de 
Mossorò e Assú reclamando contra 
o augmento de 50 ^ no imposto de 
gyro commercial, consignado no pro-
jecto deorçainçnto. . 

— Vao á Gommíssão de Fazenda e 

L i m a . > * ^ 
— O p a r e c e r s o b r e a a m -

n i s t i a S e r á r e l a t a d o p e l o d e -

3' 
redacção o projecto n. 19, qr.e marca 
o prazo dentro do qual Freire & Fi-
lho são obrigados a iniciar e concluir 
as obras da refinaria de assucar de 
•que são concessionários, com uma e -
men^ia do Sr. fêloy elevando a 3 an-

dacção sobre os projectos n. 17, que n t l f t 0 p r a K , M W a 0 estabelecimento 

Ordem do diu.— E? approvado em ! p u t a d o M e d e i r o s d e t : A l b u 
di-scussJo e vai á commissao; dei q u e r q u e . ' ' . 

F o i a p p r o v a d o e m "3a, 

orçamento ; , 
— Pareceres cia commissao de re-

regula a percepção .d^s vencimentos 
dos funeciouarios públicos não resi-
dentes, na Capital eleitos Governa-
dor, Vice-Goveraador ou deputado, 
durante os dias necessários ao seu 
transporte á Capital, e vice-versa ; e 
n. 16, que dispensa juros e muitas 
aos devedores á Fazenda Estadoal 
que atè 31 de Dezembro do anno vin-
douro salvarem os seus débitos. Ap-, 
provadas as redacções, váo os projec-
tos á sáncçâo do Governador ; 

— Parecer da commissao de Fa-
zenda e orçamento sobre o projecto 
sobre o projecto n, 23, que fixa cm 
84O$OOO a gratificação aos contínuos | 
do T h c u r o Estadoal A commissuo ! 
é de parecer que se rejeito o projecto, 
attentás as condições pouca Hsonjd-
ras das finanças do E s t a d o . — E m 
discussão, fica e-ta adiada, na fôrma 
do regimento, por ter pedido a pala-
vra o Sr. Correia, 

Finda a leitura do expediente, 
pede a palavra pela ordem o Sr. Luiz 
Fernandes e requer que se consult 

definitivo das ditas obras.' 
-Entra e m 2a discussão o projecto 

11. 22, ò approvado sem debate e p a s -
sa á 3 * , com dispensa de interstício 
requerida pelo Sr. Aderaldo. 

O presidenta levanta a sessão, 
dando para ordem do dU : 31 discus-
são do projecto n 22. . . 

(VfflMIWI 

i REPOBLÏOA 
OFFICLVEié 

R i o , 1 4 . 

G o v e r n a d o r - — N a t a L 

— - E l e i t o P r e s i d e n t e d a 

A s s o c i a c ã o I n d u s t r i a l B r a -

d i s c u s s ã o , n a C a m a r a , o c r e 

d i t o p a r a c a u a l i s a ç ã o d a s a -

g u a s e m M a p á u . . ; 

. R i o — 1 8 . o v í , 

F o i d e s e m p a t a d a à v o -

t a ç ã o d o p r o j e c t o s o b r e o 

a r t . ( r d a c o n s t i t u i ç ã o p o r 

2 9 v o t o s c o n t r a 2föl ' Ó r e s u l -

t a d o h a ò p r e j i t d í c á o j u l g a -

m e n t o d e c a s o s é s p e c i a e s d e -

c o r r i d o s u o s B s t à d o s . 

— E ' f a l s a a n o t i c i a p r o t 

p a l a d a s o b r e p i a n o d e s e p a -

r a ç ã o d o R i o G r a n d e d o S u l . 

casa si consente em haver sessão n ;s o l e i r a q u e dp\ r C r e a l i s a r - s e 
dias y è (Jue são feriados. A votos 
o requerimento, e approvado. 

Ordem do dia. — E ítrando em 
discussão o projecto n. 21, c Pe-
gado justifica a seguinte etuenda, que 

| manda dmeza : " N o òrt'. onde se 
trata da taxa de heranças^ legados e 
doações,'supprim'im-se as palavras — 

t^ sobre heranças 

e m 1 5 d e n o v e m b r o p r o x i -

m o , r e i t e r o o p e d i d o d o 

c o n c u r s o d e p r o d u e t o s d o 

E s t a d o q u e d i g n a m e n t e . d i -

r i ç i s . A s r e m e s s a s d e v e m 

s e r f e i t a s a-te-* o d i a 3 0 d e 

j ção e è approvado o projecto CvV>a 
! emenda;e vai à commissao'de red:u;~ 

Entra tambenv e i\ 3a disv^u^são, é. 
| sem debate app/ovado e VAÍ á com 
j missão de redacçlo o projecto n. 2ót 

j qa.- permitle à viuva d-> i>r. B:t\z de 
j Mello completar o monte pio iniciacío 
j por sea n:V.ido marido. 
j E ' ainda approvado em 3a di^us-

slo, com uiiia emenda do Sr. Pegado, 
o projecto n. 3 3 do anno passado, 
que vai á commisslo de redacção. 

4 Entrando em discusíão o projec-
to n. 1 9 , que marca o praz j de u w 
anno para Freire & Filho iniciarem 
as obras da refinaria de íissucar de 
que são'concessionários, è approvado 
o MÍU art. único e pi<sa í 3a discis 
são, coin uma emend 1 do Sr. T.ai^ 
Fernandes fixando o prazj de doLi;i 
aunos p ira as obms da ilita r.Min.iria 
fi j ire m d e íi 11 i t i v : n e a te c j n c kii d a ; 
concedendo a cas.i d.spjnsa >\t inters-
tício a req lerlmemo do Sr. Eíoy. 

E' f fiiiaimente, approvado em ift 

discussão e p.:ssa á 2a . com dispensa 
de inter.rticio a requerimento do Sr. 
Aderaldo, o projecio n. 22, que con 
Cide privilegio por vinte annos a 
Henrique Faik, * u a quem melh^res 
vantagens oíferecer, para explorar 
minas de phosphato de c d nns c o -
marcas de Mossorò, Assú e Macàj . 

O Sr. presidente levanta a sesslo, 
dando para ordem do dia : 3* discus-
são do projecto n. 1 9 c 2a de n. 22. 

-Natal. 

No dia 16 do corrente-.fe^ a m i n é z 
que foi cobardeiTi^nte assassinado 
o infeliz cujo 110mp serve de epigea-
phe a estas linhas. * ' \ f 

O assassirto tem lançado mào de 
todos õs meios de delFeza, e fôgunda 
se diz, está. quusi jcsrtó de;,si!a ab^oU 
viça o no futuro jul^mento—*o. que se*, 
rá mais um opprouiò atirado li Tacé 
dimpida da justiça— que veiará o ros-
to para nã^r'eMpárafi; um ^?Cminoso 
alta mente protegido por aquelles mes-
mos a quem até bem poucos dias o 
mortp v o desditoso. Lourcuço, inaui-
fe.-.tava publicamente suas s)'mpa-
thias correhdci a todos òs seòs cha-' 
•mados e as suas.exi^bacias. • / -

t i e a ; - e v a l i o s a c o l l a b o r a ç á o . 

MaaQçl Vietorlno* - U 

P e t r o ü o l i s , 1 5 . L ' 

G o v e r n a d o r — 

• ' - - r E í r ô C t í l O Ü - S e b o j e a a > ) ' i : u i j rooito, scindioanrJo 

b e r t u r a d a A s s e r n b l o a L e -

g i s l a t i v a d e s t e E s t a d o e m 

s u a p r i m e i r a s e s s ã o o r d i n a -

r i a d a s e c u n d a l e g i s l a t u r a , 

s e n d o l i d a p e r a n t e e l l a a 

m e n s a g e m p o r m i m e n v i d a , 

u o s t e r m o s c o n s t i t u c i o i í a e s . 

S a ú d o v v o s . — M a u r i c i o de 
Abreu, P r e s i d e n t e d o E s t a -

d o . 

V i c t o r i a , 1 8 . 

G o v e r n a d o r — N a t a l . 

T e n h o a h o n r a d e c o m -

m u n i c a r - v o s q u e i n s t a l l o i w 

s e h o j e c o m t o d a ^ o l e r a n i d a -

d e a p r i m e i r a sermão d a s e -

g u n d a l e g i s l a t u r a d o coi^-

g r e ^ ^ o cv t a ; I. S a u d a ç o e s 

Freire. 

Alfandega 
/ I 

DO R I O G. D Q K O R T B 

S U B S T I T Ü I Ç Z Õ D ® N O T A S • • • r * • 1 

r 0 I n s p e c t o r 4 ' A l f â n d e g a 
d o K i o <Jvfviide d o N o r t e , 
t > z p u b l i c o i > â r a c o n h e c i -
m e n t o d o a ' i n t e r e s s a d o s , o 
ç í j i t a l a b a i x o «de 2 0 d e A -
é j o s t ó U l t i m o d a C a i x í t d e ci • 
A m o r t i s á O ã Ò : ' 

' * • , . • « 

• Caixa da amortimção 

F a z - s e , p u b l i c o q u e a j i u i s 

ta administrativa d'esta He-
f * ~ 

p a r t i ç a d e m c e s s ã o d e 9 d o 

c o r r e n t e , r e s o l v e u q u e f o s ^ 

s e m t l x í c a d a s s crti d e s c o n t o , 

a t é 3 0 jde J U n h o d e 1 8 9 6 , 
a s noives d o g o v e r n o d o v a -

l o r fle 1 0 Ò $ 0 0 0 r é i s d a 6 1 . 
e s t a t u r a . , ; 

Rio de Janeiro/ 20 de À-
gosto de 1895. — 0 
ctor? M. A. Tt%if}& de 

Alfandega,v do Estado do 
Rio Graíidè do Norte, 
de Setembro de 1895. —- 0 
Inspeqtór em cbttimissão, 
Joaquim Peiegrino da Rq-
chá Fa$iin4es. , • 

l , t : • 'i • lAi 
A V i s o a o s c o á t x l í b i i t i i t è a d a 

G s lançadòré&idò r m p o s t o 
g v r o c o m m e r c i a l de^fié i n u m e i -
p i o -em v i r t i í d é ^dò « r t : 7 ? d o 
r e g . n. 2 8 d é 1 4 d è e O u t u b r o d e 

íMiem publieá» p » r â riò-
n h e c i i n è i i t o d e q u e m interessat 1 

Ifõfesa, Vjüe ô p a g a m é s t ô d a 
.proâtaçãò d á s c d l l é c t a s d ò 
cvMmerciál, í e l a t i v o e á o • 4* tri-
í w e s t t e ídfevéfaS sér^êttUsttdós á 
SboccK d o c o f r e a t é c ' d í á 1 5 V]e 
Ó u t á b í o p r ò x i i i i ó * Vindòttro nbií 
termo9*dò : § "áuicò d o me^mo ar-
t i g 6 è ^ e m ô^sim q í i é i f teorte-
r a õ n a m u l t a d e c e m a u m con-
to d e reis o s <pie n â õ r e a í r á i -
r e m J&fcer p a g a m e n t o n o d e v i d o 
t e m p o , c o n f o r m e as prééer ip-

a c ^ S S —um S í ^ ^ i ç õ e s . estabelecidas no art. So 
assassino « tinha ; 

í.^es a quem o . .. . T - n 
ingenuidade de ; d i t o r e g u l a m e n t o , hi p a r a ' c o n -

c h nui ar auii^o, de -cndéosai o em to- ( s íár > e v i t a n d o - s e díjvraafc e 'COtl-
d:.*s as. geoasiões— é o mesmo que j. testaÖöes' ' fftturas, 1 lãvrdu-se o 

f procura cobfir de peçonha a w$mo ^ Á i ^ r „ ' ^ U l í 

1 / r * 

todos l'prcsërttè1 ' e4 i t î | ï para ' ^er publi 
* losares os factos passados nn sua vida—caf- í «í^io lia impreu^a 4 e ^ Iogares 

r^íindo-ios do cores negras para jus- j mais p u b l i c ò s d^stá c à p i t a l p ^ 
íift^ar o crime de seo apaniguado.. . j TheS0\iro Estado do RlO 

O í e i ^ Õ S e ^ f d S r t ^ d e à o M n e , ™ de Setem-
rante à sua vida—nao :è menes certo d e 18í)õ. 

Ssr^Jea Efiisïl a! á"A R e i i n f t i j " 

— 0 p r o j e c t o , r e l a t i v o a o s 

que todos nos.estamos sujeitos a t e s -
tes erros quando encontramos um 
meio fácil posto, muitas-vezes em nos-
no caminhar pára nossa completa des-
ventura. 

E, como dizia, se Lourenço . Gley 
dertii praticou o que se propala, ta.-
dos conhecem a vida do assassino, 
os s^cs actos, os seos costumes, que 
segundo se diz, sao em Uido repro-
•ades. (i;:ndo até lu^ar a que ha bem 
poucos dia% em vesperas do criine 
fosse enchotado de certa parte por 
um brioso moço que não pactua coin 
ns suas bandalheiras, e, agora na pros 
pria prisão, acaba de provar o que é 
e o que vaíe a sua tão decantada 
honra ultrajada Î 1 

Irr isao ! Ali ! infeliz Lourenço, se 
at 
a matéria tu podesses ver os mçjos 
de qúe se quer lançar mão para se 
salvar o cutiipüce dc tua morte f . . 

àlas, descança em paz que OB teos 
fdhinhos ainda innocentes, não per-
dem a fé em Deos que virá inevitável-

João JSÍcpomucenouS: ãe Mello 

llieoãozio Paiva V . 

Theophilo C. M. Brandão. ' 

' Q u e í n q u i s e r c o m -

p r a r d u a s f a s e n d a s d e 

g a c l o r t e n d o e m c a d a 

u m a 1 0 0 v a c c a s , b o a s 

casas, c e r c a d o s , c u r r a -

e s , 0 c a v a l l o s e 1 b u r -

r o , s e n d o ' u m a á m a r -

g e m d o r i o T r a h i i y e 
ravez da fria campa qae te guarda L ) n i l t í ^ í n n \<aAí\í\í\ \K\ 
matéria tu podesses ver os m e i o s ! t l ^ O l a a O - U O 1 O -

t e n g y , — d i r i j a - s e a o 

E n g e n h o » 4 t D e d o ^ : e i n 

8no Jos6 de Mipibú. 
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ORGÀO DO PARTIDO REPUBLICANO FEDERAL 
• C-L iuzjr^zi. r. — 

A S S I G N A T U B A S 
Por anrro*. 5^000 

avulso do dia 100 
l>0 cíia Anterior 200 

PAGAMENTOS ADIANTAIXXS 

SU HM î M li 
Gerente e Director I Ô C Í Í Ü Í © D - - Â Ü U u Sx O LEITE 

Estado flo Bio tale óo Norte-Natai-

T ^ S C I Ü P T G S I Q E 
[ 5—Ru à Correia Tel^k—-ô , ; 
» . . . / j. A • 
» As publicações serão feitaa a 80'r#,fo.»T 
; Unha e annuneUrpor «jà^té^P 
I OS FTUTUOGRAPLIOSNFTOPTTBÜ^oHjito 

Gtorârno da União 
M i n i s t é r i o d a J u & t i ç a 0 N e -

g o c i o s I n t e r i o r e s 
Directoria da Justiça ' 

decretos de 27 de Agosto ul-
timo, foram nomeados pata a guarda 
Racional 

K3TADO DO RIO GBKlKDE DO KOBTË 
Comarca dl Martins 

17* b r i g u a mixta 
51o batalHâo/de infantaria 

Tenente-coronel commandante, 
Cindido de Albujpíerque Barreto. 

Estado-njaicir/— Major-fiseal Anto 
nio José Patrici 

a* coiíipanhtaV--Tenentes, Manoel 
Leite Dias da Cunha e Manoel de 
Mello Mbnteueg o Barreto.. 

17* corpo de cavaUaria 
Tenenté-corneei commandante, 

Gonçalo Delfino de Paiva Cavalcante, 
T 5Ô^BStSbl ò ^ ' i n f a n t a r i a * 

Teneh^-coro >el> .commandante, 
Chrtètalifto da^t îosta Oliveira. 

compánhlk]—Ca^itSo, Manoel 
Carlos dà SilVa. 

2* compaahiaj— Capitão, Agosti-
nho de Salles Gardoso ; 

Alferes, Felipbe Bandeira de Mou-
ra, Innocencio fcyrino dc Moura e 
Antonio Cavalcante dos Reis. 

r Comarca de A José dt Mipibà 
5* brigpda mixta 

Coronel commandante, Manoel Al -
ves Vieira de A » ú j o . 

* Comarca W Mossorâ -
15* brigada rnixtaU- 15° corpo de ca-

valaria * 
* Estado-maipr -4 Capitão-ajudante, 
riorencio Lopes dp Oliveira ; 

Tenente-secretajio, João Agripino 
Soares de Freitas 

Tenente quartâ-mestre, Rufino 
José dó Nasciineht* 

OApnão-<sirurgião\ Manoel Lucas 
dft Motta ; 

Capituo-cirurgiío/^ Alfredo do Sou-
sa Mello 

companhia—Capitao, João Faus-
tino Lopes de Oliveira r 

Tenentes, Maninho Gomes Lopes 
de Oliveira e Dpmingos Soriano da 
Costa 

Alferes, AntohioChaves de Olivei-
ra, Joaquim Ignacio de Albuquerque 
e José Mendes Pinheiro. 

companhiaj— Capitão, Miguel 
* Faustino do Mo 
I Teqentes, Jo 

Manoel Bernard 
Alferes, Porp 

veira, Manoel 

Alferes Veterinari 
dc Moraes. 

I* esquadrão — Capitão, José Fer-
reira de Macedo 

Tenentes, João dc 
nho e João Baptista )a Costa ; 

Jacintho Pio 

Valle Carouci 

opes de Olivei-
acêcîo e Jorge 

Alferes, Liberato 
ra, J0S0 Leandro de 
Antonio de Oliveira 

2o esquadrão—Capitão, Luiz Gon-
saga Lopes de Olivei 

Tenentes, Christalilo Lopes de O-
liveira e Antonio Felipbe de Oliveira -

F.lgueiras de 
de Oliveira e 

Alferes. Octaviano 
Freitas, Lucio Lopes 
Ignacio Ferreira de Mhcêdo. 

esquadrão — Caflitão, Manoel 
Xavier de Medeiros; 

Tenentes, Manoel dk Valle Bezerra 
e Luiz Firmino Reboucas ; 

Alferes, Luis Ferreira de Macedo, 
Sebastião Januario de 
bricio Feliciano de Mafc 

4o esquadrão — Capi :ãò, Francisco 
Nonato Cavalcanti. 

Tenentes, Ant nio H^poiito de M 
deiros c Bras Ma^no c; 

Alferes, Francise:» Jo 
Pedro Jose da Silva t 
reira de Macê-lo. 

15° batakfaão da 
EâtaUc-nuior —Cupfc^o-ajudante, 

Joio l/ípes de Oliveira Mclio 
Tcnente-secretario» F&acisco Pe-

reira de Paula ; 
Tenente quartel mestr^, Antonio 

d* Mtdtsros Corte ; 

CoFta 
é de Moraes, 
Ignacio Fer-

•esrrva 

Estevão Freire e 
da Costa ; 

[rio Joaquim de Oli-
>pes. Guilherme de 

Mello e José Evangelista Nogueira. 
3* companhia-fCapitlo, Astério de 

Soura Pinto 
Tenentes, Sali&tiano 

ô João Francisco 

Oliveira, Reinald 
ta e Izaac Leite 1 t Oliveira. 

Pinto Alves 
de Medonça ; 

Alferes, Marcfclino Francisco' de 
Francisco da Cos-

-Capitão, Francis 
ra : 

4* companhia 
co Alves de Olive 

Tenentes, Simio de Freitas da 
Costa e Antonio F ancisco de Moura; 

Alferes, Reinald > Lopes da Costa, 
Ignacio da Costa Andraue e Bento 
Borges de Andrac e. 

17o briga da mixta 
Comarca i <r Martins 

Estado-maior— Capitães'ajudantes, 
Hermógenes Ern ^io Fernandes e 
Raymundo Ignach > de Oliveira ; 

Ca|>itàerass4$tej tes, Franklin Jor-
ge de Queiròx e taymundo Francis 
co da Costa; 

Major cirurgião, Abel Amador Aus* 
tero Soares» 

Cèmmarca ic MossorJ 
15o brig« da mi*ta 

Estado maior—* -apitães-ajudantes, 
Olyntho Lopes Gilvao e João Meã 
des, 

Capitues-assistji tes,Bento Prasedes 
Fernandes Pimen a o Aderaldo José 
de Oliveira Leite. 

43o batalhio de infantaria 
Estado-maior — Capitào-ajúdante, 

Hemeterio Cunegundes de Oliveira 
Leite ; 

Tenente secretai io, Henrique Au-
gusto dc Arruda ' "orres ; 

Tenente quartel mestre, Abel Fran-
cisco das Chagas 

Capitão-cirurgiã 
Monteiro. 

companhia— 

Costa 
intas Ferreira, 

e Agostiniío 

Aîexan* 

Joaquim Bernardo 
Alferes, Amâncio 

João Zozimo da C 
Filgueira Leão, 

z* companhia - J C 
dre Soares do Codto 

Tenentes, Andrie Fagueira Leão e 
Antonio do Valia Loureiro. 

Alferes, Israel- Menezes Brasil, 
Raymundo Umbiiino de Souea e Eli-
siarío Antonio pordeiro, N 

3a companhia t -Capi tão , João Vi-
cente Fagundes/; T 
Tenentes, Raymundo i Alves àq Oli 
véira e José Batista 

Alferes, Luiz de 
José Francisco i e Mendonça e Ray-
mundo Joaquii i da Coátá: 

4* cempanhii ~CapUao f José Mar 
colino Pessoa. 

Tenentes, 
Mendonça 0 
de Medeiros ; 

Alferes, Joá > Nonat^ Cavalcante, 
Feliciano Lope i de Oliveira e Manoel 
Ludgero de Olikeira* *•i 

áa^Çosta 
Isontes Vieira, 

Sebastian depklis de 
nnocen^io Francisco 

Joaquim Gomes 

apitão Aristóteles 
Alcibíades Wanderley ; 

Tenentes, Sabin > Leite da Silva e 
Francisco Filgueir Leão ; 

Alferes, João Vários Wanderley 
Sobrinho, Silvino I reire da Rocha e 
Delfino Leite da C^sta. } 

J* companhia—(lapitão, Bento An jcô das disposições dessa e do 
tonio de Oliveira ; 

Tenentes, Manoe Julião de Olivei-
ra Leite e Francisc ) Victor ; 

) Antonio de Mei-
Tibáo e Manoel 

GoYerno do Estado 
L e i E u 8 1 d e 9 d e S e t é m b r o 

d e I 8 9 S ; { . 

O . G o y ê ç n a d o r J i s t a d ò 
â o R i o G r a n d e - â ^ N o r t e , 
F a ç o s a b e r q u e ó C o n g r e s s o 
L e g i s l a t i v o d e c r e t a e é u s a n c -
c i o n o a s e g a i n t e l e i : 

Artl ' As terras devolutas, 
situadas dentro dos limites 
do Estado do Riò Grande do 
Norte e a elle pertencentes, 
ém virtude do disposto nó 
art. 64 da Constituição da 
Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, só poderão ser 
adquiridas por titulo de com^ 
pra ou de aforamento. 

Art. 2* São terras devolu-
tas : 
I As que não se acharem ap-
pliçadas a algum uso publi-
co federal, estadoalou mu-
nicipal. 

II As que não estiverem 
no dominio particular por 
qualquer titulo legitimo, des-
ae a data da lei n. €01 de 18 
setembro de 1850, ou em fa-

dôes, B assento cie estabeleci- de fazer, noŝ  prazos v 
mentos públicos. -cados em prévio Regala meti-

I\T As que forem precisai j to desta lei, as ditas decla 
paça fundação de núcleos 
coloniaes de nacionaes ou 
estrangeiros. 

V As que convierem para 
conservação de mattas úteis 
ou para o plantio, cultura e 
desenvolvimento de arvores 
florestaes,com applicaçàoa^is 
serviços e construcções do 
Estado. 

rações, ou as fizerem ínxeu 
actas, * : ' 

O processo desse registro 
será semelhante ao de que 
trata o árt. 100 e ^seguintes 
do Regulamento n, 1318 de 
janeiro de 1854, competindo 
ao governo designar agente» 
dè sua .execução. Não se-
rão registradas as escriptu 

VI As que forem necessa- ras particularés de compra 
rias para alimentação e con-
servação das cabeceiras áos 
mananciaes e rios. 

Art. 4* Poderão ser revali-
dadas as sesmarias ou con-

e venda, cujos impostos de 
transmissão não tenham sU 
do previamente pagos. 

Art. 8* Não serão conside-
radas cultivadas, nem seha^ 

cessões, feitas em data Unte-1 verá por principio-de cultu* 
» 1 • a . m j ! __ _ __ j _ _ • • 1 • 

lapitáo, Clemen-

Alferes, Francisc 
Io, Manoel Alves 
Francisco de BorjaJ 

companhia 
te Lopes Galvão 

Tenentes, CanutolAlves Bezerra 
Francisco José das Chagas 

Alferes, Silvério fosè de Moraes, 
João Alves cle Oufeira e Salviano 
Pereira de Lima. 

4* companhia — 
Cyrilío dos Santos 

Tenentes, Luiz 
Pinto c Antonio Jofé d<î Moraes 

Alferes, Miguel 
Oliveira, João Ak 
inuj Balbino Gui!h íiAíí. 

batalha-i 
H^tado-maijr — 

Regulamento n. 1318 de 30 
de janeiro de 1854. 

III As que não se acharem sôs só darão direito á indêm-

rior a lei n. 601 ĉ í 18 de se-
^tombro de 1850, cujas terras 
estiverem cultivadas, ou com 
principio de cultura e mora-
da habitual do respectivo 
sssmeiro ou concessionário, 
ou -dá quem os represente, 
embora ; não tepha sido: 
ttfàpïïdk qualquer dáá ou-
tras condições ou favores 
concedidos, se não tiverem 
sido declaradas em commis-
so, nós termas do art. 58 do 
Regulamento n. 1318 de 30 
de janeiro de 1854. 

Art, 5- Estão sujeitas a le-
gitimação 

I As posses mansas e paci-
ficas adquiridas, ha mais de 
trinta annos, por occupação 
primaria, se tiverem cultura 
effectiva e morada habitual 
do occupante, seu represen-
tante ou successor. 

II As posses comprehendi-
das em sesmarias ou outras 
concessões, que, não tendo 
sido legitimadas, houverem 
sido declaradas boas por sen-
tença passada em julgado 
entre os sesmeiros ou con-
cessionários e posseiros, em 
acção e juizo contenciosos, 
antes da promulgação - da 
presente lei. 

Fora destes cazos, taes pos-

!apitIo, Manoel 

Colombo Ferreira 

; ,rcanp Lopes d^ 
rs do Souza e Si-

ThííoJulo Soares Ilapo.so d 
Tc.iente-secretário, Ant 

de Souzri ; / 

le i ifantaria 
CCÍ;V.-.1O ajudanre, 

da Camara ; 
Antonio Bento 

j Tenentí! quartel-mestre, Maneei 
Lucio d i Góes ; 

I Capitão-cirurgião,' Antero de Mi-
randa. 

companhia— Capitao, Sebastião 
de Souza Bastos ; 9 

Tentnte* Joio Felix do Valle e 

comprehendidas em conces-
sões ou posses capazes de re-
validação e legitimação nos 
termos da presente lei. 

IV As que estiverem com-
prehendidas em qualquer 
concessão, quando incursas 
em cornmisso.' 

Art. 3' São reservadas,nas 
terras devolutas ; 

I As quo forem indispen-
sáveis nara o oras de defeza 4. 

fortificações,consLi*ucç3es mi-
litares e estradas oe ferro ío-
d ^ ç ^ è s ; o 

II As que forô:n noccessa-

nisação pelas bemfeitorias 
existentes. 

Art. A legitimação com-
prehenderà somente as ter-
ras effectivamente aprovei-
tadas, garantindo ao posseiro 
o direito de preferencia em 
igualdade de condições, para 
compra ou aforamento das 
terras devolutas adjacentes, 
co: ntanto que não excedao 
de 500 hectares em terras de 
cultura,e de mil em terras de 
creação. 

Art. 7* O governa fará or-
ganisar, por município ou 

rias para fun iação, uso e | districto judiciário, o registro 
do ninio das p >V;)açòes, nos das terras possuidas por ti-

;-tnos cia lei n. termos clã lein. 10 de 13' de 
novembro de lá01. • 

III As que forem nacos^a-
rius para abercura do estra-
das equaesquer outrae servi* 

tulo de pr ipriedade ou ]>osse 
sobre as declarações leitas 
pelos respectivas possuido-
res, impondo multitô ê r pe-
nas áquelles que deixarem 

ra para autorisar a revali-
dação, os simples roçados, 
derrubadas, ou queimas de 
mattas ou campos, levanta-
mento de rancho ou outros 
actos de igual natureza, sem 
que sejam acotópanhados de 

e morada 
habitual. 

Art. 9* O Governo marca-
rá os prazos,dentro dos.quaes 
deverão ser .requeridas, me-
didas e demarcadas às terras 
sujeitas a legitimação ou re-
validação, podendo prorogal-
os, quando o julgar conve-
niente, por medida geral que 
comprehenda todos os possui-
dores da mesma comarca ou 
districto judiciário, onde a 
prorogação convier. 

Art. 10 O posseiro ou con-
cessionário de terras nas con-
dições de serem legitimadas 
ou revalidadas, que deixar de 
promover à médição e demar* 
cação deliaá nos prasos mar-
cados pelo governoj será 
considerado em cornmisso, 
e as terras occupadâs pelo 
mesmo se haverão por de-
volutas. 

Art. 11 Os posseiros serão 
obrigados a tiíar titulos das 
terras que lhes ficam per-
tencendo por effeito dessa 
lei, e sem elles nao as pode-
rão* hypothecar ou alienar 
por qualquer modo, nos ter-
mos do disposto no art. II 
da lei n. 601 de 18 desetem* 
bro de 1850. Estes titulos 
serão passados pelo Theso ti-
ro do Estado, pagando-se os 
emolumentos que forem ta-
xados. 

A r t , 12 A s t e r r a s d e v o l u -
t a s s e r ã o v e n d i d a s o u a f o r a -
d a s e m h a s t a p u b l i c a , o u , f o -
r a d e l i a , p e r a n t e a J u n t a d e 
F a z e n d a d o T h e s o u r o e s t a -
d o a i , c o m a p p r o v a ç ã o d o g o -
v e r n a d o r d o E i t a d o , c%)ixio e 
quan(io e s t e j u l g a r m a i s con* 
v e n i e r t e , sv-ndo j i r o v i a m e n r 
t e í u e d i d a , d e i n a r c . i d a e uta* 
c r i p t a a por*; to q u 3 h o u v v r 
d e s e r e x p o s t a á v o u d a Í>U 
a f o r a d a , u i e d i a n t e a s s e g u i n -
t e s r e g r a s : 

I L E G Í V E L I p / / ; i : . A I - . I ; C I L \ D A I 
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I A medição e divisão se- ta dos posseiros ou ooncc^o 
ruo feitas por linhas queJníiriosa.-jvV.i^víms (l i ". me<li 

o u q u a d r a d o s d e tantos íic- ; i n ü r , ! T . ' f : ; : : " " i 1«™».-). 
ctaresg quantos convier, do! Ar!:. 17 A c n r ^ d-, > J " ; jt' •>-•-• 
vidaraente demarcados, teu- • ri i do g.,vaiuo o.-, S3i- , ^ ' f > «-> • 
do em vista a situação e oivieo* qao cumoot^ni á E o v w , o a i ! , ' ' J ' , ' i , ' u l t j S ÏV 

! 13 § 2. A pri*5o fio pa~ienti\ >.i ber.! | do. deou :dcs, ririx • d.-. h".v«r Ŝ sâo, 
que realizada aru^ da foi,raa«;.;i » da j NJo houve excedi' ate. 

cs!A iei!;di>ad p:ir se i ratar | ^ 
î*r. * tridental, feira a env̂ a-
\rcccin ciuw» Sr*. drp.t.i. 
1 * dá o a î a do 

que ;;"o 
.(<1,j' |} .. ; —():.'<* ío () ôvernacT do l̂ st?.« 

..•V.-' ! do re-;:u:cudo s ; accionado o projec-? rS\t , COiUKi ' , , p li-
1 .*;T• ) .I. J.I, U LI C Irx̂  a 1 OR.-; .1 j »n foi » 1 t 

• ta doa! o a.? rrnd'* JS9Ü—Inteira« 

W . / I ^ I i » . » • K < : 

vxpedir -J c p ; ato inj.n-

fim a que se destina." ("p^rti^o Gkavii Torrei* 
II Os lotes serio vendidos i Publica-, cnxvki vol"', loi uj 

separadamente, sobre o pre-1001 de 18 de seierni>ro 
E2"oodi.siits do dia 17 do 

Sâaíoüvòro cia 1895 
Officios- ; 

aCC'J-.'do CV: o ÜU , , 
i 'lo,-: 

Linda »n.'iN Invendo a tratar, o pre-
os1:'"» no :\vl, do fv ; . a. 4^24 üe 

; I871. Y d ^ora havida e:n sr:r sider.t í declara oaví nuo ha 
c cncf^ra ÜÍ 

d* 

> ; I I I A venda, lóra da h^sta í i^vcei-^o as mviviOín ( 
publica, será feita pelo pre-ífe^ida^ juiz c^m-vd ^v io 
ço que se ajustar, nunca j de ice:liçCU> creuGO polo 
abaixo do minímo fixado no • ^aLamento n. 13 IS do ;>0 <]: 
numero:, anterior, segando1 j&neiro do no crie no 
a qualidade de situação dos Isa ser rei 
respectivos lotes. 

IV Realisada a venda,se-1 diç 
rá passado 
comp 
prieilade 
molumento. 
xado; 

V Serão considerados lote:; I 
suburbano 
dentro 
metros 
decima urbana 

VINos aforamentos, ata-jjm^o do recurso vohrntarioj 
xado foro será na razão de | que,podará ser interposto pe-1 V. í i í^ "^ ; ; 1 . 
2 1(2 °[0 do valor do preço j los interessados. * ! ' a 1 
convencionado em arrema- j AvL 20 Nüo Buspenderá a 
taçào e o laudemio no de j medição ou demarcação qual-
cinco, pelo menos, observai quer reclamação por parte 

dos interessados, os quaes, 

Y . ; " \ . . V ~ + ' ' Natnl, 5 de. d^ 1 
o rimciai <ie Justiça ; /. com i 

ícCio ií'.ii::-íronoinno Carneiro. 

i 835. 
yoto«, CÂ'tf 

inativo» 
deli-

proiecios. 
! Dc.sí^s ficou Í:ITJ judicado, um foi 
i rf.ioit ido, urvi 'ípnro^do ovn 

- 1 - - - . í . . . . „ • ; I a di:H:us--ùof dous em e (li/oitó 
rnnvor.^ivis ic: c dívidaiíieâ  

• P a r a OS devi- j Ordem dá dia. d 

do-se no que for applicavel 
a legislação vigente sobre o 
aforamento de terras de ma-
rinha. 

Art 13 Os possuidores de 
terras de cultura e creação, 
qualquer que seja o titulo 
de sua acquisição, tem sem-
pre preferencia, em igualda-
de de condições, na compra 
das teiTas devolutas que lhes 
forem contíguas comtanto 
que mostrem, pelo estado de 
sua lavoura ou creação, que 
tem os meios necessários 
para aproveital-as. 

Art. 14 As terras devolu-
tas que se venderem, legiti-
marem, revalidarem, conce-

depois de ultimadas ellas,den 
tro tío praso de SO dias para 
a interposição do recurso vo-
luntário de que trata o art, 
anterior, terão vista do pro-
cesso na repartiçaõ respecti-
va, afim de adduzirem os 
os seos direitos, arrasoando e 
juntando quaesquer docu-
mentos que julgarem eai 
bem dos mesmos. 

§ ÍTnico, Sempre que os 
reclamantes recorrerem ao 
poder judiciário, as duvidas 
e questões pendentes sobre as 
terras possuídas naõ impedi-
rão as diligencias tendentes 
a execução da presente lei. 

> Governo que 
MOS- s e £e m pa s s a#o telegram-

NTada mai.A havfendo a tratar, o pre- l«a3 & algumas praças C0111-
isidente levanta íésessào, dando para merciaes qUC' a teildeiicia 

Ao mesmo-— Communico-; «rdem Uo di. p^ce re, das com mis- a baixa \ào cambio é 
vos. para os devidos cffeitos, j 
que, no dia 15 do corrente, j 

timo. as ftmeções de Inspe- f f c 
. T T . 1 -is -i a soro, Macau e ^ s u . 

ctor de Hygiene Publica do 
Estado.* 

pia 9 

derem ou aforarem, ficarão \ Art, 21 O governo estatui-
sujeitas aos ônus seguintes ;[ rà no Regulamento que ex-
. I Ceder ao adquirente o j pedir, e que será snbmettido 

terreno preciso para estra-|à approvaçaõ do Congresso 
das publicas de uma povoa- em sua primeira reunião: 

I O processo a seguir- na 
medição e demarcado, divi-

do vi d a á uoticias politicas 
q u e , um xu uu u u r r e u i « , j hora re^r.nenta!, feita a chima. j assustadoras do SÚl, apre -̂
O Juiz de Direito da comar-1 da e comparecendo deputados em! . \ 1 

ca de S. José de Mipibú, Ba-1 numero legai, abre-se a ,;e,5ào sob j so-me em commumcar^os 
charel Luiz Manoel Fernan- a Pr!rsídenc\a doASr- ,Moreira í 4 u e nenhuma], perturbação 
desSobrinho,reassumio oex- J ^ ^ Ú ^ ^ T ] ^ ™ onc|e o desarma^ 
ercicio de seo cargo, visto to de ser lida. í | mento vae^seioperaudo re-
terem se encerrado ostraba-J O $t. v Secretário dí jonta do se-1 guilarmente.—Llf. do Inter*-
•lho, do Congresso Le^lati-1 ^ A ^ ^ X L ^ , or. " f 
vo do Estado, do qual fazia ! câS FSUIÍÍCÜÍÂ, tSÏÏÏ | Rio, 20. ! 
parte. 

Expediente do dia IH 

O f B c i o : 
Ao inspector do Thesouro( . - . » . ••ri' • - com missão de redacção sobre o pro-, . , ^ , . , 

— L-omiimmco-\ os? para os| i e a o u 22<" Appaovada a re lação, As emoaréaçoes sauidas 
devidos fins, que o Juiz dejva;. o projecto d 4ncçao do governa-: Tanger a coutar de seis 
Direito interino da comarca! dor. 1 ' 1 ^„L ^ a ' ' 

| nicando ao Congjresso nào ter com - j G o v e r n a d o r — N a t a l , 
parecido a nreserfte sessuo por causa ; g + . j f̂ • « 

| de moléstia em pêssoa de sua famílix | O o ü S l d e r a d f ) S l í l teCClOIl t t -
í —Inteirado, a arfchivar-se. ! d o T a n g e r e S u s p e i t o s OS (1 $ 

Km seguida é lido o parecer da ; m a j g p o r t ( ) 3 | d e M a r r 0 C 0 â , 

d e 
d o 

o u t r o s corrente mek e dos 

ção a outra ou algum ponto 
de embarque ou estação de 
estrada de ferro, salvo o di- saõ e descripçaõ das:terras de- motor Publico °o cidaduo! 
reito de indemnisação por 
bemfeitorias existentes 

II Dar servidão g 
aos visinhos, quando lhes for 
indispensável, para sahirem 
a uma estrada publica, po-j~ III Uma Sabella de'preços5 
voação ou ponto de embar- referentes ao trabalho das 
que, com direito a iádemni legitimações ou revalidações! 

lificf.rt n - i r f i f i n r m - m p Nadamais havendo a tratar, o pre- s 
W e r ^ í ^ si,)cnte lcvanU dando para .portos a quktorze só serão 
iicivet, no.a.a (lo oonenie, ordcm do dia=^cccres d;̂  co -̂ i recebidas rio Brasil dpnrn nomeado para exercer mte- uú-$õc*. : ; itc^oiuas no azn depois 
rinamente o car^o de Pro- D:|. io 

fei 

lepcis 
ida uuarenteua no Lazare-i ^ 

a chagada e ! Grande, ao quai 
ciw 

sação, quando lhes for pro-í e dos emolumentos pela' ex-1 
veitosa, por encurtamento de; pediçaõ dos títulos de posses, 
mais kilometro de cami- aforamento epvopriedarlo ; 

. cionados os projet los ns. zz do auno , , . 
j paas .do e 12 deste a;:no. — Inteirado, ! —O deputado AxedeirOS t 
! vão a archivar-se; ^ J Aibuqucrcitic apréscutou pa-

nho. 
I A ' t 

IV" Todas as medidas one ! Decisão 

Fiada a meia hora re^imenui. som : 

comparecer mnî nenhnm deputado, | aSSlgiUtUO pela maiO-
o presidente decora uao bavír ê̂ íío î i'ia, Contrario a amnistia ge-- j 7 <!3 

;ral. O deputado Luiz Do-i lalta de iiumcrä legal. 

11 

IH Sujeitar-se as disposi- convierem íi execução da loi. \ Accordam prof?rido na ;>etí<;lo (le î Também na-:» i4i à faíia de 
ções das leis que regulam a 
exploração das minas que 
se encontrarem nas terras 
0ccupadas. 

Art. 22 Fica O goverao a u - ^ n* ci^ri-j aarucr :rc le-^al • íe ciioiuad j*. 

ctorisado de ^ ! ^ ri:lul(;ntir a e 

n p p p c i ^ r H c i A ; { J 0 l î î 1 ? u ; c Ao íi^eio dia, a chamada e i ^ c s , respondendo a neces^anab ^ execução a a . nono Gm o. «mi favor d ) , o \ <* . - 1 • 1 
p r e s e n t e lei, e a impor, n o re, .\i«u,eí ivaui,., da Silva : ' 1 clnc^ ^^^Uestaçao dos o p e r á r i o s aos 

! mingues deu o seo voto cm 
jseparado. 

•0 Dr. Prudente de Mo-

tegiuate 

, i 

(iue ̂ < ca i 
Palacio do Governo. 9 dei * p̂ Vio" 

ior rcinettcn-
os ns. r;j, 

do aîîii ) 

ra 
marcaçao 
pção 
respeitando-sa os direitas das j 
concessões que se acharem ; setembro de 1895. 7' da Ro-!ciTecuíar depois .ia p m ^ r i -ra n-o n-v t 
nas circnmstancias dos ares. ' Velho (U c,n ^ -W-ifi dJ^înWÏ*; 

4-e 5- da presente lei. Alber- 'do! ^ 

tjee/^wi regrs, a pr.- o 
i ( pa-sad — I n te irado, a i.rcmvur te. 
' ' . s o i KuKia a ïveia h-jra rog'men.as o 

vlo 

Art. 16 Correrão por <;on-| proc. crim. art. I5?, lei n. 205.5— a-'t.j Nâo comparecendo numero legal i 

Arsouaes, declarou que era 
uma realidade a paz no Ivio 
í.TiMiido do Sul. 

-— O Supremo Tribuuid 
Federal asnullou a reforma 
do ilarccíial Almeida Bar̂  
retto. 

Kiof 20. . 
— f a l s a a noticia do 

i PA0I1.A IL'.I.'CIL'iDA 



tt.'irJ» '.'«v.i tcju />îr. 

( i c s e m u i v r ^ u e t ie f o r ç a ; » 1': 
cozi ' .s mo A î i i a p t. 

— 0 S u p r e m o ï r i b i r - w l 1 V - ! 
( i c r a l a ; : u u M o u , U N ; 
f b r i a a d o Í • ï • 1 -

' . V — . M 

. j A T ? , n f p - s 

i ; < IV. 

I-î. î , : •• . 
rvmcrido <* rr:>fi;';i;,:'> d 
: «;f> V • V; . <4 C 
n f̂«•.,;' f!" .Ï <:: e iK. 

; in.;iU'irOe>. 

• ri 

— »» J.. V...V ... 
I 

I '"'»volairr--.' 
I '/li'.-O , . 
i - • i ' 
i.i'.'ÎJj'O. : ; 
''•'"C I"! * ÏVCL*. ' • 

1 iS » 
' i . .i - e o 

a v r o a - o , i- t .o ^r-ua c o m p a - j X;> tendo idude i^rd 
Ilhc ] ro^, i .Ol?] UV 1 V f V ) -.Ci:«;-

».i .íüluole. non.cad ; p.-.ru Un; dos lo- , i ^ j 
•/;-.!äs u-i S:qvr:or ïiibur.ai de Íusti- ! 

D e e i v t o u o i i i-o A U i ! . 
M'irns r;c c.. ^ongr ï.L i/o 'i 

j Ccî»;ît:ti;int':-, n;'e - : - r t' -
V i u t e C n o v e ;SCNÍ.RV-VCSÍDVNORRÍ«TK:.:'. ; 1 ;JO TU/F, 

decîarav«?.n] one- tá i i e c e l i a - i «f»v«\5<ios ? — ^ 
. ' . . J et a (,on m t e ^ i o -4 ue Uvcrurr-. 

r a m a UlDO&tUl WICOIKÎICIO- I No enrejoeb. eVrí7o do pWrr^'o I ̂ residente da Rer-uhlica, a desneito ii » • » 

Congresscia União 
O nosso joven c talentoso coîleïâ, 

i | i v . t ^ : : s i i c - : u i a a e . s conv:cto e i n - j Dr. Tavares tic Lyra, e - o o os seu* 
; m» «ou dcvot&mertto ás di-;<os companheiros do 

:i;u-.nie antigo v '.iistin^to du p,;r- j 
ù'.\ )(.:.'.]• ervaiioi". e\;>eri.me»nado nasi 
lî'.J.jc po.ltieas, Uo.udo de .liiioiu; Ci I 

•(''-.rc^s feridade*, convict-/ 

representa 

Ütioa por elle dirigida, rum estado 
Az-tfrjym—- j pequeno, se insistisse na mam.íestaçao 

j do voto a que se • r e s olv c ta, m a n î^ve 
i esse com desasewbrada e dcL-inures 

Ao conceituado diário ílunnacn.e, j S 5 C Î a avivez. Demittido l-^o ]:or 
C í : pAfa re- telegramraa o govern« 

eií; nosi^s.coiMíünas os 
ros b:ogr;.r»hico5\ 

tra-
rrcgistrai e 

brilhantemente '̂ r .com qnc 
fez arre mp&nh&r cs retratos dos 
FxniS. Pcduo Velho o Chaves 
Filho, ^tam;y.vív-s na pn^iiia de 
hon r a d e su a d i ^ o d c 22 de Agost o 
iliido ; 

E S T A D O D O R I O G . D O N O R T E 

D E . P E D K O V E L H O 

(Governador actuai) 

O Dr.cPedro Velho de Albuquer-

ernador, cujo nome 
antes indicara ao governo feder;ilf 

inicioí>se para el!e e ieus amigos in-
trrnsigentes período de ostracisn??/. 

A enorme maioria do Estado, po-
rém, planíon vaiorora lealdade 
politics, recebendO'O, no seu regresso, 
com expressivas e magnificas demons-
trações de aprc*çt>, permiitindo-lhe 
chefiar, desde entíío, cs^ignaladas vi-
Glorias ekitoraes, independcniemenie 
das graças ofíiciaes naquella occasiào, 
corno em outras, caprichosa e ostensi-
vamente distribuídas ao* seus adver-
saries. 

Ante os prenúncios do ' golpe de 
que Maranhão nasceu em Natal a 27 1 E.staoo de 3 de Novembro mostrou 
de Novembro de 185Ü, ' inalteravel coherencia coiu os seus 

Desde brilhante curso de prepara- { nriccioíos, opinou sempre pela resis-
torios q«e fez na Bahiíí, no collegio j iencií»', sendo um d^s poucos que 
onde firmou seas 'foros de eximiò compareceram na reunião de deputa-
educador o finado barão de Macahu- dos e seiladores. realizada entáo na 
bas, o Dr. Pedro Velho patenteou os j casa do general Símeao, 
-eus admiráveis dotes de espirito. J "Repercutindo no seu estado a re-

Esplendida confirmação tiveram . voiuçuo de 23 d^quelle mez, foi sub-
cs^cs no seu tirocínio academic® na stituido. o .-governador de então por 
Faculdade Medica da Bahia e depois j junta governativa, 
na do Rio de janeiro, na-qual dou-1 Sua posição de chefe o fazia res 
£orou-se em 188o, obtendo a nota de | ponsável por todos os eííeitos espera-
distineçãopara a theseque sustentou. [ dos do movimento que restituiu o go-

Em ambas as academias ficaram verno esiadoa! aos lesitimos legítimos represer. 
invejáveis tradições de seu excepcio-1 tantes do pensamento republicano, 
rial talento'e sympatias innumeras, j F/ impossível summuiar o êxito de 
devidas ao seu caracter exemplar ej^ua atdua tarefa, mormente depois de 
affabitidade captivante. eleito governador do estado.pelo res-

Reg ressoo i oi mediata menti ao Rio 
Grande do Norte, onde fundou no-
tável estabelecimento de insírucçào 
secundaria, obtendo por concurso, 
em que foi também approvádo com 
distineçuo, a cadeira de historia uni-

gov 
pectivo congresso. 

Elaborada a coustituiçào na mais 
vasta amplitude democrata ; decreta-
das as principaes leis com o mesmo 
sahieté'; instituído o regimen eleito-
ral com o voto descoberto'; providos 

versai do Atheneo da antiga provin- D a cedida dos recursos financeiros 
cia. j todos os serviços; sua administração. 

Dedicou-se com Ininterrupto êxito . caractcrisada pela mais destemida 
r ir _ 21 1 iti» í , , , . . ' 1 * 1 

probidade e inexcedivel competencia, 
alcançou a consolidacCio das idèas re-
publicanas e federativas ao-estado, 

S paz £ ordem perennes em toda exten 

d ,sua profissão, conquistando iílimi 
tada clieiiteia; reputáçáo elevadíssima 
ef por sua prestabilidade e abnegaçao 
ineNcediveis, extensa popularidade. 

Manteve-se' afastado da politica, ; âáo deste/regimen de honesta e altiva 
embora profèssando com o maior j solidariedade politica, capaz de resn-
desassombro suas convicções repu-jtir e vencer a caprichos prepotentes 
blrcánas, até aos tempos .abolição. e conservar todas as manifestações 

Nesse» inaugurou triumphalnt-ente i de voto expungidas do mais iusiguifi 
sua carreira publica. Foi o chefe in~ j cante attentado contra a liberdade do 
ter. erato e victòrioso da propaganda, j pensamento politico. 
Batailiou-a com brilhantismo na ini- j Situação financeira, a principio, fa-
prensa. EM excursões successivas a • voravel foi por clie aproveitada para 
diversos municípios da província con j a organisação e a deiinitiva autono-

DR. FERREIRA CHAVES 
(Governador eleito) 

Fer-

o centro da acção indefectível e mag- \ réis, herdado ao exciucto regimen. 
nsnima que poude restituir á liberda í Infelizmente os successi vos e ca la -
de quasi todos os ex-escravisados do j niitosos invernos dos dois últimos an-
Estado, ames da lei de I3 de maio ( U05f destruindo quasi completamente 
—obra qual/ manda a just-.oa ^ a s safras agrícolas e deixando na ar-
registrar — teve entre os colabora- [ rec-idação dos impostos porcentagens 
dores rnr í= cxforçados, seu digno ir- | inferiores ao do modestíssimo 
mào, o S \ Augusto Severo, hoje re- j ^ento, montante, apeaar;, a ;Soo con-
present--mte do Es^do no congres-! tos de reis, vieram ílageilar ern crise 
so nacional. t j momentosa as finanças e-t:icloae -. c 

(ranha a victona abolicionista, mi- { embarav^- s e a di^no ^.í ministra dor. 
ciou '-"em hesitações, a propaganda j r> , ' . . » ĴUÜ . CM UT^A, ^ I I O Desde 0= primeiros niiUntes DA re-
reiíiJü^cana. fundarão em Natal o . r . . . ' J u ' -- - 1 *M*'ÍTI17*,'Í c^mmuivtcciçao 

federal. 
,) S i '. l' -

fa-
ca-

. , v vel prcõ.Ucciuv Lrr.ip.j jus ta roncada de orauor emento a; . ^ Cfc j ' ^ J ] 1 

- y ~ - . [V 1 \ • a menor - c manieve a uu-; 

cle r us ercii • » ,, - N .. , .. ,. • ». ,.,,_ *. . , f , 
• ie, ^ouiO . . in 

Augiii^i";torani a aí!rnic^o e CM en: tr.: sen^id•; a ;; a •. r ns 1 d o parLi*io, 
devoiuví^i.to que o hv.vLi;n po^u-; cr^'in;\*>n'Jo patrióticos o 
laii.-.<:'v.o c CIUVNDO, c-t-iie^ccor L!J'• csf.INUIAN lo per LCJOS O.; IIÍÜCOÍ U O 

: O Desembargador Joaquim 
; reira Chaves Filho, nascido em Per-
j narabuco em 15 de outubro de 1852, 
; onde mais tarde, depois de notável 
! curso académico, bacharelou se em 
; direito, reside no Rio Grande do Nor-
i te ha nuns cie vínle annos e ahi ex-
: crceu successivameritü os cardos de 

Não podia a sucjosiäo do dr. Pe-
dro Velho recair ern republicano de 
mais .honrosa nota cs da mais segura 
competencia do que o desembarga-

espirito e de caracter; o exito de seo : finiiça se;; e ieaídade politica, 
governo; a sua tactibiüdifdc politicc | Reunida, pór i.s&r,, a Convenção 
asseguravam-lhe p rem io inabalavel, j do partido p:oa escolher successor ao 
sempre vencedor nas mais denfavo- | Dr. Pe^ro Velho, ^eu notae foi una-
raveis conjuncturas, sempre cres- j nimente íuílragado n;i cscoiha pre-
cente apesar de to^as tentativas. \ via c alcançou nas umas em i-i de 
poderosas para enfra^eceí-o e de j/unho pisado ;m;nero de suf?'*igios 
tal forma consolidado n.i dtV;)iaçúo {jamais pelas nsesmus concedido a 
de todos o- no granden^es, (̂ ue lhe nenhum de seus representantes, 
assegura partido prestigiado pela Reconhecido em julho pelo congresso 
quasi unanimidade dos suffragios e- »legislativo çstadoal, foi alvo de pom-
leitoraes, nao podendo os grr.pos dis- posas c inequívocas demonstrações 
sidentes, e entre si incompatíveis, ] de a pn-ço publico, 
reunir siquer a terça parte daquelles. 

tíeo patrioti-mo acendiado des 
velia se em conciliar as responsabi-
lidades, os deveres e o decoro de 
sua posição governamental com a sua 
qualidade de chefe politico,a tal pon-
to que não KÓ até hoje deixaram de 
apparecer provas de indicias da me-
nor violeneia ou coacção partidis^ 
ta, como ate tez. inserir na constitui-
ção cstadoal a vitalicledade*dos ínnc-
cionarios, salvo processo, que tives-
sem niaíscledous annos de serviços, 
contados de um anno ;mtes da pro-, 
mu]gaç5o da mesma Constituição. 

Extremamente popular, gecundado 
pelos applausos c pela dedicação 
dos mais respeitáveis cidadãos, es-
crupuloso no striçto cumprimento de 
suas elevadas funeçoes, o governador 
e chefe republicano do Rio Grande 
do Norte tem sabido conseguir a 
prosperidade c o brilho do nome po-
litico do iseo estado ds modo irre-
prehensivel. 

Deve expirar seo praso governa-
mental em 25 de m^rço do auno. fu-
turo. \ ̂  . , 

Honrando esses inolvidáveis s*rvi-
j ços e instituindo para si garantia . e 
j penhor, dos melhores, para os seos 
i direitos,o partido republicano do Rio 
j Grande do Norte elegera para uma 
das cadeiras do senado, na legislatu-
ra próxima futura, seu benemerito 
ehefe. 

próprio nfit 
Alfandega, 

egulnte.i linhas 
Diário do Con-

gresso 
^ O SR. T A V A R E S L Y R k ^ S r . pre-

sidente, pedi a palavra para?, raandar 
á mesa a seguint« etneuda. [L&.) 
' emenda está plenamente jus-
tificada no relaiorio d-:> Sr. ministro 
da fazenda, quando diz, referindo-s^ 
á Alfandega do Rio Grande do Norte 
(In 

Esta. como as demais alfandegas, 
accantúa as dificuldades • em que 
permanece com referencia propor -
ções do edifício onde be desempenha 
o serviço aduaneiro, para bem satis-
feaer reclamos do commercio de 
imporfcaçao, co qual foi accumulado o 
da extincta chesouraria, sem atteu-
çáo xí condições desse local, j<i por 

estado, na continuidade de paz ftor» 
dem publicas, que uno alarraa nem 
entristece a opiniüo nacional com 
accidentes políticos deploráveis, nem 
com sísses sobrecarrega e embaraça a 
patriótica tarefa do venerando brasi-
leiro que, como o primogénito da 
bondade maternai e gimiosa da pro 

segurança, sob u:n tecto de telha 
dix o inspector, 

O relatado do inspecior encaroce 
sobremodo o augmeato do ediücio, 
propondo para O icvaníameâto 
de outro pavimento ^obre o.que exis-
te, ao rex do ch Vo, dupiicando-se des-
t*artc a cap^.cia ^jc primitiva da area, 

pagauda, preside, para segurança das j Accr^sec nus a t io reduaidos com-
instituíçõe* patri-???. os destinos da partimenios desta alfandega ae fc* re-
Re:)ublíca. colher o arcaivo da extincu tlicsou^ 

Conjuntanientecom o .desembarca- j raria, sem neceessidads ai^uaia, 00 
dor Chaves Filho foi eicito vice-go- diz ir do inspector em o seu rdatorie 
vernador o Dr. Meira e Sá, um dos]de 38 de nsarço ulcimo, corn precifci* 
mais festejados talentos norte rio- J taçao e sem a devida cautela, de 
grandenses, membro distinctíssimo(te que o archivo acha-se cm *. 
da magistratura, t caracter eximio o 
respeitado em todo o estado. 

Btßm 

Brinde Hacional 

sor» 
que o arcntvo acua-se exu tstaé* 

lastimavel, 'verdadeiro lutfiryntk^ 
Com o credito de e:ooo$, pengf. o 

inspector da alfandega poder instai lá? 
em commodo proprio o archivo. 

I O serviço de eapatasia.s é simples-
I rnètite condemnavel, tal a «scaKtíz 

« dos meios de que carece e por isso 
Exm> Sr. Governador do Estad* do \ f0jt0 cem dispendio e mttite morosidade 

Rio Grani* do Norte—ATataL \ ; •.,,.. 
Dahi, pois, a raüão por que me pa-

onccdidos 
1 1 _ 1 i - . . - ^ - _ — - . — — — — - — -

bli 

Em nome da commissáo encarre-F j l l i U V U l t L i t i U V l l l U l i a o t i U l _ , • • a - * , . ü rece de justiça que sejam concedido ada de oromover em toda a Repu- v J ^ 
u U a u c ^ u au». r , os créditos pedidos para melhorar * 

ulica uma demonstração de apreço v .. K . , u t , v u , e t*. condiçoes actuaes do edifício adua ao venerando Sr. Dr. Presiaente da \ , . . 1t ^ , Í li* 1 • • í neiro, refutar insta! aç ío do archi?# Renubhca, oelo ingente serviço oue ' . _ . J. , , . xvcpuuuw, ^ ® . - c renovaçao 00 material da« capata^ acaba ae prestar a Jratria, itvando a . v 1 

dfeito a poz e o, congraçaM j Sl g e m t a c s e l e m e a t o 8 > è f0rço.so cofi-
Famiiia Brázileira. tenho a sub.da pode desempenhar » 
honra de confirmar por ests meio « ' v ^ ^ . .. serviço regular c e fiscausaçao adua^ 
a circular que a commissao vos ende-1 . y . * , , .. / . . 
a s : neira, ao qual deriva o desenvolva 
reçou teíeçrapnicamente. 1 ^ 

presentação do Rio Grande do Norte, 
verba de. 

de um 
existente 

dando 
de fat is-

IUIP'EI. -R, ÍAZE.K O ÚC.TC-CER C'ÍU::/K::;Í como -y.vA. 
A iîî'i.c.ijào de j-eu i\ 

n^tiiio'.r.ieiv.e recebida ( 
•: ( ^poMÇ^r, e n j o r : ; . ; : -s .-t ! 

em receitar esta 3* atnanda, que é a 

e admirador obrigado í u l t i m ^ das medida a que t& referen -
cia o digníssimo br. ministro da fa-

í zenda, transcrevendo o ra lato rio do 
j inspector da alfandega do Río Grar»-
j de do Norte. 

V osso 

Cc-^cíuâo e 

Carlos Lcitt Ribeiro 
Secretario da commissao. 

1 

! c í ^ u ^ ^ u ' ^ \ Rio de janeiro, 3 de Setembro de 95. j Ao projecto r>. 143, dô tft9s : 

igj ue f-'.\turo •-•vern-;. icr -v.r» új. I ^ . . i Aon . l i d o art. í* —Alfandega 
; : ;íia na.drv a i^y^.C.i] Transcrevendo o ofhcio supraj d o Grande do Norte—Consig-

aí!*.>:iito d:; kcpno io.i no Ivio de j a . 
ne ir o. a foi iv. n-^prio p 
iacio do tn..: < e v-1'0^ n-
c a , ene n.;0U em torno de si a 
elite i'os ^-•»iatjhcs oe I'm.---; pr» 
e r c s v e : t biMÔat.c, (-ue, piib ;tv ituiue mesrno, com atilada c:.!.:.ia e ^alor 

ninílo c m prol le^ A: m j 

Kntre ; 11 ct ;r,.ai:$ tarde o î st a 
tr-,men-la re-i;f;.Io poiilk:;:. e 0::tcn-:íva-
mente i.iiie-vaôrt a 00 

reconhccen'o-o ciieíe politico mais d-ciudo p ^ d o arr^im^ntur n?. dis- Nas lutas da imprensa, mantendo] preço em que todos os brazileiros 
S e o n o novo regimen, o exclamou 1 ciplina da pequena no illesos os foros dc ,ua respeitabilidade i tem o grandioso facto da pacificaçao, * 

• / 11E CÍVEL j P A G I 1 . A I - . Ï X 3 1 U D A 

1 
i . 

Í ém 



4 
tado, foi , d u r a n t e o niez d e A -
rrosto u l t i m o , de 3 4 ; 7 8 9 $ 8 1 4 ^ * 
assim c lass i f i cados : 
l í c j e i t a o r u i n a r i a 8 0 1 * 3 2 9 
Dita extraordinária 81 $880 

No dia 21 do corrente fize-
mos publicar o distribuir o se-
guinte 

Milia d* "A Rsjiiíí" 
»1)5. 1 o * 1 ™ ! Emissão de vales 33,y07#10o; Rio, 20 de botembro. L . «« 
Governador \ • t-0 t e u u 0 a m e s m f t ^partiçao ic-
v*o\eriuJor colhido á Alfandega, por conta O Governador do rara des- , ^ 0 . n •^ . t l iv*«-^ do saluo de exis-iuente o desembarque de torças; « . ' í r A tente em cofre era á do correu francezas no Amapa. bauciayoes. 
Carlos de Varvalko, Ministro 

das relações exteriores/' 

Este telegraiunia e o desmen-
tido da noticia alarmante, que 
liou tem circuïaî a, de nmoi 
esquadra /rancem desembarcado 
um exercito no Amapá. 

Os embusteiros, os pescadores 
d'aguas turvas, tanto da Bolsa 
como da Politica, estão quei-
mando os últimos cartuchos da 
especulação em desespero. A paz, 
a normalidade da vida ' publica | _ 
nacional, tanto no interior como j 
em suas relações com o estran- j 
geiro, todas as incruentas vi-
ctorias da ordem e do progresso, 
que estão consolidando os nos-
sos créditos financeiros e poli- S 
ticos, cobrindo de gloria o gover- j 
no da Republica e enchendo de j 
legitimo jubilo a alma do povo, | 
constituem para os especula- : 
dores um transtorno constante ; 
aos seus planos negregados. D'à- j 
hi os boatos que vao atirando I 
ao vento, balões de ensaio, em { 
cujo bojo fermentam interesses j 
desonestos, despeitos mal con- j 
tidos e odios impotentes. 

Hontem era o Rio Grande do 
Sul que proclamava o desmem-
bramento da unidade nacional ! 

Mentira, | 
Hoje sao os francezes que 

invadem «Afrontosamente o terri-
tório brasileiro pela fronteira 
do norte Mentira também. 

Hontem, hoje e sempre sao 
e§ tartufos polifcicos que incu-
bam, na propria capital, essa 
boatice miseranda e criminosa, 
plienix diabólica, que incessan-
temente renasce, não das cinzas, 
mas do charco pestilento onde 
coacham as paixões ruins da& 
consciências vis. 

Felizmente, somos um povo 
digno de seus destinos, guiado 
por um governo cuja probidade 
e energia podem ser exemplo e 
modelo ás nações mais discipli-
nadas e mais cultas. 

te, a quantia de 25;0ü0$000. 

E' a primeira vez, segundo 
nos informa pessoa competente, 
que isso succede neste Estado : 
—os cofres postaes transmuda-
rem pui*?, os a d u a n e i r o s , d e n t r o 

do exercício, inporfinnte» sal-
dos de su* arrecadação. O con-
trario sempre aconteceu : — a 
alfandega suppria o Correio 
com as sommas necessarias pa-
ra occorrcr ao regular pagameu" 
to de suas despezasr 

Com satisfação registramos & 
caso que attesta a prosperidade 
daquelle importante ramo do 
serviço iederal, cm boa liora 
confiado ao zelo intelligente eá 
reconhecida probidade do nosso 
distineto amigo major Pedro 
Avelino. 

M K S * 

Commissão de Isíiiorameiito do Porto de ïatal 
B o l o t i m m e t e o r o l o g i c o 

AGOSTO 

V&o dos amantes da boa lit- J ; 
teratura, resgatanio-nos, era j 
parte,da culpa em que invo- j, 
íuntammente incorre mon. 

A&pliaa 
(A,', saúdo* a memoria de raiuhu oollegu 

Anilina Furei m Un 811 v« ) 
Brilhante nomo um* efctrelia, 
<?reanç& c já n'urua oova ! 

J. Euttacfiio dô iwwrff. 

Ter doze anuo« somente 
a nosí« idade soffrer 1 
Sonhar um porvir rident« 
e n'essa aurora morrer t 
Klsi o quo foi to a existeaet* 
6 desditosa Angelina» 

írn.^ «VínnocencU, 
pobre gotta de neblina. 

Como dousbotfca peqHflnosi» 
duas flore« orvalhadas» 
tau* oího« dormem serenos 
sob ai pupillaa cerradas. 

Toaste, meiga,creasça 
tòo feiticeira e mimosa» 
como um riao do esperança« 
oeme uxua folUa de ruaa. 

VENTOM 
3JÄ ^ î 2 2 o 

' ü a o4 

a a g ã 

i a* 
O £ S 

Temperatura 

R* friato morrer ao flai 
<l'uvna nnvnlm de exptaftda^i [ 
• froute occultar a*il&i 
^utoft grinalda de flora* 
K sentir p«r entro n dor 
da derradeira agonia, 
de ouíc« um beijo de aiaet* 
nnjnra fronte j* fria. 
(Juamle u'u:u suspiro 
eat'alma quo o corpo eueerr* 
oomo uma pomiba de neve 
a doaprendor-sa da terra ; 
n'am vôo suave e franco 
fugiu para o Cèo de anil * 
vcatiráo-in entio de braiu* 
ooino uuia coiva goatil 
No sttineo c*iiÍoelnho 
mais paro que na alrorada«» 
depuKerào teo corpinho 
entro aa cambraia^ uerada*~ 
Ahi no fanereo leito 
toda coberta de rosas, 
tondo crusaüas ao ]>eite 
doas inftajsiukfts formoaas :• 
padeces nm anjo santo 
envolto em gélido r^o 
transpondo asulado maate 
«omo em procura do Céo. 
Sn sigo-te o roo alado 
p«la eephera diamantina, 
6 tneo anjo immacul&do, 
5 mia)xasaata Angelina ! 

Auta éi fb%tu 

a 
es 2 

Ä J 
a 

9 762.0 . ò 1 . . . . 1,09 1.8 ; 10.8 27-0 21°0 
10 762.2 88.3i . . . . 0.80 1.2 í 58.2 23 0 20-5 
11 762.0 92.1 ; . . . . 0.30 1.8 ; 

0.36 0.8 : 
9.4 ; 24-0 210 

12 761.4 88,o \ . . . . 
0.30 1.8 ; 
0.36 0.8 : 33.4 260 210 

13 •760.7 82.0 « , . , . 0.21 1.4 0.0 27*5 21-5 
14 1761.0 81.1: . . . . 

» 
0.86 2.4 ; ±8 ,28*5 225 

15 762.4 79.3j . . . . 1.89 3.1 ; 3.4 28-0 22-5 
16 762.9 72.1 i . . . . 1.01 3.8 ; Ö.0 28-5 21-5 
17 763.0 79.1 ! . . . 0.21 2.6 ; 2*2 285 21*5 
18 762.8 79.0: . . . . 1.72 2.0 ! 1.4 275 19-5 
19 762.5 75.3 ; . . . . 0.68 1.9 ! 0.0 275 21.0 
20 762.3 87,5 ; . . . « 0.66 1.0 ! 22.2 265 21'ã 
21 762.3 81.3 ; . . . 0-71 0.8 1 9.4 26-0 21-0 
22 762.0 81.3 . . . . 1.04 1.4' j 3.8 265 21'5 
23 762.5 65.3 ; . . . . 1.03 4.1 ! 0.0 29'5 19.5 
24 762.4 ! 81.6 i . . . . 0.51 j 2.4 275 225 
25 762.5 ' 75.0 1 . . . . 0.75 3.7 ; 1.8 28*5 23-5 
26 762.9 71.5 ! . . . . 1.03 3.1 i 0.0 28-5 21-5 
27 762.8-j 76.6! . . . . 0.41 2.2 ! 0.8 28-0 21-5 
28 762.3 ! 74.6 . . . . 0.40 2.3 ! 0.0 28-5 21-5 
29 762.2 ! 75.1 j . . . . 0.44 2.5 I 0.0 28'5 22-5 
30 762.3 68.5 j . . . . 1.05 4.2 ; 0.0 28-5 21-5 
31 763.3 . 70.3! . . . . 0.46 2.1 j 0.0 28'5 21-0 

Correio Geral 
Usta Repartição expede malas para o interior e exterior do JKS-

tadoj por estafetas e conductoresí nos dias marcados 
na tabella infra, recebendo correspondência até 

a hora fixada na mesma tabella 

Do nosso illustre coesta-
dano, Lr- Diógenes Celso da 
Nóbrega, actualmente resi-
dente no Recife, e de passeio 
nesta capital, recebemos e 
agradecemos, penhorados, a 
gentileza de sua visita e 
cumprimentos. 

Finou-se, no dia 18 do 
corrente, victimado por cru-
el enfermidade, contra a 
qual forão impotentes des-
velos domas ti cos e recursos 
médicos, o cidadão Francis-
co Ribeiro de Paiva. 

Era homem laborioso e 
emprehendedor e deixa a 
sua numerosa prole — de 14 
filhos—alguma fortuna. 

Nossas condolências à 
Exma. família do extineto, 
particularmente ao seo ir-
mão, nosso amigo, major 
Theodosio de P íi i va. 

CORREIO 
O movimento de fundos nes-. 

sa Repartição, sem fallar nas! 
demais estações postaes no Es-1 

ESTAÇÕES POSTAES 

O 
S o 

P M » 

[Hora até quando ê re~ 
\ cehida a correspon-
dência a expedir na 

mala do dia 

\ 

Vera-Cruz, S. Antonio, S. ) 
Bento, S, Cruz, Curraes-No ! 5, io t 15, 20, 35 e 
vos, Acary, Jardino, Caicó, f ultimo 
Flores e Serra Negra J 

S. José, Papary, A r e z , ) 
Goyaninha, (Est çào), Penha, | 
(Estaçáo), Cuitezeiras, Nova- V Diariamente 
Cruz, Parahyba' e Pernara- \ 
buco. J 

Cearà-nairini4 Maracajaú e } 5, to, 15, 20, 35 e 
Touros • f ' uitimo 

m 

o £ 

Hora 

Ordinaria 
IPORTI SIUPUS rORH DUPLO 

Hora I Hora 

Il s "Y* ! 

11Y2 IQ latf 

12V2 

Taipü, Jardim de Angicos,} 
Angicos, Assú, Macau, aMOS- ! 5, 10, 15, 20, 25 
soró, Apody, Port'Aiegre e í ültitno 
Páo dos Ferros. J 

Mrícahyba, Sant'Anna, Tri- ^ 
umí>ho, Carsúbas, Patú, Mar- ! 5, 10, 15, -ro, 35 
tins, Luiz Gomes e S. Mi- f ultimo 

J 

e 
«JS 

'X 

guel. 
*JÍ 

l 

Por engano de paginaçüo sa-
hiram na secçAo Solicitadas, 
de um dos nossos ns. passa-
dos, cs dous mimosos sone-ío qual convidamos aátten-

tos da nossa inteUigentissi-
ma coestadana, Exma. D. 
Auta de Souza. Publicando, 
hoje, nesta seeçflo uin novo 
produeto da dLstincla poeti-
sa norte-rio-grandense, para 

Adeos, 6 meo amor, tneo magoado lyrio í 
Reprime, como eu, o turbilhão das agoas*.< 
Que vaio-nos na dor essas crystaleas agoas 
Que manam do teo peito immenso de martyriq I 

Oh l deixa que te levem aos escabrosos cimos 
Da dor o do martyrio, ao rústico Thabi>r.. . 
Esgota essa cicuta e traga-lhe p sabor. 
Em paga deste amor, que nem se quer fruimos ! 

Nos cadinhos da magoa a dor se crystalisa, 
Mais puro fica o amor e o coração mais forte ; 
Depois, tudo nos custe inda peior que a morte, 
Disputa-se o phanal que a mente idealLsa . . . 

Eu lagrimas não choro em doridos lamentos 
Agora que me roubam o mais puro idèal ! 
—Embora nfum tripudio estridulo, infernai 
Ralem-me os avernaes, stigicos tormentos! 

Eu quero ver si a dor queèste meo peito fend« 
Da flor do sentimento os brilhos anoitece. 
Ou si regando em pranto as folhas reverdece 
Do lyrio virginal que d'alma se disprende. 

E, pois, se não descrês das juras que teiaço 
As lagrimas reprime e vive deste amor ! 
Espera, que esta auzencia em quanto for maior» 
Um dia mais nos prende o abençoado laço!. 

Penha—Abril-—95. 

EDITAES 
Alfandega 

DO R I O G. D O N O R T E 

SUBSTITUIÇÃO DE N JTAS 

0 Inspector d'Alfandega 
do Rio Grande do Norte, 
faz publico para conheci-
mento dos interessados, o 
edital abaixo de 20 de A -
gosto ultimo da Caixa de 
Amortisação : 

" Caixa da amortisação 

Faz-se publico que a jun« 
ta administrativa doesta Re-
partição em sessão de 9 do 
corrente, resolveu que fos-
sem trocadass em desconto, 
até 30 de Junho de 1896, 
as notas do governo do va-
lor de lOOSÓÓO reis da (K 
estampa. 

Rio de Janeiro, 20 de A-
gosto de 1895. — 0 inspe-
ctor, M. A. F. Trigo ch 

Loureiro". 

A lfandega, do Estado do 
Rio Grande do Norte, 14 
da Setembro de 1895. — 0 
Inspector em com missão, 
Joaquim Peregrino da Ro-

cha Fagundez* 

Gartz. 

ANNUNGIOS 
•i ' ' i • • — i • - h i » . . , o 

Yaie Postal 
Teüd&f*no dia 21 do cor-

rente, desapparecido um, do 
valor de 35$000, juntamente 
com a carta que o acompa* 
nhou, tomado no correio do 
Pará por LiberaHno Pereira 
de Araujo em favor de D, 
Izabel Candida de Araujo, 
nesta cidade, à quem foi re-
mettido; roga-se, a quem o 
tiver encontrado, o obzequio 
de entregal-o ao major A-
maro Barretto, encarregado 
pela destinataria do dito va-
le do seo recebimento. 

2 3 — 9 — 9 5 . 

F 
Formulário para o Juizo Ffr 

derai 
Obra de recente utilidade, conten-

do legislação e doutrina, formulas e 
marcha processuaes no JuUo Scc-

] cionai e Tribunal Eederal. 
PELO 

Br. Cavalcanti Mello 
Acha-se á venda nas principaes 

livrarias, no escriptorio da " Cidade 
do Rio >v e deposito á rua dos Ouri« 
ves 53, v andar. 

Preço j;ooo por exemplar brochado 

i l e g í v e l P A g I Í ; A IIAirCIIADA 
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ORGÃO DO PARTIDO KEPUBLICANO FEDERAL 
A S S I G N A T U R A S 

Poranno 5$000 
N.° avulso do dia 100 
Do dia anterior 200 

PAGAMENTOS ADIANTADOS 

ibirrb-íhhi n , t h ce uu I an i t 
Gerente e Director teehnico-ÀÜGXJSTO LEITE 

J E S C R 1 P T O R I O E T Y P O G R A P H I A 
\ 5 — R u a Correia Tel les—6 
$ ka publicAções ser&o faltos a 80 rei» por l linha © amiuDcios por ajuste 
J Os autli^graphos nflo publicados náo fierao restituído«. 

flo Bio Rranfle do Norte -Natal-Qomingo, 29 de Setembro de 1895 Mum. 342 
tnbelecimenfco Manoel Freire 
Revoredo e nomeado José 
Francisco Barbosa. 

Governo do Estado 
Expediente do dia 20 de Setembro de 1895 
Officios: 
Ao inspector da Alfande-

ga— Peço-vos <jue providen-
cieis no sentido de serem 
entregues ao thesoureiro es-
tadoal, Francisco Heroncio 
de Mello, os 15:000$ que, com 
os 5.000$ já recebidos, per-
fazem a importancia de — 
20:000$ concedida pelo Con-
gresso Nacional como au-
xilio á itistrucção publica do 
Estado.' 

—Ao inspector do Thesou-
ro — Recommendo vos que 
mandeis entregar ao alferes 
quartel-mestre do Batalhão 
de Segurança, José Francis-
co dê Souza, a quantia de 
40:00$, para pagamento dos 
prets vencidos às praças do 
mesmo batalhão. 

Expediente do dia 21 
Officios : 
Ao inspector do Thesouro 

—Para os devidos fins, pas-
so às vossas mãos as inclu-
sas contas da estrada de 
ferro de Natal a Nova Cruz 
na importancia de 35f$450 
rs, correspondente aos me-
zes de julno e agosto ultimo. 

—Ao mesmo— Communi-
CO-YOS para os devidos fins, 
que o bacharel Francisco 
Bezemi Cavalcante de Al-
buquerque assumio,no dia r 
do corrente, o exercício do 
cargo de promotor publico 
da comarca do Martius,para 
o qual foi nomeado por a-
cio de 15 de julho ultimo. 

ACTOS OFFICIAÉ^ 
Dia 2 1 

O Governador do Estado, 
resolve, mediante a gratifica-
ção de cem mil reis, encar-
regar o capitào Elias Cardo-
zo da exploração da serra 
Verde, no município de Tou-
ros, afim de fazer-se a esco-
lha do local apropriado à 
construcçSo de ura açude pa-
ra abastecimento Ã'agua á 
populaçao agricola (Vaquei 
la zona.—Commuuicou-se. 

cumentos authentico3, probatorios de 
suas allegações, pedindo baixa das 
respectivas collectas. 

Esses documentos, tifo ensençiaes 
aos despachos definitivi£ da Junta 
da Fazenda, deverão ser passados a 
requerimento das partes pela inten-
deucia municipal dessa localidade^n- j 
de os peticionários exercem sua profis 
são covmnercial.Satisfeita essa exigen 
cia legal,tào necessaria a veidacle dos 
factos, cumpre ao dito Sr. coliector 
devolver as referidas petições da-
quelles dois cominerciantes, paia se-
rem julgados como for de direito e 
justiça.—Cumpra—Joaquim Guilher-
me dc Soma Caldas. 

M O V I M E N T O D E F U N D O 

Thesouro do Estado do Rio Grau-
de do Norte, de Maio de I895. 
O inspector doThesouro do Estado 
do Rio Grande do Norte determina 
ao Sr. Thesoureiro capin. Francisco 
Heroncio de Mello, que passe p o r 
em préstimo, do caixh geral' do cor-
rente exercício para o de igual natu-
reza de ig04, afim de occorrer ás des-
pejas a fazer-se por conta do exer«-
cicio vigente a quantia de (2:ooo$ooo 
dois contos de reis .—Cumpra—Joa-
quim Guilherme de Souza Caidas. 

S E L L O S A D H E S I V O S . 
Thesouro do Estado do Rio Gran-

de do Norte, 3I de maio de 1S95. O 
Thesouro d o ÜiStadO p a r a Sr, escrivão da receita e d e s p e à 
m a n d a r p a g a r . abone ao Sr. thesoureiro, copitãs 

•pvj ^o {Francisco Heroncio de 3íeUo, na 
Dl a 40 j d c o n t a corrente de sf.Iloé" a quantia 

Páuliuo José Ribeiro—Yol- (289$8oo) duzentos oitenta e nove 
t e a o Thesouro p a r a i n f o r - m i l oito centos reis, de estampilhas 
m a r « * h a P X í W r n n a n p v - l p o r e l I e v e n d l d a s n < ? s t a cepartiçao mai se na exagero na pai- no mez que hoje finda> sendo : qua. 
cella de 400$ mil reiSM refe- trocentos e oito das do valor de du" 
rente ás 4;000 palhas COHSU- zentos reis, rreze das de quatroeentos 
midas na construcçâo do teis> v h u e e " e z d a s de seis centos 
T i a ^ a r p t o n U í f t p p Í í p p m I ̂ i s , vinte e nove das de oitocentos uazarvio, ou se e este em reis? trinta e <.eíe das d e um mil reis 
v e r d a d e o p r e ç o c o r r e n t e | trinta e doas das de dois mil reis, no 

ve das de cinco mil reis e duos das 
de dez mil reis.—Cumpra— Joaquim 

77*369 

400§000 

DESPACHOS 
Dia 18 

Manoel Antonio da Silva 
Leitão, pedindo pagamento 
da quantia de 200$ rs., pro-
veniente dos moveis que 
vendeu para a instrucção 
publica — Ao inspector 4 o 

no mercado. 
Dia 24 

José Gonçalves Pimen-
teira, soldado <io Batalhão 

Thesouro 
Junta Administrativa da 

Fazenda 

foi transuiittido logo depois/ao exrn. 
governador do Kstado : 

1894 Parcial Total 
C A I X A G F , R A L : 
Fim dinheiro 
C A I X A 1)E L K T -

T R Á S : 
Eni kttras 
C A I X A DE DKPO-

S I T O S POR 
C A U Ç Ã O : 

Em dinheiro 1,373^553 
E m apólices 2?;5OO$OO:J 

Etn acções 
do Banco 
Emissor de 
Pemamt). 4:ooo$ooo 

Em lettras 2:6228833 35;49<>$436 
C A I X A P E D I V E R -

S A S O R I G E N S : 
Em dinheiro 2.i53$38± 
Em lettras 2;ooc$oox> 

1895 , 
C A I X A G E R A L : 
Em dinheiro i8;3o6$oi8 
C A I X A D E D E PO. 

S I T O S P O R 
C A U Ç Ã O : 

Em dinheiro i;o7ó$ooo 
Em apólices 27:350^000 28;426$ooo 
C A I X A D E L E T . 

T R A S : 
Em lettras 
G A I X A D E DO-

N A T I V O S * ; 

E m dinheiro 
C O N T A C O R R E N -

T E D E S E L L O S : 
Em estampilhas 

ioíof)2$ooo 

75$ooo 

7i;oo5$4oo 

Guilherme de Sousa Califas* 

A P Ó L I C E S R E S G A T A D A S 
Thesouro do Estado do Rio Gran-

d e " S e g u r a i d o ^ E ^ d o J í ^ ^ ^ ^ 
pedindo baixa—Indeferido, I peza abone ao thesoureiro capitão 
de accordo com a inforifia- Francisco Heroncio de Mello^ no 
ção do comniandante. caixa ^eral e«racio de is95, a 
^ 1 nnportancia de ( 8í4f>o$ooo ) oito 

contos e qu?trocentos mil reis, em 
noventa apólices da divida publica 
estadoai emittidas em virtude dos 
decretos ns. 33 dc 28 de agosto do 
anno passado c 4 I d e 28 de janeiro 
qo corrente, a saber : trese da l : i 

serie de ns. 15(1, 178, 2M 257, 
. f .338,340,417 120,00.^788, 78Í), o 

Sessão extraordinana de 1* de junho 799 u a IM))T>rtanc*a do LÍSÕOWOO 
de itfOj j r s . e se te i i ta e se te d a ser ie 

— A ' s 11 horas do dia, reunidos na d e n s 1 7 > 19, 41, o(í, Gtí, 
sala das conferencias os srs. men;- ^ 1 0 ^ l o 5 > jq í ) } 1 0 8 j 115, J30, 

j bros da Junta Administrativa da Fa- 1 0 0 | 3UÍ1> x i l , 112,21», 
jzenda, o Sr. inspector abre a sessão, U j o , 220, 222. sWü, 227, 2WMI 

e , d e p o i s d e l i d a e a p p r o v a d a a a c t a 2 5 1 , 25Õ, 2 ( ; 1 , atiji, 2 7 0 , 2 7 7 , 
da sessão antecedente, passou-se ao 2 ? 8 > ^ ò , 317, 3V.). 3ü7, 380,^91, 

E X P E D I E N T E : : j í)3, 4 2 0 , 4 2 1 , i 2 2 ; 423 , 4 2 5 , 4 5 0 , 
Portarias 4 5 0 , 4 7 8 , 182 , 4 0 4 , 4 0 8 , 5 0 1 , 5 0 2 , 5 0 3 , 

Gvro commercial 5 5 7 , 5 5 8 , 5 0 « , 5 7 0 , Ü 1 5 , (>10, Ujtotommeniai 1 ^ ^ ^^ ^ ^ ^ 
MOSSOKO | G15, na importancia dc 6'55u$ooí> fi-

Thesouro do Estado do Rio Gran- Içando asbiin rc.^gatadas em virtude 
de do Norte, Natal 30 de Maio de I das instrucyõcs deste Thesouro dc 5 
I895. O inspector do Thesouro do I de dezembro do anno passado.—Guru 
Estado do Rio Grande do Norte de- ora— Joaquim Guilherme* dc Sotr:a 
clara ao Sr. coliector de Rendas Es- Caldas. 
tadoaes da cidade de Mossoró que, 1 li A L A N D O 
segundo a jurisprudência adoptada Em seguida a j u n t a da Fazenda 
no mesmo Thesouro, como verá da dirigio seá Casa 2*orle do Thesouro 
nortaria, janta por copia, dirigida ao l e ali examinou toda a escripturaçao 
administrador da mesa de rendas de de receita e despeza do mez de maio 

Í 6 8 ; C O I $ 6 O 7 

Pagamentos effectuados do dia 
i ' a de maio ultimo ; 
§§—I*ei do orçamento vigente : — 
1 Juros de aqol ices . , , . 325$ooo 
2 Instrucção Publica. . 
3 Gongresso do Estado 
4 Governo do Estado. 
5 Magistratura 
6 Policia Administra-

tiva Jy894^558 
7 Segurança Publica.. 
3 Hygiene e Caridade 
' Publica 
9 Thesouro do Estado, 

12 Obras Eveutuaes 
13 Aposentados e refor-

mados 
15 Reposições e restitui 

ções óou§ouo 
16 Kventuacs 12íi$Sí4 

12:470^890 
1:4628130 
4/592$247 
9'524$84l 

47:8a9$9ÖS 

4í667$o54 
829^*90 

Î':O67<62 2 

Expediente do dia 24 
Ao mesmo 
Communico-vos, para os 

devidos fins, que a professo-
ra publica da vil la de No vo-
Cruz, D. Maria Emilia Pe-
reira do Lago entrou, no dia 
20 do corrente, no goso de 
seis mezes de licença que 
lhe foram concedidos pela 
lei n. 01 de 22 de agosto ul-
timo, conforme participou-
me o respectivo director em 
officion. 86 de hontem da-
tado. 

—Ao mesmo—Para vossa 
sciencia, communico-vos que 
oalmoxarifs do hospital de j 
caridade participou-me ha- * ciantes Miguei Faustino 
ver dispensado hontem,a p e - e Agostinho José Fernandes, que I tia de 98:249^755 reis, c o m o s e de-, 
dido, oservente d a q u e l l e e S - M i s t r u S o í .spetições juntas com do-lminstra in seguinte balancete, q«c 

Monte eftectuada no mesmo mez na quan-

98:249^750 
Thesouraiia do Thesouro do Es-

tado do Rio Grande do Noite, 1* de 
junho do 

O thesoureiro.— Francisco Heron 
cio de Aiello,—O escrivão da receita 
e despeza— A ff o aso Magalhães da 
Silva. ' 

Concluídos os trabalhos da junta, 
levantou se a sessão. 

P O R T A K I A 

Bens do evento 

Thesouro do Estado do Rio Gran-
de do Noi te, 16 de setembro de 1895 
O inspector do Thesouro do Estado 
do Rio Grande do Norte, em solu-
ção á consulta que lhe fez o Sr. col-
iector de rendas e^tadoaes da cida-
de do Ceara-mirim em offleio fie 0 
do corrente, so^re bens do e/ento 
que ahi se pretende confundir com 
o produeto de barbatôes, transmitte, 
por copia, ao dito Sr, coliector, o 
parecer junto, com o qual se cou 

! formou, ministrado a I-CI eihanic res-* 1 

peito, pela Procuradoria Fi cai data-
do de hoje. ^ 

A lei 11. 9 dc 6 de man;o dc 1895, 

sobre barbatôes é muito clara e nao 
offerece a menor duvida sobre a es-
pecie em questâj, como se verifica 
da circular deste Thesouro n. 30 de 
31 dc janeiro de 18O4, que se lhe 
remeue em 2ft via—Cumpra — Joa-
quim Guilherme dc Souza Caldas. 

P A R E C E R 
Cidadão inspector — Em cumpri-

mento ao vosso respeitável despacho 
de io do correu*tf, e tendo em vista 
a exposição, que fez o Sr. coliector 
do Ceará-mirim no ofucio retro, da-
tado de 6 deste mesmo mez, cabe-
me dizer que aquelle exacfcor da Fa-
zenda comprehendeo perfeitamente a 
vossa circular de 3I de jane*ro de 
1S94 sobre bens do evento, de que 
ttacta o Regulamento n. 9 de 10 de 
março dc 1862. 

Não se trata aqui de barbatôes 
com relação ao poldrinho filho da e• 
gua encontrada no lugar ' ' J o r g e " 
daquelle município. Barbatão seria 
como drescreve a lei se esse animal 
estivesse separado da egua mãe, mas 
considerada esta bem do eveuto o seo 
produeto participa da mesma proce-
dência dos dens de evento. O colie-
ctor do Ceará-mirim. que parece es-
tar á par da legislação, que rege a 
matéria, deverá proceder na confor-
midade das disposições era vigor, 
empregando os meios ao seo alcance, 
para que a Fazenda Kstadoal não se-
ja lesada por espertezas de terceiro 
e sophisticos argumentos. 

F/ meiijparecer. Contenciosa, 16 de 
setembro de 1895/ O Procurador Fis-
c a l , Celestino Carlos JVanderlty. 

T O M A D A D E C O N T A 
Pdo dos Ferros 

Em sessão extraordinaria da Junta 
Administrativa da Fazenda estadoai 
de 18 do corrente forào tomadas as 
contas definitivas do ex-collector de 
Pào des Ferros, Theophilo Elpídio 
de Souza Rego, durante o tempo de 
sua gestão, a contar de 16 de outu-
bro de 1885 c 19 de julho de 1889. 
como se vê das peças officiaes abai-
xo transcriptas 

N. 259—Cidadão inepector — Te* 
nho a houra de submetter á vossa 
U l u l a d a apreciação o presente pro-
cesso de tomada dc contas definiti-
vas do ex coliector de rendas esta-
doaes do município da vi 11a de P á o 
dos Ferros, cidadão The^pliilo Elpí-
dio dc Souza Rego. referentes à sua 
gestão, no periodo decorrido de 16 
de outubro de 1885 a i9 de julho 
de 11589, Conformando-me c o m a ex-
posição feita pelos zelosos empre-
gados a quetu encar'reguei esse traba-
lho, nada preciso accrescentar, opi-
nando pela approvaçào das mesrnas 
con/as e expedição do alvará de qui-
tação ao ex-collector, <;ce nada se lu 
cha a dever, como vcrilicareis, á Fa-
zenda estadoai, proveniente de sua 
mesma geátào. Contadoria, em 18 de 
sctembio dc 1895—/W/v Soares. 

D E S P A C H O 
Subuicttidaá decisão c julgamento 

da Junta Administrativa da Fazenda 
estadoai o premente processo dc toma-
da dc conlay definitivas du e* colie-
ctor de Pào do3 Ferros, Theophilo 
Elpídio dc Souza Rego, durante o 
tempo de sua gestão, a contar de 16 
de outubro de 1SS5 a iy de julho de 
1889 ; e, verificando se do exame pre-
cedido ua.s mesmas contas pelos Srs. 
I- escript ura rios João Nepomuceno 
Seabra de Mello e Thcodosio Paiva 
acharem se ellas legaes e sem cousa 
que duvida faça, segundo o parecer 
da Contadoria n. 259, forão as ditas 
contas julgadas boas, e, portanto, ap-
provadas na forrna da ler, delibera»-
do-se ju;r i>.so o levantamento cia fi-
ança de ^ 467^246 rs., prestada peio 
referido cx-coliector, a quem se ma 11 
dou, cm acto continuo, expedir o 
competente alvará de quitação, pag-
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Z R I E i F T X B X i I C L A . 
o respectivo aello nos termos do g 4*, 
2* classe, do art. 8 da Lei n. 18 de 
17 de junho de i89i. Sessão extra* 
ordinária da Junta da Fasenda, ena 
18 de Setembro de 1895.—Joaquim 
Gvilhcrwf. 

Escrlptorio do EngenheiTO~cÍYll A* 
_ Pereira Simoes, Recife, 9 de 

* Setembro de 1695 
Exm. Sr. Governador. 
Remettendo a V. Exc . as ultimas 

copias das plantas, organisadas se-
gundo os estudos de campo, para o 
abastecimento d'agua à cidade de 
Macáo,e bem assim a conta das des-
pezas, cabeume fazer a V. Exc. um 
relatorio dos trabalhes, dos quaes sào 
ellas a synthese e cuja direcção foi 
por V . Exc. a mim honrosamente con 
fiada. 

Concluídos os estudos de explora-
ção, dos quaes pessoalmente me in-
cumbi, de accordo com o relatorio 
que a V . Exc. tive ocas ião de apre-
sentar, ficou assentado que eu volta^ 
ria a erte Estado e aqui organisaria 
uma com missa o para economica e ra-
pidamente effectuar em Macào os 
levantamentos do plantas e nivela-
mentos necessários á confecção do 
projecto e orçamente das obras. E, 
realmente, feitas neste sentido as 
necessárias combinações, seguío da-
qui uma commissâo de três ajudan-
tes de campo e sete auxiliares em 
companhia de um secretario particus 
iàr a encontrar se com uma turma de » 
um chefe e dois auxiliares, organisa- ! 
da^ telegraphicamente na cidade de J 
Macáu. Partiu d'aqui a alludida com- j 
missão a 13 de Abril do corrente an- j 
no, tendo sido a V . Ex. apresentada 

* por carta minha. E porque quando 
já estavam quasi concluídos os ser-
viços de campo destes meus ajudan- [ 
tes e auxiliares, que aqui tinham de j 
vir concluir cs serviços de escripto-! 
rio,adoecesse o i * chefe da turma E - i 
duardo Biernatky e não conviesse ao j 
Sr. auxiliar Eliseo Videres continuar j 
nos trabalhos, seguio a 11 de maio j 
outra turma supplementar de um; 
chefe e dois auxiliares que, là fican-
do, apoz rigoroso inverno, conseguio 
a conclusão dos trabalhos, cujas co-
pias agora remetto a V. Exc. con-
juntamente com a planta geral de to-
dos os estudos. Da commrssâo que j 
d'aqui embarcou, voltou em fins de j 
abril a primeira turma, a 26 de maio j 
a segunda e terceira em companhia j 
de meu secretario, e a 3 i de junho j 
a quarta« ou turma supplementar.En- • 
tre mim e V . Éxc. havia ficado com-
binado'que não se dispenderiam com 
estes estudos, da segunda serie dos 
trabalhos de abastecimento, mais de 
dez coíftos de reis (lo:ooo$ooo);que 
remuneração alguma me caberia pela 
direcção desta segunda serie de tra-
balhos, apezar de ser minha a respon-
sabilidade e de fornecer eu todos os 
instrumentos de campo, e que, final-
mente, em compensação seria eu in-
cumbido da organisação do projecto 
e orçamentos pela quantia de seis 
contos de reis, (6*ooc$ooo], traba-
lhos estes que constituem a terceira 
serie dos que eram necessários para 
ser satisfeito o desejo de V . Exc. e 
cuja execução a V. Exc. annunciarei 
o mais breve possível,, já os tendo en-

-cetado presentemente. 

Commissâo. Secretario. Galdino dos 
Santos, —Chefe da primeira turma: 
— A u g u s t o Lima. Auxiliares — José 
Gomes e Manoel Cruz.—Chefe da se-
c u n d a turma.—João Miiet ; Auxilia-
res.*—Pedro Botelho, Jcaquim Ac-
cioly, e Albuquerque Barros : che-
fe da terceira turma.—George Mac-
kay. Auxiliar —Minerviuo Pitta. Che 
f e d a quarta turma.—Eduardo Bier-
natky.—Auxiliares= Eliseo Videres ; 
João Pinto. Chefe da turma supple-
mentár. Pedro Pinto, — Auxiliares. 
Evaristo Wanderley e Albuquerque 
Barros. 

Trabalhos. A primeira turma in-
cumbiu-se de abrir as picadas e fa-
zer o estaqueamento entre Macáo e 

Mangue Secco, de vinte em vinte 
metros ; e do nivelamento das dunas 
e sondagens das lagoas deste local. 
A segunda turma encarregou-se de 
levantar a planta do ç^minhamento 
tntre Macàu e Mangue Secco, n'u-
ma distancia de vinte e cinco kilo-
metros, e a planta da cidade de 
Macào e os seos arrebaldes. A ter-
ceira turma teve por cbjecto o nive-
lamentos des?e caminhamcnto, se-
gundo uma recta traçada entre os 
dois pontos extremos. A quarta tur-
m a encarregou se do levantamento 
do plano, estudo do Mangue-Secco 
n'uma zona de um kilometro quadra* 
doe reconhecimento desse local,des-
de o sitio denominado dos Coquei-
ros a Ponta d'Agua-e a Serra do 
Mangue Secco. E estes trabalhos fo-
ram, com a alteração ia indicada e a 
determinação de serem annexos aos 
trabalhos da 4a. turma o nivelamen-
to das dunas e a sondagem das la-
goas, fielmente executados, toruan-
do-se alguns chefes dc turma e çeos 
axiliares credores de uma gratifica-
ção pelas difficuldades que tiverão 
de vencer. 

Contas. Alem da despeza com tele-
grammas que attingiu a 50CÄ000, 
pouco mais ou menos, e a gratifica-
ção de 3006000 que de mim mereceo 
o meu secretario particular, subiram 
os pagamentos á nnportancia de dez 
contos setecentos c trese mil quinhen 
tos, como V. Exc. verificará pelas 
contas annexas; cabendo me, porem, 
conforme o meu ajuste, apenas rece-
ber por esta segunda serie dos traba-
lhos contratados lo.*ooo$x>o (dez 
contos de reis) para cujo fim, de ac-
cordo com a consulta que a V. Exc. 
fiz por telegramma. passei procura-
ção ao Banco Popular do Recife que 
terà o direito de substabelecei a. 

Anie-prejecto.. Os estudos agora 
concluídos confirmaram as minhas 
previsões ennunciadas no relatorio 
anterior e relativas aos trabalhos de 
exploração dos mananciaes e estudo 
das agoas. O areia! do Mangue Sec-
co, que recolhe todas as aguas, que 
caheui directamente n'uma zona mui* 
to superior a e é o escoadouro 
natural da vertente da Serra do mes-
mo nome, (opposta à que alimenta o 
riacho do Camurupim que. dizem, 
ser perenne nas maiores seccas \ 
presta-se perfeitamente a servir de 
manancial para a cidade de Macáo, 
cujo nivel na cóta do sitio dos Co^ 
queíros, ponto mais baixo da alludu 
da zona escolhida, lhe é inferior de 
10 metros. O chefe de secção Eduar-
do Biernatky desço brio em seo reco-
nhecimento uma lagoa influenciada, 
como as de Agua Maré e todo o sub-
solo da cidade, pela agoa do occea-
no ; mas essa lagoa pelo seo nível 
sensivelmente inferior (6m(j(5) e a sua 
distancia do ponto de captação das 
agoas (4,moo) em nada prejudicará 
as obras, cuja profundidade nesse 
ponto não ira além de 3,moo, sendo 
puras as eguas captadas. 

Conclusão. No desempenho desta 
missão tantas ferao as attençoes que 
recebi dovenerando cidadão macau-
hense Lourenço Pinto Martins, sem-
pre interessado em bem servir a V . 
Exc, e a sua cidade natal, que não 
posso deixar de aqui consignar o seo 
nome como prova de minha grati-
dão e reconhecimento de V . Exc. E' 
também digno de nota o cidadão 
Francisco Gomes da Silva, que g r a -
tuitamente se prestou a fazer os tra-
balhos de escripta da turma supple-
mentär e a servir de intermediário 
entre ella e mim, e bem assim o di-
gno presidente da municipalidade 
cidadão Raymundo Nonato e o illus-
tre Sr. Francisco Tertuliano de A l -
buquerque, pelas informações preci 
sas eboa vontade que dispensaram á 
commissâo de estudos. 

Eis. Exm. Sr. o que me competia 
dizer vos. 

Saude e Fraternidade—Ulm. Exm. 
Sr. Dr. PeJro Velho de Albuquer-
que Maranhão, M. D. Governador do 
Estado ao Rio Grande io Norte. 

O engenheiro civil—A. Pereira Si 
mòes. 

Conta corrente da 2 \ Serie dos trabalhes entre o Exm. Sr, Governador do Estado de Rb Grande dc 
Horte, e o Engenheiro Antonio Pereira Simíes, encarregado do Projecto* 
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Maio 116 Importância recebida 
por conta da 2" serie dos 
Estudos, segundo o que 
accordamos 

Saldo do mesmo a re-
ceber 

I>ifferença para inais 
n as desates as em meo 
prejuiso. 

3,*000$000 
7;000f000 

1896 I 

Abril 

Maio 

10;000$000i ! 
7ia$52o; 

Agretoog' 
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13j lm]x>rte de 10 pa&sagens a 
Icommissionadoa do Recife a Macáu. 
|e vice-versa 

13; Idem da conta de expediente pa 
ra commi&sáo, e artigos para o es-
jeriptorio 

9 Idem, idem, folha para pagamen-
jto da turma de ama secção 

Iii Idem* do aluguel do Escriptorio; 
'em Macau 

11 Idem, da pa&sagem da commisn&o; 
supplementär, do Recife a Macáu ' 
vice-Tersa 

Idem, dA folha de pagamento de( 
trabalhadores turma de uma secção. 

Idem, conta de estacas de estudo, 
e despezas de embarque de parte da 
commissâo 

Idem, da folha de trabalhadores,; 
Outra t u n n R . | 
. Idem, da conta de transporte eiu' 

cavai los j 
Idem, de diversas despesas ms-] 

udas, etc ' 
Idem, da conta da folha de traba-j 

lhadores, outra turma 1 
Idem, de diversas de-pesas niin-j 

das feita pela commissâo supple-« 
mentar j 

Idem, do estipendio ao chefe da| 
1* turma pelo estaquiamento j 

Idem, idem, ao Secretario da; 
Commissâo. Galdino dos Santos j 

Idem. folha de trabalhadores dei 
ama turma j 

Idem, do aluguel do escriptorio.. j 
Idem, dos estipendios do auxiliarj 

João Fraucisco d'Albuquerque Bar~{ 
rus, 1' commissâo e a supplementär. 

22j Idem, idem, do auxiliar, Pedro 
{Joaquim Vellez Botelho 

11 j Idem, idem» do auxiliar, Joaquim1 
Fergentino F. Accioly 

" Idem, idem, do ajudante, EIrzeu 
Videres d'Albuquerque, terça parte 
de seo estipendio 

Idem, da conta de instrumentos 
comprados em Macáu, e entregues a 
Municipalidade 

Idem, de dir éreas despesas miú-
das feita pela 2* commissâo supple-
mentär 

Idem, do estipendio do auxiliar. 
João Pinto Martins 

Idem, folha de trabalhadores— 
mangue secco 

24: Idem, dos serviços prestados co-
jmo auxiliar por Pedro Bernardo de 

J Souza. 
25| Idem, idem, por C. E. Siverspeon, 

ípelo resto do desenho da Planta de 
J Mangue Secco. 

37{ Idem, de despesas miúdas feita 
jpela commissâo supplementär 

llj Idem, do estipendio do auxiliar, 
jJoe« Gomes da Silva 

11| Idem, idem, do auxiliar, Manoel 
{Franciscoda Crus 

12; Idem* idem, do ajudante Evaris-

H A V B R 

Documento,X. 1; r̂ ti|ooo 

if 

4« 4< 

« t 

tt 
<* 

8 

10 
11 

12 
13 

14 

15 
16 

611600 

217*500 
30*000 

1S2Í000 
or. 

<< 

( ( 

I« n 

• 19 

• 30 

• 21 

023*000 

mm* 

201*000 

27*000 
GOOfX") 

600*000 

T-íf») 
30*000 

200*(«00 

100*000 

100*000 

60*000 

24*500 

4« 22i 81*000 

28j 100*000 

24 454*000 

*< 

Cf 

to F. da Bocha Wanderlev. 
Idem, do expediente do" escripto-

rio 

1« 

23 Idem. do estipendio do chefe de 
{secção João Augusto Milet, cami-
Inhamanto, Planta da Cidade de Ma-
!cau, e copias no escriptorio 

24| Idem, idem, ao chefe da secção 
jsnpplementar, Pedro José Pinto Ju-

j Inior, pelo levantamento da Plantai 
| ~ ide Mangue Secco, nivel lamento, ej 
• ;9ondagem j 
24; Idem, idem, do ajudante de Jor-j 

ge Mckay, Minervino de M. da R.I 
í -Pitta | 

Idem, idem, ao chefe de secção 
Ĵorge Mckav, pelo nivellamento, ie-l 

! jcta, e desenho no escriptorio j 

25 100*000 

26 j 50*000 

2 7 j 9 1 * 2 0 0 
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S. E. e O. Galdino B. dos Santos, 
Secretario da commissâo. 

Secretaria 1B 
^ V 1 

X 

Dia 17 
O continuo desta reparti-

ção, João José Solsona, re-
assumio o exercício das res-
]>ectivas funeçõe^j em conse-
quência de haver-se findado 
a licença, em cujo goso se 
üchava. 

I Foi detido em custodia, de 
1 de ordem do dr. chefe de 
policia, José Joaqui m de 
Freitas, por distnrbios.e pos-
ta em liberdade Muria de tal. 

Dia 18 
Foi posto em liberdade Jo-

sé Joaquim de Freitas. 
Dia 19 

De ordem do dr, chefe de 

policia, foi recolhido á ca-
deia da capital, o réo Luiz 
Barbosa de França, pronun-
ciado na comarca do Ceará 
mirim no art. 294 § 1* do 
cod. penal como autor da 
morte de sua própria mu-
lher, o qual cValli veio remet-
tido pelo respectivo dr. juiz 
de direito com officio de 18 
do corrente. 

Foi remettido ao delegado 
de policia do mrnicipio de 
Santo Antonio o auto de 
corpo de delicto a que pro-
cedeo o dr. chefe de policia 
nas offensas physicas de 
um ' m e n o r , a l i bar-
baramente espancado por seo 
próprio pai, afim de ter logar 
naquella villa, acarca de se-
melhante facto, o competen-
te inquérito polici.il, para os 
fins legaes. 

Dia 21 de Setembro 
De ordem do Dr. Chefe de 

Policia, foram detidos em 
custodia Eleuterio * Ceará, 
Vicente Ferreira do Nasci-
mento, por distúrbios, e Pe-
dro Ferreira dos Santos, con-
hecido por Pedro Rato, por 
embriaguez e desordens, e 
de ordem do 2° delegado de 
policia da Capital, Joaquim 
Feliciano, por distúrbios. 

Dia 22 
Foram postos em liberda-

de Eleuterio Ceará, Vicente 
Ferreira do Nascimento e 
Joaquim Feliciano. 

Dia 23 
Foi posto em liberdade Pe-

dro Rato. 
O Subdelegado de Policia 

da cidade alta communicou 
jem officio desta data que, 
usando das attriboições que 

lhe são conferidas pelo art. 
t63 § Io do Reg. n. 120 de 31 
ide Janeiro de 1842 e art. 10 
da Lei n. 2033 de 20 de Se-
tembro de 1871, obrigou Pe-
dro Ferreira dos Santos, c m-
hecido por Pedre R a t o . a 
assignar termo de bem vi-
ver, visto achar-se elle eom-
piehendido nas disposições 
dos art. 12, §2° do CoJ. do 
Proc. Crim. e 111 do Reg. ci-
tado. 

Foram detidos em custo-
dia, Bernardino de Senua e 
Theodora Maria da Concei-
ção, aquelle He ordem do 
delegado de policia da Capi-
tal e esta de ordem do Sub-
delegado da Ribeira, ambas 
por embriaguez e distúrbios. 

Dia 24 
Foram postos em liberdade 

Bernardino de Senna e Theo-

HESi'tt — t 
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dora Maria da OfmcelçPii: 
De ordem do Di% Chefa 

policia, foi recolhido A cu.Ma 
da Capital, á disposiçfto do 
Juiz Dietrictal dn villa de 
Papary, o rèo Targino José 
Bezerra, ali pronunciado no 
art. 304 do Ood. Penal, o qual 
foi remfettido á esta Repar-
tição pelo Dr. Juiz de Direito 
da Comarca de Curimataú 
com offlciode 23 deste mez. 

Foi exonerado, á pedido, o 
cidadão Affonso Teixeira de 
Oliveira do cargo de Sub-
delegado de policia da Bai-
xa-Verde do municipio de 
Taipú e nomeado, para sub 
stituil-o, o Supplente res-
)ectivo Luiz Ignacio de Mel-
o e para o lugar deste o ci-

dadão Cyrillo José Tavares. 
Dia 25 

O dr. cliefe d^ policia, at-
tendendo á requisição do de-
legado de policia do muni-
cipio de Goyaninha, em of-
ficio de 22 do corrente, nesta 
data fez seguir para ali, de 
accordo com o exm dr. go-
vernador do estado, o dr. 
Manoel Segundo Wanderley, 
afim de, com pessoa idónea, 
na falta de outro profissio-
nal, servir de perito no ex-
ame a que tem de proceder 
aquella autoridade nos res-
tos mortaes do menor de 12 
annos de idade,mais ou me-
nos, fallecido no dia 20 deste 
mez no lugar Piàu, do refe-
rido municipio, visto correr 
ali com insistência, segundo 
declarou o mesmo delegado 
no citado officioj o boato de 
haver sido a morte daqiiel-
le infeliz occasionada por u-
ma surra que recebera de 
seo proprio tio e tutor Joa-
quim das Chagas de Albu-
querque. 

Respondendo o dr. chefe 
de policia aô officioida refe-
rida autoridade* ordenou a 
esta que, após a conclusão 
cVaquellã diligencia, ; abris-
se a respeito e na forma da 
lei, rigoroso inquérito 
policial, no intuito de vè-
rificar si é ou não verda-
deiro semelhante boato, dan-
do-lhe opportijname^tg .con-
ta do resultado para Ò*seu 
governo 6 fins convéúiehtes. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JÜSTIÇÀ 
Sessão ordinário, aos 25 de Se-

tembro de 189 Õ ~ 
Presidência do Exm. Desembarga-

dor J. da Camara. 
Secretario, o Sr. Luciano Filgueira. 
Ao meio dia, na sala das conferen-

cias, presentes os Desembargadores 
e o Procurador Geral do Estado, foi 
aberta a sessão. 

Lida, foi sem debate approvada a 
acta da sessão anterior. 

Foi lido o expediente. 
D I S T R I B U I Ç Õ E S 

C A R T A T E S T E M U N H A V E L : 
N. io — Mossoró—A agravante, D. 

Maria Cesaria Gomes de Sabóia — 
Aggravado, o Juizo de Direito — Ao 
Desembargador Chaves F i lho—, 

RECURSO CRIME : 
N. 57—Natal—Recorrente, o Juizo 

de Direito — Recorrido, o Dr. José 
de Moraes Guedes Alcoforado — Ao 
Desembargador OljHnpio Vital .— 

Parecer do Procurador Geral : 
A P P E L L A Ç A O CRIME: 

N. iS — S. José de M i p i b ú — Ap-
pellante, Bernardino Vieira da Silva 
— Appellada, a Justiça—. 

Pedido e designação de dia para 
julgamento : 

Pelo Desembargador José Clímaco: 
APPELLAÇÃO C Í V E L : (Embargos ao 
accordáo). 

N. 6 — S. de Mipibii - Ap-
lUnte, o Tenente C o i m e i PivscU 

i i » rito il.t C i iU Rt»i > — A u>e!-
l a J o a q u i a i A I I U H U 5 da Silva Lei 
tão e outro* — A primeira conferen 
ci:i. — 

Nada mais havendo a tratar, en-
cerrou se a sesàã j. 

Decisões 
Recurso—crime n. 50 do districto, 

de Santa»Cruz, comarca de Potengy 
— Recorrente, o Juiz de Direito — 
Recorrido, Bernardino Teixeira — . 

Por accordão de 11 do corrente, 
foi confirmado o seguinte despacho : 
Vistos estes autos desummario crime, 
vindos do districto jiuliciarij de San-
ta Cruz etc. O Adjunto do Promotor 
PubIi;o a fl 2,denuncia de Bernardino 
Teixeira por haver tirado para si, dos 
campos de creação no lugar "Voltn" 
contra a vontade de seu dono, duas 
bezerras pertencentes a Luiz José 
Marinho, as quaes contraferrara e 
vendera. O referido Adjunto, tendo 
baseado a sua denuncia, não na re-
presentação feita pelo mesmo Mari-
nho, a >jual lhe fora entregue pelo 
Escrivão de Santa Cruz era virtude 
de despacho deste JUIZJ— (fls. 26 v.), 
mas sim na petição a fls 3 que è 
um aditamento à referida repre-
sentação, substituio por outras qua-
tro das cinco testemunhas alli indica* 
das (fls 6 e 26 v . )• Contra esse pro^ 
cedimento do mesmo Adjunto repre-
sentou o offendido Marinho (fl 0), al-
legando que, sendo as testemunhas 
offerecidas pelo referido Adjunto, em 
substituição ás suas, estranhas ao 
facfcc, d'ahi resultaria ser burlada a 
sua representação. Correndo o pro-
cesso summario perante o juizo dis-
trictal de Santa Cruz e nada me com-
petindo então decidir, mandei que o 
Escrivão d'aquelle districto judiciário 
— juntasse aos respectivos autos a 
mesma representação para opportu-
namente tomar em consideração o ai* 
legado, o que faço agora. Nos crimes 
de furto de animaes, embora a acção 
publica não possa ser iniciada se não 
sobre represeutação do offendido, a 
qual,^egundo o art. 279 do cod. do 
processo criminal, deve conter a de-
claração das testemunhas pre^enciaes 
do facto, todavia a lei não inhibe ao 
Promotor Publico accrescentar o u -
tras testemunhas às indicadas na re-
presentação até preencher o numero 
legal, nem mesmo substituir as indi-
cadas na representação por outras 
que melhor saibam do facto, devendo, 
porem,ò Ptoqaotor Publico proceder 
com o máximo critério para que não 
substitua testemunhas por outras que 
saibão menos do facto. 

Assim, pois, deixo de mandar que 
sejam ouvidas as testemunhas in Jica 
das na representação do offendido, 
indeferindo assim*a petição a fls. 6, e 
passo* a tomar conhecimento do facto 
constante da denuncia e prova dada. 
A s testemunhas, por ouvirem umas 
ao proprio denunciado e outras vaga-
mente dizer, declaram : — que as 
bezerras, contraferradas e vendidas 
pelo mesmo denunciado, lhe haviam 
cabido por sorte, quando vaqueiro 
de Luiz José Marinho, que, sem o 
assentimento do mesmo denunciado, 
as contraferrara em garantia da 
compra de um garrote que fizera a 
çste, —> garrote que desapparecera 
antes de ser entregue a Marinho ; — 
que, passado algum tempo, tendo 
reapparecido dito garrote, o denun-
ciado o ferrara com a marca de Ma-
rinho e recommendara a V testemu-
nha, em cujo curral o prendera, que 
soltasse o depois 11a presença de 
duas ou mais pessoas, feito o que o 
denunciado dirigindo-se ao lugar 
" V o l t a " por sua vez contraferrara e 
venderaas referidas bezerras, os quaes 
entregàra aos compradores. Convém 
notar que a 3a testemunha declara 
que Marinho lhe dissera ter contra 
ferrado a5 ditas bezerras de accordo 
com o denunciado em virtude de cer-
to negocio ; mas também o denunci 
ado lhe dissera não ter feito accordo 
algum a tal respeito com Marinho. 
Não estando, pois, provado que as be-
zerras contraferradas e vendidas pelo 
denunciado sejao pertencentes a Ma-
rinho, parecendo, pelo contrario, per-
tencerem ao proprio denunciado, jul-
go improcedente^ a denuncia dada 
contra o mesmo, pagas as custas pela 
municipalidade O Escrivão, feitas as 
intimações necessarias e decorrido o 
praso legal, remetta estes autos ao Su-
perior Tribunal de Justiça, para quem 
reccorro ex-officio, na forma da lei. 
Macahiba, 2$ de Junho de I895. 

' José Theotoniô Freire.. 

Appellação cível n. 8 do districto 
do Caicó) comarca do Seridó — A p -

foi confirmada a seguinte dechão : 
Vistos os autos : Tendo os peticio -

narios de fl*. capm. Luiz Antonk» 
dos Santos e sua mulher, D. Adelvi-
na Gurgel Valente, com os documen-
tos e diligencias que docorrem de fls. 
— a fls — , satisfeito quanto exige o 
Dec. n. 181 de 24 de Janeiro de 1890, 
para de mutuo consentimento se di 
vorciarein, nos termos do art. 87 do 
mesmo Dec. n. 81 : 

Julgo por s e n t e n ç A o accordo to-
mado entre os alludidos supplicantes, 
marido e mulher, capm L iiz Antonio 
dos Santos e D. Adelvina Gurgel Va-
lente, para que do mesmo accordo 
surtam os effeitos que lhes são por 
lei outorgados. Ainda em obediencia 
ao estatuído pelo citado art. 87 do 
Dec. n. 181 de 24 de Janeiro de 1890, 
d'este julgamento appello para o Su-
perior Tribunal de Justiça.a quem — 
feitas as necessarias intinnções, o Es-
crivão remetterá os autos no praso le-
gal. Custas pelos peticionários, pro-
rata. Publique-se e intime-se. Caicò, 
23 de Fevereiro de 1895. 

João Ferreira Domingues Carneiro. 

I 1 
Resolução n. 22 

0 Concelho de Intendên-
cia Municipal da Cidade do 
Natal 

Resolve: 
Art. l ' Todo o peixe que 

tiver entrada no mercado 
publico desta Cidade, ou que 
fôr exposto á venda em qual-
quer logar designado pela 
Intendencia Municipal, será 
classificado em Ia, 2a. e 3 
classes e vendido a peso do 
modo seguinte : 

§ r Serãode primeira classe 
e vendidos ao preço máximo 
de 600 reis por kilo os pei-
xes seguintes: 

Cavalla 
Sioba 
Dentão 
§ 2* Serão de segunda clas-

se e vendidos ao preço má-
ximo de 500 reis por kilo os 
peixes seguintes: 

Charèo 
Urubaiana 

, Pa japulo 
Garabebèo 
Bicuda 
Garopa 
Camurupim 
Alvacoria 

- Pargo7 

Anchova 
Tainha 
Garajuba grande 
Beijo-pirà 
Gallo do alto 
Serigado 
§ 3* Serão de terceira clas-

se e vendidos ao preço má-
ximo de 320 reis por kilo os 
peixe seguintes : 

vDoiirado 
* Cavalla ipim 

Moreia 
Mero 
Cação 
Arraia • . 
Peixe Boi e outros não 

classificados. 
Art. 2• Este3 preços serão 

modificados no peixe assa-
do ou salgado da maneira 
seguinte : 

Primeira classe 400 reis, 
segunda classe 320 reis e 
terceira classe 240 reis por 
kilogramma. 

Art. 3- Serão também ven-
didos por peso os peixes sec-
cos salgados razão de 480 
reis por kilo. 

Art 4. Todo o peixe que 
entrar fresco para o merca-

tirado da venda e iramedia-
tamente enterrado logo que 
manifeste o proxituo estado 
de putiefacção. 

Art." 5# E* permittido a 
qualquer marchante de pei-
xe salgar ein sua casa o 
peixe que receber a hora em 
quee3tej'a fechado o merca-
do, e para ali conduzil-o a-
fim de ser vendido, si não es-
tiver damnificado a juizo do 
fiscal. 

Art. , 6' Na praia onde a-
portar á jangada, rede ou 
trasmalho, e permittido ao 
proprietário vendel-o inde-
pendente de pezo, por ataca-
do, depois de abastecidos os 
consumidores. 

Art. 7- Todos aquelles que 
expozerem á venda o peixe 
no mercado ou em outro 

J qualquer lugar designado 
pela Intendencia são obriga-
dos a terem bancas apropri-
adas, balanças devidamente 
asseiadas e os pesos necessá-
rios devidamente aferidos. 

Art. 8- Aos fiscaes compe-
te a rigorosa fiscalisação so-
bre o fiel cumprimento da 
presente Resolução, multan-
do em 10$000 reis aos con-
traventoras e fazendo con-
verter essa multa em 5 dias 
de prisão, na falta do paga^ 
mento dentro de 24 noras. 

Ar. 9' Si a contravenção 
for occasionada pela otnmis-
são dos fiscaes, a estes serão 
applicadas as penas do arti-
go 95 do Regulamento Mu-
nicipal, Ia, 2a, 3a e 5a classe. 

Art. 10 Revogam-se as dis-
posições em contrario. 

Sala das sessões da Inten-
dencia Municipal do Natal, 
em 18 de Setembro de 1895. 
Fabrício Gomes Pedrosa, Presidente 
Vestremundo Arthemio Coelho 

Joaquim Manoel Teixeira de Moura 
José Domingues de Oliveira r 

Antonio Ferreira de Oliveira 

Conforme—O Secretario, 
Joaquim Severino da Silva. 

3 
m, -O-Hiaehnelo" Bfthiode 
M.ti*rielh;t com destiii»4-es-
ta capitai. 

—Affonso Penna foi con-
vidado para Presidente do 
Banco da Republica. 

—O Di\ Rosa e 8ilva as^ 
sumio a presidencia da Qa* 
mara, agradeceu a escòHia 
e passou a presidencia ao 
Dr. Arthur Rios. ' 

Rio 26. 
A Camara dos deputados 

rejeitou a amnistia gniâ 
por 114 votos contra 

ß 
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Fortaleza 27. 
Governador—Natal. 
—Inaugura-se amanha a 

Estação telegraphica de A -
reia Bçanca, que tem or-
dem para trocar até meio 
dia telegraminas congratu^ 
latorios. Antecipo minhas 
sinceras felicitações por mais 
este melhoramento de vos-
sa terra.—Affetuosa cor-
dialidade.—Saudações. Bar-
roso, 

Serviço Especial ú"A Bemròlica" 

Rio, 24. 
—O Coronel Telles,, en-

carregado de desarmar Ap-
paricio; telegraphou ao go-
verno declarando tel-o feito. 

--Foi rejeitado, na Ca-
mara, o projecto de in-
ciemnisação aos Bancos E-
missores. 

O nosso operoso e illustrado ami-
go dr. Cavalcante Met i* vem d e 
fundar, na capital da União, um no-
vo diário—O Jtio <ft Jmtfèo w à è j o 
amplo e patriotico prográtolfia f í l f e s 
afigura, juntamente c o á a'cäpawwäa-
de e tino do chefe da empreza, aus-
picioso elemento de prosperidade e 
êxito. W " : 

E tanto mais satisfação sentimos 
em dar as boas vindas ap coMega, 
quanto jà lhes somos devedòreá de 
apreciavel íiueza, pelo modo* pôtque 
se referio á magistratura-do Estado, 
quando nutioiou a decisão do Su-
premo Tribunal Federal, confirmando 
(ainda não deixou de fazél-o Uflia só 
vez) a denegação de uma o ^ e m ,de 
habeas-corpus, requerida perante ' o 
nosso tribunal de justiça. 

Muitos parabéns a O Rio de Janei-
ro ; saudações ao seo illustre re-
dactor. ' 

Honrou-nos também com a sua 
visita um novo órgão de publicidade, 
ha pouco, dado a lume em S, Paulo. 

O Municipio como se in-
titula a folha - c superiormente dirigi 
do e de ulilissima Irção. ' 

E ' seo redactor principal o dr. Do-
mingos Jaguaribe, o que equivale às 
mais solidas garantias pára os crédi-
tos do moderno campeão do avança-
do jornalismo paulistano. 

Foi nomeado promotor publico des-
ta capital ó dr. Eutichio de Albu-
querque Autran, que jà se acha em 
exercício. De S,S, a quem apresenta-
mos os nossos cumprimentos, temo« 
a mais lisonjeira notidg^; e todte dar 
que o conhecem pornam em áfomâr-; 
nos, com os mais significathnri en-^ 
comios, a rectidão do seo caíactere 
a cultura de seo espirito. ^ 

Está preso o nosso bom amigo te-
nente Cicero Monteiro, e preso p o r 
tempo indeterminado. ; 

O que vale é que o adoravel cala*" 
bouço em que lhe trancafiarão ^ l i -
berdade de rapaz solteiro é o peque-
nino e roseo coração de sua noiva, 
tépido e bonançoso cárcere, • qikr o 
ha de fazer abençoar os dourados 
grilhões da lua de mel. ; 

Perdoe-nos o Cicero a jovialida-
de destas palavras, filhas d à s im-
pathia que lhe temos ; e acceite, pêlo 
seo consorcio, as nossas sincecas f e -
licitações, permittindo-nos de aptt^-
sentar a madame os nossos f e ^ i k ^ ' 
sos cumprimentos. ;r 

Nomeado director da praticagem 
dos portos marítimos do Estado, 
caba de chegar a esta capital*» nos*-: 
so respeitável amigo o i!lustre capi- -
tâo de fragata Irineo José ãáó'Bo-
cha. 

Bastante conhecido e geralmente 
apreciado em nossa sociedade, ê ái*- * 
gno cavalheiro dispensa que> lhe en-
comiemos os méritos. 

Nossos sinceros cumprimentos. 

Em consequência de grave altera-
ção em sua preciosa saúde, seguio 
para o sul da Republica o sympathi-
co o illustrado dr. Orlando Lopes, 
honrado engenheiro ajudante da 
commissão de melhoramento do por-
to. 

O dr. Orlando,exemplar como fonc-
cionario e distinctissimo por suasqua 
lidades pessoaes, deixa-nos a impres-
são mais üsongeiia de seos bel los 
dotes moraes c de sua louvável acti-
vidade e competência profissional. 

Desejamos lhe prospera, viagem e 
prompto restabelecimento. 

——mmàtm 
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Hospedes e Viajantes 
O Tenente Coronel Joaquim José 

de Oliveira Lima é um dos nossos 
mais prestantes e desinteressados cor 
religionfttios ; e no município de S. 
Cruz» ondie reside, a sua incoutesta-
vel influencia se ha sempre exercido 
no sentido da ordem e do progresso 
daquella circumscripçao. 

O Qhicàycomo todos ali o chamào, 
é o.conselheiro e o juiz de paz da 
terra ; è rimita vez, quando as suas 
judiciótas ponderações nao conse-
guem pôr termo a uma querella, elle 
compra um dos lados da questão. e 
faz-se parte, só peb gosto de perder, 
accommodando os querellantes. 

Deo-nos, ha dias, o prazer de a-
braçal-o e, mais uma ve?, applaudir 
a proverbial sizudez e o critério que 
O distinguem. 

Affectuosas saudações. 

Os Hnnieipios 
Apontamentos hißtoricos e choro-

graphioos do município do 
S. José deMipibu 

jfCont. do n. 328) 

FUNDAÇÃO DA V I L L A DE S. J O S E ' DO 
RIO G R A N D E 

Demarcada a terra do patrimonio 
dos índios, o Juiz de Fóra e Prove-
dor, dr. Miguel Carlos Caldeira de 
Pina Castel. Branco, em edital de 20 
de fevereiro de 1762, publicou que, 
" tendo transferido para a aldeia a 
nação dos índios Pegas (*) e aggre-
gado vários easaes dispersos com al-
guns dos moradores do districto, 
uns por serem úteis em rasâo dos of -
ficios que exercitavam, outros pela 
sua distineçao, procedimento e cui-
dado com que se em prega vão na a-
gricultura " ; designava o dia 22 para 
fundação da vil la e convidava o povo 
para assistir á respectiva solemnida-
de. 

No dia designado» em presença 
dos indios, dos aggregados e de tó-
da a nòVreza da aldeia, fez o juiz 
medir pelo sargento de artilharia— 
Antonio Albino do Amaral e seo a -
judante de corda Sebastião GonçaK 
vos dos Santos, no lugar em que se 
achava fundada a aldeia, a área de 
I69 braças e Yz a oesnoroeste, em 
todo o comprimento da rua principal 
I64 e } i para nordoeste e outras 164 
e % para sudueste, destinada a nova 
vilia: e, depois de designar terrenos 
apropriados para a praça, ruas e tra-
vessas, casa da camara e cadeia e 
determinar que cada habitação que 
de novo se edificasse occupasse a á-
rea de 30 palmos de frente com 60 
de fundo e loo para quintal e fos-
sem todas uniformes pela parte exte-
rior, abalisando-se tudo na forma do 

sobredita diligencia. meado para a 
que o escrevi 

— Caldeira — Manjei luírnandes 
de Oliveira — João de Oliveira Frei 
t a s — A n t o n i o d.»s Santos D.mus — 
Francisco de Sou/a de Gusmão— Si 
gnal - d o Capitão-Mor Leandro de 
Soiua — Signal do Sargento-Mor 
João dos Santos — Diogo Malheiros 
Rebouça — Mathias Marinho de Car-
valho/' 

(Cont.) 
O chronista da aldeia. 

deitando-se abaixo as 
m o r á ^ ^ i j f t por ventura obstassem 
ao plano p^pposto ; procedeo á so* 
lèmnidãde do reconhecimento, de 
que se mandou lavrar o seguinte ter-
mo-que transcrevo na integra como 
uro'4pcumento de incontestável va-
lor <pára a-historia do município : 
"Termo porque se deu nome à villa 
e se Estabeleceu o pelourinho. 

E logo, estando também presentes 
os moradores desta povoação e os 
mais que para o seu augmtnto foram 
congregados, depois do Dr. Miguel 
Carlos Caldeira de Pina Castel bran 
co fazer publicar por mim escrivão 
de seu èargo, em ausência do meiri-
nho João Francisco Diniz, as leis in-
sertas no edital retro, que eu escrivão 
li em voz intelligivel, tendo-se levan-
tado o pelourinho de pedra e alvena-
ria (* *,) proferi as vozes seguintes — 
"Real. Real, viva o nosso Soberano 
Rei e Senhor Dom José primeiro de 
Portugal"— o que repetiram todos os 
ouvintes em signal do seu fiel reco-
nhecimento pela merçê que recebe-
ram na creação desta vilia, que o so-
b r e d i t o Ministro appellidou com o 
nome de S. José do Rio Grande,— 
não só em obzequio de tam grande 
Sancto, mas em attenção ao Príncipe 
Nosso Senhor novamente nascido, e 
Magestade Fidelíssima de Seu Au 
dusto Avô, que Deus nos guarde ; 
determinando que junto do dito pe-
lourinho se fizessem as arrematações 
e mais actos que devessem celebrar-se 
em publico : e de tudo para constar 
mandou fazer este termo, em que as-
gjgnou com a nobreza da vilia, e eu 

(*) Esses indios habitavam uma 
parte do alto sertão da Capitania e 
cultivavam uma serra de grande fer-
tilidade, cujas terras, em I9 de No-
vembro de I76I, foram arrematadas, 
de ordem do juiz, por João (lo *valle 
Bezerra, morador na fazenda '-Campo 
Grande4 ' (hoje villa do Triumpho), 
da ribeira do Pattemaypela quantia de 
42o$ooo rs. pagos em trez presta-
ções, sendo a primeira de loo§ooo rs. 
no fim d e um tuez da duti da arre-
matação, a segunda de lóo§ooo rs. 
oito mezes depois do vencimento da 
primeira, e, finalmente, a terceira de 
igual quantia depois de um ann \ do 
segundo pagamento. 

Dos livros do archivo consta ape 
nas o pagamento da primeira presta-
ção. 

A serra, cujo nome indígena não 
encontramos, tomou então o nome 
de seo primeiro possuidor, depois 
dos índios, e è hoje conhecida por — 
"Serra do João do Valle". 

(**) Despendeu-sp com esta a 
quantia de 58440 rs. 

C u r r a e s - í í o Y O s 
CHRONICA MENSAL 

A G O S T O 
Srs. Redactores ; 
O município de Curraes-Novos, 

sob o ponto de vista commercial, é 
de um futuro muito lisongeiro. 

O commercio de exportação con-
siste em algodão, couros salgados, 
courinhos, queijos do Seridó, borra-
cha dc maniçoba etc, e o de impor-
tação em fazendas e generos para 
consumo. A industria agrícola con-
stitue uma das principaes fontes de 
riquésa do município, attento o gran-
de desenvolvimento da cultura do 
algodão nas ferteis margens de seos 
rios e riachos, e nella se emprega a 
maior parte da população. 

A 3 léguas ao norte da vi l la está a 
ubérrima serra de Sant'Anna, onde 
o agricultor obtém abundante colhei 
ta, chegàtido a exportar farinha para 
todas as feiras limitrophes. 

A borracha de maniçoba, cuja ex^ 
tracção se faz ha uns quatro annos— 
em diversos pontos do município, é 
uma industria que, desenvolvendo 
largamente o commercio, promette^ 
nos auspicioso futuro. 

A industria pastoril, entregue em-
bora às forças expontaneas da natu-
resa, não deixa de formar um dos 
principaes ramos de nossa riquesa, 
creando o município bastante gado 
vaccum, cavallar, cabrum e lanígero. 

O município é abundantíssimo em 
minas de enxofre, sendo a mais notá-
vel a que existe no sitio "Trángola" . 
Ha também pedreiras de cal, giz etc. 

Correio—O movimento da Agencia 
do Correio desta viíla, no decurso 
do mez, foi o seguinte : 
Rendeu de seilos 

Expediu .* 
malas 
correspondência ordinaria 
dita registrada 

Recebeu ; 
malas 
correspondência ordinaria 
dita registrada 

Salubridade — O estado 

5; 000 

I2 
30 
11 

l o 
8r 

4 
sanitario 

Francisco Xavier Gayo, escrivão no-|trador. 

não foi dos melhores, pois deram se 
casos de febres m alguns pontos do 
município. 

Árasei mentos y casamentos e obitos — 
Devido a sò ter sido celebrada uma 
missa aqui, durante o mez, o numero 
de baptisados e casamentos foi mui 
to diminuto, constando dos assentos 
ecclesiasticos I2 baptisados, 1 casa-
mento e 9 obitos. 

Estafetas demoradoá—Os estafetas 
não estão fazendo as viagens com a 
precisa regularidades, perdendo com 
isto não s*6 o publico como os parti-
culares, que entretem correspondeis 
cias pelo correio. 

O que devia tocar nesta villa a 15 
do corrente, tocou a 19, o de 20 a 
23, o de 25 a 29 e o de 30 ainda não 
e chegado. Com quanto devamos at-
tribuir semelhante falta aos rigores da 
estação iuvernosa, chamamos para o 
facto a attenção do illustre adminis-

Fallecimentos — Victima de cruel« 
padecimentos que zombaram doa re-
cursos da sciencia. falleceu no dia r 
do corrente,no s i t i C A r e i a " , o indito-
so Manoel Maria de Medeiros soltei-
ro, de 3« annos. Sentindo a perda ir-
reparável que vem de soífrer a famí-
lia do «íorto que, na flor da idade, 
foi roubado k communhào dos vivos, 
apresentamos aos consternados pa-
rentes, especialmente ao velho e in-
consolável pai, capitão Luiz de Me-
deiros Galvão, os nossos pesames. 

—Falleoeo, no dia 5, nesta villa, o 
cidadão Epamidondas Thebano P.. 
Lima. O finado exercia o logar é é 
secretario da Intendencia Municipal. 

A* sua família nossas .condolências. 
— A 26 falleceo no sitio " T a m a n -

doá^o j >ven Manoel Bezerra de M e -
deiros, contando apenas 13 primave-
ras. 

O fallecido era filho do cidadão 
Candido de Oliveira Mendes, a quem 
sentimentamos. 

E foram esses os factos mais notá-
veis occorridos no mez passado. 

1 — 9 — 9 5 . 
U . 

De Mibito extremtr** Piva 
Hentindo á face un bélj* recebe', 
F. t emula, nervosa v . ' nvulsiva, 

Vae o sifaro auda* reprehender; 
Mas vendo que é seo noivo, rediviva 
Ella o abraça—chorando de prazer ! 

Maio de I8O5. 
Edgar R V 

Solicitadas 
Aos illustres cidadãos drs. 

Chefe de policia e juiz de di-
reito desta comarca. 

No an no de 1887 a 1888 
o individuo de nome Targi-
no de tal, no logar u Pavi-
lhão " deste distrieto, ferio 
gravemente a Gonçalo de 
tal. 

A policia não pode pren-
der o criminoso, em conse-
quência de ter~3e ausentado 
do termo, hoje distrieto ; e 
correndo osummario de cul-
pa foi o mesmo criminoso 
pronunciado pelo então juiz 
municipal do termo, sendo 
a pronuncia sustentada pelo 
dr. juiz de direito da comar-
ca. 

Segundo consta, esse cri-
minoso foi capturado pelo 
juiz districtal do municipie 
de S. Antonio da comarca de 
N. Cruz, d'onde foi pelo juiz 
de direito remettido para a 
ôadeia de Natal, à disposi-
ção do juiz districtal deste 
municipio, que, ordenando 
ao escrivão informasse sobre 
o facto declarou aquelle ser-
ventuário, que no cartorio a 
seo cargo não existia pro-
cesso contra Targino, e que 
no seo rol de culpados nao 
existia nome do criminoso. 

0 juiz districtal, porém, 
nao satisfeito com a infor-
mação dada, exigio a apre-
sentação do livro de cul-
pados, em o qual encontrou 
o nome de Targino de tal 
pronunciado e a pronuncia 
susten tada pelo respectivo 
juiz de direito da comarca, 
tendo, porém, na casa de ob-
servações aseguinte nota, ru-
bricada pelo escrivão,despro-
nunciado ! ! ! . 

Cumpre, porém, que hajáo 
serias syndicancias, de mo-
do que appareça a verdade. 

Veritas. 
Papary, 24 de Setembro 

de 1895. 

I 
A ' y . Viveiros 

Noite. No céo a lua prateada 
Percorre vagarosa a immensidade, 
Derramando serena claridade 
Sobre a terraq'a espreita deslumbra- t > 

Sosinha na janella debruçada 
Entregue ao meditar de agra saudade 
Adelina com toda a ingenuidade 
Esse quadro contempla, extasiada... 

/ A' innocencente Áurea Fernandes 
Barros y no dia de seo 4* í l f 1 ' 

versario natalício 

Tu és Aurinha engraçada 
Mimosa flor bafejada 
Pelas brisas matinaes ; 
Cheia de graça e ternura, 
E's o encanta a ventura, 
De teus carinhosos pais ! 

No lar, tu és a estrella, 
D'entre todas a mais bella 
Que brilha no firmamento ! 
E's anjo no Paraíso ! 
Dissipas com teu sorriso 
Ajs brumas do soffrimento ! 

E'so anjo de candura, 
Q\ com graça e com ternura 
Tornas o lar venturoso ! 
Bella creança innocente 
E's a aurora sorridente 
D'uni porvir esperançoso ! 

Natal, 19—9—95. 
Carolina Naninguer. 

ACROSTICO 

í> brisa vem, beijar mansa 
cl ma florinha mimosa ; 
fcd iso de doce esperança, 
tel de encantos graciosa ; 
í> urinha gentil formosa. 

Natal, 19—9—95. 
Maria de Nazareth. 

EDITEES 
A l f a n d e g a 

D O R I O G. D O N O R T E 

SUBSTITUIÇÃO DE NOTAS 

O Inspector A'Alfandega 
do Rio Grande do Norte, 
faz publico para conheci-
mento dos interessados, o 
edital abaixo de 20 de A -
gosto ultimo da Caixa de 
Amortisação : 

"Caixa da amortisação 

Faz-se publico que a j i m s 
ta administrativa doesta Re-
partição em sessão de 9 do 
corrente, resolveu que fos-
sem trocadáss em desconto, 
até 30 de J unlio de 1896, 
as notas do governo do va-
lor de 100$ÒÕO reis da 6a. 
estampa. 

Rio de Janeiro, 20 de A-
gosto de 1895. — O inspe-
ctor, M. A. F. Trigo de 
Loureiro 

lfandega, do Estado do 
Rio Grande do Norte, 14 
do Setembro de 1895. — O 
Inspector em commissão, 
Joaquim Peregrino da Ro-
cha Fagundes. 

m o v e i ftevo d e o x 

collente qualidade, do 
força de 2 è moio ca-
vados. acompAnhado 
de uma machina de 
descaroçar algodão, 
marca aguia, de 30 
Nsewas, eom cevador e 
condensador, p o l i a , 
correia de transmis-
são e mais pertences, 
tudo cm perfeito es-
tado de conservação. 
A tratar nesta cidade, 
á praça Anché de Al-
buquerque n. 25, ou 
no Ceará-mirim, enge-
nho 5. Leopoldo. 

Tenda K terra 
Vende-se o sitip Im-

buzeiro uma légua dis-
tante da villa de San-
ta-Cruz muito conhe-
cido pelo melhor de 
crear d'esta freguezia, 
tendo trez qtiartos de 
légua pela margem do 
rio Trahiry com uma 
légua de fundo : casa 
bastante deteriorada, 
curraes em bom esta-
do, agoada segura co-
mo toda visinhança 
Sabe. 

Quem pretender, di-
rija-se ao seo legitimo 
dono que de presente 
se acha no mesmo In-
buzeiro,' e em Santa 
Cruz 

M M m 

ANNUNCIOS 
• ~ \ 

LOCOMOVEU 
Vende-se por/pre-

ço razoável um foco-

Formulario para o Juizo Fe-
" deral 

Obra de recente utilidade, conten-
do legislação è doutrina, formulas e 
marcha processuaes no Jtiiso Sec-
cional e Tribunal Eederal. 

PELO 

Br. Cavalcanti Mello 
Acha-se á venda nas principaes 

livrarias, no escriptorto da " Cidad-
do Rio <f e deposito á rua dos Ouria 
ves 53, r andar. 

Preço 3:000 por exemplar brochado 

por 
commodo preço um Pian-
no de trez cordas e um guar 
da louça, tudo em bom es-
tado. 

As pessoas que pretende-
rem dirijâo-se a esta cidade 
á Rua da Conceição ns. 34 e 
3o (Macahyba.) 

Vende-se, por preço rasoa-
vel, uma excellente parte de 
terra no logar—Riacho— na 
margem do rio Paraú, inuni-
cipio do Assù. 

A' tratar com a proprietá-
ria abaixo assignada, na rua 
Presidente Passos, n. 8. 

Barbara J. Bezerra Cavale, 

I L E G Í V E L p ' 
Ï - - Ï 'CHADA 

/ 


